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Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - â��Processo
0005458-96.2017.8.26.0100

01/11/2017 871

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100

01/11/2017 871

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- CENTRUS - Fundação Banco Central de
Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
0006594-31.2017.8.26.0100

01/11/2017 871

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

01/11/2017 871

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane
Ruman Carotta e outro - Fazenda do Estado de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

01/11/2017 874

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

01/11/2017 874

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva e outro -
Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

01/11/2017 875

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Merigue - - Renata de
Souza Merigue

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
1062997-03.2017.8.26.0100

01/11/2017 876

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Construtora
Dado Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0504/2017 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

01/11/2017 877

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Jofre de Camargo Bayeux e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2017 - Processo
0029153-89.2011.8.26.0100

06/11/2017 1001

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0506/2017 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

06/11/2017 1005

Procedimento Comum - Concurso de Credores -
Betunel Indústria e Comércio S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1015208-90.2017.8.26.0008

06/11/2017 1005

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

06/11/2017 1006
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Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

06/11/2017 1008

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1071784-21.2017.8.26.0100

06/11/2017 1009

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Câmara de Valores Imobiliários do Estado de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1071785-06.2017.8.26.0100

06/11/2017 1010

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Oswaldo Bejarano Montana - Judilene
Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo
Agarelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2017 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

06/11/2017 1010

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0506/2017 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

06/11/2017 1011

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0418/2017 - Processo
0010355-75.2014.8.26.0100

06/11/2017 1012

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. e outro - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
0004897-72.2017.8.26.0100

06/11/2017 1015

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
0055910-47.2016.8.26.0100

06/11/2017 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonia Cerqueira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1002317-31.2017.8.26.0495

06/11/2017 1015

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Rodrigo Ramalho Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1002348-51.2017.8.26.0495

06/11/2017 1015

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - R.C.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1027423-16.2017.8.26.0100

06/11/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1034346-58.2017.8.26.0100

06/11/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
de Falco Marcondes Limberte e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1049540-98.2017.8.26.0100

06/11/2017 1020

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tingting Li - Long Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1049911-62.2017.8.26.0100

06/11/2017 1020
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Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.E.S. - - D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1087273-98.2017.8.26.0100

06/11/2017 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi
Vasconcelos Franco Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1089584-62.2017.8.26.0100

06/11/2017 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1090142-34.2017.8.26.0100

06/11/2017 1030

Averiguação de Paternidade - Investigação de
Paternidade - G.F.G.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1090706-13.2017.8.26.0100

06/11/2017 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Domingos Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1097940-46.2017.8.26.0100

06/11/2017 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1105632-96.2017.8.26.0100

06/11/2017 1031

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alyrio Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1105836-43.2017.8.26.0100

06/11/2017 1031

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maderleni Nardone Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1105894-46.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia
Aparecida Vicente - - Eduardo Fernandes
Vicente - - Leandro Fernandes Vicente - -
Simone de Fátima Vicente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1105923-96.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscilla
de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair
Tomaz - - Nilda de Oliveira Tomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1105995-83.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Caetano Gutierra de Barros Padilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1106012-22.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032
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Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2017 - Processo
1106137-87.2017.8.26.0100

06/11/2017 1032

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0508/2017 - Processo
0051163-93.2012.8.26.0100

07/11/2017 988

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick
Rogério Borges Calvacante - - Julia Yukari
Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO
S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

07/11/2017 993

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Severino Pereira de Freitas - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2017 - Processo
1043177-95.2017.8.26.0100

07/11/2017 994

Dúvida - Registro de Imóveis - Francisco Matias
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2017 - Processo
1080352-26.2017.8.26.0100

07/11/2017 999

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Oliveira Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2017 - Processo
1093002-08.2017.8.26.0100

07/11/2017 1001

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0509/2017 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

07/11/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0421/2017 - Processo
0716912-77.1990.8.26.0100
(000.90.716912-9)

07/11/2017 1010

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
0009108-54.2017.8.26.0100

07/11/2017 1011

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

07/11/2017 1011

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Laureano Munez Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

07/11/2017 1011

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Teresinha Gerolin Santana - Olimpio da Silva
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
0027477-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0134833-39.2006.8.26.0100)

07/11/2017 1011

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanuza
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

07/11/2017 1013
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes
da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1014115-12.2014.8.26.0004

07/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Herly Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1019482-15.2017.8.26.0100

07/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.F.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1020602-93.2017.8.26.0100

07/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela
Morisson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1022197-30.2017.8.26.0100

07/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ilze
Ribeiro Cazelli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1022927-41.2017.8.26.0100

07/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

07/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - -
Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - -
Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza
Semprebone da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1047985-46.2017.8.26.0100

07/11/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1048206-29.2017.8.26.0100

07/11/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1048551-92.2017.8.26.0100

07/11/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Augusta Amado Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1050026-83.2017.8.26.0100

07/11/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Willames Ponciano da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1051196-90.2017.8.26.0100

07/11/2017 1016

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.S.E.H.A.G.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1057228-14.2017.8.26.0100

07/11/2017 1017

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.S.E.H.A.G.A. - Portaria no 07 /2017

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1057228-14.2017.8.26.0100

07/11/2017 1017
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ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

07/11/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lygia
Navarro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1066218-91.2017.8.26.0100

07/11/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelyn
Fernanda Wartchow Hegetschweiler

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1066579-11.2017.8.26.0100

07/11/2017 1018

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1067659-10.2017.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luigi
Correia de Andrade - - Luana Lucio Correia
Lacerda - - Nicholas Fernando de Andrade
Lacerda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1069368-80.2017.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

07/11/2017 1019

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1073372-63.2017.8.26.0100

07/11/2017 1019

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - M.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1074164-51.2016.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1075739-60.2017.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Allan
Vinicius Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1076512-08.2017.8.26.0100

07/11/2017 1019

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

07/11/2017 1020

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1076602-16.2017.8.26.0100

07/11/2017 1020
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo
Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi
Bregantim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1077563-54.2017.8.26.0100

07/11/2017 120

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thomas
Neves Uehara Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1080616-43.2017.8.26.0100

07/11/2017 1020

Habilitação para Casamento - Casamento -
F.L.N.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1084749-31.2017.8.26.0100

07/11/2017 1025

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Otília Bocchini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1085479-42.2017.8.26.0100

07/11/2017 1025

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Renata Vicente de
Azevedo Rogé Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1085572-05.2017.8.26.0100

07/11/2017 1025

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joyce
Prieto Bezerra de Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1087183-90.2017.8.26.0100

07/11/2017 1025

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelyn
Epiphanio Krugner

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1087604-80.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Gedilsa dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1090358-92.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Pedido de Providências - Expedição de alvará
judicial - Olga Siqueira Gusella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1091745-45.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1093033-28.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lara
Marin Cobra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1093130-28.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Helena de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1093985-07.2017.8.26.0100

07/11/2017 1026
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marlene Aparecida Xeder

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1094173-97.2017.8.26.0100

07/11/2017 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liana
Morari Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1094925-69.2017.8.26.0100

07/11/2017 127

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.L. - P.C.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1095002-78.2017.8.26.0100

07/11/2017 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Willian Ferreira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1098644-59.2017.8.26.0100

07/11/2017 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cecília da Rocha Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1098760-65.2017.8.26.0100

07/11/2017 1027

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

07/11/2017 1028

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1101063-52.2017.8.26.0100

07/11/2017 1028

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dayane
dos Santos Garcia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1105734-21.2017.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Canto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1106921-64.2017.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - -
Gabriela de Oliveira Marques - - Pedro Henrique
de Oliveira Marques - - Maria Luiza Marques
Marcolongo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1107020-34.2017.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.F.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1107084-44.2017.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José de Jesus Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1107168-45.2017.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

07/11/2017 1029
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Alda
Edith Leite Domingues Santoyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1117807-59.2016.8.26.0100

07/11/2017 1029

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Agnello Martins Orestes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1123332-22.2016.8.26.0100

07/11/2017 1030

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreia Freitas Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0423/2017 - Processo
1124300-52.2016.8.26.0100

07/11/2017 1030

Edital de Loteamento 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 07/11/2017 1

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis -
LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
0040381-61.2011.8.26.0100
(apensado ao processo 0326292-
28.2009.8.26.0100) (processo principal
0326292- 28.2009.8.26.0100)

08/11/2017 839

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Edna Marchi de Almeida e outros -
Prefeitura do Municipio de Sao Paulo - Thiago
Araujo Fiel - Thiago Araujo Fiel e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
0068267-50.2002.8.26.0100
(000.02.068267-0)

08/11/2017 840

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

08/11/2017 841

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

08/11/2017 843

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

08/11/2017 844

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

08/11/2017 844

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial de Registro
de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1091826-91.2017.8.26.0100

08/11/2017 844

Dúvida - Registro de Imóveis - Cecilmar Barbosa
Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1095522-38.2017.8.26.0100

08/11/2017 845

Pedido de Providências - Titulo Judicial - Ulisses
Bianchi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017Processo
1100010-36.2017.8.26.0100

08/11/2017 845
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Joly
Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1101673-20.2017.8.26.0100

08/11/2017 845

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0510/2017 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

08/11/2017 846

Cautelar Inominada - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Dora Carvalho Silva Jardim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0422/2017 - Processo
0010816-80.2010.8.26.0005

08/11/2017 848

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.J.G. e outro - M.F.R.G. e
outro - Maria de Fátima Rezende Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0422/2017 - Processo
0071833-79.2017.8.26.0100

08/11/2017 857

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
0017458-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0884678-43.1999.8.26.0100)

08/11/2017 861

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Luiz Jose Bueno de Aguiar - Pedro Areno - -
André Areno - - Henrique Areno - - Filipe Areno -
- Abner Carlos Areno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
0049674-45.2017.8.26.0100 (processo
principal 0042883-22.2001.8.26.0100)

08/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1005974-36.2016.8.26.0100

08/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Muller

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1011975-97.2017.8.26.0004

08/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

08/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

08/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Piscochi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1025254-56.2017.8.26.0100

08/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1027032-61.2017.8.26.0100

08/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1028408-82.2017.8.26.0100

08/11/2017 862
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Igor Iulian
Dutra Dumitrache e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1058296-96.2017.8.26.0100

08/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdir
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1075376-73.2017.8.26.0100

08/11/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.S.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1080177-32.2017.8.26.0100

08/11/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva
- - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1081219-19.2017.8.26.0100

08/11/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Renata
Hitomi Shimada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1083320-29.2017.8.26.0100

08/11/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Henrique D'amico - - Antonio D'amico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1083541-12.2017.8.26.0100

08/11/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Romano Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1087094-67.2017.8.26.0100

08/11/2017 876
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1087960-75.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Antonia Lopes Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1088390-27.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos
Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1097639-02.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manuella
Dias Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1098897-47.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valdete Nunes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1099182-40.2017.8.26.0100

08/11/2017 876

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania
Romano de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1102891-83.2017.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Conceição
Aparecida de Domenicis Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1103880-26.2016.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1103961-38.2017.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diana Soubihe de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1104061-90.2017.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

08/11/2017 877

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Cavalcante Gomes Caetano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1104425-62.2017.8.26.0100

08/11/2017 877
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geniclécia Maria Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1107532-17.2017.8.26.0100

08/11/2017 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

08/11/2017 878

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

08/11/2017 878

Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. M.P. T.N.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0424/2017 - Processo
1094929-09-2017-8-26-0100

08/11/2017 880

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2017 - Processo
0036727-03.2010.8.26.0100
(100.10.036727-4)

09/11/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2017 - Processo
0617303-53.1992.8.26.0100
(000.92.617303-9)

09/11/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0425/2017 - Processo
0734761-52.1996.8.26.0100
(000.96.734761-9)

09/11/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rejane Lúcia Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1000075-45.2016.8.26.0007

09/11/2017 927

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

09/11/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - K.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1000823-49.2017.8.26.0005

09/11/2017 927

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.R.P.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1002678-69.2017.8.26.0100

09/11/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARLI
INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1003017-41.2016.8.26.0495

09/11/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Oliveira Canuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

09/11/2017 930
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Maria
de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio
Ferreira Esteves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1014981-37.2016.8.26.0008

09/11/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1030318-47.2017.8.26.0100

09/11/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

09/11/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Marques Gobetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1036802-78.2017.8.26.0100

09/11/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Shirlei Aparecida
Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1042006-83.2016.8.26.0506

09/11/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Muniz Rocha Dutra - - Rose Mary Aparecida
Muniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1060622-29.2017.8.26.0100

09/11/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Güray
Sirkecioglu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1067531-87.2017.8.26.0100

09/11/2017 936

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1072769-87.2017.8.26.0100

09/11/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Martins Blanco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1073181-18.2017.8.26.0100

09/11/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.Q.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1076840-35.2017.8.26.0100

09/11/2017 936

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1076928-73.2017.8.26.0100

09/11/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamil Via
Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda
Via Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1078076-22.2017.8.26.0100

09/11/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.J.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1080798-29.2017.8.26.0100

09/11/2017 937
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1080909-13.2017.8.26.0100

09/11/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Laura Porfirio de Lima Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1084156-02.2017.8.26.0100

09/11/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.R.B.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1087124-05.2017.8.26.0100

09/11/2017 939

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

09/11/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara - Luiz Cezar Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

09/11/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nair Carvalho - - Lucilia de Carvalho -
- Carlos Alberto de Carvalho - - Enio Sergio de
Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1098104-11.2017.8.26.0100

09/11/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávio
Roberto dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1099054-20.2017.8.26.0100

09/11/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maderleni Nardone Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1105894-46.2017.8.26.0100

09/11/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keiko
Miyagi de Mello - - Bruno Moreira de Mello - -
Kazumi Moreira de Mello - - Luciana Moreira de
Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1107780-80.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes
- - Kaeh Matheus Evangelista Rolim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1107795-49.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.E.L.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1107814-55.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108002-48.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleiton de
Oliveira Sarilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108312-54.2017.8.26.0100

09/11/2017 941
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clara
Lama Calatayud Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108460-65.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de casamento - Antonia
Dutra Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108494-40.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108523-90.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0428/2017 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

09/11/2017 941

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Martins Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1044294-24.2017.8.26.0100

10/11/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Henrique Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1047532-85.2016.8.26.0100

10/11/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - -
Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - -
Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza
Semprebone da Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1047985-46.2017.8.26.0100

10/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha
Canato - - Luiz Claudio André Freitas da Corte -
- Taisa Quinalha Canato da Corte - - Thiago
Quinalha Canato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1053094-41.2017.8.26.0100

10/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

10/11/2017 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katherine Furukuwa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1059080-73.2017.8.26.0100

10/11/2017 850
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

10/11/2017 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

10/11/2017 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosane
Mingues Reinert e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1071581-59.2017.8.26.0100

10/11/2017 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia
Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite -
- George Domingos Sanches de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1072964-72.2017.8.26.0100

10/11/2017 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Riverton
Marcone Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1073497-31.2017.8.26.0100

10/11/2017 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur
Proença Colmenero Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1073878-39.2017.8.26.0100

10/11/2017 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mozart
Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1074055-03.2017.8.26.0100

10/11/2017 855

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Milce
Aparecida Trentin Crespo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1075333-39.2017.8.26.0100

10/11/2017 856

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1075334-24.2017.8.26.0100

10/11/2017 856

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - S.R.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1077274-24.2017.8.26.0100

10/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo
Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi
Bregantim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1077563-54.2017.8.26.0100

10/11/2017 857
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Julião Amaral Bonchristiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1079622-15.2017.8.26.0100

10/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Denise
Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise
Aparecida de Almeida Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1079800-61.2017.8.26.0100

10/11/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini
Cavalher de Souza - Nubia Christina da Matta
Agostini Cavalher de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1079906-23.2017.8.26.0100

10/11/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joyce
Prieto Bezerra de Menezes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1087183-90.2017.8.26.0100

10/11/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelyn
Epiphanio Krugner

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1087604-80.2017.8.26.0100

10/11/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caetano Sorrentino Netto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1089072-79.2017.8.26.0100

10/11/2017 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1089120-38.2017.8.26.0100

10/11/2017 860

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Francisco de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1095279-94.2017.8.26.0100

10/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Domingos Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1097940-46.2017.8.26.0100

10/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Almeida Caiazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1098861-05.2017.8.26.0100

10/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1099076-78.2017.8.26.0100

10/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1099330-51.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1100966-52.2017.8.26.0100

10/11/2017 862
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dorival
Tringoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1101510-40.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alyrio Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1105836-43.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Caetano Gutierra de Barros Padilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1106012-22.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Canto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1106921-64.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - -
Gabriela de Oliveira Marques - - Pedro Henrique
de Oliveira Marques - - Maria Luiza Marques
Marcolongo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1107020-34.2017.8.26.0100

10/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1107084-44.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
O.T.N.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1107308-79.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Albertina Conti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1108879-85.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilcemar
Aparecida de Lima Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1109098-98.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1109146-57.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alex Sandro de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1109170-85.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1109329-28.2017.8.26.0100

10/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Edineide de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1109488-68.2017.8.26.0100

10/11/2017 863
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Anderson Henrique Teixeira Nogueira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1125908-22.2015.8.26.0100

10/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0429/2017 - Processo
1134193-67.2016.8.26.0100

10/11/2017 864

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 10/11/2017 1

Editais de Citação 2ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 10/11/2017 4

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos
Canha - - Raquel de Carvalho Alvico Canha e
outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda
Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0512/2017 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100
(100.10.012790-7)

13/11/2017 848

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos -
Roberto Belarmino Herebia e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

13/11/2017 854

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz
Wagner Lourenço Medeiros Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
0013902-21.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051107-60.2012.8.26.0100)

13/11/2017 854

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do
Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia
Cristina Silva do Camo - - Pilades Silva do
Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo -
Maria Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
0050290-20.2017.8.26.0100 (processo
principal 0818983-55.1993.8.26.0100)

13/11/2017 854

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Debora Maria Pereira Passos - - Maria Izabel
de Lima Passos - - Ines do Carmo Passos - -
Maria Pereira Passos - Espólio de Maria Reis
Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa - -
Cassio Humberto Reis Costa - - Cassio
Humberto Reis Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
0075333-56.2017.8.26.0100 (processo
principal 0046515-51.2004.8.26.0100)

13/11/2017 854

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Manoel Antonio da Silva - - Izabel Lopes Silva -
Ady Mello Costa e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
0075338-78.2017.8.26.0100 (processo
principal 0524999-59.1997.8.26.0100)

13/11/2017 855

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1005982-76.2017.8.26.0100

13/11/2017 856
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

13/11/2017 858

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e
outro - Mario Aparecido Zanardo - - Marli
Aparecida Romão Zanardo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

13/11/2017 859

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

13/11/2017 861

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Helena
Bettecher Silva Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1056522-31.2017.8.26.0100

13/11/2017 863

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joaquim Egyidio Trez Rios - - Theresinha
Egydio de Trez Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1074664-83.2017.8.26.0100

13/11/2017 866

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jamel Ali El Bacha - - Edith El Bacha - -
Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif
Waked - - Abdul Karin El Bacha - - Eduardo
Ruman - - Clarice Dib Ruman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1084218-42.2017.8.26.0100

13/11/2017 867

Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1094482-21.2017.8.26.0100

13/11/2017 867

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Guilherme
Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

13/11/2017 868

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1107152-62.2015.8.26.0100

13/11/2017 868

Dúvida - Obrigações - Jorge Augusto Fonseca
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1109038-33.2014.8.26.0100

13/11/2017 868

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0513/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

13/11/2017 868

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira - 12º Oficial de
Registros de Imóveis - Pedro Paulo Silva e s/m
Neusa Rufina Silva - - Nilton Alves de Oliveira e
s/m Zukleica Leite de Oliveira - - Victor Costa
Júnior e s/m Dilma Noia de Souza Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2017 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

13/11/2017 870
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Colossos - Incorporação e Construção Ltda - -
Ramon Lois Lago - - Manuel Joaquim de Souza -
- Arlete Guimarães - - Helcio Caruso - 'BANCO
BRADESCO S/A - Ligia Doria dos Santos
Nascimento - Ligia Doria dos Santos
Nascimento

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2017 - Processo
0013996-96.1999.8.26.0100
(000.99.013996-4)

13/11/2017 871

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
João Siminoni - - Walter Simioni - - Tseng Chia
Sheng - - Amelia Simioni - - Reynaldo Pereira
Lima - Reynaldo Pereira Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2017 - Processo
0122950-03.2003.8.26.0100
(000.03.122950-6)

13/11/2017 871

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Wilson Donadio e outro - José
Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan
e outros - Prefeitura do municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2017 - Processo
0349216-33.2009.8.26.0100
(100.09.349216-1)

13/11/2017 872

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - C.L. - T.P.T.H. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0514/2017 - Processo
0562343-69.2000.8.26.0100
(000.00.562343-0)

13/11/2017 872

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

13/11/2017 872

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

13/11/2017 873

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0044417-30.2003.8.26.0100)

13/11/2017 873

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Soares Bonfim e outro - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB/SP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
0025151-66.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051405-96.2005.8.26.0100)

13/11/2017 873

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Vandenilson dos Santos Souza - Angela Lopes
Franco

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
0062307-88.2017.8.26.0100 (processo
principal 0158234-96.2008.8.26.0100)

13/11/2017 873

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

13/11/2017 880

Instrução de Rescisória - Provas - Sebastião
Lucas Aparecido de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1076223-75.2017.8.26.0100

13/11/2017 880
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Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf
Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1076588-32.2017.8.26.0100

13/11/2017 881

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

13/11/2017 881

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ichiro Nishitani e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1092483-33.2017.8.26.0100

13/11/2017 881

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo - -
Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo
Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

13/11/2017 883

Dúvida - Usucapião Extraordinária - Saulo
Geraldo Borges

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2017 - Processo
1104657-74.2017.8.26.0100

13/11/2017 883

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Sei Rio Branco Empreendimento Imobiliário Spe
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2017 - Processo
1069716-98.2017.8.26.0100

13/11/2017 885

Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ
Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2017 - Processo
1091512-48.2017.8.26.0100

13/11/2017 885

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.F.S.F.R.S.A. - F.K.P.M. - - R.H.K.P.M. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0023465-39.2017.8.26.0100

13/11/2017 889

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Pedro Uehara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0036340-41.2017.8.26.0100 (processo
principal 0204986-34.2005.8.26.0100)

13/11/2017 889

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - D.P.E.S.P. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0041909-23.2017.8.26.0100

13/11/2017 889

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - R.B.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0055908-77.2016.8.26.0100

13/11/2017 889

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0066898-93.2017.8.26.0100

13/11/2017 889
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Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
0077152-28.2017.8.26.0100 (processo
principal 0053903-58.2011.8.26.0100)

13/11/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Bezerra Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1011368-87.2017.8.26.0100

13/11/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

13/11/2017 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1033689-19.2017.8.26.0100

13/11/2017 893

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

13/11/2017 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

13/11/2017 893

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Beatriz
Soares Dal Poz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1070144-80.2017.8.26.0100

13/11/2017 894

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Iracy da Silva Santana - - Juracy Maria
Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva
- - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - -
Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - -
Rafael da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1073694-83.2017.8.26.0100

13/11/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdir
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1075376-73.2017.8.26.0100

13/11/2017 894

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

13/11/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ettore
Bruno Trentin de Andrade e Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1083824-35.2017.8.26.0100

13/11/2017 895

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1087960-75.2017.8.26.0100

13/11/2017 895
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Ribeiro Bilges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1087969-37.2017.8.26.0100

13/11/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lucia da Silva Brito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1090739-03.2017.8.26.0100

13/11/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091491-72.2017.8.26.0100

13/11/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.P.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091581-80.2017.8.26.0100

13/11/2017 896

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yara dos Santos Ornellas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091621-62.2017.8.26.0100

13/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Niky Joel
Tinini Mamani - - Benita Mamani Huanca - -
Miguel Angel Tinini Fabian

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091678-80.2017.8.26.0100

13/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - José Eduardo das Virgens - -
Adriana Carmona das Virgens

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091736-83.2017.8.26.0100

13/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hugo
Leonardo Vanderlei Silva - - Izidro Gomes da
Silva - - Adalice Vanderlei da Silva - - Sergio
Augusto Nascimento Silva - - Maria Suely
Vanderlei Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1091841-60.2017.8.26.0100

13/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isadora
Taveira de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1094275-22.2017.8.26.0100

13/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valdete Nunes de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1099182-40.2017.8.26.0100

13/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.A.S. - -
S.A.X. - - A.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1099316-67.2017.8.26.0100

13/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Mendes Guarino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1099458-71.2017.8.26.0100

13/11/2017 898
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Lucas Santos Vasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1099794-75.2017.8.26.0100

13/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Steiner Motta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1099911-66.2017.8.26.0100

13/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Gamoski Maccare - - Regina Gamoski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1100591-51.2017.8.26.0100

13/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Borenstejn dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1101667-13.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Severino Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1102016-16.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.I. - L.C.P.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1102719-44.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diana Soubihe de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1104061-90.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Albertina Conti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1108879-85.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1109571-84.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Romito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1109644-56.2017.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

13/11/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

13/11/2017 900
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0431/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

13/11/2017 901

Editais de Citação 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 13/11/2017 4

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis -
CARLOS ALBERTO DE SYLOS - LINDEMBERG
COELHO DOS SANTOS

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2017 - Processo
0040381-61.2011.8.26.0100
(apensado ao processo 0326292-
28.2009.8.26.0100) (processo principal
0326292- 28.2009.8.26.0100)

14/11/2017 823

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

14/11/2017 824

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

14/11/2017 824

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Prefeitura do Municipio de São
Paulo - Associação dos Proprietários do
Residencial Parque dos Princípes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
0034804-92.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024004-49.2010.8.26.0100)

14/11/2017 834

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Ionian Agricultura, Indústria e
Comércio S/A - Associação dos Proprietários do
Residencial Parque dos Príncipes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
0042867-09.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024004-49.2010.8.26.0100)

14/11/2017 825

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outro - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

14/11/2017 825

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliane de Fatima Varela Ramos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1001618-61.2017.8.26.0100

14/11/2017 825

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de
Compra e Venda - Maria Tomaz de Lima Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1007518-19.2017.8.26.0005

14/11/2017 825

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Mario Tome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1012052-12.2016.8.26.0564

14/11/2017 825

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

14/11/2017 826

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

14/11/2017 830
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

14/11/2017 830

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

14/11/2017 830

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

14/11/2017 830

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1056068-51.2017.8.26.0100

14/11/2017 832

Dúvida - Registro de Imóveis - Tamar
Rozenszajn Politis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1074969-67.2017.8.26.0100

14/11/2017 834

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Eletrica Brasileira Industria e
Comercio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1078768-21.2017.8.26.0100

14/11/2017 835

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Aparecida Biude

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1080388-68.2017.8.26.0100

14/11/2017 835

Procedimento Comum - Averbação ou registro
de sentença na matrícula do imóvel - G.C.G.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1092647-95.2017.8.26.0100

14/11/2017 835

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

14/11/2017 835

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros - Marcílio Tito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

14/11/2017 836

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carlos Alexandre Ribeiro de Souza - - Soraia
Ribeiro de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1101833-45.2017.8.26.0100

14/11/2017 836

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste - - Rosalina
Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

14/11/2017 836
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

14/11/2017 836

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

14/11/2017 836

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

14/11/2017 836

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0008246-87
2007 - 1ª VARA) - Jandira Lopes de Almeida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1108801-91.2017.8.26.0100

14/11/2017 836

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - - F.I.S. - - M.L.S. - -
F.I.O.S. - - M.I.O.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1109529-35.2017.8.26.0100

14/11/2017 836

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini (espólio)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1109559-70.2017.8.26.0100

14/11/2017 837

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A. - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

14/11/2017 837

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

14/11/2017 837

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

14/11/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.B.G. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2017 - Processo
0040987-41.2001.8.26.0100
(000.01.040987-4)

14/11/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.L.N. e outros - C.E.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2017 - Processo
0050373-95.2001.8.26.0100
(000.01.050373-0)

14/11/2017 843

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.F.S. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2017 - Processo
0050939-29.2010.8.26.0100

14/11/2017 843

Procedimento Comum - Usucapião Especial
(Constitucional) - Casimiro dos Santos Alves e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2017 - Processo
0349211-11.2009.8.26.0100
(100.09.349211-0)

14/11/2017 845
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Procedimento Comum - Propriedade - FREENK
HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA DE MELO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0430/2017 - Processo
1105119-70.2013.8.26.0100

14/11/2017 845

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Joel Antônio Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
0072414-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0031824-22.2010.8.26.0100)

14/11/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José
Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

14/11/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1019264-84.2017.8.26.0100

14/11/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

14/11/2017 846

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1025739-90.2016.8.26.0100

14/11/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Aparecida Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1026681-88.2017.8.26.0100

14/11/2017 846

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.B.S. - DNA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1055865-89.2017.8.26.0100

14/11/2017 847

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1055865-89.2017.8.26.0100

14/11/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1056536-15.2017.8.26.0100

14/11/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario
Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia
Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1072711-84.2017.8.26.0100

14/11/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C. - -
G.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1075285-80.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Madaleine
Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1083453-71.2017.8.26.0100

14/11/2017 848
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Augusto Sonsino Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1087193-37.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1088943-74.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Cesio Soares Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1095192-41.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - N.P.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1096282-84.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1098881-93.2017.8.26.0100

14/11/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eliana da
Silva Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1100013-88.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcela Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1100085-75.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Pamela da Silva Leandro - - Jady da
Silva Leandro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1100572-45.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Miguel Callado Paz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1102185-03.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleiton de
Oliveira Sarilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1108312-54.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clara
Lama Calatayud Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1108460-65.2017.8.26.0100

14/11/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil Ministério Público do Estado de
São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0433/2017 - Processo
1057377.10.2017.8.26.0100

14/11/2017 850

11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 14/11/2017 1
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

16/11/2017 942

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Leandro Cardoso dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
1087321-57.2017.8.26.0100

16/11/2017 944

etificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho -
Municipalidade de São Paulo - - B.R.A.
Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos
Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira
dos Santos - - Sérgio Juventino Pereira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0519/2017 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100
(100.08.224294-3)

16/11/2017 942

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda. -
Starpar Empreendimentos Administração de
Bens e Participações S.a - - Edson Dias de
Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - -
Regina Abrahão Assad Gubeissi e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

16/11/2017 942

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

16/11/2017 944

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Myrthes Giongo Marangoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
1109881-90.2017.8.26.0100

16/11/2017 944

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Roberto Beilstrein

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2017 - Processo
1109984-97.2017.8.26.0100

16/11/2017 944

Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de
Registros Públicos - PORTARIA nº 09/2017

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0078493-
32.2017.8.26.0100

16/11/2017 945

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em :
13/11/2017 - 16:35:02

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 14/11/2017 -
Cobrança de autos em carga com
advogado

16/11/2017 945

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres -
José Carlos Penteado Masagão e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
0028896-54.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529602-20.1993.8.26.0100)

16/11/2017 952
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1027976-63.2017.8.26.0100

16/11/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Hudson da Silva Molini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1028198-31.2017.8.26.0100

16/11/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

16/11/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

16/11/2017 957

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.N.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1052937-68.2017.8.26.0100

16/11/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

16/11/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula
Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1075293-57.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
D'angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1075342-98.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Livia de
Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de
Oliveira - - Edmar Gama Candido Paulino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1075831-38.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lonardi
Dona

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1078239-02.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1078476-36.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor
Knöbl Moneo Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1078501-49.2017.8.26.0100

16/11/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1088626-76.2017.8.26.0100

16/11/2017 961
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Fabri Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

16/11/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Domingos Montone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1097940-46.2017.8.26.0100

16/11/2017 961

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.B.P. - - W.L.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1098751-06.2017.8.26.0100

16/11/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.J.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1099330-51.2017.8.26.0100

16/11/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de casamento - Antonia
Dutra Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1108494-40.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Propriedade - Marinalva Jesus
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109156-04.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alex Sandro de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109170-85.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Josefa da Silva de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109699-07.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mara Elisa dos Santos Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109809-06.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wolodymir Boruszewski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109854-10.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pamela
Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da
Hora - - Bruno Gois da Hora

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1109864-54.2017.8.26.0100

16/11/2017 962
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theo Hirs
- - Renata Fonseca Sousa Lima - - Diego Hirs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1110040-33.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosana Dragone de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1110067-16.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabilli
Fernanda Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1110181-52.2017.8.26.0100

16/11/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de
Almeida e outro - Marina Batista da Silva Lobato
Fernandes Paes de Almeida - - Marina Batista
da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0434/2017 - Processo
1132785-41.2016.8.26.0100

16/11/2017 963

Editais de Citação, Editais de Bem de Família 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 16/11/2017 7

Impugnação de Assistência Judiciária -
Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+
Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de
Oliveira Toledo Leme, Raquel de Oliviera Toledo
Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
0046203-89.2015.8.26.0100 (processo
principal 1087592-08.2013.8.26.0100)

17/11/2017 897

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

17/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marizete
Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1005313-23.2017.8.26.0100

17/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Liliane Mello de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1006769-83.2017.8.26.0269

17/11/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1013602-42.2017.8.26.0100

17/11/2017 900

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

17/11/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanni
Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran
Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1039896-34.2017.8.26.0100

17/11/2017 901
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

17/11/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah -
Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisangela da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1067574-24.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur
Proença Colmenero Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1073878-39.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdir
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1075376-73.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1075889-41.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1079638-66.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Isaías da Conceição Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1082492-33.2017.8.26.0100

17/11/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

17/11/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Contar Risoléo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1085825-27.2016.8.26.0100

17/11/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

17/11/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1089500-61.2017.8.26.0100

17/11/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Quélisson
Morais Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1094310-79.2017.8.26.0100

17/11/2017 904
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1097710-04.2017.8.26.0100

17/11/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcelo Alves Valentim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1101228-02.2017.8.26.0100

17/11/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1101282-65.2017.8.26.0100

17/11/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1102165-12.2017.8.26.0100

17/11/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

17/11/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ricardo Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1109571-84.2017.8.26.0100

17/11/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Lima Palma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1110676-96.2017.8.26.0100

17/11/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danilo
Agnello Martins Orestes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0437/2017 - Processo
1123332-22.2016.8.26.0100

17/11/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Ferreira e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2017 - Processo
0036853-48.2013.8.26.0100

21/11/2017 1168

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de
São Paulo S. A. - - Municipalidade de São Paulo -
- Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2017 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100
(000.01.049179-1)

21/11/2017 1169

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
João Siminoni - - Reynaldo Pereira Lima e outros
- Reynaldo Pereira Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2017 - Processo
0122950-03.2003.8.26.0100
(000.03.122950-6)

21/11/2017 1172
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Outros Feitos não Especificados - Registro de
Imóveis - Antonio Joaquim - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2017 - Processo
0225455-33.2007.8.26.0100
(100.07.225455-8)

21/11/2017 1173

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia -
Oscar Mitio Kozu e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
0006382-10.2017.8.26.0100 (processo
principal 0185872-07.2008.8.26.0100)

21/11/2017 1174

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

21/11/2017 1174

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

21/11/2017 1175

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

21/11/2017 1175

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

21/11/2017 1176

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1098476-57.2017.8.26.0100

21/11/2017 1176

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste - - Rosalina
Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

21/11/2017 1172

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli -
- Loca - Imóveis Industriais Empreendimentos e
Participações Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1108538-59.2017.8.26.0100

21/11/2017 1176

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- H.M.L.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1109735-49.2017.8.26.0100

21/11/2017 1177

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0525/2017 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

21/11/2017 1177

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0522/2017 - Processo
0079070-24.2004.8.26.0100
(000.04.079070-3)

21/11/2017 1182
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro
Marques - Jose Mauro Marques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1054676-76.2017.8.26.0100

21/11/2017 1192

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

21/11/2017 1194

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

21/11/2017 1195

Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf
Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1076588-32.2017.8.26.0100

21/11/2017 1195

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aliomar Correia da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1092826-29.2017.8.26.0100

21/11/2017 1196

Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1094482-21.2017.8.26.0100

21/11/2017 1196

Dúvida - Registro de Imóveis - José Ricardo
Martins da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1098824-75.2017.8.26.0100

21/11/2017 1196

Oposição - Intervenção de Terceiros - Leonor de
Morais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - â��Processo
1099916-88.2017.8.26.0100

21/11/2017 1198

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sirarpie
Kolanian

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2017 - Processo
1109859-32.2017.8.26.0100

21/11/2017 1199

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - Processo
0501561-24.1985.8.26.0100
(000.85.501561-9)

21/11/2017 1208

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
204/2017-RC

21/11/2017 1208

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
205/2017-RC

21/11/2017 1208

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
206/2017-RC

21/11/2017 1208

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
214/2017-RC

21/11/2017 1209
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Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
213/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
212/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
211/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
207/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
208/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
209/2017-RC

21/11/2017 1209

Segunda Vara de Registros Públicos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0436/2017 - PORTARIA Nº
210/2017-RC

21/11/2017 1209

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva
- - Gabriela Fonseca Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1000279-67.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.L.H. - - L.H. - - M.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1008437-14.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1009563-75.2017.8.26.0011

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Lilian Maria de
Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1010991-19.2017.8.26.0003

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

21/11/2017 1211

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

21/11/2017 1210

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryan Davi
Frerreira Vatanabe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1040291-26.2017.8.26.0100

21/11/2017 1212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

21/11/2017 1212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1036641-68.2017.8.26.0100

21/11/2017 1212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Transação - Debora Lemes
Ribeiro Pellegrini - - Ênio Tadeu Pellegrini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1036497-94.2017.8.26.0100

21/11/2017 1212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson
Leonardo Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1035373-76.2017.8.26.0100

21/11/2017 1212

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Magela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1044956-85.2017.8.26.0100

21/11/2017 1213

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Claudia Capezzuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1046798-37.2016.8.26.0100

21/11/2017 1214

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca
Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter
Ventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1058324-64.2017.8.26.0100

21/11/2017 1214

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

21/11/2017 1214

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Mendes Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1058552-39.2017.8.26.0100

21/11/2017 1214
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

21/11/2017 1214

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiziu
Langa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1062315-48.2017.8.26.0100

21/11/2017 1215

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina
Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1064551-70.2017.8.26.0100

21/11/2017 1216

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Abinader Acquadro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1068439-47.2017.8.26.0100

21/11/2017 1217

Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1069272-02.2016.8.26.0100

21/11/2017 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1069838-14.2017.8.26.0100

21/11/2017 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

21/11/2017 1217

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C. - -
G.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1075285-80.2017.8.26.0100

21/11/2017 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Humberto
Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1078842-75.2017.8.26.0100

21/11/2017 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Aurélio Oliveira Jaquetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1079026-31.2017.8.26.0100

21/11/2017 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

21/11/2017 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alberto
Soibelmann Glock Lorenzoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1081615-93.2017.8.26.0100

21/11/2017 1218

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Borges Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1082223-91.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de
Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - -
Cesar Augusto Nunes de Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1087151-85.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lazaro
Clovis Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1093450-78.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ricardo Crotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1094237-10.2017.8.26.0100

21/11/2017 1219

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arthur Allen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1094769-81.2017.8.26.0100

21/11/2017 1220

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1095960-64.2017.8.26.0100

21/11/2017 1220

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - C.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1096529-65.2017.8.26.0100

21/11/2017 1220

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcela Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1100085-75.2017.8.26.0100

21/11/2017 1220

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kátia
Puras

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1100727-48.2017.8.26.0100

21/11/2017 1220

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adeilza Tereza da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1100931-92.2017.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva
Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1101104-19.2017.8.26.0100

21/11/2017 1221
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1102586-02.2017.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Serena
Vitorino dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1103217-43.2017.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1104472-75.2013.8.26.0100

21/11/2017 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleiton de
Oliveira Sarilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1108312-54.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clara
Lama Calatayud Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1108460-65.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diva
Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - -
Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen
Therezinha Bornacina - - Heraldo James
Bornacina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1111300-48.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Antonia Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1124580-23.2016.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristiana Gomes de Sousa Correia - -
Carlos Wagner de Sousa Correia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1111981-18.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvador
Rosa da Silva - - Ana Carolina Teixeira Rodarte,
Representada Por Sua Genitora Sueleni Teixeira
Rodarte e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1111342-97.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christina
Rosa Camasmine de Paola Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1111322-09.2017.8.26.0100

21/11/2017 1222
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

21/11/2017 1223

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

21/11/2017 1222

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0440/2017 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

21/11/2017 1222

Editais de Citação 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 21/11/2017 1

Editais de Citação 2ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 21/11/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação Cultural Nossa
Senhora Menina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2017 - Processo
0021828-97.2010.8.26.0100
(100.10.021828-7)

22/11/2017 1003

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza
Nascimento e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2017 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100
(100.07.197825-3)

22/11/2017 1010

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metro -
Fazenda Pública do Estado de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2017 - Processo
0724786-79.1991.8.26.0100
(000.91.724786-9)

22/11/2017 1012

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Prefeitura do Município de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1065681-95.2017.8.26.0100

22/11/2017 1020

Dúvida - Registro de Imóveis - Hannah
Rozenszajn Politis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1074979-14.2017.8.26.0100

22/11/2017 1022

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Centro Espírita Amor e Paz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1080765-39.2017.8.26.0100

22/11/2017 1023

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Oliveira Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1093002-08.2017.8.26.0100

22/11/2017 1024

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
José Osório de Oliveira Azevedo Neto e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1104301-79.2017.8.26.0100

22/11/2017 1024



47

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Dúvida - Registro de Imóveis - Olívia Oseas
Matar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1110894-27.2017.8.26.0100

22/11/2017 1024

Dúvida - Registro de Imóveis - Leandro Carlos
Mazzei - - Caroline Helena Billo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0527/2017 - Processo
1112463-63.2017.8.26.0100

22/11/2017 1024

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0438/2017 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100
(apensado ao processo 0213948-
51.2002.8.26.0100) (100.07.143766-2)

22/11/2017 1032

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
0022100-47.2017.8.26.0100

22/11/2017 1034

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves -
Ricardo Botos da Silva Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
0025371-64.2017.8.26.0100 (processo
principal 0183018-74.2007.8.26.0100)

22/11/2017 1034

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

22/11/2017 1034

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1011029-25.2017.8.26.0005

22/11/2017 1034

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

22/11/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Vinicius Francisco
Cordeiro Giffoni - Vinicius Francisco Cordeiro
Giffoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1019495-14.2017.8.26.0003

22/11/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Sucessões - Maria Fatima Pereira
Jesus - - Rodrigo Pereira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1018179-57.2017.8.26.0005

22/11/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe Passeri Juliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1016472-60.2017.8.26.0100

22/11/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Temida Fiorini Mappelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1015022-82.2017.8.26.0100

22/11/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Melina Cabral de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1030510-77.2017.8.26.0100

22/11/2017 1036
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelli
Regina Oliveira Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1027546-48.2016.8.26.0100

22/11/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes - - Fabiola
Cristina Moraes Antignani - - Ergia Pereira de
Moraes - - Fabiana Cristina Pereira de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

22/11/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sirlei
Nobrega - Sirlei Nobrega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1021918-44.2017.8.26.0100

22/11/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cecília Monteiro Sedrani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1036506-56.2017.8.26.0100

22/11/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Cezane Tabarin Stancati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1044145-28.2017.8.26.0100

22/11/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Antonia
Cerqueira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1054810-09.2017.8.26.0002

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ivanis Vera Cruz Paim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1063654-42.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucila
Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari
Coin de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1065433-32.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberto da Silveira Nogueira Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1066749-80.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Abinader Acquadro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1068439-47.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa -
- Maria da Luz Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1068762-52.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

22/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karina
Megumi Okamoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1080555-85.2017.8.26.0100

22/11/2017 1039
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Glauco
Venicius Ductra Padula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1077384-23.2017.8.26.0100

22/11/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Mariana Mazzei Barutti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1075493-64.2017.8.26.0100

22/11/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula
Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1075293-57.2017.8.26.0100

22/11/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mozart
Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1074055-03.2017.8.26.0100

22/11/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1080909-13.2017.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - RENATA
MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem -
- Isaura Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1082372-87.2017.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio de
Freitas Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1090036-72.2017.8.26.0100

22/11/2017 1040

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.S. - Ellen Cristina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1088545-64.2016.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Gercivalda Raposo Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1087746-21.2016.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1083284-84.2017.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa
Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1082753-95.2017.8.26.0100

22/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1082691-
89.2016.8.26.0100)

22/11/2017 1040



50

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Danton
Aragão Fidalgo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1103706-80.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - M.A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1103675-60.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1103210-51.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.C.P. - - W.E.P.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1102889-16.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademir Belmiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1102698-68.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noemia
Araujo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1101825-68.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kevin Pereira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1101824-83.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucca
Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1100964-82.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Santana Patriota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1094630-32.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia de
Almeida Carneiro Giglio - - Eduardo de Almeida
Carneiro Giglio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1092877-40.2017.8.26.0100

22/11/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonas
Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano
José Miserochi Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1092059-88.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Callyl
Vettorazzo de Souza Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1106002-75.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1108454-58.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1108764-64.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alex Sandro de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1109170-85.2017.8.26.0100

22/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Maximo Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1125353-68.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leonardo
Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1121001-67.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

22/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

22/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Judith de Medeiros Rua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1112184-77.2017.8.26.0100

22/11/2017 1043



52

Classificador ARPEN-SP - Novembro/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1111779-41.2017.8.26.0100

22/11/2017 1043

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de Bens S/c
Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1110650-98.2017.8.26.0100

22/11/2017 1043

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - L.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0441/2017 - Processo
1125986-79.2016.8.26.0100

22/11/2017 1044

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
0052991-85.2016.8.26.0100

23/11/2017 1078

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Paula Gomes da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1000948-17.2017.8.26.0005

23/11/2017 1080

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

23/11/2017 1082

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane
Ruman Carotta e outro - Fazenda do Estado de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

23/11/2017 1083

Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion
Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1056068-51.2017.8.26.0100

23/11/2017 1085

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inocêncio Lourenço - - Maria Oliveira de
Andrade Lorenço - Municipalidade de São Paulo
- Secretaria Municipal de Finanças e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1073506-90.2017.8.26.0100

23/11/2017 1085

Dúvida - Registro de Imóveis - Aurélio de Jesus
Júnior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1077880-52.2017.8.26.0100

23/11/2017 1085

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Sindicato dos Funcionários
do Sistema Prisional do Estado de São Paulo -
Sifuspesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1080548-93.2017.8.26.0100

23/11/2017 1087

Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1081978-80.2017.8.26.0100

23/11/2017 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

23/11/2017 1087
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Dúvida - Registro de Imóveis - BANCO SAFRA
S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1084660-08.2017.8.26.0100

23/11/2017 1088

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Celeste de Jesus Gordinho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1090191-75.2017.8.26.0100

23/11/2017 1088

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Deo Kubric e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1094803-56.2017.8.26.0100

23/11/2017 1088

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Saul Avrucik
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1096691-60.2017.8.26.0100

23/11/2017 1089

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - Brazil Senior Living S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1104242-91.2017.8.26.0100

23/11/2017 1090

Procedimento Comum - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Susana Hutter Palaia - -
Nemias da Fonseca Mol - - Jose Enrique Marti
Traver

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2017 - Processo
1111960-42.2017.8.26.0100

23/11/2017 1091

Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Celia Aun Gregorin e outro Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 22.11.2017 -
1038270-77.2017

23/11/2017 1092

Pedido de Providências Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital Sindicato dos Policiais Rodoviários
Federais do Estado de São Paulo Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 22.11.2017 -
1088607-70.2017

23/11/2017 1092

Dúvida 13º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo Mario Sergio Soares Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 22.11.2017 -
1087210-73.2017

23/11/2017 1093

Dúvida 7º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Fernanda Gonçalves Martins Petroni
Sentença

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 22.11.2017 -
1097082-15.2017

23/11/2017 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alex
Rodrigo Ramalho Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1002348-51.2017.8.26.0495

23/11/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

23/11/2017 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marli
Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - -
Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando
Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1020292-87.2017.8.26.0100

23/11/2017 1101
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Valderi Pinheiro do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1020645-18.2017.8.26.0007

23/11/2017 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Mendonça Taglietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1024471-64.2017.8.26.0100

23/11/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefany
dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1037664-49.2017.8.26.0100

23/11/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1045182-90.2017.8.26.0100

23/11/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gilberto Baiadori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1050714-45.2017.8.26.0100

23/11/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.H.C.L. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1054077-40.2017.8.26.0100

23/11/2017 1104

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - César Luiz
Ferraz e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1066133-08.2017.8.26.0100

23/11/2017 1108

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Mercia Simões Lourenço Godinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1066307-17.2017.8.26.0100

23/11/2017 1108

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.T.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1067183-69.2017.8.26.0100

23/11/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1068553-83.2017.8.26.0100

23/11/2017 1110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1068553-83.2017.8.26.0100

23/11/2017 1110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jaques Lerner

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1069748-06.2017.8.26.0100

23/11/2017 1110

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1073693-98.2017.8.26.0100

23/11/2017 1111
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur
Proença Colmenero Franco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1073878-39.2017.8.26.0100

23/11/2017 1112

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Auta
Aparecida Bonifacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1075842-67.2017.8.26.0100

23/11/2017 1113

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marlene Marchiori - - Luis Fernando
Pinto Marchiiori

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1085471-65.2017.8.26.0100

23/11/2017 1113

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

23/11/2017 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Rogerio Garotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1090859-46.2017.8.26.0100

23/11/2017 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daiane
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1091183-36.2017.8.26.0100

23/11/2017 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizabeth
Lopes Guaraldo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1094515-11.2017.8.26.0100

23/11/2017 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1099159-94.2017.8.26.0100

23/11/2017 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1103448-70.2017.8.26.0100

23/11/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.S.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1104173-59.2017.8.26.0100

23/11/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Telma Berton Correia Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1104460-22.2017.8.26.0100

23/11/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - V.A. - - M.P.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1105235-37.2017.8.26.0100

23/11/2017 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0443/2017 - Processo
1136688-84.2016.8.26.0100

23/11/2017 1122
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Editais de Citação 2ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 23/11/2017 5

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2017 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100
(000.98.010655-9)

24/11/2017 1031

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.M.G. e outro - T.S.P. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2017 - Processo
0027379-87.2012.8.26.0100

24/11/2017 1033

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Antonio Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0442/2017 - Processo
0043357-41.2011.8.26.0100

24/11/2017 1034

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - J.G.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
0024905-70.2017.8.26.0100

24/11/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

24/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

24/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonia Cerqueira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1002317-31.2017.8.26.0495

24/11/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1013593-80.2017.8.26.0100

24/11/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - VALDEIR
ANTUNES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1035394-57.2014.8.26.0100

24/11/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1057360-71.2017.8.26.0100

24/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

24/11/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

24/11/2017 1043
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1062577-95.2017.8.26.0100

24/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jairo
Emanoel Tenório Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1063655-95.2015.8.26.0100

24/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo
Lopes de Rezende - - Sonia Aparecida Alves de
Rezende - - Clovis Lopes de Rezende

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1065980-72.2017.8.26.0100

24/11/2017 1044

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1067659-10.2017.8.26.0100

24/11/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca
Abinader Acquadro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1068439-47.2017.8.26.0100

24/11/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.C. - -
G.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1075285-80.2017.8.26.0100

24/11/2017 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Aurélio Oliveira Jaquetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1079026-31.2017.8.26.0100

24/11/2017 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Lucia Luiz Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1083360-11.2017.8.26.0100

24/11/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
dos Santos Aguilera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1083685-83.2017.8.26.0100

24/11/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yann Grzywacz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1085678-64.2017.8.26.0100

24/11/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carolina Bilton Signorini Sant'ana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1086135-96.2017.8.26.0100

24/11/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Bassini Dalarmelina Covre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1087067-21.2016.8.26.0100

24/11/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de
Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - -
Cesar Augusto Nunes de Siqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1087151-85.2017.8.26.0100

24/11/2017 1049
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

24/11/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Sebastiana Alves da Silva Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1090830-93.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.L.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1096468-10.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcela Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1100085-75.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1101318-10.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.T.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1102400-76.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Serena
Vitorino dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1103217-43.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz
Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael
Sanchez Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1103625-34.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Basile - Marina Basile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1104565-96.2017.8.26.0100

24/11/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Flores Soares Carrera - -
Cristiane Aparecida Carrera - - Leandro Soares
Carrera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1104931-38.2017.8.26.0100

24/11/2017 1051

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1105632-96.2017.8.26.0100

24/11/2017 1051

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - J.L.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1112286-02.2017.8.26.0100

24/11/2017 1051
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0445/2017 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

24/11/2017 1052

Certifico e dou fé que a petição protocolada
neste ofício e endereçada ao processo
0059097-30.2004.8.26.0100

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 24/11/2017 27/11/2017 906

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Francisco Correa Filho e outro - Sidnei
Domingos Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0444/2017 - Processo
0013863-51.2013.8.26.0007
(apensado ao processo 0041071-
56.2012.8.26.0100)

27/11/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilena Ferreira da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1003305-72.2017.8.26.0068

27/11/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

27/11/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

27/11/2017 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.F.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1055532-40.2017.8.26.0100

27/11/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdelice
Fernandes Ghandour

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1061466-76.2017.8.26.0100

27/11/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Destro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - â��Processo
1062691-34.2017.8.26.0100

27/11/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah -
Renata Paula Porreca Atallah

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1066400-77.2017.8.26.0100

27/11/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1080909-13.2017.8.26.0100

27/11/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio de
Freitas Giovannetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1090036-72.2017.8.26.0100

27/11/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Willian Ferreira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1098644-59.2017.8.26.0100

27/11/2017 923
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

27/11/2017 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.H.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1104086-06.2017.8.26.0100

27/11/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Callyl
Vettorazzo de Souza Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1106002-75.2017.8.26.0100

27/11/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1112784-98.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - -
Sumiko Miyashiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113515-94.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wilson Roberto Provedelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1112855-03.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Herminia Ocampo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113078-53.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge Luiz
Correia Massari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113100-14.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113197-14.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de
Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113231-86.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Jonas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113465-68.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca das Chagas Silva
Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0446/2017 - Processo
1113494-21.2017.8.26.0100

27/11/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0532/2017 - Processo
0065979-95.2003.8.26.0100
(000.03.065979-5)

28/11/2017 953
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cecília Pennino - - Julio de Oliveira Maia - 13º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Ricardo Prata da Vinha - - Alfredo Fernando
Gomes - - Neusa Granjeia Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0532/2017 - Processo
0103439-87.2001.8.26.0100
(000.01.103439-4)

28/11/2017 954

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.C. - Curitiba Empreendimentos Ltda. -
M.F.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0532/2017 - Processo
0114485-34.2005.8.26.0100
(000.05.114485-9)

28/11/2017 954

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

28/11/2017 956

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Dirce Maria Haddad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1039166-23.2017.8.26.0100

28/11/2017 956

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1005179-93.2017.8.26.0100

28/11/2017 956

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1065733-91.2017.8.26.0100

28/11/2017 957

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

28/11/2017 958

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Augusto Catuzzi Rezende Cabral - -
Regina Fátima Oliveira de Rezende Cabral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1112531-13.2017.8.26.0100

28/11/2017 958

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Olívia Oseas Matar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1110894-27.2017.8.26.0100

28/11/2017 958

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Antonio Rogério Pereira Venancio - - Francisco
Joacir Domingos de Brito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0533/2017 - Processo
1113791-62.2016.8.26.0100

28/11/2017 958

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de
São Paulo S. A. - - Municipalidade de São Paulo -
- Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2017 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100
(000.01.049179-1)

28/11/2017 959

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outro - Municipalidade
de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

28/11/2017 960

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Lilian Nader Atallah - - Carlos Eduardo Atallah

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1057218-67.2017.8.26.0100

28/11/2017 962
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

28/11/2017 963

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus de Freitas e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1086655-56.2017.8.26.0100

28/11/2017 963

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

28/11/2017 964

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

28/11/2017 964

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Alberto de Oliveira - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0535/2017 - Processo
1120470-78.2016.8.26.0100

28/11/2017 965

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fazenda do Estado de São Paulo - Kenichi
Shioda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2017 - Processo
0002920-84.2013.8.26.0100

28/11/2017 966

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 2º Tabelião de
Protesto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
0035060-69.2016.8.26.0100

28/11/2017 972

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. - R.C.I. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
0044154-07.2017.8.26.0100

28/11/2017 972

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Joao Paulo
Guimaraes da Silveira e outro - Joao Paulo
Guimaraes da Silveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
0052879-82.2017.8.26.0100

28/11/2017 972

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane
Ruman Carotta e outro - Fazenda do Estado de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

28/11/2017 973

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ''''Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade
de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

28/11/2017 974

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da
Costa Oliveira - Volker Seipp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1066906-53.2017.8.26.0100

28/11/2017 974

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - - Maria
Nelmisa Santana dos Anjos e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1069287-39.2014.8.26.0100

28/11/2017 975
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Rsm Brasil Bpo S.s.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1074451-77.2017.8.26.0100

28/11/2017 975

Dúvida - Registro de Imóveis - B S Factoring
Fomento Comercial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1100924-03.2017.8.26.0100

28/11/2017 976

Procedimento Comum - Expedição de alvará
judicial - Alexandre Dziegiecki Beresin - -
Rodrigo Dziegiecki Beresin - - Felipe Dziegiecki
Beresin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1111301-33.2017.8.26.0100

28/11/2017 977

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

28/11/2017 977

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2017 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

28/11/2017 977

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Martin Pose Escudero - Orlando
Stevaux e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0447/2017 - Processo
0990477-08.1981.8.26.0100

28/11/2017 980

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100 (processo
principal 0024117-66.2011.8.26.0100)

28/11/2017 980

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
0044117-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0514617-41.1996.8.26.0100)

28/11/2017 980

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Teresinha Gerolin Santana - Olimpio da Silva
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
0027477-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0134833-39.2006.8.26.0100)

28/11/2017 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
0081497-37.2017.8.26.0100

28/11/2017 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani
Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

28/11/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

28/11/2017 982
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

28/11/2017 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

28/11/2017 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

28/11/2017 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

28/11/2017 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Democracia Ortega Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1034598-61.2017.8.26.0100

28/11/2017 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

28/11/2017 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - -
Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro
Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - -
Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz
Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1031339-58.2017.8.26.0100

28/11/2017 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda
Cristina Landini - - Liliane Landini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1027259-51.2017.8.26.0100

28/11/2017 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Silva Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1035696-18.2016.8.26.0100

28/11/2017 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

28/11/2017 985

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1046485-42.2017.8.26.0100

28/11/2017 987

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

28/11/2017 988
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rayan Ahmed Alshihab

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1059206-26.2017.8.26.0100

28/11/2017 988

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdias
Almedras Cruz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1056407-10.2017.8.26.0100

28/11/2017 988

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.R.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1067843-63.2017.8.26.0100

28/11/2017 989

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1068553-83.2017.8.26.0100

28/11/2017 989

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Paiva Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1072818-31.2017.8.26.0100

28/11/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adilson Borges Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1082216-02.2017.8.26.0100

28/11/2017 991

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.E.S. - - D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1087273-98.2017.8.26.0100

28/11/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1087960-75.2017.8.26.0100

28/11/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.O.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1101014-11.2017.8.26.0100

28/11/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.M.L.W.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1099285-47.2017.8.26.0100

28/11/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1096903-81.2017.8.26.0100

28/11/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1097011-13.2017.8.26.0100

28/11/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doralice
Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán
Lopez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1114042-46.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina
Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz -
- Ana Paula Paolinelli Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1113828-55.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.T.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1102400-76.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Noemia
Araujo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1101825-68.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademir Belmiro de Abreu

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1102698-68.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dayane
dos Santos Garcia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1105734-21.2017.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - -
M.P.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1109507-11.2016.8.26.0100

28/11/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Estevo
Aparecido Bassetto - - Marciano Bassetto - - Ana
Paula Elisangela Cristina Bassetto - - Lígia
Angelica Bassetto - - Fabiana Silvia Bassetto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1114222-62.2017.8.26.0100

28/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Neisa de Campos Nakamura - -
Márcia Rita Nakamura Kajita - - Flavio Hidetoshi
Nakamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1114318-77.2017.8.26.0100

28/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olinda
Vaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1114406-18.2017.8.26.0100

28/11/2017 1014

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ana
Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0448/2017 - Processo
1117784-16.2016.8.26.0100

28/11/2017 1014

Edital de Escritura de Compra e Venda 2ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 28/11/2017 116

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Geraldo Barbosa Duarte Júnior e outro -
Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora
de Bens e Imóveis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0539/2017 - Processo
0020736-40.2017.8.26.0100

29/11/2017 841
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Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Carlos Dolacio e outro - Municipalidade
de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio
Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos
Dolacio - - Carlos Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0539/2017 - Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

29/11/2017 842

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca
de São Miguel Paulista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0542/2017 - Processo
0070708-76.2017.8.26.0100

29/11/2017 843

recebida no 1º Ofício de Registros Públicos em
23/11/2017

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 28/11/2017 - Certifico
e dou fé que a petição protocolada em
09/11/2017 sob nº 003917

29/11/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.O.A.N. e outros - N.N.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0449/2017 - Processo
0024289-62.1998.8.26.0100
(000.98.024289-4)

29/11/2017 845

Processo 0035810-37.2017.8.26.0100
(processo principal 0516262-
38.1995.8.26.0100)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - 29/11/2017 851

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas - Daniel
dos Reis Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
0061208-83.2017.8.26.0100 (processo
principal 0017903-59.2011.8.26.0100)

29/11/2017 851

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eneida Regina de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1009073-11.2016.8.26.0004

29/11/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

29/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann
- - Marly Cetra Bormann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1044792-23.2017.8.26.0100

29/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1047983-76.2017.8.26.0100

29/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Lucia de
Fatima Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1049761-81.2017.8.26.0100

29/11/2017 857

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.H.C.L. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1054077-40.2017.8.26.0100

29/11/2017 858
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Benedito Celso Merlin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1055368-75.2017.8.26.0100

29/11/2017 858

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha
Galvani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

29/11/2017 859

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Z

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1062577-95.2017.8.26.0100

29/11/2017 859

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.L. - I.C.B.F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1084165-61.2017.8.26.0100

29/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

29/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Analice
Fragoso Tomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1077699-51.2017.8.26.0100

29/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Rodrigues Jerschow

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1077170-32.2017.8.26.0100

29/11/2017 861

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carolina Bilton Signorini Sant'ana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1086135-96.2017.8.26.0100

29/11/2017 862

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lazaro
Clovis Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1093450-78.2017.8.26.0100

29/11/2017 863

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.L.F.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1096468-10.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Jose Kuhl

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1098812-61.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene
Dias da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1098868-94.2017.8.26.0100

29/11/2017 865
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Manuella
Dias Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1098897-47.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Digliane
Lopes Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1099711-59.2017.8.26.0100

29/11/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania
Romano de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1102891-83.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.P.C.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1103961-38.2017.8.26.0100

29/11/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irene Flores Soares Carrera - -
Cristiane Aparecida Carrera - - Leandro Soares
Carrera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1104931-38.2017.8.26.0100

29/11/2017 864

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geniclécia Maria Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1107532-17.2017.8.26.0100

29/11/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1106137-87.2017.8.26.0100

29/11/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1105632-96.2017.8.26.0100

29/11/2017 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathália
Cabanas Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1115216-90.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Muniz Shergue

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1115205-61.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Carvalho Guerato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1115169-19.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Miguel Caldardo - - Pedro Miguel Caldardo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1115113-83.2017.8.26.0100

29/11/2017 866
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renaldo
Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - -
Mauricio Quinze - - Alexandre Quinze

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1115026-30.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paula
Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira
Andrade Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1114560-36.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - -
Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes
Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan
Sampaio Queiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1114440-90.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alicie Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1114382-87.2017.8.26.0100

29/11/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria de Liede Brito da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0450/2017 - Processo
1132691-93.2016.8.26.0100

29/11/2017 867

Editais de Citação 1ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 29/11/2017 8

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

30/11/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

30/11/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

30/11/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

30/11/2017 970

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - N.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1056074-92.2016.8.26.0100

30/11/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

30/11/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

30/11/2017 973
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1073710-37.2017.8.26.0100

30/11/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1087629-93.2017.8.26.0100

30/11/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - -
Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore
Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - â��Processo
1093037-02.2016.8.26.0100

30/11/2017 975

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Fabio Estefan da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1115741-72.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe Pils

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1115442-95.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Vera Lucia Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1115337-21.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Jonas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1113465-68.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1112784-98.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
O.T.N.S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1107308-79.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Callyl
Vettorazzo de Souza Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1106002-75.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1104709-70.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

30/11/2017 976
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Pachu Monney Fiorotto - - Beyla Maria Pachu
Fiorotto Fernandes - - Beyla Pachu Monney
Fiorotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0453/2017 - Processo
1102779-17.2017.8.26.0100

30/11/2017 976

Editais de Citação 2ª Vara de Registros Públicos - Editais
e Leilões 30/11/2017 3

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa
Frugoli e outros
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 0005458-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0529593-58.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz da Silva - Zaira Reis Costa Frugoli e outros - Vistos.1-Diante da falta de impugnação à
penhora, dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-
Determino a transferência para o Juízo do valor de R$5.441,46 bloqueado, com desbloqueio dos valores excedentes. 3-
Após, DEFIRO o levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.4-Transitado em julgado, arquivem-
se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO  (OAB  54091/SP),  ANTONIO  CORREA  MARQUES  (OAB
20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - Vistos.Fls. 64:
Indefiro o pedido de transferência eletrônica, pois não disponível para este Juízo.Manifeste-se a Municipalidade se
concorda com os valores depositados nos autos. Caso encerrada a obrigação, requeira o que de direito. Intime-se. -
ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP), MARCIO RECCO (OAB 138689/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco
Central de Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e outro
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 0006594-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0207889-37.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - CENTRUS - Fundação Banco Central de Previdência Privada - Janio Jehovah Martins e outro -
Vistos.Fls. 31/32: Defiro. Expeça-se o necessário.Intime-se. - ADV: LUCAS DE OLIVEIRA OSSO PAULINO (OAB 246584/SP),
GLAUCIA MARA COELHO (OAB 173018/SP), MARCIA BUENO (OAB 53673/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.509/513),
que negou provimento ao recursão interposto pelo requerente, nada mais a ser analisado ou decidido no presente
feito.Cumpra-se com urgência, a parte final da sentença de fls.465/468, com as devidas comunicações.Após, aguarde-
se por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV:
ADRIANO DE AVILA FURIATI  (OAB 371287/SP),  ANTONIO MARCOS SILVERIO (OAB 112153/SP),  RODRIGO MARTINS
AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 1023471-29.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Fazenda do
Estado  de  São  Paulo  e  outro  -  Vistos.Fls.276/277:  Dê-se  ciência  ao  Ministério  Público,  após  tornem  os  autos
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conclusos.Int.  -  ADV: ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB 242259/SP),  LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA (OAB
301796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 874

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - - os autos aguardam manifestação do requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 4.900,00, com o
respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP), LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO (OAB
155785/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva e outro - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.1- É sabido que a Justiça Gratuita engloba honorários
periciais. A estimativa feita pelo Perito diz respeito somente às despesas, ou seja, apenas o reembolso do que o Perito
vai ter que gastar com a perícia. 2- A Jurisprudência é tranquila no sentido de que, mesmo as despesas acima referidas,
estão englobadas na gratuidade. 3- Neste cenário, o autor poderá insistir na gratuidade e, a partir daí, começarão as
nomeações de vários peritos, até que algum aceite realizar os trabalhos gratuitamente.4- Alternativamente, e até como
sugerido na petição, o autor poderá parcelar o valor das despesas em até 10 vezes, o que tornará a conclusão do
processo mais célere. 5- Diga o autor, em 10 dias, qual das opções irá escolher.Intime-se. - ADV: PEDRO MENDES
FERREIRA NETO (OAB 65454/PR), ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 876

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 1062997-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata  de  Souza  Merigue  -  -  os  autos  aguardam o  depósito  de  uma diligência  uma vez  que  a  notificação  da
Municipalidade de São Paulo deve ser pessoal. - ADV: EDUARDO ESTEVES ROSSINI (OAB 309311/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda.
Publicado em: 01/11/2017 - Página Nº 877

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0504/2017
Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Construtora Dado Ltda. - Vistos.Para melhor análise do feito, manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO (OAB 62095/SP), VALTER COSTA JUNIOR (OAB 372533/SP), JOSE MENTOR
GUILHERME DE MELLO NETTO (OAB 36153/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1001

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2017
Processo 0029153-89.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Jofre de Camargo
Bayeux e outro - Vistos. Expeça-se ofício à Central de Inquéritos Policiais e Processos - CIPP, solicitando informações
acerca da apuração do crime de falsidade. Junte ao ofício cópia de fl.1000. Com a vinda da resposta, tornem os autos
conclusos para sentença. Int. CP 220 - ADV: WALTER MOREIRA DO O. C. DA SILVEIRA CARNEIRO (OAB 199132/SP), JOSE
ANTONIO DE CAMPOS (OAB 56933/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0506/2017
Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - Vistos.Tendo em vista a informação do interessado acerca da mudança de
endereço,  consequentemente não sendo notificado do presente procedimento para apresentação de impugnação
(fl.158),  devolvo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação,  ocasião em que o impugnante deverá também
apresentar sua representação processual. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. (REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP), LUIZ
CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Concurso de Credores - Betunel Indústria e Comércio S/A
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1005

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo 1015208-90.2017.8.26.0008 - Procedimento Comum - Concurso de Credores - Betunel Indústria e Comércio
S/A - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é a "declaração de falência" da empresa TPLAN Construtora
LTDA, encaminhem-se os autos com urgência ao distribuidor,  para redistribuição a uma das Varas de Falência e
Recuperações Judiciais da Capital.Int. - ADV: MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO VIANNA (OAB 64585/RJ)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1006

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - -  Ana Paula
da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 9º
Registro de Imóveis da Capital, comunicando que foram apresentados pelas empresas Dotto Consultoria e Participações
LTDA e Cadiz Empreendimentos e Participações LTDA dois pedidos de retificação concernentes à matrícula nº 112.381 e
transcrição nº 92.919, respectivamente. Relata o Registrador que apesar dos pedidos virem instruídos com memoriais
descritivos e plantas, as precárias descrições dos registros eram suficientes para afirmar a ocorrência de duplicidade
registrária.  Todavia,  os trabalhos técnicos apresentados pelos interessados evidenciam potencial  sobreposição de
registros antinômicos para um mesmo local físico. Ressalta que os registros conflitantes originam-se de correntes
filiatórias distintas.Aduz que, tendo em vista as remotas origens dos registros que se pretende retificar, não se sente
seguro para, com base no item 138.6 do Cap. XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, indeferir uma
das retificações e autorizar o tramite da outra. Logo, por caracterizar questão prejudicial ao prosseguimento, foram eles
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suspensos antes mesmos de se completar a qualificação dos requerimentos e o ciclo de intimações, até que a eficácia
de um dos registros prevaleça. Por fim, aponta a existência da Ação de Usucapião nº 0049797-87.2010.8.26.0100, em
tramite perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos proposta por David Martins Miranda, objetivando a
aquisição de grande parte da área descrita no procedimento de retificação referente à matrícula nº 112.381. Juntou
documentos às fls.06/402.Tendo em vista a existência de duplicidade entre a matrícula 112.831 e o item "c" da
transcrição  92.919,  a  fim  de  impedir  danos  de  difícil  reparação  que  poderiam  advir  a  terceiros  em  razão  da
superveniência de novos registros, com fulcro no artigo 214, § 3º da Lei 6015/73, foi determinado o bloqueio de ambos
registros (fls.421/422). Houve a manifestação da Cadiz Empreendimentos e Participações LTDA às fls.427/436. Informa
que a matrícula nº 112.381, que tornou-se elástica, para se "encaixar onde bem conviesse a oportunistas e incautos",
situa-se do outro lado do córrego, absolutamente distante da gleba da requerente, denominada área "C" da transcrição
nº 92.919.Vieram aos autos informações do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital às fls.463/466, anexando a
certidão de inteiro teor da transcrição nº 739, que deu origem à transcrição nº 92.919.Às fls.469/471, a empresa Cadiz
esclareceu que, em relação a ação de usucapião que tramita perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos,
apurou-se no laudo pericial juntado àqueles autos, que as áreas B e C da transcrição nº 92.919 dizem respeito a áreas
contiguas da pretendida no usucapião que situa-se no perímetro descrito na matrícula nº 16.060 do 7º Registro de
Imóveis da Capital, em área maior, e não na matrícula nº 112.381, comprovando-se o seu uso irregular.Foi determinada
a  produção  de  prova  pericial  (fls.511/512),  cujo  laudo  pericial  foi  apresentado  às  fls.572/629,  sendo  que  Cadiz
Empreendimentos  manifestou  concordância  (fls.632/633),  enquanto  Dotto  Consultoria  discordou  (fls.634/635),
apresentando documentos às fls.650/668.Esclarecimentos complementares apresentados pelo perito às fls.676/699 e
762/781. Nova manifestação do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital (fs.724/752).Com base no laudo pericial, o
Oficial do 9º registro de Imóveis da Capital, reconheceu que não há sobreposição de áreas, que originou o presente
procedimento, consequentemente a transcrição nº 92.919 encontra-se hígida e perfeitamente individualizada. Ressalta
que as conclusões periciais demonstram ausência de motivos para manter o bloqueio sobre o imóvel descrito no item
"c" da transcrição nº 92.919.Instado novamente o perito para dizer acerca da exata localização do imóvel,  este
corroborou  os  esclarecimento  anteriormente  prestados  (fls.814/815).À  fl.822  a  empresa  Dotto  Consultoria  e
Participações LTDA desistiu do presente procedimento. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido de
providências, com o desbloqueio da transcrição nº 92.919 e permanência do bloqueio da matrícula nº 112.381.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.HOMOLOGO o pedido de desistência expressamente formulado por Dotto
Consultoria  e  Participações LTDA,  consequentemente o pedido de retificação da transcrição nº  92.919,  item "c",
prosseguirá junto à Serventia Extrajudicial.No mais,  o exaustivo laudo pericial  e esclarecimentos complementares
apresentados pelo perito,  visando uma infrutífera tentativa de localização da matrícula nº  112.381,  constatou-se
que:"Fl.763: Os estudos, através da análise dos titulos de origem das confrontações mencionadas, comprovaram, com
toda a segurança, que o imóvel em que se encontra a Cadiz, representado nos pedidos de retificação corresponde ao
descrito no item c da transcrição nº 92.919 do 9º RI.O registro apontado pela Dotto não tem identidade com o imóvel,
isto é, não tem correspondência com o imóvel retificando"E ainda:"Fl.814/815: ... Não há como indicar a real e exata
localização  do  imóvel,  pois  a  matrícula  apresenta  descrição  precária,  imprecisa,  lacunosa  e  incoerente,  pois  a
confrontação com a linha de transmissão não permite que o mesmo confronte com o afluente do Rio Mombassa e com o
próprio Rio Mombassa, sendo que a mesma passa exatamente na confluência dos dois rios. Destaca-se que é impossível
que exista um imóvel que confronte com a Linha de Transmissão e com os dois córregos....Não há disponibilidade no
campo para posicionar o imóvel da Dotto Consultoria e Participações LTDA". Neste contexto, tem-se que o perito
concluiu pela impossibilidade de localização no espaço físico da matrícula nº 112.381, tendo em vista a incoerência na
descrição tabular, que menciona divisas incompatíveis entre si. Daí conclui-se a demonstração inequívoca no laudo
pericial da ausência de motivos para manter o bloqueio do imóvel descrito no item "c" da transcrição nº 92.919.Todavia,
em relação à matrícula nº 112.381, em razão da impossibilidade de identificação física, bem como constatação de
sobreposição do Sítio da Barra do Rio das Pedras (origem da matrícula nº 112.381), com a Fazenda Guabirobeira
(origem do Loteamento Parque Boa Esperança), área eventualmente alcançada pela matrícula 40.825 do 9º RI, em
consonância com o princípio da segurança jurídica que dos atos registrários se espera, é mister a manutenção do
bloqueio até definição do efetivo alcance da área. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido de
providências formulado pelo Oficial  do 9º  Registro de Imóveis  da Capital,  para determinar  o  prosseguimento da
retificação do item "c" da transcrição nº 92.919, formulada por Cadiz Empreendimentos e Participações LTDA, com o
consequente desbloqueio da mencionada transcrição, permanecendo o bloqueio da matrícula nº 112.381 até definição
do  alcance  da  área.Deste  procedimento  não  decorre  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  ANA  PAULA  MUSCARI  LOBO  (OAB
182368/SP),  ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),  ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP),
VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP)

↑ Voltar ao índice
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação de registro, proposta por MARIA ROSA
ALVES, constante na descrição da matrícula nº 58.842 do 16º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis (fls.
50/56).Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia e juntado
laudo às fls. 96/160 e esclarecimentos às fls. 235/239.Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição inicial
ao pedido por parte do ente federativo, tendo manifestado desinteresse às fls. 193, porém opinando pela improcedência
do  pedido  às  fls.  244/245.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido  (fld.  290/292).É  o
relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais  e condições da ação,  no mérito,  o pedido é improcedente.A
perícia realizada confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do
registro  respectivo,  tendo sido  apurada uma área de 297,60 m²  maior  que a  do  registro.  Ou seja,  a  diferença
equivalente a 87,8% a maior indica que pode haver invasão nos lotes vizinhos.Ainda que se considere não ter ocorrido
invasão sobre outros imóveis, é certo que a pretensão extrapola a mera retificação porque, ao final, o objeto é o
reconhecimento  da  porção  acrescida  (aquisição  de  titularidade  do  lote  lindeiro  que  não  tem  proprietários
conhecidos).De outro jeito,  anoto que a providência  em tela  não tem natureza disponível  (isto  é,  não pode ser
dispensada e demanda a medida judicial adequada), de maneira que a concordância dos confrontantes não serve para
tal mister.Tratando-se da inclusão no registro de propriedade da autora de uma área equivalente a quase o dobro da
retratada atualmente na matrícula, a requerente deverá valer-se da ação adequada para aquisição da área pleiteada,
comprovando sua posse com os documentos pertinentes, pois apesar do Senhor Perito ter apresentado no laudo que a
retificação se realizaria intramuros, a autora pretende adquirir a titularidade de lote confrontante ao seu, que não
possui proprietários conhecidos.Assim colocada a questão, verifica-se que a improcedência da ação é, portanto, medida
de rigor.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, resolvendo o mérito da ação (art. 487, I,
do CPC) e, em consequência, colocando fim à esta etapa.Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.  -  ADV:
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),  NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),  MARUM KALIL
HADDAD (OAB 33888/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1009
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo  1071784-21.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  S.E.P.S.R.R.G.R.V.E.S.  -
Vistos.Primeiramente, diga o sindicato requerido, em 15 (quinze) dias, sobre a nota devolutiva de fls. 122/123, tendo
em vista não haver manifestação nos autos envolvendo tais óbices, o que não deixa claro o que se está impugnando no
presente procedimento, sendo que existe outra nota devolutiva a fls. 43/44. Após a juntada, abra-se igual prazo para o
requerente, para que se manifeste sobre as razões daquela nota, além de responder o alegado à fl. 357, com relação a
perda de documentos protocolados na serventia.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público. Com a juntada, tornem os
autos conclusos.Intime-se. - ADV: ROBSON ALVES ZAKEVICIUS (OAB 333139/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Câmara de Valores Imobiliários do
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RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo 1071785-06.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Câmara de Valores Imobiliários
do Estado de São Paulo - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 4º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento da Câmara de Valores Imobiliários do Estado de São
Paulo, após negativa em averbar alteração no estatuto da associação.A negativa se deu pois, de acordo com o Oficial, a
alteração  prevê  a  possibilidade  de  que  a  associação  seja  convertida  em sociedade,  o  que  seria  vedado  pelos
precedentes da Corregedoria Geral da Justiça. Contudo, aduz que, a seu entender, a conversão seria possível, pois a
associação é claramente dividida em frações ideais, o que permitiria transformá-las em cotas da sociedade. Juntou
documentos às fls. 6/17.O requerido manifestou-se às fls. 20/22, aduzindo que a mudança do estatuto foi aprovada
regularmente,  não  havendo  qualquer  óbice  à  alteração  pretendida.Após  decisão  de  fl.  43,  o  Oficial  prestou
esclarecimentos às fls. 47/48, com resposta do requerido (fls. 51/52).O Ministério Público opinou, às fls. 41/42, pela
improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Cumpre, inicialmente, limitar o âmbito deste procedimento. O título que
se pretende averbar altera o estatuto social da associação requerida, em seu Art. 45. No estatuto vigente, tal cláusula
conta com a seguinte redação:"Art. 45º - Em caso de dissolução da Câmara, far-se-á a sua liquidação, de conformidade
com as leis em vigor."Com a alteração, passaria a vigir com os seguintes termos:"Art. 45º - Em caso de dissolução ou
transformação da Câmara, a mesma far-se-á mediante a aprovação de 100% (cem por cento) de seus membros
titulares, com direito a voto, reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, na
proporção em percentagem de cada membro titular, obedecendo-se o tempo de ingresso, cargos exercidos na Diretoria
e  relevância  de  serviços  prestados,  a  saber:(Tabela  com  a  divisão,  em  percentual,  da  participação  de  cada
associado)."A  alteração,  portanto,  visa  regulamentar  eventual  dissolução  (a  ser  feita  por  unanimidade)  ou
transformação (que ocorrerá na proporção ali prevista). A negativa do Oficial se deu com base nos precedentes da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  no  sentido  da  impossibilidade  de  se  transformar  associação  em sociedade.  Neste
sentido:"REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS - Apelação recebida como recurso administrativo - Averbação de
alteração estatutária, consistente na transformação de sociedade empresária em associação - Pedido indeferido pelo
MM. Juiz Corregedor Permanente - Negado provimento ao recurso." (Processo 2011/80114, CGJ, j. 25/07/11)Contudo, do
que se depreende da alteração prevista acima, não está a associação requerida a transformar-se em sociedade, ou
qualquer outra forma de pessoa jurídica. A mudança estatutária, na verdade, prevê a forma como isso se dará, se ao
acaso decidir-se em AGE que a "Câmara" será dissolvida ou transformada. Por isso, desde logo, cumpre dizer que as
ponderações do Oficial, ainda que bem colocadas, não podem ser analisadas no presente procedimento. Verificar se a
associação está dividida em frações ideais  que permitem perfeitamente a divisão e transformação em cotas de
sociedade demandaria análise de título próprio, quando efetivamente se pretendesse averbar tal alteração. Em outras
palavras, não é possível aqui considerar hipótese futura e incerta, para se fazer um juízo a priori sobre a legalidade de
transformação  não  ocorrida,  mas  apenas  prevista  de  forma genérica  no  estatuto,  sem ser  possível  analisar  as
peculiaridades do negócio jurídico realizado, uma vez que isso se caracterizaria como consulta, vedada neste âmbito
administrativo.Neste sentido, já decidiu a E. Corregedoria Geral da Justiça, em parecer exarado pelo então Juiz Auxiliar
da Corregedoria, Dr. Hélio Lobo Júnior, no procedimento n° 27.435/88 (02/89) :"...É inconcebível e descabida consulta
dirigida ao Judiciário, ainda que na sua função atípica de agente administrativo, sobre interpretação e aplicação, em
tese, das leis e regulamentos (cf.ementa 10.2, das Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça - Ed. RT,
1981/1982, p. 24)."Assim, partindo-se da regra da impossibilidade da transformação de associação em sociedade, a
análise de qualquer exceção, conforme aponta o Oficial ser o presente caso, demanda título concreto, em que se
pretenda, efetivamente, realizar tal alteração da natureza da pessoa jurídica, sob pena de estar este juízo respondendo
a consulta sobre fato futuro.Neste sentido, o próprio Oficial reconhece que "se discute, neste momento, é apenas a
licitude de cláusula que se pretende inserir no estatuto da associação, onde consta a previsão da possibilidade de futura
transformação da associação em sociedade." (grifos no original).Não obstante, bem salientou o Oficial a necessidade de
se avaliar a possibilidade da inserção da cláusula estatutária, uma vez que, mesmo tratando de hipótese futura, sua
inserção no estatuto levaria a uma expectativa de legalidade de eventual transformação realizada.E, pelas razões
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expostas acima, é o caso de se proibir a alteração pretendida. Isso porque, não sendo possível a manifestação deste
juízo  quanto  a  legalidade  da  transformação,  permitir  a  averbação  do  título  representaria  insegurança  jurídica
inaceitável, pois levaria a uma previsão estatutária que é, a princípio, contrária aos precedentes da CGJ, ainda que
possível alegar-se tratar-se de hipótese de exceção.Mas, se a parte alega ser exceção, deve argui-la no momento da
assembléia que versar sobre a transformação, e não previamente, quando não se detém o conhecimento de todos os
fatores envolvidos na operação que será realizada.Em suma, a permissão levaria a previsão estatutária irregular, em
que se autoriza no estatuto uma transformação que poderá ser negada posteriormente, ferindo a justa expectativa dos
associados de que, havendo previsão estatutária, presumir-se-ia a legalidade de sua efetivação no plano concreto. Para
evitar tal violação, é o caso de negar o ingresso do título, deixando claro que não se está desde logo negando a
possibilidade da requerida realizar a mudança da forma jurídica no modo pretendido, mas apenas dizendo que, caso
queira fazê-la, haverá nova qualificação registral, com análise de todas as particularidades, com eventual manifestação
posterior deste juízo.Do mais, não se diga que a cláusula deveria desde logo ser aceita por permissão do Pár. Único do
Art. 56 do Código Civil. Tal norma existe no sentido de se evitar que, havendo sucessão do patrimônio da entidade,
também haja sucessão da condição de associado, prevendo que esta só se realizará com previsão expressa do estatuto.
Neste sentido:"[S]e o associado houver contribuído ou tiver direito sobre parcela do patrimônio, isso pode ser objeto de
transmissão por negócio inter vivos ou causa mortis ou, ainda, pela sucessão legítima, ficando o sucessor com direito ao
valor equivalente, mas não adquirirá a condição de associado, exceto por disposição em contrário do estatuto." (Código
Civil Comentado, Coord. Cezar Peluso, 11ª Ed. Saraiva, 2011, fl. 61)Destarte, a mudança estatutária ora pretendida
nada tem de relação com o intuito da norma, pois inserida em artigo relativo ao fim da associação, e não da sucessão
patrimonial ou da condição de associado por atos inter vivos ou causa mortis. O que se pretende aqui é dividir o
patrimônio da associação para o caso de transformação, o que não poderá ser aceito pelas razões acima. Se a requerida
pretende, em verdade, dividir o patrimônio da associação ou regular o previsto no Art. 56 do Código Civil, deve fazê-lo
por meio de outras previsões estatutárias (com nova qualificação registral), e não do modo aqui pretendido.Do exposto,
julgo improdecente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento da Câmara de Valores Imobiliários do Estado de São Paulo, mantendo o óbice
à  averbação.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 30 de outubro de 2017.Tânia Mara AhualliJuíza
de Direito - ADV: HUAGIH BACOS (OAB 27802/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0507/2017
Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Cesar  Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos.Tendo em vista o AR positivo
(fl.357), concernente a notificação da representante legal da empresa PB - 800 Empreendimentos, bem como ciência de
todos os interessados acerca do bloqueio das matrículas, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA (OAB 262521/SP), FRANCISCO MIRANDA
PEREIRA (OAB 78565/SP), PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB 73149/SP), LAWRENCE LARROYD TANCREDO (OAB 171812/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0506/2017
Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - Vistos.Tendo em vista a informação do interessado acerca da mudança de
endereço,  consequentemente não sendo notificado do presente procedimento para apresentação de impugnação
(fl.158),  devolvo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação,  ocasião em que o impugnante deverá também
apresentar sua representação processual. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int. (REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP), LUIZ
CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0418/2017
Processo 0010355-75.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - A.R.F.S. e outro -
Preliminarmente,  providencie  a  interessada  a  regularização  de  sua  nova  representação  processual,  acostando  a
procuração  pertinente  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas.  Na  inércia,  tornem os  autos  ao  arquivo.Com o
cumprimento  da  providência  supra,  anote-se,  bem como  dê-se  vista  dos  autos  ao  representante  do  Ministério
Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: APARECIDO DOS SANTOS MACHADO (OAB 382526/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - T.N.C.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 0004897-72.2017.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. e outro - T.N.C. - Diante
do recolhimento da multa imposta conforme se observa à fl. 669, com cópia das fls. 668/669, oficie-se à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Após, não havendo mais providências a
serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Int. - ADV: ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP),
ALESSANDRA MORATA MARTINS (OAB 312733/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1015
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 0055910-47.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
T.N.C. - Diante do recolhimento da multa imposta conforme se observa à fl. 921, com cópia das fls. 920/921, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Após, não havendo mais providências
a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), LARISSA
ABE KAMOI (OAB 307318/SP), ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonia Cerqueira de Souza
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1002317-31.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonia Cerqueira de Souza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a litispendência entre
as ações, na medida em que ambas versam sobre pedido de retificação do mesmo assento de óbito, manifeste-se a
parte autora, esclarecendo o ocorrido, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DELFIM JOSÉ DE OLIVEIRA
JUNIOR (OAB 371759/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alex Rodrigo Ramalho Teixeira
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1015

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1002348-51.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Rodrigo Ramalho Teixeira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JANAINA SOUZA AMADEU (OAB
397075/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T.
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Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1027423-16.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T. - VISTOS,Tratase
de expediente instaurado em razão de comunicação encaminhada pela Sra. 10ª Tabeliã de Notas da Comarca da
Capital, dando conta do não recolhimento de emolumentos devidos ao Estado de São Paulo e demais Instituições ao
tempo que a unidade encontrava-se sob a responsabilidade de Interino (fls.  01/03).Informa a Sra. Titular que foi
verificada a ausência de guias e comprovantes de recolhimento dos valores destinados ao Estado, ao IPESP, à Santa
Casa, ao Tribunal de Justiça e ao Fundo de Despesas do Ministério Público, referentes ao período de 31 de outubro de
2016 a 16 de fevereiro de 2017. Comunica também que foi constatada a falta de guias e respectivos comprovantes de
recolhimentos dos montantes a serem atribuídos ao Fundo de Despesas do Ministério Público nos períodos de 18 de
abril de 2016 a 22 de abril de 2016 e de 24 de outubro de 2016 a 28 de outubro de 2016.Por fim, indica a Sra. Tabeliã
que não localizou os comprovantes de recolhimento das custas destinadas ao Registro Civil referente ao ano de 2016 e
janeiro de 2017 até 16 de fevereiro de 2017.Bem assim, esta Corregedoria Permanente determinou a cientificação da
Secretaria da Fazenda e da Procuradoria Geral do Ministério Público, bem como a notificação da Secretaria Municipal de
Finanças e da Central de Inquéritos Policiais e Processos (fls. 380).Ouvido em audiência, o Sr. ex-Interino declarou que,
de fato,  não realizou o recolhimento dos emolumentos,  haja vista que a Serventia  era deficitária  e o montante
arrecadado era destinado ao pagamento dos salários dos funcionários. Ressaltou, ainda, que os valores não recolhidos
não foram usados em seu benefício, mas em sim favor da própria Unidade, quitando dívidas e proventos. Por fim,
indicou que não tem condições de saldar a dívida contraída (fls. 419).Posteriormente, a Sra. Tabeliã veio aos autos para
informar, detalhadamente, os valores devidos às Instituições acima mencionadas. Ademais, noticiou a Sra. Titular que a
Unidade apresentou saldo positivo no valor de R$ 1.747.162,07 no período de outubro de 2016 e 16 de fevereiro de
2017, indicando discrepância entre os valores indicados pela Sra. Tabeliã (fls. 455/613) e as informações prestadas pelo
ex- Interino (fls. 452/454).Posto isso, a n. Representante do Ministério Público, que acompanhou todo o processado,
referiu a realização das informações pertinentes, haja vista que já realizadas.Nesta senda, considero suficientes os
esclarecimentos prestados pela Sra. Tabeliã e verifico não haver outras providências a serem determinadas nestes
autos, posto que qualquer sanção ao ex-Interino refoge do âmbito de atuação desta Corregedoria Permanente; bem
como já  foram informados  os  órgãos  competentes  para  as  providências  de  ordem civil  e  criminal.Ante  ao  não
recolhimento  doloso  de  emolumentos,  ficou  caracterizado  indícios  de  ilícito  penal,  bem como a  necessidade  da
cobrança do débito apurado e demais consequências.Desse modo, referenciando os oficios anteriormente remetidos,
em complementação remeta-se cópia integral dos autos ao à Secretaria da Fazenda, Procuradoria Geral do Ministério
Público, Secretaria Municipal de Finanças do Município de São Paulo e à Central de Inquéritos Policiais e Processos.Por
fim, observo que a regularização dos livros na unidade no período e o exame de gastos realizado estão sendo apurados
no processo n.  0022100-47.2017.8.26.0100,  ainda em curso  perante  esta  Corregedoria  Permanente.  Cumprido o
determinado nos autos, arquive-se este expediente; pois encerradas as providências no âmbito desta Corregedoria
Permanente. Ciência à Sra. Titular e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
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Processo 1034346-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TATIANA ALVES (OAB
222666/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1049540-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros - Vistos.Para fins de controle, anoto a existência de feitos
distribuídos, nos termos da certidão de fl.  65.Determino que a parte autora Jandira, tendo em vista o pedido de
alteração de seu sobrenome, apresente: A) Certidão do Distribuidor Criminal; B) Certidões da Justiça do Trabalho e da
Justiça Eleitoral; C) Certidões dos 10 Tabelionatos de Protesto da Capital; todas em nome da autora.Intimem-se. - ADV:
IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - Long Chen
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1049911-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Tingting  Li  -  Long  Chen  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e
emenda.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EDUARDO FUOCO (OAB
126662/SP), KARL HEINZ WEISS PEREIRA (OAB 303753/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo  1087273-98.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  V.E.S.  -  -  D.P.  -
Preventivamente, determino o bloqueio da ficha padrão copiada à fl. 26. No mais, diligencie-se nos termos da cota
ministerial  retro, item 1, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência à Sra. Designada e ao Ministério Público.Int. - ADV: ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR (OAB
147377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi Vasconcelos Franco
Domingues
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1089584-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi Vasconcelos Franco Domingues - Vistos.Abra-se vista dos
autos  ao  Ministério  Público.Após,  tornem-me  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ALEXANDRE  GAMBINI  PEREIRA  (OAB
37637PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.P.C.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1090142-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.P.C. -  Vistos.À Serventia, para cumprimento da decisão de fls.  86/87, com urgência.Intimem-se. -  ADV:
LUCIANA DE MACEDO CAMPOS (OAB 313554/SP)

↑ Voltar ao índice
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Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - G.F.G.B.
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1090706-13.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - G.F.G.B. - Vistos.1.
Fls. 15/16: Anote-se.2. Fls. 17/25: Diante da apresentação de exame de DNA particular, cujo resultado comprovou a
paternidade atribuída a Guilherme Furlanetto Giometti Bertogna, a única questão que resta a ser deliberada é o nome
do menor Eduardo Moura, que passará a adotar o sobrenome do pai.Assim, aguarde-se o comparecimento da genitora à
audiência já designada, para saber se concorda com o nome sugerido pelo pai, qual seja, Eduardo Moura Giometti
Bertogna.Intimem-se. - ADV: IZABEL CAVALLINI BAJJANI (OAB 273255/SP), CAROLINA CAMPOS SALLES ZARIF ROSSETTI
(OAB 292174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Domingos Montone
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1097940-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas Naturais  -  Mario  Domingos Montone -  Vistos.Mario  Domingos Montone propõe ação com pedido de
retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes para fins de obter cidadania italiana.
Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 12/31.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido, nas fls. 35.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações
pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações
pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MONICA DE
ALMEIDA CHAIN (OAB 228915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1031

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1105632-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES (OAB 214166/SP), RODRIGO DE MIRANDA
GRAÇA TÁVORA (OAB 207887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alyrio Oliveira da Silva
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1031

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1105836-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alyrio Oliveira da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANDRÉA APARECIDA DE ASSIS (OAB 385125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maderleni Nardone Vieira
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1105894-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maderleni Nardone Vieira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LUÍS EDUARDO TAVARES DOS SANTOS (OAB 299403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia Aparecida Vicente - -
Eduardo Fernandes Vicente - - Leandro Fernandes Vicente - - Simone de Fátima
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Vicente
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1105923-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Fernandes Vicente - - Tânia Aparecida Vicente - - Eduardo Fernandes Vicente - - Leandro
Fernandes Vicente - - Simone de Fátima Vicente - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: MARCIA COCOZZA RIDAL BORGES (OAB 144482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscilla de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair Tomaz - - Nilda de
Oliveira Tomaz
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1105995-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscilla de Oliveira Tomaz Lee - - Thiago Lee - - Osmair Tomaz - - Nilda de Oliveira Tomaz - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCO ANTONIO DO PRADO
TEODORO (OAB 258222/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1106012-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RICARDO ANDRÉ GUTIERRA (OAB 203984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi,
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros
Publicado em: 06/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2017
Processo 1106137-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: TAINARA BASTOS CAVALCANTE (OAB 365959/SP), THAÍS FAIRO MUSKETO
(OAB 384662/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0508/2017
Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e
outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.298. Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. CP 361. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), SERGIO DONIZETTI SIECOLA (OAB 264273/SP) 
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↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 993

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2017
Processo 1016810-34.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari  Furutani  Carraccioli  Santos  -  BANCO BRADESCO S/A e  outros  -  Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado por Frederick Rogerio Borges Cavalcante e Júlia Yukari Furutani Carraccioli Santos em face do Oficial do 8º
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  pleiteando  o  cancelamento  da  garantia  hipotecária,  objeto  do  registro  nº  02  e
averbações 03 e 06 da matrícula nº 25.854, sob o argumento de perempção. Juntaram documentos às fls.07/23.O
Registrador esclarece que entende possível o cancelamento do registro de hipotecas peremptas mediante requerimento
expresso, acompanhado de certidões negativas da inexistência de ações contra o devedor e sucessores, a fim de
demonstrar não haver por parte do credor reclamo do pagamento da dívida. Sustenta que os requerentes poderão
realizar o requerimento diretamente junto à Serventia, juntamente com os documentos mencionados (fls. 35/36).O
Banco Bradesco apresentou impugnação às fls.39/41. Sustenta a extemporaneidade da demanda, uma vez que a
hipoteca se deu em 28.03.1979, logo estaria abarcada pela prescrição.Intimado a prestar novos esclarecimentos, o
Banco Bradesco manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo "in albis", conforme certidão de fl.60 e 66.O Ministério
Público  opinou  pela  extinção  do  feito  pela  perda  do  objeto  (fl.76).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a
decidir.Primeiramente verifico que a impugnação apresentada pela instituição financeira encontra-se à beira da inépcia,
tendo em vista que a principal alegação é a ocorrência de prescrição. Todavia, como é sabido, o efeito principal da
perempção  é  o  cancelamento  do  registro  da  hipoteca,  objeto  do  presente  procedimento.  Logo,  desconsidero  a
impugnação  apresentada  pela  instituição  bancária,  por  ser  genérica  e  destituída  de  fundamentos.Feitas  estas
considerações, em relação a presente questão, existe divergência entre as informações apresentadas "verbalmente"
pela recepcionista da Serventia Extrajudicial e a manifestação expressa do Registrador nestes autos, envolvendo a
possibilidade do cancelamento pleiteado, bastando que os requerentes dirijam-se à Serventia munidos dos documentos
mencionados e realizem o requerimento. Ora, entendo que não houve qualquer recusa formal da parte do Oficial a fim
de evidenciar  um pronunciamento por parte desta Corregedoria Permanente,  e ainda diante da concordância do
Registrador em se efetuar o ato, entendo que o feito perdeu seu objeto.Diante do exposto, julgo extinto o pedido de
providências formulado por Frederick Rogerio Borges Cavalcante e Júlia Yukari Furutani Carraccioli Santos em face do
Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, com fulcro no artigo 485, IV do CPC, devendo as partes pleitearem o
cancelamento diretamente na Serventia.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 31 de outubro de 2017.Tânia Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANGELA KEIKO FURUTANI (OAB 321251/SP), ANTONIO ZANI JUNIOR (OAB 102420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas - 1
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 994

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2017
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Processo 1043177-95.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas - 1 - Fls. 175/178: Diante das informações trazidas, defiro o ingresso no polo ativo dos herdeiros vivos de
Severino Pereira Freitas, DARCY PEREIRA DE FREITAS (fl. 179) e sua esposa Iza Tereza Alves de Freitas e AUGUSTA DE
FREITAS MORAIS (fl. 180). Anote-se.2 - Contudo, o polo ativo ainda não está regularizado.Com efeito, são herdeiros
falecidos de Severino Pereira de Freitas: Vírginia Pereira de Freitas, Elvira de Freitas Rudic, Olivia de Freitas Mendes,
Octavio  Pereira  de  Freitas,  Maria  Pereira  de  Freitas  e  Manoel  Pereira  Faro.Em breve resumo,  depreende-se  dos
documentos que a herdeira Virgínia faleceu e não deixou filhos. A herdeira ELVIRA deixou a filha NOEMIA. A herdeira
OLIVIA deixou a filha DULCE. São filhos de MARIA PEREIRA, BENEDICTO (falecido, marido de CLEIDE e pai de ÁLVARO e
ALESSANDRA).  Por  fim,  MANOEL,  também  falecido,  é  pai  de  GALDINA,  CELINA,  HELENA,  CLEIDE,  ANTONIO  e
ROSELI).Sendo assim, tendo em vista o falecimento dos herdeiros ELVIRA (fl. 187), OLIVIA (fl. 188), OCTAVIO (fl. 189),
MARIA PEREIRA (fl. 184), do seu filho BENEDICTO (fl. 190) e MANOEL (fl. 185), necessária a inclusão dos herdeiros deles
no polo ativo, com qualificação e procuração ou, ainda, a juntada de carta de anuência ou somente a qualificação para
que sejam incluídos no polo passivo e devidamente citados. 3 - Não se discute que o patrimônio deixado pelo falecido é
uma universalidade, em que os bens não são individualizáveis. Também está correta a afirmação de que qualquer
condômino é legitimado para defesa da propriedade integral.Contudo, tais afirmações não retiram a qualidade de
litisconsortes necessários dos herdeiros acima mencionados, até porque, para que possam exercer a defesa do todo,
precisam necessariamente ter a chance de fazê-lo e isso só ocorrerá se forem citados.Sendo assim, caso os autores não
tenham condições de trazer os mencionados herdeiros no polo ativo (ou juntar carta de anuência), deverão fornecer, ao
menos, os dados e qualificações mínimas que dispuserem deles. 4 - Tendo em vista a quantidade de herdeiros, defiro o
prazo de 30 dias para o cumprimento da decisão.Nos termos do art. 10 do CPC, a parte fica ciente de que, decorrido o
prazo sem manifestação, ou não sendo acolhido novo pedido de prorrogação, poderá haver extinção do processo sem
julgamento  do  mérito.Ressalta-se  que  eventuais  pedidos  de  prorrogação  de  prazo  deverão  ser  devidamente
fundamentados.Int. - ADV: SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM (OAB 54730/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Francisco Matias Pereira
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 999

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2017
Processo 1080352-26.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Francisco Matias Pereira - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Francisco Matias Pereira, diante
da negativa de registro de escritura de compra e venda, pela qual Nadir da Silva Siqueira e seu marido Sandoval
Candido Siqueira venderam ao suscitado e sua mulher Vera Lúcia Toledo Matias Pereira, o imóvel objeto da matrícula nº
97.386.O  óbice  registrário  referese  à  averbação  de  indisponibilidade  na  mencionada  matrícula,  comunicada  em
18.12.2013 pela Central de Indisponibilidade (nº 201310.0216.00016879-IA-071, Proc. n. 14912008, TJSP- São Jose dos
Campos),  em nome do vendedor,  Sandoval.  Esclarece  que,  de  acordo com o  princípio  "tempus regit  actum",  a
qualificação é feita no momento da apresentação do título, logo, o suscitado deverá requerer a expedição de ordem
judicial  para cancelamento da averbação.  Juntou documentos às fls.04/32.O suscitado apresentou impugnação às
fls.33/34. Aduz que o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José dos Campo, que determinou a
indisponibilidade da matrícula, determinou seu levantamento, por conta da extinção do feito originário. Apresentou
documentos às fls.35/36 e 41.O Registrador (fl.46) informou o recebimento do ofício, ordenando o levantamento da
indisponibilidade decretada sobre os bens do executado Sandoval, encontrando-se superado o óbice para o registro do
título. Juntou documentos às fls.47/54.O Ministério Público opinou pela extinção do feito, ante a perda do objeto (fl.62).É
o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Com a notícia do Registrador referente à expedição de ofício, solicitando o
levantamento da indisponibilidade decretada pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José dos
Campo, bem como efetuado o cancelamento do gravame junto à matrícula, não há mais óbice ao registro do título.
Logo, nada mais a ser decidido nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto.Diante do exposto, julgo extinto o feito, nos
termos do artigo 485, IV do CPC e determino o arquivamento dos autos.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I.C. - ADV: GERALDO GOMES DE FIGUEIREDO (OAB 64339/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Oliveira Neto
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1001

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2017
Processo 1093002-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Oliveira Neto -
Tratase de pedido de providências formulado por Francisco de Oliveira Neto em face do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento dos registros nºs 03, 04 e 05 e das averbações nsº 07 e 09 na matrícula
nº 117.414. Alega, em síntese, que adjudicou o imóvel mencionado perante o MMº Juízo da 35ª Vara do Trabalho (R.10),
razão pela qual as penhoras e demais ônus que gravam a matrícula restaram prejudicados. Juntou documentos às
fls.20/28.O registrador se manifestou às fls.37/39. Esclarece que somente os Juízos que ordenaram os gravames podem
cancelar as respectivas ordens de indisponibilidade. Aduz que, quando há várias penhoras averbadas, é obrigatória a
instauração do concurso singular de credores com o pagamento das prelações anteriores. O Ministério Público opinou
pela improcedência do pedido (fls.43/44).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o registrador e a
Douta Promotora de Justiça.O artigo 250 da Lei 6015/73 prescreve quanto ao cancelamento das inscrições que:"Art. 250
- Far-se-á o cancelamento: I - em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado; II - a requerimento unânime
das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;III  - A
requerimento do interessado, instruído com documento hábil. IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com
certidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de
concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel
ao patrimônio público".Todavia, a presente hipótese não se encontra em nenhuma das causas que possam levar ao
cancelamento pretendido.Conforme se verifica da matrícula (fls.20/27), as penhoras foram determinadas pelos MMºs
Juízos da 34ª,  8ª Varas Cíveis da Capital  e 53ª Vara do Trabalho da Capital.  Não cabe a este Juízo,  que detém
competência administrativa, analisar ou modificar as decisões proferidas na via judicial, devendo o interessado buscar
junto aos Juízos que proferiram as decisões seu cancelamento.Em relação ao cancelamento das averbações nº 07 e 09,
tem-se que é imprescindível a declaração de inexistência de interesse da Receita Federal, eis que se referem ao
processo de Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário (processo nº 13808.002227/00-47).Conforme bem
exposto pela Douta Promotora de Justiça: "O caso, obviamente, não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais, não
podendo a matéria  ser  conhecida nos estreitos limites deste procedimento administrativo,  onde nem mesmo foi
instaurado o contraditório".Logo, sem expressa ordem judicial oriunda dos Juízos que determinaram a constrição, não se
pode admitir o cancelamento das penhoras anteriores como decorrência do registro da adjudicação dos bens constritos
em ação trabalhista.Diante do exposto,  julgo improcedente o pedido de providências formulado por Francisco de
Oliveira Neto em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 31
de outubro  de  2017.Paulo  César  Batista  dos  Santos  i  Juiz  de  Direito  -  ADV:  'ROGERIO DAMASCENO LEAL  (OAB
156779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1002

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0509/2017



93

Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Os autos aguardam manifestação do Requerente sobre os honorários periciais estimados em R$ 8.600,00,
com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO (OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.T.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1010

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0421/2017
Processo 0716912-77.1990.8.26.0100 (000.90.716912-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  T.T.  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  cumprimento  do(s)  mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: JOAO DE FREITAS COELHO (OAB 80085/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 0009108-54.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E. - T.N.C. -
Considerando  que  a  insurgência  da  Sra.  Representante,  conforme  bem observado  pela  nobre  representante  do
Ministério Público nas cotas de fls. 214 e 243, não traz fato novo apto a modificar o decisium, certo que a questão posta
já restou minuciosamente analisada, conforme teor da deliberação de fl. 215, não havendo outras providências a serem
adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao MP, ao Sr. Tabelião e à Sra. Representante, esta por e-mail.
Com cópias das fls. 228, 230, 233/237, 238 e 243, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo
a presente como ofício. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Vistos,Indefiro o sobrestamento do feito, por não presentes os pressupostos fáticos ou de direito que permitem tal
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medida. Assim, cumpra-se o determinado no decisum de fls. 195/196, no prazo de 5 dias, comprovando-se nos autos o
recolhimento do valor devido.Ciência ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Vistos. 1. O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende
completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil, intime-se os executados Roberto Toshikatsu Okubo e Vania Fátima de Matos Okubo, por
publicação para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 10.193,65).2. Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela Serventia,  tornem-me conclusos,  eis que, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual
impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE
MINGARELI DEL VALLE (OAB 242258/SP), ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI (OAB 245303/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Teresinha Gerolin Santana -
Olimpio da Silva Soares
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 0027477-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0134833-39.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Teresinha Gerolin Santana - Olimpio da Silva Soares - Fls. 95/98: Deverá o executado depositar o
valor incontroverso, no prazo de 05 dias.Findo referido prazo, intime-se a credora para que se manifeste, no prazo de 15
dias, acerca do montante depositado pelo devedor, nos termos do art.  526, § 1º,  do CPC, bem como acerca da
impugnação de fls. 95/98.Int. - ADV: VALERIA JESUS DE OLIVEIRA (OAB 258407/SP), THIAGO DE CARVALHO PRADELLA
(OAB 344864/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanuza Bianca de Oliveira
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Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanuza Bianca de Oliveira - Vistos.Verifica-se, pelo documento pessoal de fl.  13, que o nome correto da
requerente é Vanusa, e não Vanuza, como consta da inicial.Dessa forma, providencie a requerente a reapresentação
das certidões de fls. 54/63, 64, 65, 67 e 70 com a grafia correta de sua nome (Vanusa, e não Vanuza, como consta de
tais certidões).Prazo: 10 dias.Providencie a serventia a correção do polo ativo para Vanusa.Intime-se. - ADV: RAFAEL
LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1014115-12.2014.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro - Vistos.Diante da inércia da Defensoria
Pública quanto ao último despacho, determino à Serventia que oficie aos RCPNs que ainda não tenham se manifestado
sobre o cumprimento dos mandados, solicitando informes das averbações.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herly Alves da Silva
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1019482-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Herly  Alves  da Silva  -  A  certidão de Herly  Alves  da Silva  está  à  disposição do(a)  Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: ELEONORA NANNI LUCENTI (OAB
169348/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.F.S.S.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1020602-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  P.F.S.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1022197-30.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva - A certidão de objeto e pé encontra-se pronta e disponibilizada nos autos. - ADV:
LETICIA GATTI GONÇALVES (OAB 302310/SP), MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA (OAB 234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1022927-41.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros - Vistos.Fls. 117: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. - ADV: MARIA
BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos.Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial de fls.
103/104 no prazo de 10 dias.Oficie-se, ainda, à Embaixada Brasileira em Bogotá nos termos da cota ministerial já
mencionada.Intimem-se. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria
da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1047985-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz
Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.L.S.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1048206-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.L.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- J.M.B.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1048551-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.B. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Augusta Amado Matos
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1050026-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Augusta Amado Matos - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 59 no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: SABRINA OREFICE CAVALLINI (OAB 221297/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Willames Ponciano da Silva
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1051196-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Willames Ponciano da Silva - Vistos.Willames Ponciano da Silva propõe ação com pedido de lavratura
de assento de nascimento tardio de Roberto de Deus. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 4/11.O
Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 35.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Conta o
autor que Roberto de Deus se encontrava em situação de rua e foi acolhido junto à Casa da Missão Belém, obra
filantrópica vinculada à Igreja Católica.  Representante desta,  na intenção de regularizar a situação registrária de
Roberto, com as poucas informações que possui, propôs a presente ação.Os documentos juntados demonstram que a
retificação pretendida merece ser deferida. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações
pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial, devendo constar como data de nascimento, no assento, 14.05.1953. Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50,
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o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP),
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1057228-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. - VISTOS,Tratase
de representação apresentada por SEHAL Sindicato das Empresas de Hospedagem e Alimentação do Grande ABC, em
face do Sr. Tabelião de Notas da Comarca da Capital, referindo a lavratura irregular de ata notarial na Comarca de São
Bernardo do Campo (a fls. 02/23).O Sr. Tabelião pugnou pela regularidade do ato notarial, o qual foi lavrado na Comarca
de  São  Paulo,  cuidando-se  de  escritura  pública  e  não  ata  notarial  (a  fls.  31/35).A  representante  reiterou  suas
proposições anteriores (a fls. 38/49).O parecer do Ministério Público foi no sentido do arquivamento do expediente (a fls.
55/56).É o breve relatório.DECIDO. Seja qual for a classificação adotada, a escritura pública tem a finalidade precípua
de colher declarações, especialmente, de um negócio jurídico, redundando em efeitos jurídicos. De outra parte, a ata
notarial envolve a constatação de um fato, a partir dos órgãos sensoriais do Tabelião.Na presente representação,
apesar dos documentos de fls. 14/18 e 48/49 serem formalmente nominados de "Escritura de Comparecimento e
Constatação", envolvem declaração de escreventes da unidade que compareceram no município de São Bernardo do
Campo em Assembleia de Sindicato; descrevendo o constatado.Desse modo, ainda que os atos notariais em questão
tenham sido realizados nesta Comarca de São Paulo;  substancialmente,  encerram atas notarias nas quais houve
deslocamento de escreventes para além do município da Capital.Diante disso,  patente a irregularidade dos atos
notarias em questão,  competindo a abertura de processo administrativo disciplinar.Ante ao exposto,  presente os
indícios de ilícito administrativo, instauro processo administrativo disciplinar em face do Sr. D. E. D., Tabelião de Notas
da Comarca da Capital.Determino ainda o bloqueio administrativo dos atos notariais acima referidos, de forma que não
sejam  expedidas  certidões  sem  expressa  autorização  desta  Corregedoria  Permanente.Encaminhe-se  cópia  desta
decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao Sr. Tabelião e ao
Ministério Público.No mais, cumpra-se o determinado na Portaria.P.R.I.C. - ADV: SELMA DENIZE LIMA TONELOTTO (OAB
95115/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. - Portaria no 07
/2017
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1057228-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. - Portaria no 07
/2017 - TNO Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e Corregedor
Permanente  do  Tabelião  de  Notas  da  Comarca  da  Capital,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  na  forma  da
lei,Considerando o apurado na representação nº 1057228-14.2017.8.26.0100,  no qual  se constatou procedimento
irregular, consistente no deslocamento de escreventes para Comarca diversa da Capital e a realização de atos notariais
com conteúdo substancial de ata notarial, situação irregular;Considerando que em 29 de agosto de 2011, no livro 3290,
fls. 23 e ss., houve a lavratura de "Escritura de Comparecimento e Constatação", na Comarca de São Paulo, cujo
conteúdo substancial foi de ata notarial envolvendo o deslocamento de escrevente para a Comarca de São Bernardo do
Campo, referindo os fatos presenciados em assembleia de sindicato;Considerando que que em 04 de outubro de 2010,
no livro 32170, fls. 225 e ss., houve a lavratura de "Escritura de Comparecimento e Constatação", na Comarca de São
Paulo, cujo conteúdo substancial foi de ata notarial envolvendo o deslocamento de escrevente para a Comarca de São
Bernardo do Campo, referindo os fatos presenciados em assembleia de sindicato;Considerando que os fatos chegaram
ao conhecimento desta Corregedoria Permanente em 14 de junho de 2017 por meio de representação;Considerando o
dever funcional do Sr. Tabelião em manter adequado sistema de controle e fiscalização dos atos praticados na unidade
extrajudicial, impedindo a realização de atos notarias fora do fora do Município para o qual recebeu delegação, em
conformidade aos disposto no item 05, do capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, e no
artigo 9º da Lei n. 8.935/94;Considerando o dever do Sr. Titular da Delegação em cumprir as normas administrativas e
legais incidentes em sua atividade, notadamente o limite de suas atribuições, evitando a prática de atos passíveis de
nulidade;Considerando que o procedimento em questão configura em tese infração disciplinar capitulada no inciso I
(inobservância das prescrições legais ou normativas) e inciso II (a conduta atentatória às instituições notariais e de
registro), do artigo 31 da Lei 8.935/94;Considerando que a falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da
penalidade de suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta; reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos do artigo 32, inc. III, c.c. o art. 33, inc. III, da lei n. 8.935/94;RESOLVE:Instaurar Processo Administrativo, contra o
Tabelião de Notas da Comarca da Capital, o Sr. D. E. D., pelas infrações capituladas nos incisos I (inobservância das
prescrições legais ou normativas) e II (a conduta atentatória às instituições notariais e de registro), do artigo 31 da Lei
8.935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de suspensão por noventa dias,
prorrogável por mais trinta; reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. III, c.c. o art. 33,
inc. III, da lei n. 8.935/94.Designo o próximo dia 21 de novembro de 2017, às 14.30 h, na sala de audiências desta Vara,
para interrogatório da Sr. D. E. D., ordenada a sua citação, observadas as formalidades necessárias.Requisitem-se
informações sobre os  seus antecedentes funcionais.Publique-se,  registre-se e  autuese,  comunicando-se à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: SELMA DENIZE LIMA TONELOTTO (OAB
95115/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos.Intime-se a parte pessoalmente a fim de que comprove o cumprimento
dos mandados, sob pena de aplicação de multa nos termos da decisão de fls. 124/125. Ciência ao MP.Intimem-se. -
ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lygia Navarro dos Santos
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1066218-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lygia  Navarro  dos  Santos  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEILA MARIA SOARES PANDOLPHO (OAB
142978/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelyn Fernanda Wartchow Hegetschweiler
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1066579-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Evelyn Fernanda Wartchow Hegetschweiler - Vistos.Chamo o feito à ordem.Este Juízo declinou de ofício a
competência para o processamento e julgamento do feito, determinando-se a redistribuição a uma das Vara Cíveis do
Foro Regional da Lapa.No entanto, a MM. Juíza da 3ª Vara Cível da Lapa redistribuiu a uma das Varas Cíveis do Foro
Central, por entender que o endereço do autor pertence a este Foro. Posteriormente, o Juiz da 15ª Vara Cível deste Foro
remeteu novamente os autos a este Juízo, tendo em vista se tratar de Vara Especializada. Ocorre que, em consulta ao
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifiquei que os imóveis localizados na Av. Diogenes
Ribeiro de Lima com numeração acima do nº 2281 pertencem ao Foro Regional da Lapa, consoante print que segue.
Assim, tendo em vista que o endereço da autora é o da Av. Diogenes Ribeiro de Lima, 2361 (Fl. 28), remetam-se
novamente os autos à 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, nos termos da decisão 31/33. - ADV: IVONE CRISTINA
AKIKO SEIRIO (OAB 83002/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
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Processo 1067659-10.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. -
F.A.F. - Vistos.Diante da concordância da genitora com uma das sugestões do Juízo quanto à composição do nome da
criança, esclareça o genitor se concorda com o nome "Helena Falavinha Ávila Corrêa", em cinco dias.Intimem-se. - ADV:
FABRÍCIO MORENO FURLAN (OAB 174302/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB 345974/SP), ANDRESA
HENRIQUES DE SOUZA (OAB 271631/SP), JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB 359210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luigi Correia de Andrade - - Luana Lucio Correia Lacerda - - Nicholas Fernando
de Andrade Lacerda
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1069368-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Luigi  Correia  de  Andrade -  -  Luana Lucio  Correia  Lacerda -  -  Nicholas  Fernando de Andrade Lacerda -
Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o requerente das benesses da
Justiça Gratuita assim o declare,  é certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita,  com a promulgação da
Constituição Federal de 1988, passou-se a exigir a comprovação do referido estado de necessidade, nos seguintes
termos:"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (Art.
5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil, no prazo de 10 dias,
traga a requerente aos autos cópia das três últimas declarações de IRPF, de modo a comprovar a alegada insuficiência
de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas iniciais, sob pena de indeferimento.Intimem-se. - ADV: VANESSA
GRAÇAS DE SOUSA GARCIA (OAB 228939/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que
o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença, neste feito,
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força
de mandado) no prazo razoável de 15 (quinze) dias, sob penas da lei.Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB
213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1073372-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Fls. 32/126:
manifeste-se a Sra. Designada.Após, ao MP.Ciência ao MP.Com cópias das fls. 32/126, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP),
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1074164-51.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C. - Aguarde-
se por mais 10 (dez) dias a vinda da resposta e eventuais providência adotadas. Se silente, reitere-se a diligência, via
fone, inclusive junto ao Juízo responsável, consoante certidão retro.Dê-se ciência ao MP acerca dos trâmites.Int. - ADV:
JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1075739-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Tavares Vieira - - Felipe Tavares Vieira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EMERSON ANDRE DA SILVA
(OAB 139174/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- D.A.G.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisões precedentes, oficie-se aos RCPNs competentes,
solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se.  -  ADV:  IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Allan Vinicius Severino
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1019

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1076512-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Allan Vinicius Severino - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Selma  Cruz  Mostajo  Valdiviesco  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES
(OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues
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Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1076602-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Julia Alvarenga Rodrigues - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 43 no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: LUCIANA MARA DUARTE (OAB 314840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando
Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 120

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1077563-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
- Vistos. Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: JULIA ASTORGA DE SOUZA
(OAB 388740/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thomas Neves Uehara Ribeiro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1080616-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thomas Neves Uehara Ribeiro - Vistos.Thomas Neves Uehara Ribeiro, representado por sua genitora, Juliana
Neves Leite, propõe ação com pedido de retificação de seu assento de nascimento em que pretende a inclusão do
sobrenome materno "Leite", passando a se chamar "Thomas Neves Leite Uehara Ribeiro". Com a inicial foram juntados
os  documentos  das  fls.  6/12.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  30.É  o
relatório.FUNDAMENTO E  DECIDO.Os  documentos  juntados  demonstram que  a  retificação  pretendida  merece  ser
deferida.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca a retificação pleiteada. Ademais, o Ministério
Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: DONATO BOUÇAS
JUNIOR (OAB 73909/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação para Casamento - Casamento - F.L.N.R. e outro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1025

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1084749-31.2017.8.26.0100 - Habilitação para Casamento - Casamento - F.L.N.R. e outro - Não havendo
outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Int. - ADV: MARCO AURELIO SILVA (OAB
308244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Otília Bocchini
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1025

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1085479-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Otília Bocchini - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 49/50 no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: CINTHYA ALVES DA SILVA (OAB 14359/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Renata
Vicente de Azevedo Rogé Ferreira
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1025

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1085572-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Renata Vicente de Azevedo Rogé Ferreira - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANTONIO CARLOS DONINI (OAB 92038/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joyce Prieto Bezerra de Menezes
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1025

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1087183-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Joyce  Prieto  Bezerra  de  Menezes  -  Vistos.O  processo  não  comporta  julgamento.  Converto  em
diligencia.Determino  à  autora  a  apresentação,  no  prazo  de  até  dez  dias,  das  certidões  da  Justiça  Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que
deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora. Com a providencia, tornem-me conclusos
para sentença.Intimem-se. - ADV: FLAVIO LUIZ NUNES DE BARROS (OAB 241113/ SP), ISAAK NEGRÃO (OAB 388851/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelyn Epiphanio Krugner
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1087604-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Evelyn Epiphanio Krugner - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se.
- ADV: LORENZO RAGUZZONI LUIZ (OAB 98397/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Gedilsa dos Santos
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1090358-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Gedilsa dos Santos - julgo PROCEDENTE o pedido de registro de nascimento de Maria Gedilsa
dos Santos, na modalidade tardia, com base nos dados constantes na certidão de nascimento de fls. 21.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DANIELA GONZALEZ
TALARICO (OAB 358688/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1091745-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Expedição de alvará judicial - Olga Siqueira Gusella -
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Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho (fl. 33).Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista
ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: GUSTAVO CAPELA GONÇALVES (OAB
209098/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1093033-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucia de Jesus Pedreira Arantes - Vistos.Fls. 45: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV:
ALCIDES GABOARDI JUNIOR (OAB 24158/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lara Marin Cobra
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1093130-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lara Marin Cobra - Vistos.Intime-se o genitor da requerente no endereço fornecido às fls. 39. - ADV: EDUARDO
DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Helena de Andrade
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1026

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1093985-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Helena de Andrade - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Observo
que, antes de averbar a presente retificação no assento de nascimento do ex-cônjuge da autora, a ilustre Oficial de
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RCPN do 2º Subdistrito - Liberdade, deverá anotar o casamento e o divórcio do casal.Por fim, no caso em exame,
mostra-se ausente motivo apto a justificar o afastamento da aplicação do princípio da publicidade, razão pela qual
indefiro o pedido de segredo de justiça.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Aparecida Xeder
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1094173-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Aparecida Xeder - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 27, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. P.I. - ADV: LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA (OAB 99070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liana Morari Pinto
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1094925-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liana Morari Pinto - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 42/43 no prazo de 10 (dez) dias. -
ADV: MARIA INES RIELLI RODRIGUES (OAB 56935/SP)

↑ Voltar ao índice



111

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - P.C.F.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1095002-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - P.C.F. - Fl.
11/14: ciente. Anote-se.Indefiro o pedido uma vez que a documentação em questão é interna da unidade, não havendo
alegação de vício no registro.A documentação atinente ao processo judicial, se o caso, deve ser requerido naquele e
não perante a serventia extrajudicial.Por fim, o pedido de expedição da certidão em inteiro teor está sendo apreciada
nos  autos  1094997-  56.2017,  local  onde  devem  ser  feitos  os  requerimentos  pertinentes  (concessão  de  prazo
etc.).Oportunamente, arquive-se.Int. - ADV: VANESSA ZAMBALDI (OAB 75997/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Willian Ferreira de Lima
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1098644-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Willian Ferreira de Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA DE LOURDES SANTOS
BERTONHA (OAB 43651/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecília da Rocha Nogueira
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1027

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1098760-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecília da Rocha Nogueira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: CLELIA REGINA STANISCI (OAB 75294/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1028

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - Vistos.Fls. 135: Defiro o prazo de 15
(quinze) dias. Intimem-se. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.S.
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1028

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1101063-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dayane dos Santos Garcia da Silva
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1105734-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Dayane  dos  Santos  Garcia  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PRISCILLA TAVORE
(OAB 287783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Canto
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1106921-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Canto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO (OAB 155056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - - Gabriela de Oliveira
Marques - - Pedro Henrique de Oliveira Marques - - Maria Luiza Marques
Marcolongo
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1107020-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - - Gabriela de Oliveira Marques - - Pedro Henrique de Oliveira
Marques  -  -  Maria  Luiza  Marques  Marcolongo  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RONALDO MORAES
PETRUITIS (OAB 138732/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.F.S
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Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1107084-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.F.F.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR (OAB 154018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1107168-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José de Jesus Ribeiro - Vistos.1. Tratando-se de ação com pedido de restauração de registro civil,
denoto a competência dessa 2ª Vara de Registros Públicos para processar e julgar o feito.2. Abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANA PAULA FERNANDES GARCEZ (OAB 388609/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi e outro
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir
os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 95/100). Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
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expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1029

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1117807-59.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles
que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB
347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Agnello Martins Orestes
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1123332-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Agnello Martins Orestes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: esclareça a parte autora, em
dez dias. Após, conclusos para deliberações quanto à citação do genitor. Intimem-se. - ADV: CORA HELENA LUPATELLI
ALFONSO (OAB 203621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0423/2017
Processo 1124300-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein - Vistos.Fls. 101 e ss.: Comprovado o pedido de cumprimento da sentença,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI
(OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Loteamento
Publicado em: 07/11/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE LOTEAMENTO

REQUERENTE: PARQUE RAPOSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Clique aqui e confira o edital. 
↑ Voltar ao índice

Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS
- 1
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 839

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0510/2017
Processo  0040381-61.2011.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0326292-28.2009.8.26.0100)  (processo  principal
0326292- 28.2009.8.26.0100) - Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS - 1 -
Fl. 283: Defiro o desentranhamento da petição de fls. 270/278 por se tratar de documento estranho ao feito.2 - Cumpra-
se o determinado a fl. 268.Int. U 911 - ADV: YARA AKEMI YAMANAKA RIBEIRO (OAB 301019/SP), GUSTAVO YAMANAKA
RIBEIRO (OAB 300968/SP), JOSINA GRAFITES DA COSTA (OAB 120445/RJ), CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA
(OAB 288595/SP), NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB 106160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Edna Marchi de Almeida
e outros - Prefeitura do Municipio de Sao Paulo - Thiago Araujo Fiel - Thiago
Araujo Fiel e outros
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 840

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO

http://www.dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=12&nuDiario=2464&cdCaderno=14&nuSeqpagina=38
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0510/2017
Processo 0068267-50.2002.8.26.0100 (000.02.068267-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Edna Marchi de Almeida e outros - Prefeitura do Municipio de Sao Paulo - Thiago Araujo Fiel - Thiago Araujo Fiel e outros
- os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos
do art. 186, § único das NSCGJ. CP 263. - ADV: THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Dê-se ciência ao registrador acerca da data de realização de nova perícia pelo IMESC
(dia 05.12.2017 às 11:30 horas).Sem prejuízo, comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, acerca desta
decisão. Junte ao ofício cópia de fls.189/194.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 843

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin - Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 dias, da cota ministerial de fls.71/72, especialmente acerca da busca
relativa ao assento de casamento do interessado no Estado de São Paulo.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP), MAURICIO LUCIUS MARTELLI PIMENTA (OAB 339485/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 844

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1060942-16.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.124/141).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ABIMAEL BARROS DE LIRA (OAB 326099/SP), ALANDERSON
TEIXEIRA DA COSTA MARQUES (OAB 278882/SP), JÚLIO CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA (OAB 218041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 844

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas  e  outro  -  Vistos.Recebo a  petição  de  fl.163,  bem como os  documentos  de  fls.164/181 como emenda à
inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º Oficial
de Registro de Imóveis
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 844

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1091826-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Construtora Dado Ltda. - 8º
Oficial de Registro de Imóveis - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de
São  Paulo.  -  ADV:  VALTER COSTA JUNIOR (OAB 372533/SP),  JOSE  MENTOR GUILHERME DE  MELLO NETTO (OAB
36153/SP), MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO (OAB 62095/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cecilmar Barbosa Ferreira
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1095522-38.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cecilmar Barbosa Ferreira - Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Celcimar Barbosa Ferreira, tendo em vista
a  negativa  em  se  proceder  ao  registro  da  escritura  pública  pela  qual  Retas  Verdeas  Clinica  Terapêutica  e
Farmacodependentes LTDA transmitiu por venda à suscitada o imóvel matriculado sob nº 191.257.Primeiramente, os
óbices registrários se referiam: a) necessidade de apresentação do comprovante hábil, atestando a alteração da razão
social da titular de domínio; b) ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e
de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b);
c) complementação do valor das custas e emolumentos. Informa o sr.  registrador que o título foi  reapresentado,
acompanhado de documentos hábeis fornecidos pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, atestando a alteração da
razão social da transmitente, suficientes para instruir a averbação, assim, entendeu como superado o primeiro óbice.Na
peça vestibular, o registrador declara ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria
Permanente no tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas
Extrajudiciais  de  Serviço)  e  assevera  que  a  matéria  ainda  enseja  a  controvérsia,  tendo  em  vista  que  existe
entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não
ter sido expressamente declarada inconstitucional. Juntou documentos às fls.06/78.A suscitada apresentou impugnação
às fls.79/81. Insurge-se apenas em relação ao item "b", referente a apresentação da certidão negativa de débito (CND)
do INSS e da Receita Federal em nome da vendedora, sob o argumento de que o atual entendimento do STF e do
Egrégio Conselho Superior da Magistratura é no sentido de dispensar tais certidões.O Ministério Público opinou pela
prejudicialidade da dúvida e no mérito pela improcedência (fls.85/87). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.
Verifica-se na presente hipótese que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. Observo
que  os  suscitantes  não  demonstraram  irresignação  em  relação  ao  complemento  das  custas  e  emolumentos.A
concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do
registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no
momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da
recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e
não apenas parte delas sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do
Egrégio Conselho Superior.Todavia no mérito verifico que a dúvida é parcialmente procedente, senão vejamos:Tendo
em vista a superação do primeiro óbice relativo a comprovação da alteração social da transmitente, restam a análise da
necessidade da apresentação das certidões negativas e do complemento do valor das custas e emolumentos. Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):"Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
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observações, é necessário, porém verificar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082- .2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão:"... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado
pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei
n.  8.212/91 ao dispensar  a  exigência  de  apresentação de CND para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016).Por fim, o complemento do valor das custas e emolumentos, no
importe de R$ 76,07 foram calculados com base na Tabela de Custas e Emolumentos em vigor a partir de 30.03.2017,
criada pela Lei Estadual nº 11.331/2002, portanto correto o óbice imposto.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida
suscitada  pelo  Oficial  do  7º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  a  requerimento  de  Celcimar  Barbosa  Ferreira,  com
observação.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 26 de outubro de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito
- ADV: SERGIO HENRIQUE LINO SURGE (OAB 217424/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1100010-36.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Titulo Judicial - Ulisses Bianchi - Recebo as petições e
fls.17/18 e 21, bem como o documento de fls.22/23 como emenda à inicial. Anote-se.Ao 8º Tabelião de Protesto de
Títulos e Documentos e Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 231186/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Joly Castro
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1101673-20.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Joly Castro - Trata-se de dúvida suscitada
pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Lilian Joly Castro, tendo em vista a negativa em se
proceder ao registro da carta de sentença extraída dos autos da ação trabalhista nº 1001163-51.2016.5.02.0003, que
tramitou perante o MMº Juízo da 3ª Vara do Trabalho da Capital, através da qual se buscou transmitir a propriedade do
imóvel matriculado sob nº 112.102.O óbice registrário refere-se à ausência das certidões negativas de débitos relativos
às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de
24 de julho de 1991,  art.  47,  I,  b),  em nome dos outorgantes Milton José Bissoli  Júnior  e  Ana Cristina Proença
Bissoli.Relata o registrador que, nos termos da dação em pagamento, não consta declaração que permita a dispensa da
mencionada certidão.  Igualmente,  não houve expressa dispensa na decisão judicial  que homologou a dação em
pagamento. Juntou documentos às fls.03/93.A suscitada apresentou impugnação às fls.96/99. Argumenta que o Colendo
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º, incisos I, II, IV, §§ 1º a 3º e artigo 2º da Lei
7.711/88 (ADI's 173 e 394-1).O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.104/106).É o relatório.Passo
a fundamentar  e  a  decidir.Cumpre,  primeiramente,  consignar  que acompanho o entendimento do MM Juiz  Josúe
Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que
diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a
Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e
394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição
0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se -
na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV,
59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura
de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias
NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível."Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
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a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão:"... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado
pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei
n.  8.212/91 ao dispensar  a  exigência  de  apresentação de CND para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice levantado pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Lilian Joly Castro, e consequentemente
determino  o  registro  do  título  apresentado.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 26 de outubro de 2017.Paulo
César Batista dos Santos Juiz de Direito - ADV: CAROLINA SALGADO CESAR (OAB 235981/SP)
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Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0511/2017
Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Manifeste-se o perito
nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.367/369) e do
requerente (fls.371/372). Com a juntada da manifestação, abra-se vista às partes para eventual manifestação, no prazo
de 15 (quinze) dias.Por fim, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP),
RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Cautelar Inominada - Esbulho / Turbação / Ameaça - Dora Carvalho Silva Jardim
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0422/2017
Processo 0010816-80.2010.8.26.0005 - Cautelar Inominada - Esbulho / Turbação / Ameaça - Dora Carvalho Silva Jardim -
ulgo improcedente a ação de usucapião movida por Francisco Cláudio Gigli  da Costa e Marta Souza Almeida,  e
procedente a ação de reintegração de posse movida contra os mesmos por Espólio de Dora Carvalho Silva Jardim,
confirmando a liminar,  para o fim de reintegrá-lo,  em definitivo,  na posse do imóvel objeto da ação, sito à Rua
Paranaguá, nº 1.485 e 1.495, nesta Capital e Comarca.Em face da sucumbência, condeno os autores da usucapião e
réus da possessória ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo, levando em conta o
grau de zelo, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado do requerido, no
importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, § 2º, incisos I, III e
IV, do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil.Não vislumbro má-
fé processual e deixo de impor a correlata condenação.P.R.I. - ADV: DIRCEU SOUZA MAIA (OAB 284410/SP), AMANDA
MATILDE GRACIANO SOARES (OAB 265209/SP), EGLE SABINO SKORUPA (OAB 98456/SP), FERNANDO ALVES DE ARAÚJO
DA COSTA (OAB 200191/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.J.G. e outro -
M.F.R.G. e outro - Maria de Fátima Rezende Gomes
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0422/2017
Processo 0071833-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.J.G. e outro -
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M.F.R.G. e outro - Maria de Fátima Rezende Gomes - VISTOS,Trata-se de pedido de providências encaminhado pelo Sr.
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 30º Subdistrito Ibirapuera, Capital, informando a impugnação ofertada,
por alegada ex-companheira do nubente, ao pedido de habilitação para o casamento do interesse de M. J. G. e S. L.
L..Na peça de fls. 69/70, os nubentes refutaram os argumentos da impugnação.A representante do Ministério Público
ofereceu parecer pelo afastamento da impugnação, autorizando-se o prosseguimento da habilitação (fls. 72/73).É o
breve relatório.DECIDO.Consta dos autos que M. DE F. R. G. ofertou impugnação ao pedido de habilitação para o
casamento de M. J. G. e S. L. L., aduzindo ter vivido em união estável com o contraente por cerca de 40 anos, entre os
anos de 1978 e 2015,  e informando não haver sido realizada a partilha dos diversos bens em comum dos ex-
conviventes  (fls.  19/21).Os  contraentes  se  manifestaram  em  oposição  à  impugnação  ofertada,  asseverando,
primeiramente, que este Juízo administrativo não é competente para dirimir as questões familiares aduzidas pela
impugnante. Ademais, estando o nubente com mais de 70 anos, o casamento será realizado sob o regime da separação
obrigatória de bens, não afetando, portanto, eventual interesse patrimonial da alegada ex-convivente. Nessa senda, a i.
Representante do Ministério Público opinou pelo afastamento da impugnação, posto que não há prova incontestável da
união estável conforme alegada pela impugnante. No mais, indicou que, como o casamento já será realizado sob o
regime da separação obrigatória de bens,  haja vista a idade do nubente,  não haverá qualquer interferência em
eventuais direitos patrimoniais de M. DE F. (fls. 72/73).Bem assim, diante do brevemente narrado, verifico que não se
positivou, como se impunha na espécie, a configuração de fatos impeditivos para a realização do casamento. Em suma,
os elementos informativos dos autos, à luz do material probatório coligido, não evidenciam a existência de problema
intransponível para autorizar o enlace, com especial menção ao fato de que as núpcias serão realizadas sob o regime da
separação obrigatória de bens, nos termos do art. 1641, incisos I e II, em combinação com o artigo 1523, inciso III, do
Código Civil. Por conseguinte, afasto a impugnação deduzida e determino o prosseguimento dos autos de habilitação de
casamento, até seus ulteriores termos.Ciência aos nubentes, arquivando-se oportunamente. R.I.C. - ADV: MARIA DE
FÁTIMA REZENDE GOMES (OAB 47728/SP), ADRIANA SILVA PERES (OAB 278296/SP), MILTON LUIZ DE TOLEDO JUNIOR
(OAB 271442/SP)
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RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 0017458-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0884678-43.1999.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello - Vistos.Cuida-se de impugnação ao cumprimento de
sentença ofertada por Anita Vlasic Campello e João Vlasic Bajtalo em face de José Luiz Garcia Diaz e Sagrário Rodriguez
Garcia, requerendo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo. Aduzem que a advogada não logrou êxito em
estabelecer contato com os demais executados e, por isso, pedem que sejam citados. Sustentam a ilegitimidade do
polo ativo, ao argumento que deveria ser integrado pelo advogado. Alegam que os exequentes não comprovaram o
valor  da  causa  atribuído  à  ação de  usucapião,  o  que impossibilita  a  conferência  do  valor  devido  na  execução.
Asseveram a inexistência de solidariedade passiva, por ausência de previsão expressa no título executivo. Pleiteiam a
concessão da justiça gratuita à executada Anita Vlasic  Campello  e o acolhimento da impugnação (fls.92/102).Os
impugnados manifestaram-se, pugnando a rejeição da impugnação (fls. 105/108).É o breve relato. DECIDO.Do detido
estudo dos autos, verifico que os executados foram condenados ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios fixados no porcentual de 20% sobre o valor atualizado da causa. Os executados, intimados para
efetuarem o pagamento do valor da execução, não depositaram a quantia devida e ofertaram a presente impugnação
ao cumprimento de sentença.De início, rejeito o pretendido efeito suspensivo, eis que os impugnantes, além de não
garantirem o Juízo, não fundamentaram minimamente o pedido.Com relação à intimação dos executados, à luz do
instrumento particular de procuração acostado às fls.  14/16 e demais documentos que comprovam que, desde a
outorga de poderes até a presente data, a advogada constituída pelos réus/executados praticou regularmente todos os
atos processuais,  inclusive recorrendo ao Superior  Tribunal  de Justiça no ano de 2.014 (fls.  74),  extraio  que os
executados continuam sendo representados pela i. patrona e, à míngua de alteração desta situação jurídica, concluo
que os executados foram validamente intimados na pessoa da advogada constituída. Aliás, o comparecimento aos
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autos da patrona dos executados evidencia que a intimação atingiu, de fato, a sua finalidade. Ora, se a patrona não
logrou êxito em estabelecer contato com os demais executados, como diz, isso não invalida a intimação aperfeiçoada e
não justifica o requerimento, procrastinatório, para "citação pessoal".No mesmo sentido, a ilegitimidade ativa arguida
não se sustenta, haja vista que tanto o vencedor como o seu advogado ostentam legitimidade concorrente para
executar as verbas sucumbenciais. Do mesmo modo, relativamente à discordância dos executados com o porcentual
dos honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor atualizado da causa, não lhes assiste razão, porquanto
representa a exata importância que constou no título executivo judicial que lastreia a presente execução, conforme se
infere do teor da r. sentença às fls. 39/43 e do V. Acórdão, o qual inverteu os ônus da sucumbência (fls. 44/51). Quanto
ao valor da causa atribuído à ação de usucapião, encontra-se suficientemente comprovado por meio do documento de
fls.  05/06 e,  portanto,  deve prevalecer,  para fins de cálculo da execução.Importante salientar que a condenação
sucumbencial imposta na sentença não estabeleceu a divisibilidade entre os contestantes/executados, emergindo daí a
solidariedade passiva da obrigação executiva entre os executados.No que tange ao pedido de justiça gratuita à
executada Anita Vlasic Campello, verifico que a gratuidade foi postulada somente agora, durante a fase da execução
das verbas sucumbenciais, circunstancia que revela o intuito de afastar o cumprimento da obrigação imposta no título
executivo judicial. Nada obstante, a alegada hipossuficiente financeira não restou suficientemente comprovada nos
autos e, assim, o pedido fica indeferido.Posto isto, rejeito todas as matérias alegadas pelos executados, no bojo da
presente impugnação.Noutro giro, de ofício, forçoso reconhecer que o valor da execução apontado pelos exequentes no
demonstrativo de fls. 04, totalizando R$33.189,84, claramente se mostra excessivo, eis que computaram os juros de
mora a partir da data do trânsito em julgado do V. Acórdão, em novembro de 2.014, quando o correto seria desde o
inadimplemento, em maio de 2.017. Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, (i) REJEITO a presente
impugnação ofertada pelos impugnantes; (ii) de ofício, reconheço que o termo inicial para incidência dos juros é a data
do não pagamento pelos executados, em maio de 2.017; (iii)  diante do não pagamento voluntário, o débito será
acrescido  de  multa  de  10% (dez  por  cento)  e  honorários  advocatícios  de  10% (dez  por  cento),  sobre  o  valor
atualizado.2. Certificado o decurso do prazo da presente decisão, os exequentes deverão apresentar nova planilha de
cálculos, em dez dias, tendo como parâmetro o que decidido: deverão aplicar a incidência dos juros a partir da data do
não pagamento pelos executados, em maio de 2.017; bem como acrescentar sobre o valor atualizado do débito a multa
de 10% (dez por cento) e os honorários advocatícios de 10% (dez por cento).Intimem-se. - ADV: REINALDO ANTONIO
NOGUEIRA TOLEDO (OAB 183934/ SP), REINALDO TOLEDO (OAB 28304/SP), CLAUDIA MARQUES DA CONCEIÇAO LOPES
(OAB 187352/SP)
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Processo 0049674-45.2017.8.26.0100 (processo principal 0042883-22.2001.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Luiz Jose Bueno de Aguiar - Pedro Areno - - André Areno - - Henrique Areno - - Filipe Areno - -
Abner Carlos Areno - Vistos.Fls. 30/33: Manifeste-se o impugnado, esclarecendo se concorda com a satisfação da
execução mediante o pagamento do valor comprovado às fls. 33, em dez dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
HEITOR  VITOR  MENDONÇA  FRALINO  SICA  (OAB  182193/SP),  FLAVIA  ACERBI  WENDEL  CARNEIRO  QUEIROZ  (OAB
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EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/ SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)
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andamento ao feito. Prazo: 5 dias.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)
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Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)
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PÚBLICOS - Gilson Packer - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)
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Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - Vistos.Fls. 119: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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Nome -  Luiza  Piscochi  -  Vistos.Fls.  58:  A  mencionada  certidão  de  nascimento  retificada,  para  comprovação  do
cumprimento da sentença, não acompanhou a petição.Assim, providencie a parte autora, em dez dias.Intimem-se. -
ADV: EMERSON MUNIZ DE SOUZA (OAB 179395/SP)
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Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após,
tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1028408-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP)
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RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos.Defiro a cota do Ministério Público.Cobre-se via
corregedoria (fls. 52).Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)
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RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.88/95). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP) 
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dias. Intimemse. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)
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Pessoas Naturais - Ed Wilson Gabriel de Menezes e outros - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 95/96
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Jéssica  Yang  -  -  Juan  Carlos  Yang  -  -  Joana  Yang  -  -  Yueyue  Chen  -  Vistos.Fls.  774:  Ao  Ministério
Público.Intimemse. - ADV: RICARDO PONZETTO (OAB 126245/SP), RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1058296-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 60/61 no prazo de
10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdir Moreira
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1075376-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SANDRA MARA TAVARES E  SANTOS (OAB
149234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.S.C.S.
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1080177-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.S.C.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando
Fantucci da Silva - - Danillo Henrique Fantucci da Silva
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1081219-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Aparecida Fantucci - - Ana Izabel Fantucci Silva - - Rodrigo Fernando Fantucci da Silva - - Danillo
Henrique Fantucci da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Renata Hitomi Shimada
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1083320-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - Renata Hitomi Shimada - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
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cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SANDRA CONCEIÇÃO MUCEDOLA (OAB 35471/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique D'amico - - Antonio D'amico
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1083541-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Henrique D'amico - - Antonio D'amico - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1087094-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Romano Giovannetti - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1087960-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JORGE ELIAS FRAIHA
(OAB 33737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Antonia Lopes Fernandes
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1088390-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Antonia Lopes Fernandes - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI (OAB 285036/SP), CLAUDIA ALBINO DE SOUZA
CHECOLI (OAB 205187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Buglia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
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dias. Intimem-se. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1097639-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Veronica Dalle da Silva Campos Dias - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 58/59
no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO
(OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuella Dias Pimentel
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1098897-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuella Dias Pimentel - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FLÁVIO LUIZ ALMEIDA (OAB 171614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdete Nunes de Andrade
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 876

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1099182-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Valdete  Nunes  de  Andrade  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
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de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TEODORO GUILHERME
GRUENWALDT DA CUNHA (OAB 146245/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania Romano de Jesus
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1102891-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania Romano de Jesus - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VANIA
ROMANO DE JESUS (OAB 372545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Conceição Aparecida de Domenicis Bassi
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1103880-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Conceição Aparecida de Domenicis Bassi - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA (OAB 224320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.C.B.
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1103961-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.C.B. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  LÉIA  APARECIDA  FERREIRA  DE  SOUZA  (OAB
287111/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diana Soubihe de Oliveira
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1104061-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Diana  Soubihe  de  Oliveira  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GABRIEL FRANCO DA
ROSA LOPES (OAB 317117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Tie  Franco  Brotto  -  Vistos.Fls.  96/97:  O  registro  de  óbito  de  Osmar  deve  ser  retificado
independentemente desta certidão ser exigida ou não no processo de obtenção de cidadania italiana. Importante
ressaltar que a correção e uniformização dos registros não serve tão somente à obtenção de cidadania estrangeira. Pelo
princípio da continuidade e publicidade e pela fé pública depositada nos registros, todas as incorreções devem ser
retificadas.  Além disso,  também deve ser  juntada certidão que comprove a  retificação da  certidão de  óbito  de
João.Prazo: 10 dias. Intimem-se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iraci Cavalcante Gomes Caetano
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 877

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1104425-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Cavalcante Gomes Caetano - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido (critério funcional), com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.Providenciemse as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-
se. - ADV: KARINA CAVALCANTE GOMES CAETANO SASSO (OAB 306627/SP), CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geniclécia Maria Costa
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1107532-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geniclécia Maria Costa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDIRLEU XIMENES DE AMORIM
JUNIOR (OAB 196646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 878

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
pela derradeira oportunidade, providencie a parte autora, corretamente, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIA HELENA
MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. M.P. T.N.
Publicado em: 08/11/2017 - Página Nº 880

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0424/2017
Processo 1094929-09-2017-8-26-0100 Processo Administrativo J.D.2.V.R.P. M.P. T.N. - VISTOS, Trata-se de processo
administrativo verificatório instaurado em virtude de representação da D. Promotoria de Justiça de Registros Públicos,
encaminhando cópias de expediente que tramitou perante a 1ª Vara de Registros Públicos, concernente a alegada
irregularidade em lavratura de ata retificadora pelo Sr. Tabelião de Notas da Comarca da Capital. O Sr. Tabelião prestou
informações à fls. 86/93. O Ministério Público opinou pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar, às fls.
97/100. É o breve relatório. DECIDO. Consta dos autos que o Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis recusou proceder ao
registro de escritura de venda e compra lavrada aos 06 de maio de 2016, pelo Sr. Tabelião de Notas da Capital, por
meio da qual  a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo COHAB/SP vendeu o imóvel  descrito como
"apartamento 22-A, Bloco A, Av. Eng. H. A. E. G., 6.705, Condomínio M. I. B., Conjunto Habitacional J. E.", objeto da
matrícula 116.967, a M. J. P. e sua esposa, M. H. B. S. P., indicando o Sr. Registrador, em sua nota devolutiva, que a
mesma propriedade já havia sido alienada a P. C. da S. e sua esposa, M. S. de J. da S., conforme figurava no registro nº
15,  da matrícula 176.142,  daquela Serventia de Imóveis.  Assim, com vistas a transpor o óbice imposto pelo Sr.
Registrador Imobiliário, o Sr. Tabelião de Notas, informado da questão e a pedido da parte interessada, aos 25 de abril
de 2016, lavrou ata retificativa com o objetivo de corrigir  equívoco que constou de escritura lavrada aos 28 de
dezembro de 2004, a qual deu origem à citada matrícula 176.142, na qual constou erroneamente a descrição do imóvel
como "apartamento 22-A, Bloco A, Av. Eng. H. A. E. G., 6.705, C. M. I. B., Conjunto H. J. E.". Em realidade, o ato notarial
realizado  em  2004  refletia  negócio  jurídico  que  visava  a  transferência  de  propriedade  diversa,  consistente  no
apartamento 22-A, localizado no Bloco B do referido condomínio (fls. 38). Pois bem, suscintamente, tem que o Sr.
Tabelião confeccionou ata retificativa com vistas a corrigir erro na citada escritura de 2004 para que dela passasse a
constar que o imóvel objeto da transação havia sido aquele localizado no Bloco B, e não no Bloco A. No entanto, mesmo
diante da ata retificativa que alterava a descrição do imóvel objeto da matrícula 176.142, o Sr. Oficial de Imóveis
recusou novamente o registro da escritura outorgada a M. J. P. e sua esposa, M. H. B. S. P., entendendo que a alteração
do objeto da escritura de 2004 não poderia ser feita da maneira como o foi, por meio da ata retificativa. Diante de todo
o narrado, esta Corregedoria Permanente solicitou esclarecimentos ao Sr. º Tabelião, que veio aos autos para informar
que, em seu entendimento, a ata retificativa é objeto correto para a solução da questão, posto que os detentores dos
dois imóveis afetados ocupam corretamente suas propriedades, recaindo a única incorreção sobre a descrição do bloco
de apartamentos na escritura de 2004. Aduziu o Sr. Tabelião que se tratava de erro material e a retificação não
consistiria em alteração do objeto da escritura original. Asseverou ainda que a matrícula 176.142 foi aberta com o erro
na descrição do bem, haja vista que, segundo o Sr. Tabelião, o Sr. Registrador não observou o memorial descritivo, as
plantas e especificações do empreendimento, existentes na matrícula-mãe. A i. Representante do Ministério Público
expressou entendimento diverso do Sr. Tabelião, pugnando pela prática de ilícito administrativo e solicitando a abertura
de processo administrativo-disciplinar, visto que compreende que a alteração efetivada altera o objeto do negócio
jurídico, sendo que para tanto não foi dado ciência às partes ou colhida suas anuências (fls.  97/100). Veja bem,
primeiramente, há de se dizer que existe, de fato, a possibilidade de que o Tabelião, de ofício, proceda a correções de
erros materiais porventura existentes em escrituras por meio de ata retificativa. No entanto, as Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça são claras em aduzir que somente erros, inexatidões materiais e irregularidade, que
sejam constatáveis por meio documental, podem ser corrigidos por meio desse instrumento notarial. Faz-se claramente
ressalva, todavia, de que não se pode modificar a declaração de vontade das partes nem a substância do negócio
jurídico realizado (Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XIV, item 53). Nesse sentido, o
item  53.1  das  mencionadas  NSCGJ  é  claro  em  afirmar:  53.1.  São  considerados  erros,  inexatidões  materiais  e
irregularidades, exclusivamente: a) omissões e erros cometidos na transposição de dados constantes dos documentos
exibidos para lavratura do ato notarial,  desde que arquivados na serventia,  em papel,  microfilme ou documento
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eletrônico; b) erros de cálculo matemático; c) omissões e erros referentes à descrição e à caracterização de bens
individuados no ato notarial; d) omissões e erros relativos aos dados de qualificação pessoal das partes e das demais
pessoas que compareceram ao ato notarial, se provados por documentos oficiais. Mas, observe-se que toda a questão
incorre no fato de se entender se o erro ora analisado repousa somente no tocante à descrição do imóvel. A ideia
debatida é a de que a descrição errônea alterou o objeto da escritura, transformando-o em bem diverso daquele
intentado pelas partes. Conforme aduzido pela i. Promotora de Justiça, "num piscar de olhos, o titular do domínio do
apartamento 22-A do bloco B tem seu imóvel trocado para o apartamento 22-A do bloco A, outro apartamento em outro
prédio, sem ser consultado sobre a propriedade dessa alteração" (fls. 99). Nessa senda, à primeira vista parece mais
adequado que se houvesse aplicado ao caso o regramento do item 54 do Cap. XIV, das NSCGJ, o qual indica: 54. Os
erros, as inexatidões materiais e as irregularidades, quando insuscetíveis de saneamento mediante ata retificativa,
podem ser remediados por meio de escritura de retificação-ratificação, que deve ser assinada pelas partes e pelos
demais comparecentes do ato rerratificado e subscrita pelo Tabelião de Notas ou pelo substituto legal. Assim, diante de
todo o debatido nos autos, entendo que há indícios de ilícito administrativo quando o Sr. Tabelião lavrou ato em
aparente inobservância aos princípios que regem o serviço notarial e, em especial, aos itens 53 e 54 das NSCGJ. Ainda
que o ato notarial não tenha sido praticado diretamente pelo Sr. Tabelião, há indícios de violação dos deveres deste de
orientação e fiscalização dos atos lavrados em sua Delegação, o que determina instauração de processo administrativo-
disciplinar. Ante a todo o exposto, presentes os indícios de ilícito administrativo, instauro processo administrativo-
disciplinar em face do Sr. D. E. D., Tabelião de Notas da Comarca da Capital. Encaminhe-se cópia desta decisão à E.
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao Ministério Público. No mais,
cumpra-se o determinado na Portaria. R.I.C.
Portaria no 06/2017 TN - O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor  Permanente do Tabelião  de Notas  da Capital,  no  uso de suas  atribuições  legais  e  na forma da lei,
Considerando  o  evidenciado  nos  autos  do  procedimento  verificatório  nº  1094929-09.2017.8.26.0100,  no  qual  se
constatou procedimento irregular, consistente na lavratura de ata retificativa que visou a alteração da descrição de
objeto de Escritura Pública de Venda e Compra; Considerando que em 25 de abril de 2016 houve a lavratura de ata
retificativa com vistas a alterar a descrição do objeto da Escritura Pública de Venda e Compra, inscrita no livro 2857, fls.
271, para que dela passasse a constar que o imóvel negociado tratou-se da unidade 22-A do Bloco B, e não 22-A do
Bloco A; Considerando que a ata retificativa foi lavrada em inobservância aos itens 53 e 54, do Cap. XIV das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que indicam que retificações que modifiquem a vontade das partes ou a
substância do negócio jurídico devem ter a participação daqueles originalmente envolvidos no ato; Considerando que
tal procedimento, como feito, constitui afronta à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a
segurança  jurídica  e  violando  o  dever  de  observância  das  normas  jurídicas  incidentes;  Considerando  que  o
procedimento em questão afronta os princípios do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
referentemente ao dever de fiscalização e controle dos atos notariais praticados em sua delegação, haja vista que o ato
discutido foi praticado por Substituto do Tabelião; Considerando competir ao Sr. Tabelião a criação de sistemas de
orientação, fiscalização e controle dos atos notariais realizados pelos prepostos que nomeia, impedindo os contrários à
segurança jurídica e normas legais; Considerando, ainda, que o procedimento em questão configura infração disciplinar
capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas) artigo 31 da Lei n. 8.935/94; Considerando
que a falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de multa reprimenda mais elevada, em tese,
cabível, nos termos do artigo 32, inc. II, c.c. o art. 33, inc. II, da lei n. 8.935/94; Considerando, ainda, que os fatos só
chegaram ao conhecimento desta Corregedoria Permanente em 25 de setembro de 2017, por meio de representação do
Ministério Público, nada havendo sido informado pelo Sr. Tabelião; RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo contra o
Tabelião de Notas da Capital, o Sr. D. E. D., pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso I da Lei 8.935/94, cuja falta
disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos do artigo 32, inc. III, c.c. o art. 33, inc. III, da lei n. 8.935/94. Designo o próximo dia 21 de novembro de 2017, às
14h00, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do Sr. Tabelião, ordenada a sua citação, observadas as
formalidades necessárias. Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. Publique-se, registre-se e
autue-se, comunicando-se à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça, remetendo-se cópia desta portaria por e-mail,
servindo a presente como ofício.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos Santos e outro -
DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2017
Processo 0036727-03.2010.8.26.0100 (100.10.036727-4) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - José dos
Santos e outro - DROGA EX LTDA - - Citados por edital e outros - A parte autora deverá providenciar a distribuição da(s)
carta(s) precatória(s) junto à(s) Comarca(s) competente(s), comprovando-se nos autos, em 10 dias. - ADV: PETRONILIA
APARECIDA GUIMARÃES (OAB 221729/SP), ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA (OAB 271194/SP), DANILO GALLARDO
CORREIA (OAB 247066/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), GERALDO VALENTIM NETO (OAB
196258/ SP), JORGE BERDASCO MARTINEZ (OAB 187583/SP), VICTOR MADEIRA FILHO (OAB 196979/SP), ALEXANDRE
DELLA COLETTA (OAB 153883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2017
Processo 0617303-53.1992.8.26.0100 (000.92.617303-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F. - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o que
de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: FRANCISCO CARLOS
ASTONI DE CARVALHO (OAB 326202/SP), JOEL AUGUSTO GRACIOTO (OAB 317902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0425/2017
Processo 0734761-52.1996.8.26.0100 (000.96.734761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C. - Vistos.No derradeiro prazo de dez dias, cumpra, a parte autora, a
determinação de fls. 171.No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: CECILIA
HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO (OAB 78258/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rejane Lúcia Machado
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 927
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1000075-45.2016.8.26.0007 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Rejane Lúcia Machado - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
VISTOS,Trata-se o presente expediente, ajuizado pela Sra. R.J.T., de pedido de autorização judicial para exumação e
cremação dos restos mortais de S.S.C., tia-avó da requerente, falecida em 30 de outubro de 2013.O requerimento foi
instruído com os documentos das fls. 04/08.O Ministério Público acompanhou o feito, opinando de maneira favorável ao
pleito (fls. 77 e 31/32). É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se de pedido formulado pela Sra. R.J.T., objetivando alvará
judicial para exumação e cremação dos restos mortais de sua falecida tia-avó, cujo óbito ocorreu no dia 30 de outubro
de 2013, encontrando-se sepultada no Cemitério São Pedro, terreno nº 21, quadra A 122.Verifica-se que foi preenchido
o requisito temporal do artigo 551 do Decreto Estadual nº 16.017 de 04 de novembro de 1980, bem como os demais
requisitos legais, com especial destaque para e a informação sobre o destino do corpo, qual seja, o Crematório Dr.
Jayme  Augusto  Lopes  (fls.  23).Determinou-se,  então,  diversas  diligências  no  sentido  de  se  ter  esclarecida  a
comprovação do parentesco alegado e a indicação se a falecida possuía irmãos ou sobrinhos vivos para a juntada da
concordância destes com a cremação; o que foi cumprido por meio da concordância da única irmã viva da falecida,
consoante documento juntado aos autos.  O Ministério  Público manifestou-se às fls.  (32)  entendendo suficiente o
material  comprobatório  entregue pela  representante,  opinou pela  procedência  do  pedido,  exaltando que não há
qualquer óbice à incineração dos restos mortais, na medida em que o óbito decorreu de forma natural, há mais de três
anos. Assim, em face do exposto, ressaltando-se a concordância manifestada pela representante do Ministério Público,
impõe-se seja autorizada a exumação, o translado e cremação dos restos mortais de S.S.C., tia-avó de R.J.T., sepultada
no Cemitério São Pedro, terreno nº 21, quadra A 122, observadas todas as precauções necessárias e as exigências
pertinentes da autoridade sanitária para a execução do ato.Expeça-se o alvará conforme requerido.Outrossim, expeça-
se ainda, mandado para o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, Comarca de São
Paulo, (cf. certidão de óbito às fls. 05), após a consumação do translado e cremação, com cópia desta decisão, para
retificação do assento de óbito.No intento de viabilizar a retificação do assento de óbito, a representante deverá
comunicar o translado, oportunamente.P.R.I.C. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1000823-49.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S. - Vistos.1. Fls. 100/105: Cumpra-se o V. Acórdão.2. Defiro o segredo de justiça. Anote-se.3. Abra-se vista dos
autos  ao  Ministério  Público.4.  Após,  tornem-me conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  PAULO HENRIQUE DE SOUZA (OAB
285856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.R.P.P.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo  1002678-69.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  J.R.P.P.  -
Vistos,Nos  termos  da  cota  ministerial  retro,  oficie-se  ao  IIRGD,  solicitando  informações  acerca  do  documento
apresentado  para  a  obtenção  da  2ª  via  do  Registro  Geral  de  nº  36.921.193-5,  em  nome  de  EMYLLY  YUMY
IKEDA.Ademais, haja vista que o exame pericial não foi realizado perante a Instituição Pública designada, determino
oficie-se à "Genera - Inovação em Saúde", com vistas a obter a confirmação da emissão do laudo acostado à fls.
61/62.Posto isto, com a vinda de toda a documentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, voltando-me
conclusos a seguir. - ADV: ELIAS POLUBOIARINOV (OAB 122820/SP), AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO (OAB 116219/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARLI INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1003017-41.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARLI INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: VICENTE MIGUEL SINKUNAS (OAB 43782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto
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Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON (OAB
211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Maria de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio Ferreira Esteves
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1014981-37.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Maria de Lourdes de Melob Esteves - - Claudio Ferreira Esteves - Vistos.Fls. 121/122: Cumpra-se a r.
Decisão, encaminhando-se os autos ao MMº Juízo da 2ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional do Tatuapé,
com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MARIA JANEIDE DE MELO (OAB 264560/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.F.G.D.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1030318-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  T.F.G.D.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES (OAB 188497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - Vistos. 1. Diante do teor da manifestação retro da ilustre representante do
Ministério Público, determino ao autor que providencie a emenda à inicial, para incluir no pedido a retificação do nome
do "de cujus" nos assentos de nascimento e casamento do pai, bem como no assento de óbito da esposa.Consigno que
a figura-se imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos de retificação
(em uma única peça). Vale dizer, para cumprimento da presente decisão, a parte autora deverá (em uma única e
conclusiva petição) escrever todos pedidos de retificação: indicar os assentos a serem retificados, começando pelo mais
antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá indicar todas as correções a
serem feitas, fazendo constar a forma incorreta e a forma correta, com o uso das expressões "onde consta" e "deve
constar".Com esta providência, será possível examinar o mérito.Fixo o prazo de cinco dias para atendimento.2. Após,
tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Marques Gobetti
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1036802-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Marques Gobetti - Vistos.Sandra Marques Gobetti e outros propõe ação com pedido de
retificação dos assentos de nascimento, casamento, óbito de seus ascendentes e seus próprios para fins de obtenção de
cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 8/27.Emenda à inicial nas fls. 38/51, 66/71 e
77/78.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  82.É  o  relatório.FUNDAMENTO  E
DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice
legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência do pedido. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls. 66/71 e 77/78.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SIMONE AUGUSTA DOS SANTOS (OAB 272376/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1042006-83.2016.8.26.0506 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Shirlei Aparecida Gonçalves Faustino - - Rodrigo Tavares Sozza - Vistos.Fls. 118: Considerando o lapso temporal já
transcorrido e que a parte autora já dispôs de tempo suficiente para providenciar o necessário, defiro o derradeiro prazo
suplementar  de  dez  dias,  sob  pena de  extinção.Intimem-se.  -  ADV:  CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB
216271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Muniz Rocha Dutra - - Rose Mary Aparecida Muniz
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1060622-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Muniz Rocha Dutra - - Rose Mary Aparecida Muniz - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Após, tornemme conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO ROBERTO CARLINI (OAB 70568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Güray Sirkecioglu
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1067531-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Güray Sirkecioglu - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 73, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: LUCIANA VALVERDE GRINBERG (OAB 137893/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.M.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1072769-87.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.M. -
Vistos. Intime-se a genitora a comparecer perante este Juízo, no prazo de quinze dias, de segunda-feira à sexta-feira,
entre  14:00hs  e  16:00hs,  para  tomar  ciência  do  retorno  da  carta  precatória  de  oitiva  do  genitor  e  receber  as
informações necessárias.Intimemse. - ADV: NEIVA FURLAN AZANHA (OAB 197889/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Martins Blanco
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1073181-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Martins Blanco - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAIZ DE OLIVEIRA CABRAL (OAB 157813/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.Q.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1076840-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.Q. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.A. e outro
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 936

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1076928-73.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.A. e outro -
Vistos,Cuida-se  de  expediente  instaurado a  partir  de  representação ajuizada por  T.P.A.  E  T.M.P.F.,  manifestando
inconformismo ante a recusa de averbação de divórcio em transcrição de certidão de casamento, pela Sra. Oficial do
Registro Civil  das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito -  Sé,  Capital.A Sra.  Oficial
esclareceu que a averbação foi obstada em razão de discrepâncias entre a Escritura Pública de Divórcio e a transcrição
do casamento (fls. 27).Posteriormente, os Srs. Interessados apresentaram à Sra. Titular a Escritura de Retificação-
Ratificação, documento hábil a solucionar a pendência registrária. Desta feita, a Sra. Oficial informou que procedeu à
averbação,  conforme requerida pelas partes (fls.  28/35).Bem assim, instados a informar acerca da satisfação da
pretensão almejada, os Srs. Interessados, devidamente intimados por meio de seu patrono, quedaram-se inertes (fls.
41).A  i.  Representante  do  Ministério  Público  pugnou pelo  arquivamento  do  feito,  ante  ao  desinteresse  da  parte
requerente (fls. 45). Diante deste quadro, considerando-se que a averbação pretendida já foi efetuada e, ademais,
tendo em vista o desinteresse da parte requerente em dar continuidade a este procedimento, verifico não haver outras
providências a serem adotadas por esta Corregedoria Permanente.Ressalto que a conduta da Sra. Oficial atentou-se às
Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça, não cabendo qualquer providência censório-disciplinar em relação
ao  serviço  correicionado.Posto  isso,  determino  o  arquivamento  dos  autos.Ciência  à  Sra.  Oficial  e  ao  Ministério
Público.P.R.I.C. - ADV: EDUARDO DE CAMPOS CAMARGO (OAB 148257/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamil Via Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda Via Villarroel
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1078076-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamil Via Machuca - - Remberto Machuca Marin - - Hilda Via Villarroel - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTH
MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.J.V.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1080798-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  C.J.V.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.O.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1080909-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  C.O. -  Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após,  tornem-me conclusos.Intimem-se. -  ADV:
CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Laura Porfirio de Lima Marques
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1084156-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Laura Porfirio  de Lima Marques -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: TANIA ELISA MUNHOZ
ROMAO (OAB 84032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.R.B.R.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1087124-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.M.R.B.R. -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
A parte autora deve, no prazo de 05 dias, comprovar o cumprimento do Alvará de Translado/Cremação dos restos
mortais de Sirlene Regina da Silva, nos termos da Sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, viabilizando a
retificação do assento de óbito. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: LUIZ CEZAR YARA (OAB 329798/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Carvalho - - Lucilia de Carvalho - - Carlos Alberto de
Carvalho - - Enio Sergio de Carvalho
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1098104-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Carvalho - - Lucilia de Carvalho - - Carlos Alberto de Carvalho - - Enio Sergio de Carvalho - Vistos.
HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 29, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em
consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela
parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as  formalidades  legais.  P.I.  -  ADV:  SILVIA  MARIA  GOMES
BERNARDO (OAB 91844/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávio Roberto dos Santos
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1099054-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávio Roberto dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: NATALIA ANNALIDIA FERREIRA DA ROCHA (OAB 397187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maderleni Nardone Vieira
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1105894-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maderleni  Nardone  Vieira  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: LUÍS EDUARDO
TAVARES DOS SANTOS (OAB 299403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keiko Miyagi de Mello - - Bruno Moreira de Mello - - Kazumi Moreira de Mello - -
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Luciana Moreira de Mello
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1107780-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keiko Miyagi de Mello - - Bruno Moreira de Mello - - Kazumi Moreira de Mello - - Luciana Moreira de Mello - A
parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: YURE LUCARESCKI
PACHECO (OAB 195922/ SP), ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS (OAB 221099/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes - - Kaeh
Matheus Evangelista Rolim
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1107795-49.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Juliana Evangelista Santos Moraes - - Kaeh Matheus Evangelista Rolim - A parte autora
deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).  -  ADV: SIMONE ROSA LEÃO (OAB
237180/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.L.P.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo  1107814-55.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  C.E.L.P.  -
Vistos,Tratase de pedido de buscas de certidão de óbito em nome de E. de C. D., aduzido por Condomínio Edifício
Liberty Plaza, com vistas a possibilitar prosseguimento de ação de Execução de Título Extrajudicial.Nesse sentido, cabe
comunicar à parte requerente que, após o Provimento CGJ 15/2017, pedidos de buscas devem ser firmados diretamente
perante qualquer Cartório de Registro Civil, prescindindo de determinação judicial.Bem assim, não conheço do pedido
inicial e determino o arquivamento dos autos.R.I. - ADV: CARLA PATRICIO RAGAZZO (OAB 135612/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108002-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adalberto de Azevedo Teixeira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JULIANA CRISTINA FINCATTI MOREIRA SANTORO (OAB 195776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleiton de Oliveira Sarilho
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108312-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleiton de Oliveira Sarilho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: VENIZIO GABRIEL FILHO (OAB 56918/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Lama Calatayud Ferreira
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108460-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Lama Calatayud Ferreira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ADENILSON BORGES DA SILVA (OAB 335600/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108494-40.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUCIANO MARTINS CRUZ (OAB 377692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.R.S.
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108523-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.R.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MARCOS GARISIO SARTORI HADDAD (OAB 337457/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
de todos o(s) requerente(s). - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
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Publicado em: 09/11/2017 - Página Nº 941

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0428/2017
Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Martins Carvalho
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1044294-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ivone Martins Carvalho - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 44/46). Custas pela parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ERIK MARTINS DE CARVALHO (OAB 295156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Henrique Costa
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1047532-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Henrique Costa - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o
requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é absoluta.Desta feita,
com a  promulgação da Constituição  Federal  de  1988,  passou-se  a  exigir  a  comprovação do referido  estado de
necessidade, nos seguintes termos:"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos" (Art. 5º, inciso LXXIV). Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo Código de
Processo Civil, no prazo de 15 dias, traga a requerente aos autos cópia das três últimas declarações de IRPF, de modo a
comprovar  a  alegada  insuficiência  de  recursos,  ou,  no  mesmo  prazo,  recolha  as  custas  iniciais,  sob  pena  de
indeferimento.Intimem-se. - ADV: DOUGLAS HENRIQUE COSTA (OAB 393219/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria
da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1047985-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Luiza Cruz Dannenberg - - Raisa Cruz Lima - - Ana Maria da Cruz Gaspar - - Guilherme Luis Cruz
Gaspar - - Eliza Semprebone da Cruz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB
235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha Canato - - Luiz Claudio André
Freitas da Corte - - Taisa Quinalha Canato da Corte - - Thiago Quinalha Canato
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1053094-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Otavio Canato - - Inez Quinalha Canato - - Luiz Claudio André Freitas da Corte - - Taisa Quinalha
Canato da Corte - - Thiago Quinalha Canato - Vistos.A parte autora foi intimada a dar regular andamento ao feito e
quedou-se inerte, sem apresentar qualquer manifestação. Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos
autos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: SHEILA PUCCINELLI
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COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos. Providenciem os demais autores suas declarações de imposto de renda
do ultimo exercício fiscal, incluindo a relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho
declarando isenção tributária. Prazo: 15 dias. Intimem-se. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB
256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1059080-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa - Vistos.Intime-se o genitor da requerente nos endereços de fls. 64/65. Intimem-
se. - ADV: EDUARDO DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - -
Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério  de Andrade -  -  Fernando Martins  Manzotti  -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: IDIVANIA ANTUNES
MOREIRA (OAB 36210SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 135/136 no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: LUCIANO SILVA SANT'ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosane Mingues Reinert e outros
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1071581-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosane Mingues Reinert e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - -
Maria Luiza Leite - - George Domingos Sanches de Oliveira
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1072964-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thiago Leite de Oliveira - - Tassia Lourenco Leite de Oliveira - - Maria Luiza Leite - - George Domingos
Sanches de Oliveira - Vistos.Fls. 306/345: Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB
285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Riverton Marcone Ferreira dos Santos
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1073497-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Riverton Marcone Ferreira dos Santos - Vistos.Riverton Marcone Ferreira dos Santos propõe ação com pedido de
retificação de seus assentos de nascimento e de casamento a fim de acrescentar o sobrenome paterno "Calazans"
como forma de homenagear seu genitor e seus avós paternos, passando a se chamar "Riverton Marcone Ferreira dos
Santos Calazans". Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 10/14.Emenda à inicial nas fls. 35/63.O Ministério
Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 69.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos
juntados  demonstram que as  retificações  pretendidas  merecem ser  deferidas.  O  autor  demonstrou  às  fls.  38  a
existência do sobrenome que deseja acrescer em seu tronco familiar, bem como indica que esta medida não será
prejudicial a terceiros nas certidões de fls. 43/63.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da emenda de fls. 35/63.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: LENNON DO NASCIMENTO SAAD (OAB 386676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1073878-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco - Vistos.Moacir Caiado Franco e Arthur
Proença Colmenero Franco propõem ação com pedido de retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de
seus ascendentes e deles próprios para fins de obtenção de cidadania italiana.  Com a inicial  foram juntados os
documentos das fls. 19/40.Emenda à inicial nas fls. 59/76 e 83/96.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento
do pedido, nas fls. 80/81.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações
pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações
pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da emenda de fls. 83/96. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor
Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.
- ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mozart Falavinha
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 855

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1074055-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mozart Falavinha - Vistos.O processo não comporta julgamento no estado em que se encontra. Converto em
diligencia. Diante da extensão dos pedidos de retificação formulados, os quais produzirão efeitos não apenas nos
registros civis do autor, como também nos assentos da esposa Erika e dos filhos do casal, concluo que a autorização
firmada pela cônjuge às fls.  28 não afasta a necessária inclusão da esposa e dos filhos Rafael  e Luísa no polo
ativo.Neste cenário, determino ao autor que providencie a emenda à inicial, para incluir a esposa Erika e os filhos Rafael
e Luísa no polo ativo, devidamente representados e com procuração, em cinco dias.Com a providencia, tornem-me
conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS FALAVINHA (OAB 75921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Milce Aparecida Trentin Crespo e outro
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1075333-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome  -  Milce  Aparecida  Trentin  Crespo  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS
SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 856

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1075334-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Novaes Ferreira Padula de Moraes e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO
PEIXOTO (OAB 235508/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - S.R.F.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1077274-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - S.R.F. -
Vistos,A Sra. Requerente solicita o registro tardio de nascimento de seu avô, EDUARDO ROCHA, nascido em 17 de
fevereiro de 1881, filho de João Rocha e Antonia Rocha.Informa, na petição inicial, que não logrou êxito em localizar o
citado registro de nascimento de EDUARDO. No entanto, não juntou aos autos qualquer comprovação de que buscas
foram realizadas.Bem assim, no prazo de 15 dias, junte aos autos a Sra. Interessada, certidão negativa, referente às
buscas  de  assento  de  nascimento,  realizadas  no  Estado  de  São  Paulo.  -  ADV:  THIAGO SERRALVA HUBER (OAB
286370/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando
Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1077563-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Pontes Raldi - - Mauricio Roberto Raldi - - Gildo Raldi - - Fernando Vagner Raldi - - Mayte Raldi Bregantim
- O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIA ASTORGA DE SOUZA (OAB 388740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Julião Amaral Bonchristiano
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1079622-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Patricia  Julião Amaral  Bonchristiano -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE a ação,  para deferir  os  pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 46/52). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA
(OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1079800-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - Denise Aparecida de Almeida Ribeiro - julgo procedente o pedido
alternativo de retificação de nome, para deferir a inclusão do sobrenome "Greco", passando a autora a chamar-se
"Denise Aparecida Greco de Almeida Ribeiro".Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: DENISE APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO (OAB 398999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza - Nubia
Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1079906-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza - Nubia Christina da Matta Agostini Cavalher de
Souza - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 75/77 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joyce Prieto Bezerra de Menezes
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1087183-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Joyce  Prieto  Bezerra  de  Menezes  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e
emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ISAAK NEGRÃO (OAB
388851/SP), FLAVIO LUIZ NUNES DE BARROS (OAB 241113/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelyn Epiphanio Krugner
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1087604-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Evelyn  Epiphanio  Krugner  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  LORENZO RAGUZZONI LUIZ (OAB
98397/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1089072-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - Vistos.Fls. 26: Defiro o prazo adicional de dez dias para que a parte
autora cumpra a cota do Ministério Público, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: AMARAL QUINTA SERAFIM (OAB
115019/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.B.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 860

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
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Processo 1089120-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.B. - Vistos.Fls. 241/269: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELIA ROBERTO FISCHLIM (OAB 128189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Francisco de Souza e outros
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1095279-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Francisco de Souza e outros - Vistos.Compulsando os autos, verifico que não restou comprovada a
competência deste juízo com base nas certidões e nos comprovantes de domicílio acostados aos autos.Portanto, defiro
o prazo de 15 dias para que a parte autora comprove a competência deste juízo apresentando comprovante de
residência em seu nome ou declaração de próprio punho, com firma reconhecida, sob as penas da lei, de cônjuge ou co-
habitante declarando que a parte autora efetivamente ali reside. Intimem-se. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB
201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Domingos Montone
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1097940-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Mario  Domingos  Montone  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimemse. - ADV: MONICA DE ALMEIDA CHAIN (OAB 228915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Almeida Caiazzo
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
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Processo 1098861-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Almeida Caiazzo - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 85/86 no prazo de 10 (dez)
dias.Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1099076-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luciana Terezinha Simao Villela - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 53/54 no
prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: MELLINA SILVA GALVANIN (OAB 258964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.J.G.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1099330-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.J.G. - Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.L.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1100966-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.F.L. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação, averbando-se à margem do assento que a
modificação do nome decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Custas à parte autora.Esta sentença servirá
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como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dorival Tringoni
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1101510-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dorival Tringoni - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 31/32 no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES (OAB 113870/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alyrio Oliveira da Silva
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1105836-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alyrio Oliveira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDRÉA APARECIDA DE ASSIS (OAB
385125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1106012-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Caetano Gutierra de Barros Padilha - Vistos.1. Estribada no discorrido, extraio que o autor pretende
retificar seu assento de nascimento, o qual já foi objeto de outra ação de retificação que tramitou perante essa 2ª Vara
de Registros Públicos da Capital. Neste cenário, verifico a competência desse Juízo para conhecer e julgar o pedido.2.
Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: RICARDO ANDRÉ GUTIERRA
(OAB 203984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Canto
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1106921-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Canto - Vistos.Providencie a parte autora declaração de próprio punho, de cônjuge ou de co-habitante,
com firma reconhecida, que declare que as requerentes ali  habitam. Prazo: 10 dias. Intimem-se. -  ADV: LUCIANA
RACHEL DA SILVA PORTO (OAB 155056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - - Gabriela de Oliveira
Marques - - Pedro Henrique de Oliveira Marques - - Maria Luiza Marques
Marcolongo
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1107020-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Larissa Cristina de Oliveira Marques - - Gabriela de Oliveira Marques - - Pedro Henrique de Oliveira
Marques - - Maria Luiza Marques Marcolongo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Penha de França, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RONALDO MORAES PETRUITIS (OAB
138732/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.F.S.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1107084-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.F.F.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR (OAB 154018/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo  1107308-79.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  O.T.N.S.P.C.  -
VISTOS,Primeiramente, informe a Sra. Interina, descriminadamente, os valores que foram recebidos pela Sra. Gisele,
bem como colha manifestação desta para juntada aos autos.  Prazo:  05 (cinco)  dias.A seguir,  determino que se
manifeste o antigo Sr. Interino, nos termos em que requerido pela Sra. Interina, no prazo subsequente de 05 (cinco)
dias.Ciência à Sra. Interina, que deverá cientificar o antigo Designado para responder neste procedimento. - ADV:
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Albertina Conti
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1108879-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Albertina Conti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELAINE RODRIGUES VISINHANI (OAB
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139286/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilcemar Aparecida de Lima Ferreira
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1109098-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Nilcemar  Aparecida  de  Lima  Ferreira  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE AUGUSTO
CAMILO PILEGGI (OAB 196603/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1109146-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tania Thalia Gutierrez Choque - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1109170-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: IVETE MARIA SIMOES CERETO (OAB 53187/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1109329-28.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Edineide de Oliveira
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1109488-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Edineide de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO ROBERTO DA CRUZ JUNIOR
(OAB 377449/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1125908-22.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro - Ciente da manifestação do 2° Tabelião de Notas de São Paulo às fls. 245/246 e diante do parecer
ministerial  à  fl.  257,  defiro  novo  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  a  juntada do  respectivo  alvará  de  licença  de
funcionamento. Com a vinda da documentação, ao MP. Ciência ao Sr. Tabelião e ao MP. -  ADV: HERICK BERGER
LEOPOLDO (OAB 225927/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.N.
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0429/2017
Processo 1134193-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.N. - Vistos.Fls. 102: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie o reconhecimento
de firma das declarações juntadas às fls. 41/46. Intimem-se. - ADV: TATIANA MENDES SIMÕES SOARES (OAB 280839/SP)

↑ Voltar ao índice

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 1

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. Faz Saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que RENATO BOTELHO BRAZ ALVES, brasileiro, administrador de
empresas, RG nº 30.984.166-5-SSP/SP, CPF/MF nº 282.537.788-05, casado pelo regime da separação total de bens, na
vigência da Lei 6515/77, cujo regime de bens, foi alterado em cumprimento ao mandado assinado digitalmente pelo
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Central Cível desta Capital, processo digital nº
1049915-36.2016.8.26.0100, de alteração de regime de bens, cuja sentença foi proferida pelo mesmo Juiz de Direito,
em 27 de janeiro de 2017, transitada em julgado, com VALERIA FERNANDA PERES ALVES, brasileira,  gerente de
auditoria, RG nº 32.921.271-0-SSP/SP, CPF/MF nº 222.452.398-06, residentes e domiciliados nesta Capital,  na Rua
Coronel Melo Oliveira, nº 135, apartamento nº 205, Vila Pompéia, INSTITUÍU, nos termos dos artigos 1711 a 1722 do
Código Civil Brasileiro, BEM DE FAMÍLIA, sobre o APARTAMENTO Nº 205, no 5º andar, cabendo-lhe o direito de uso
comum e indeterminado de 4 (quatro) vagas para automóveis de passeio, na garagem localizada no 1º, 2º e 3º
subsolos, e 01 (um) hobby box na garagem localizada no 1º e 2º subsolos, todos do EDIFÍCIO EVIDENCE PERDIZES,
situado na Rua Coronel Melo de Oliveira, nº 135, 19º Subdistrito Perdizes, desta Capital, contendo a área privativa de
173,380m2.,  área comum coberta (incluso 04 vagas de garagem e 01 hobby box) de 101,175m2.,  área comum
descoberta de 22,094m2.,  e  a  área total  de 296,649m2.,  e  a  fração ideal  no terreno de 3,2309%; imóvel  esse
cadastrado pela PMSP Prefeitura do Município de São Paulo, através do contribuinte nº 022.079.0128-9; objeto da
matrícula nº 115.086, desta Serventia e pelo instituidor adquirido por força da escritura lavrada no dia 23 de agosto de
2017 (Livro 3720, folhas 063 a 067) do 26º Tabelionato de Notas desta Capital, e a qual, para os devidos fins, foi
atribuído o valor de R$-1.700.000,00. Instituição de Bem de Família esta, feita nos termos da escritura de 23/08/2017
(Livro 3720, fls. 069/072) do 26o Tabelionato de Notas desta Capital, e, ainda, de conformidade com a legislação dos
Registros Públicos, especialmente na forma do disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei no 6.015/73, e ainda a Lei no
8.009, de 29/03/1990. Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis
contados da data da publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra esta instituição, por escrito e perante
o Oficial que esta subscreve, na sede do 2o Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo no 576, Barra
Funda, CEP 01153-000.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 10/11/2017 - Página Nº 4

2ª Vara de Registros Públicos
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2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
(08/11/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011542-
55.2013.8.26.0100 - 128/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Genebra móveis Ltda, Antonio
Rodrigues, Eliana Salmasi Peres Rodrigues, Wilson Roberto Anselmi, Cecilia Aparecida Anselmi, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANA CRISTINA FONSECA DOS
SANTOS e Mauri dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Por do Sol , 08, Jaraguá, São Paulo - SP, Cep. 02993-310, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021082-
64.2012.8.26.0100 - 517/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Hissashi Ono, Irene
Keiko Ono, Antônio Maria da Silva, José de Barros Feitosa, Guilhermina Francelina Valadares, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROSILENE COSTA DE SOUZA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Flor de Natal, 116, São
Miguel Paulista, São Paulo - SP, Cep. 08050-230, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE Prazo do Edital \<\< Informação indisponível \>\> DIAS, expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 0012984-56.2013.8.26.0100- 148/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Gumercindo do Vale, José da Silva Júnior, Maria Garcia da Silva, Edsonina Paula Almeida, Marilene Santos Bussotti,
Marcelo Pereira Bussotti, Miguel Alverez Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carmem dos Santos Bonifácio, DIOGENES EMILIO PEREIRA, BIANCA MARIA
DUMAS BONIFÁCIO ALMEIDA PEREIRA, VALDEMIR DUMAS ALMEIDA PEREIRA e NICOLAS ALEXANDRE DUMAS PEREIRA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Sapopemba, 4575, C/
03, Sapopemba, São Paulo - SP, Cep. 03374-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017516-
73.2013.8.26.0100 - 210/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Construtora Lauzane Lady Ltda,
Alexandre Tartari da Cruz, Lincoln Horacio Brasil, Vicente Coelho de Oliveira, José Antonio Martins Júnior, Berenice
Barbosa da Silva Cavalcante, Devani Madureira Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Luis Brasil e Conceição Cristina de Paula ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Cleto, 1624, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055963-
33.2013.8.26.0100 - 1008/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilia Soares de Souza Saes,
Edison Saes 276.228.518-68, Edifício Pires Gerrmano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ademar Soares de Souza e Claudia Hala Veronesi Soares de Souza
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Nove de Julho, 1253,
Bela Vista, São Paulo - SP, Cep. 01313-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
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prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026550-
43.2011.8.26.0100 - 582/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jamil Beyruti e Josephine Attieh
Beyruti, Ricardo Beyruti, Bechara Beyruti e Maria Beyruti, Nelson Beyruti, Diva Beyruti Curi e SERGIO BEIRUTY, MARIA
CECILIA KALIL BEYRUTI, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Cleuza Aparecida da Silva, Sérgio da Silva, Maria Marlene da Silva, Sidnei da Silva, Edson Felipe da
Silva, Sonia Maria da Silva e Zilda Oliveira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Aluísio Barroso Junqueira, 40, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063422-
23.2012.8.26.0100 - 1427/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Alexandrina Rodrigues Silva,
Espólio de Afonso Henriques Pires Pardal, Carlos Alberto Cordeiro Pires Pardal, José Maria Moncau, Fernandina Monteiro
de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Alcelino Gonçalves Pena e Maria Cardoso Pena ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Benedito Vicente, 248, Vl. Itaim, Itaim Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018261-
53.2013.8.26.0100 - 219/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adis Administração de Bens
Ltda, Carlos Assad Garzouzi, Fernandes Gonçalves Graciliano, Sandro Melo de Oliveira, Marcio Borges Oliveira, Marcos
Fernando Barrence da Silva, Valdelice Batista Borges, José Rodrigues da Silva, Sueli de Sousa Maia, Clovis de Amorim
Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Angela Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Carvalho do Brasil, 10, C/01, Jd. Das Camélias - São Miguel Paulista, São Paulo - SP, Cep. 08050-290, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0104549-
14.2007.8.26.0100 36/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de José Jeremias da Costa,
Neusa Maria Gonçalves, Eneias Fereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sineide Medeiros da Silva, José dos Santos Soares da Silva, Lauzane Paulista e
Maria Fonseca de Medeiros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Alto de Montalegre, 200/204, Lausane Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009118-
45.2010.8.26.0100 - 166/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Roberto da Silva, Ailso Sobreira,
Francisco Alves de Assis, Geralda Carlos Alves, Rodrigo Miranda, Silva, Laurinda Coelho Santos, Cimara Martins de Lima,
Ariosvaldo Oliveira da Silva, Rosany Silva Miranda,Luiz Ferreira da Mata, Celecina Ferreira Leite da Mata, Nova Santo
Amaro Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, na pessoa do rep. legal, José Lopes Diniz Neto, Efigenia de Jesus Coelho
Diniz, Vera Lucia da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Efigenia Maria Coelho, Baldez Coelho Ferreira do Nascimento, Solange Ferreira do Nascimento e
Rosangela Ferreira do Nascimento Jesus ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
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localizado na Av. Guarujá, 19, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036448-
80.2011.8.26.0100 - 794/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Hayashi Yoshida, Espólio de
Umeko Ito p/ inv Sigueo Ito, Kanichi Ito e Setuco Ito, Ritsuko Shitara e Miyoso Shitara, Eiko Suzuki e Massauyuki Suzuki,
Kanzi Ito e Olga Ito, Espólio de Kasuko Toda, rep pelo Inv. Yuichi Toda, Tomio Ito e sm Cleide Piedade Ito representados
pela sua procuradora Paula Satie Ito, Keiko Yoshizaki; Eliane Yoshizaki Luizi e Anderson Augusto Luizi; Eduardo Gerson
Yoshizaki,  Maria do Socorro Ferreira da Silva,  Maria dos Santos Moreira Miranda,  José Raimundo Bezerra,  Wilson
Gonçalves de Oliveira e Rose Mary Alonso Oliveira, Yuchi Toda, Marcio Akira Toda, Silvia Sayuri Toda, Umeko Ito na
pessoa de Sigueo Ito,  Marcio Akira Toda e Silvia Suyuki  Toda, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Júlio César Gonçalves de Oliveira, Juraci Ribeiro de Oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Dr. Caetano Estellita
Pernet, 166, Vl. Formosa, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022485-
68.2012.8.26.0100 - 473/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Sidneu Clerice, Aparecida
Clerice,  Leyba Knoploch,  Sergina Antonia Aparecida,  Vilma Cezario  Cavalcante,  Eudes Barbosa Cavalcante,  Valter
Francisco da Silva, Eunice da Silva, Onofre Lauro, Meire Silvana da Cunha Mauro, Jose Leite, Pedro Talarico, Antonio
Talarico, Tiberio Talarico, Celine Maria Corsi Talarico, Phelipe Bueno, Dolores Baldes ou Dolores Badesn Lorente, Maria
Antonia Talarico, Adilson Costa Talarico, Luciana Rampani Talarico, Adriana Costa Talarico, Alex Costa Talarico, Danilo
Talarico, Liliana Maria Talarico Bamonte, Renata Talarico Correa, Celina Maria Corsi Talarico, Francine de Paula Talarico
e Leonardo Emerson Talarico, Conceição Talarico, Zulmira Talarico Mendes, Anna Talarico Ortiz, Celso Talarico, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria de
Fatima Nunes da Costa, Celia Regina Martins da Costa e Reinaldo Martins da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Waldemar Carlos Pereira , 1303 São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0157397-
41.2008.8.26.0100 - 456/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Figueiredo, Stella Lyra
Figueiredo, Antonio Antoun, Salma Hagge Antoun, Fares Nemer Júnior, Olga Racy Nemer (espólio), Antonio Lazaro,
Nagib Matte Merhej, Maria Conceição Borges Merhj, Emilio Eluf, Adib Yazbek, Myrian Pereira Pinto Yazbek, Eleonora
Pinto Yazbek, Washington Kfouri e s/m Amaly Cury Kfouri, Maria Thereza Lima Zion Conceição, ou, Maria Thereza
Conceição Lima, Oswaldo Zion, Antonio Francisco de Oliveira, Olinda Viuza de Oliveira, Manoel Antonio da Silva, Marcia
B. da Silva, Antonio Figueiredo, Stella Lyra Figueiredo, Benedita dos Remedios de Souza, Fatima Batista Nascimento, Ivo
Lino Rodrigues, Sebastiana Candida Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rita de Cassia Rodrigues e Edimilson Gomes de Oliveira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cristalina, 294 Jd. Thomas, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0217745-
25.2008.8.26.0100 - 998/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fepasa - Ferrovia Paulista S/A,
sucedida por CPTM - Cia Paulista de Trens Metropolitanos, João Felix dos Santos, Vera Lucia de Magalhães Santos,
Hilário Ferreira Santos, Maria Aparecida da Silva, Daniel dos Santos Silva, Geraldo Francisco de Paula, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nisauro Jose da Silva
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Sobrinho e Quiteria Maria dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Antonio Benedito Palhares, 22, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036223-
94.2010.8.26.0100 - 840/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Artemis Rodrigues Simões de
Oliveira, Nilza Martins Simões de Oliveira, Paulo Roberto L. Numata, Alexandre de A. A. Numata ou sucessores, João de
Moraes Barros, Fernando de Almeida Prado, Luiza de Almeida Prado, Manoel de Moraes Barros Netto, Luiz Pelegrinelli,
Jessica Cristina Sapata de Lima,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Maria Dinorah Pelegrineli Lima, Fábio Elias de Lima, Camila Pelegrini Lima, ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Eduardo Azevedo, (antiga Rua
Wilson antes Rua 03) nº 170/178/190, lote 10 da quadra 25, Jd. Primavera, Limão, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025532-
50.2012.8.26.0100 - 583/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Carlos Santana Mattos
Pereira, Maria Elza Santiago, Marineirde Telles dos Santos, Virgilio Gomes de Sá, Benedito Primo Freire, Helena Oliboni,
Clovis Costa Leâo, Edna da Silva Leão, Benon Koper, Maria Elizabeth Anastacio, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Abigail Ferreira de Vizeu ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mário Graccho. 188/75, São Miguel Paulista,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024532-
78.2013.8.26.0100 - 356/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rafi Miguel Ackel, Imobiliária F. Silva
Imóveis Ltda, Judithe Ferreira Lopes, Teresa Moreno, Neves Moreno, Waldemar Amaral de Almeida, Maria Augusta Faria
Assis Amaral de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Arlete dos Santos Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Marrecas, 111, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0167922-
48.2009.8.26.0100 - 596/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condominio Edificio Lina, Samuel
Bento de Faria e Ruth Gambaroni de Faria, João Bento de Faria Filho e Jorgina Bretas de Faria, por seu inventariante
Samuel Bento de Faria, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Delton Rodrigues do Nascimento, Maria Luiza Fitipaldi do Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Lasar Segall, 118, Casa Verde, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0070122-
15.2012.8.26.0100 - 1500/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Dias, Cleuza Francisca
dos Santos Dias, Murilo Menegon, Vlademir Pozo Prado, Sonia Maria Pozo Prado, Carlos Pereira Dias, Zilda Gonzaga
Dias, Jose da Cunha Junior e Delphina de Almeida Cunha, Benedito Prado Negreiros, Leonice Prates Prado Negreiros,
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Fauzi Andraus ou Fauzi Khalil Andraus, Guinar Calfat Andraus, Izilda Andraus Khair, Fouad Jose Khair, Andre Andraus,
Maria Claudete Azer Maluf Andraus, Willian Andraus, Rene Chafic Haddad Andraus, Paulo de Tarso Santos, Maria Nilse
Cunha Santos, Paulo, Cesar de Almeida Cunha, Maria Helena de Toledo Cunha, Joaquim Mauro Prado Negreiros, Alayde
Ferraz Negreiros, Antonio Carlos de Paula Leite, Haydee Prado de Paula Leite, Annita de Castilho e Marcondes Cabral,
Rosa Andraus, Mauro Menegon, Otacilio Yogui, Luiza Helena Cabral Chaves, Mariana Cabral Chaves, Cláudia Cabral
Chaves, Fernando Cabral Chaves, Luiza Helena Cabral Chaves, Danton Castilho Cabral Filho, Antonio Carlos Chaves
Cabral, Patrícia Castilho Cabral Campedelli, Alfredo Castilho Cabral Neto, Durval José de Castilho Cabral, Corina de
Castilho e Marcondes Cabral, André Andraus, Willian Andraus, Rene Chafic Haddad Andraus, Beatriz Helena Andraus
Cury, Maria Cristina Andraus Cury, Silvia Cury Chohfi, Lourenço Chohfy Filho, Marcia Cutait, Cecília Saraiva Menegon,
Espólio de Moyzes Menegon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Cleunice Oliveira Pinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Dr. Paulo Queiroz, 798, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0062633-
24.2012.8.26.0100 - 1429/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sebastião Ferreira Filho, Claudio
de Sousa, Neusa dos Santos Sousa, Sergio Juventino Pereira, Pradelina Abranches Pereira, Yara Yvette Pereira, Wallace
Sergio Pereira, Roberto Whitaker Pereira, Walkyria Ivetty Pereira Teixeira e Espólio de Ricardo Egberto Pereira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Barbosa da Silva e Alexandre Ferreira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Golpazari, 08, Jd. Vale das Virtudes, São Paulo SP, Cep. 05796-020, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0249971-
20.2007.8.26.0100 - 1024/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Pereira da Luz, José Reginaldo
Gonzaga de Souza, Cecília Coelho Daher, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Vieira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua José Oscar Borba, 01, Pedreira, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036887-
28.2010.8.26.0100 - 857/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Leopoldo di Zazzo, Luiz
Damasco Júnior, Marli de Santos Damasco, Jose Luiz, Belizandra Augusta Madureira Luiz, Maria Arismar Sabino Cruz,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Expedito Pereira de Souza e Maria Pinto de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Antonio Dias da Silva, 240/250, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0217986-
96.2008.8.26.0100 - 1000/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Custódio Alves e sua mulher
Odete Kneipp Alves, Israel Moreira e sua mulher Maria de Fátima Aparecida Dias Alves, Paulo Alves, Marcia Ribeiro Alves
e Marisa Ribeiro Alves, Pedro Custódio Alves, Maria da Piedade Pereira e seu marido Orlando Baptista Pereira, Maria da
Conceição Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ruth de Oliveira Francisco Tinoco Soares e Jose Carlos Tinoco Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua General Gastão Goulart, 36/A, Saúde, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
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supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050530-
19.2011.8.26.0100 - 1144/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Roberto Piedade, Lauro
Domingos Moreto, Marilena Ribas Moretto, Maria de Oliveira, Daniele Naves de Oliveira, Cibele Naves de Oliveira, Davi
Daniel Naves de Oliveira, Antonio Vicente, Amelia Paulina Alves Vicente, Antonio Mauri Benedito, Almir Monteiro, Regina
Coeli Ferreira Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Marcelo  Aparecido de Andrade,  Regina Gonçalves Andrade,  Marcos Aparecido Benedito  e  Luana
Aparecida Benedito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Emanuel Dias, 415, Vl. Santa Tereza, São Paulo - SP, Cep. 03565-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045337-
52.2013.8.26.0100 - 801/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ernesto Domingues, Maryn
Domingues, Angelo Ortega, Alice Berttine Ortega, Helber Ribeiro dos Santos, Tereza Alves Ramos, Imanuel Kromwald,
José Renato Ortega, Maurícia Gomes Ortega, Espólios de Alice Ortega e Angelo Ortega, pelo invent. Luiz Roberto Ortega
e Luiz Roberto Ortega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Silvanei  Alves  Morais  e  Cicero  Magalhães  Moraes  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Joan Miro, 08, São Paulo - SP, Cep 04069-060, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063788-
62.2012.8.26.0100 - 1440/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  Vivian  Labruna  Catapani,  na  forma  da  Lei,  etc.FAZ  SABER  a(o)  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo de Jesus Macedo e
Olinda Francisco Macedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av
Antinio Cralos Benjamin dos Santos, 109, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022752-
11.2010.8.26.0100 - 504/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Argemiro Roberto Cicconello
Abreu, Percilia Vieira Bretone, Adriano Vilas Boas ou quem o imovel possuir, Aluisio Santos Abreu, Antonio Mendonça
dos Santos, Maria Vicente Ribeiro, Guilherme Bretone, Percilia Vieira Brettone, Maria Vicente Ribeiro e Guilherme
Bretone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Vicencia Maria Fagundes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Jaguaraçu, 168, Jd. São Cristóvão, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040116-
88.2013.8.26.0100 - 678/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Our House - Construções,
Empreendimentos e Incorporações Ltda, São Romão - Empreendimentos Imobiliários e Representações Ltda, Abdon
Santos Oliveira, AGK Construtora e Empeendimentos Ltda, Tatiane Silva de França, Leila Maria de Oliveira, Luiz Carlos
dos Santos, Maria Helena Silva dos Santos, Aparecida Bezerra de Araujo dos Santos, Fidelcino Oliveira dos SAntos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauricio de
Almeida e Claudia Maria de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
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localizado na Rua Pasquale Anfossi, 22/24, Jd. Sta. Lúcia, Sto Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta . Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de
Carvalho Alvico Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia
Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0512/2017
Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - 1 - Abra-se vista ao Ministério Público para manifestação ou parecer final.Int. PJV 13 - ADV: NELSON CONTENTE
DA SILVA (OAB 53644/SP), DOROBEL CABRERA (OAB 92112/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),
ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP),  EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 189781/SP),  HELOISA BAVOSO
CONTENTE TAKEDA (OAB 154595/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos  -  Roberto  Belarmino  Herebia  e  outros  -  Vistos.Tendo  em vista  as  informações  do  registrador  (fl.96)  e
documentos de fls.97/124, expeça-se carta de notificação ao Condomínio Conjunto Yuma, representado por seu síndico,
dando ciência acerca do bloqueio das matrículas (fls.40/42), para as providências que entender cabíveis.Int. - ADV:
LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço Medeiros
Fernandes
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 854
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 0013902-21.2017.8.26.0100 (processo principal 0051107-60.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Luiz Wagner Lourenço Medeiros Fernandes - Otaide Pereira e outro - Luiz Wagner Lourenço
Medeiros  Fernandes  -  Vistos.Fls.  33/34:  Manifeste-se  a  parte  exequente,  no  prazo  de  10  dias.Intime-se.  -  ADV:
APARECIDA COELHO BRUNIERA (OAB 59693/SP), LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES (OAB 232421/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - -
Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina Silva do
Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis
Costa e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 0050290-20.2017.8.26.0100 (processo principal 0818983-55.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eduwirges da Silva Carmo - - Moacir Paula do Carmo - - Ana Maria Silva do Carmo - - Catia Cristina
Silva do Camo - - Pilades Silva do Carmo - - Paulo Henrique Silva do Carmo - Maria Reis Costa e outros - Vistos.Fls.
28/31: Manifeste-se a parte exequente.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),
ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Debora Maria Pereira Passos - -
Maria Izabel de Lima Passos - - Ines do Carmo Passos - - Maria Pereira Passos -
Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa - - Cassio
Humberto Reis Costa - - Cassio Humberto Reis Costa e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 854

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 0075333-56.2017.8.26.0100 (processo principal 0046515-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Debora Maria Pereira Passos - - Maria Izabel de Lima Passos - - Ines do Carmo Passos - - Maria
Pereira Passos - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa - - Cassio Humberto Reis Costa - - Cassio
Humberto Reis Costa e outros - 1 - Tendo em vista que o cumprimento de sentença iniciou no processo físico, nos
termos do Provimento CG nº 16/2016 fica vedada a conversão ao formato digital dos cumprimentos de sentença que já
tramitam fisicamente.Portanto, deverão os exequentes prosseguirem com o cumprimento de sentença no feito físico,
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nada mais devendo tramitar neste feito.2 -  Aguarde os autos por 10 dias para ciência dos exequentes, após ao
arquivo.Int. -  ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP),  ANTONIO  CORREA  MARQUES  (OAB  20090/SP),  SIDNEY  RICARDO  GRILLI  (OAB  127375/SP),  ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Manoel Antonio da Silva - -
Izabel Lopes Silva - Ady Mello Costa e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 0075338-78.2017.8.26.0100 (processo principal 0524999-59.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Manoel Antonio da Silva - - Izabel Lopes Silva - Ady Mello Costa e outros - 1 - Tendo em vista que o
cumprimento de sentença já iniciou em outro processo, sob outro número, necessário que os exequentes prossigam
naquele feito, nada mais devendo tramitar nestes autos.2 - Aguarde os autos por 10 dias para ciência dos exequentes,
após ao arquivo. Int. -  ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 856

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1005982-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Vistos.
Retifique a  z.  Serventia  a  autuação do presente  feito  para  constar  que o  procedimento  tratar-se  de pedido de
providências. Ressalte-se que por um equívoco foi recebido o recurso interposto pela Fazenda Pública (fls.84/119), como
apelação, quando o correto é recurso administrativo, o que ocasionou a errônea remessa ao Egrégio Conselho Superior
da Magistratura.Por fim, nos termos da decisão de fls.139/140, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA (OAB 206628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital,
no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fls.92/93.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario
Aparecido Zanardo - - Marli Aparecida Romão Zanardo e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Mario Aparecido Zanardo - - Marli Aparecida Romão
Zanardo e outros - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Marcus Iram dos Santos Bastos e sua mulher
Vilma Aparecida Maturano Bastos em face da sentença prolatada às fls.292/296, sob a alegação de estar ela eivada de
omissão e erro material.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pelos
embargantes  às  fls.  303/305,  verifico  que  se  pretende nova  análise  das  teses  lançadas  e  consequentemente  a
modificação  do  julgado,  de  modo  que,  pretendendo  a  reforma  da  decisão  proferida,  deverão  os  embargante
socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi
acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na
inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV:
AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO (OAB 260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), IRINEU DE
DEUS GAMARRA JUNIOR (OAB 108630/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 861

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - Vistos.Fl.470: Tendo
em vista as razões expostas, defiro ao suscitado o prazo de 10 (dez) dias para as diligências cabíveis. Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ROBSON JULIO (OAB
77776/ SP), RICARDO JULIO (OAB 167246/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Helena Bettecher Silva Pinto
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 863

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo  1056522-31.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Maria  Helena  Bettecher  Silva  Pinto  -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitante às fls.223/233 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao
Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: PAULO ROBERTO PINTO (OAB 88037/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 866

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1074664-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.55/57.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: FABIO HENRIQUE ALLI (OAB 220837/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif Waked - - Abdul Karin El
Bacha - - Eduardo Ruman - - Clarice Dib Ruman
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1084218-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jamel Ali El Bacha - - Edith El
Bacha - - Mohamad Ali El Bacha - - Firzat Abdul Latif Waked - - Abdul Karin El Bacha - - Eduardo Ruman - - Clarice Dib
Ruman - Vistos.Primeiramente manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações dos
registradores (fls.431/479 e 481/486).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: RICARDO MARQUES (OAB 157353/SP), MARIA CELESTE RAMALHO DE AZEVEDO E SILVA (OAB
63654/SP), EDMO JOAO GELA (OAB 17811/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão de Oliveira
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1094482-21.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão de Oliveira - Vistos.Certifique a z.
Serventia o término do prazo para cumprimento da decisão de fl.138 pelo requerente.Após, remetam-se os autos ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 868

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - Telefônica do Brasil S/A e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-
se de ação de pedido de retificação de registro, proposta por ANTÔNIO GUILHERME ABRANTES DA FONSECA e ANA
LÚCIA BAZZEGGIO DA FONSECA constante na descrição da matrícula nº 83.126 do 12º RISP.Colhidas informações do
Registro de Imóveis (fls. 208/213).Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi
designada perícia e acostado laudo às fls. 294/321.Citados os confrontantes e o Município, não houve oposição ao
pedido  por  parte  do  ente  federativo,  que  apresentou  desinteresse  às  fls.  483O  Ministério  Público  opinou  pela
procedência do pedido (fls. 521).É o relatório.DECIDO. Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no
mérito, o pedido é procedente.A perícia realizada, após ditos esclarecimentos, confirmou que as medidas e área reais
do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os elementos constantes dos
autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os
limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis
vizinhos.A procedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação da matrícula nº 83.126 do 12º RISP, conforme memorial descritivo e planta de fl.  322/327.DECRETO a
extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas
de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de
novos documentos.Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), GABRIEL BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 258142/SP), CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES
PESSOA (OAB 288595/SP), ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 136964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 868
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.1818: Tendo em vista as razões expostas, defiro ao perito nomeado
prazo suplementar de 28 (vinte e oito) dias, para complementação do laudo pericial apresentado. Int. - ADV: ADRIANO
DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB
18789/ SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Obrigações - Jorge Augusto Fonseca
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 868

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1109038-33.2014.8.26.0100 - Dúvida - Obrigações - Jorge Augusto Fonseca - Vistos.Tendo em vista a decisão
do  Egrégio  Conselho  Superior  da  Magistratura  (fls.823/827),  que  negou  provimento  a  apelação  interposta  pelo
suscitante, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 4º Registro de
Imóveis da Capital para baixa na prenotação, com as devidas comunicações.Após, ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. - ADV: SANDRO RIBEIRO CINTRA (OAB 211874/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 868

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0513/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Tendo em vista a
resilição ao instrumento particular de contrato de prestação de serviços advocatícios e aditivo (fl.151), exclua-se a z.
Serventia o nome dos antigos patronos da suscitada.Intime-se pessoalmente a interessada, para que no prazo de 10
(dez) dias, junte nova representação processual, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória para pleitear em
Juízo.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB
125138/SP), WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP), GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO (OAB 366476/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
12º Oficial de Registros de Imóveis - Pedro Paulo Silva e s/m Neusa Rufina Silva -
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- Nilton Alves de Oliveira e s/m Zukleica Leite de Oliveira - - Victor Costa Júnior e
s/m Dilma Noia de Souza Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 870

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0514/2017
Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira
- 12º Oficial de Registros de Imóveis - Pedro Paulo Silva e s/m Neusa Rufina Silva - - Nilton Alves de Oliveira e s/m
Zukleica Leite de Oliveira - - Victor Costa Júnior e s/m Dilma Noia de Souza Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Renumere a z. Serventia os autos a partir de fl.294.Fl.313: Expeça-se nova carta de notificação ao confrontante
Victor Costa Júnior e s/m Dilma Noia de Souza Costa, tendo em vista que na notificação expedida constou a numeração
680 (fl.309), quando o correto é Av. Silvio Sciumbata, nº 660 (fl.296).Fl.320: Tendo em vista as razões expostas pela
Municipalidade  de  São  Paulo,  defiro  o  prazo  suplementar  de  60  (sessenta)  dias  para  manifestação  acerca  da
pretensão.Com a juntada da manifestação, bem como certificado o término do ciclo notificatório, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP - 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Colossos - Incorporação e
Construção Ltda - - Ramon Lois Lago - - Manuel Joaquim de Souza - - Arlete
Guimarães - - Helcio Caruso - 'BANCO BRADESCO S/A - Ligia Doria dos Santos
Nascimento - Ligia Doria dos Santos Nascimento
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0514/2017
Processo 0013996-96.1999.8.26.0100 (000.99.013996-4) - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Colossos -
Incorporação e Construção Ltda - - Ramon Lois Lago - - Manuel Joaquim de Souza - - Arlete Guimarães - - Helcio Caruso -
'BANCO BRADESCO S/A - Ligia Doria dos Santos Nascimento - Ligia Doria dos Santos Nascimento - Vistos.Manifeste-se a
empresa Colossos Incorporações e Construções LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do Oficial
do 3º Registro de Imóveis da Capital.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. (CP
- 85) - ADV: MARCOS DE DEUS DA SILVA (OAB 129071/SP), HELAINE MARI BALLINI MIANI (OAB 66507/SP), ANTONIA DE
FATIMA FARIAS MACHADO (OAB 239834/SP), LIGIA DORIA DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB 211938/SP), ADRIANA ALVES
ROSSI DE OLIVEIRA (OAB 158046/SP), MARCOS DE DEUS DA SILVA (OAB 129071/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - João Siminoni - - Walter Simioni - - Tseng Chia Sheng - - Amelia
Simioni - - Reynaldo Pereira Lima - Reynaldo Pereira Lima
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 871

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0514/2017
Processo 0122950-03.2003.8.26.0100 (000.03.122950-6) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - João Siminoni - - Walter Simioni - - Tseng Chia Sheng - - Amelia Simioni - - Reynaldo
Pereira Lima - Reynaldo Pereira Lima - Vistos.1. Tendo em vista a informação de fls.406/409, intime-se o Drº José Carlos
Franceshini (endereço fl- 408) para juntada da representação processual em nome de João Simioni e Amélia Simioni, no
prazo de 15 (quinze) dias.2.Verifico que o pedido de desbloqueio da matrícula foi formulado apenas pelo interessado
Reynaldo Pereira Lima, que se encontra devidamente representado nos autos. Assim, sem prejuízo das providências
determinadas no item 1, manifeste-se o interessado Reynaldo, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de
fls.404/404vº.Com  a  juntada  das  manifestações,  abra-se  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  os  autos
conclusos.Int. (CP - 815) - ADV: MIRNA MARTINS (OAB 48306/SP), REYNALDO PEREIRA LIMA (OAB 32405/SP), REGINA
CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO (OAB 142079/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson Donadio e outro - José
Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan e outros - Prefeitura do municipio
de São Paulo
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0514/2017
Processo 0349216-33.2009.8.26.0100 (100.09.349216-1) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson
Donadio e outro - José Valdemar da Silva e outro - Maria Jadir Luvisan e outros - Prefeitura do municipio de São Paulo -
Honorários e Despesas Periciais estimadas em R$4.800,00. Em 30 (trinta) dias, diga a parte autora sobre a estimativa
pericial.  Havendo concordância com o valor,  nesse mesmo prazo,  deverá depositar  as os honorários e despesas
integralmente,  ou  propor  o  parcelamento,  que  fica  deferido  o  número  máximo  de  03  (três)  parcelas  mensais
consecutivas; optando pelo parcelamento, a primeira parcela deverá ser depositada já nesse mesmo prazo de trinta
dias. Impugnações à estimativa deverão ser detalhadamente fundamentadas. Se não houver depósito (da integralidade
ou, conforme o caso, de qualquer das parcelas), nem impugnação fundamentada, decorrido esse prazo de trinta dias
sem pagamento integral (CPC, art.  485, III),  a parte será intimada pessoalmente pelo correio para suprir a falta,
pagando todas as parcelas restantes, de uma só vez, em 5 dias (CPC, art. 485, § 1º); para a contagem desses prazos
(primeiro, de trinta dias; depois, de 5 dias) apenas serão considerados pedidos de prorrogação ou reconsideração se
feitos com justificada fundamentação, a ser analisada caso a caso. O perito somente retirará os autos e iniciará os
trabalhos depois do pagamento integral.  U-1478. -  ADV: ROSA MARIA EIRAS (OAB 221772/SP), MARCIA DUSCHITZ
SEGATO (OAB 63916/SP),  CAMILA  SANTOS CURY (OAB 276969/SP),  WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP), HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), EVILENE FONSECA GONZAGA (OAB 192035/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.L. - T.P.T.H. e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0514/2017
Processo 0562343-69.2000.8.26.0100 (000.00.562343-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - C.L.
- T.P.T.H. e outro - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.251, defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para
cumprimento da decisão de fl.249 pelo interessado, sob pena de extinção do feito por ausência de interesse de agir,
bem como ausência de capacidade postulatória. Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos
conclusos. Int. CP 367. - ADV: ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA (OAB 135489/SP), JULIANA MARANTES MARCHIORI (OAB
283201/SP), ROBERTO CONIGERO (OAB 93113/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Antonio  Francisco  França  Nogueira  Junior  -  Federal  Sao  Paulo  S/A  Credito  Imobiliário  -  -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - 1-DEFIRO a intimação pessoal por mandado de
SARA PEREIRA (endereço às fl. 109), na qualidade de representante legal da executada, para que indique bens da
executada passíveis de penhora (ainda não se fala em desconsideração de personalidade), sob as penas do art. 774, V
e seu parágrafo único do CPC.2-Prazo de 10 dias para a indicação.I. - ADV: ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA
JUNIOR (OAB 111247/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP), ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - 1-Tratando-se de dívida
proporcional (art. 87 do CPC), nesta data, determinei a penhora pelo sistema bacen Jud, no percentual cabível a cada
um dos  executados,  inclusive  quanto  aos  50% para  cada  cônjuge  (Zaíra  e  Domingos),  conforme  protocolo  em
anexo.Não é cabível penhora no CPF de pessoa falecida (Ruy Reis Costa), já que a pessoa física e, consequentemente,
seu CPF já estão extintos. Deve ser buscado meio executivo contra o seu espólio ou herdeiros, a depender da existência
ou não de inventário em tramitação.2-Aguardese por 5 dias para verificação do resultado da ordem de bloqueio.3-Após,
venham conclusos.I  -  ADV:  ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),  ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro - 1
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - 1-Nesta data, determinei a
penhora pelo sistema bacen Jud, conforme protocolo em anexo.2-Aguarde-se por 5 dias para verificação do resultado da
ordem  de  bloqueio.3-Após,  venham  conclusos.I.  -  ADV:  SILVIA  CRISTINA  APARECIDA  XAVIER  (OAB  133705/SP),
FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 0025151-66.2017.8.26.0100 (processo principal 0051405-96.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP -
1- Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE
SÃO PAULO-COHAB/SP.Sem razão a  executado,  contudo.2-Conforme bem apontado pelo  exequente,  o  pedido  de
cumprimento de sentença deve vir instruído com os documentos previstos no art. 524 do CPC, não sendo exigível a
juntada obrigatória de documento não previsto na lei instrumental (TJSP, AGI 2116516-79.2017.8.26.000).3-Quanto à
alegação de que a Defensoria Pública não está legitimada ao recebimento de honorários de sucumbência, deve ser
observada a regra do art. 85 § 19 do CPC, até porque, no caso concreto, a Defensoria pública atuou no patrocínio da
parte autora, e não como curadora especial.4- No mais, tratando-se de alegação de excesso de execução, diz o art. 525
§§ 1°, 4° e 5° do CPC:(...)§ 1oNa impugnação, o executado poderá alegar:(...)V - excesso de execução ou cumulação
indevida de execuções;(...)§ 4oQuando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia
superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando
demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.§ 5oNa hipótese do § 4o, não apontado o valor correto ou não
apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu único
fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso de
execução.Já que a executada sequer indicou especificadamente onde estariam os erros e incongruências do cálculo
apresentado pela credora, tampouco indicou nas suas razões qual valor que entenderia devido, sua rejeição é medida
inafastável.5-Ante o  exposto,  REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela  COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO-COHAB/SP.6-Face à rejeição da impugnação, o débito será acrescido de
multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, devendo a parte
credora, em 10 dias, apresentar os valores já atualizados, para início imediato dos atos de penhora/expropriação.I. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), SUELI MAROTTE (OAB 82434/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Vandenilson dos Santos Souza -
Angela Lopes Franco
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 873

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 0062307-88.2017.8.26.0100 (processo principal 0158234-96.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Vandenilson  dos  Santos  Souza  -  Angela  Lopes  Franco  -  Trata-se  de  ação  de  pedido  de
cumprimento  de  sentença  formulado  por  VANDENILSON  DOS  SANTOS  SOUZA  em  face  de  ANGELA  LOPES
FRANCO.DECIDO.Impositiva  a  extinção da execução por  carência  de ação.A Vara  de Registros  Públicos  não tem
competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos possessórios ou reivindicatórios, nos termos do art. 38 do
Decreto Lei  Complementar nº 3/1969).A sentença proferida nestes autos (no qual  se busca o cumprimento) tem
natureza exclusivamente declaratória, o que significa dizer que seu dispositivo e sua força de coisa julgada está
vinculada exclusivamente à declaração de usucapião.Não existe nenhum capítulo da sentença criando obrigação de
fazer/não fazer,  ou mesmo determinado algum tipo de proteção petitória  ou possessória,  como,  por  exemplo,  a
desocupação  de  área  declarada  usucapida.Como não  existe  execução  sem título,  não  é  cabível  seja  exigido  o
cumprimento  de  uma  obrigação  ou  proteção  não  existente  na  própria  sentença.Recomenda-se  ao  exequente  a
propositura de ação autônoma, de natureza reivindicatória, para que obtenha o resultado jurídico e prático buscado.
Tratando-se de execução sem título, a extinção é medida impositiva, diante da manifesta carência de ação (interesse
de agir). Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da execução, com base no art. 924, I, do
CPC.Custas e despesas pelo exequente.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: MARILUCE GOMES NOGUEIRA MAIA
PEREIRA (OAB 91769/SP), RODRIGO CARNEVALE (OAB 229199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das informações da Municipalidade de São Paulo (fls.247/248), apresentando nova versão das plantas, uma vez
que não há correspondência entre a versão dos autos e a fornecida em meio digital. Com a juntada da documentação,
defiro desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação do órgão municipal sobre eventual interferência da
área retificanda.Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Instrução de Rescisória - Provas - Sebastião Lucas Aparecido de Lima
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1076223-75.2017.8.26.0100 - Instrução de Rescisória - Provas - Sebastião Lucas Aparecido de Lima - Tratase
de ação de rescisória proposta por SEBASTIÃO LUCAS APARECIDO DE LIMA, na tentativa de rescindir julgado anterior em
ação de usucapião que tramitou neste Juízo. O autor foi intimado para esclarecer seu interesse de agir, tendo em vista a
competência absoluta do E.  Tribunal de Justiça para o seu julgamento.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por
carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos
rescisórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969).Há competência, é verdade, para ações declaratórias de
nulidade de processo (querela nullitatis), mas esse não é o pedido e nem a causa de pedir no presente caso.Tratando-se
de ação rescisória, a competência é absoluta ao segundo grau, nos termos do art. 966 e seguintes do CPC, razão pela
qual  a  extinção  é  medida  impositiva,  diante  da  manifesta  incompetência  absoluta  do  Juízo  (pressuposto
processual).Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art.
485 I e IV, do CPC).CONDENO os autores em custas e despesas processuais, SUSPENSA em razão da gratuidade, que
fica DEFERIDA.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: FABIANA CASTILHO PEREIRA (OAB 357977/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1076588-32.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues - Vistos.Manifeste-se
o suscitante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da nova qualificação do título feita pelo Registrador (fls.178/181),
bem como cota ministerial de fls.252/254, especialmente sobre a impossibilidade do registro da carta de sentença
extraída dos autos da separação consensual, em consonância com o principio da continuidade, sendo eventualmente
possível, entretanto, o registro da carta de adjudicação decorrente do inventário do seu genitor. Ressalte-se que em
havendo concordância com o registro da carta de adjudicação, deverá o suscitante apresentar novo requerimento
perante a Serventia Extrajudicial.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ISAQUE DOS
SANTOS (OAB 163686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
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Espedito Alves da Fonseca e outros - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais.
Prazo: 15 dias - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES
(OAB 182226/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), VIVIEN SCARLETT
DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ichiro Nishitani e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1092483-33.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ichiro Nishitani e outro - Vistos.
Primeiramente, para apreciação da eventual negativa do Registrador em dar cumprimento à sentença, aguarde-se o
trânsito em julgado da decisão de fls.31/32, devendo a z. Serventia oportunamente proceder à certificação. Após, os
autos serão encaminhados ao Oficial, ocasião em que, efetivamente havendo negativa de cumprimento, será o fato
objeto de análise por este Juízo. Int. - ADV: FRANCISCO PAULO LINO (OAB 65161/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto
Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - os autos
aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais estimados em R$ 6.500,00 com o respectivo
depósito. Prazo: 15 dias - ADV: CATERINA GRIS DE FREITAS (OAB 84734/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),
MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ALESSANDRA
JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Usucapião Extraordinária - Saulo Geraldo Borges
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 883

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2017
Processo 1104657-74.2017.8.26.0100 - Dúvida - Usucapião Extraordinária - Saulo Geraldo Borges - Vistos.Abra-se vista
ao Ministério  Público,  após tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:  LIGIA HELENA MARCONDES DE ALMEIDA (OAB
141405/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2017
Processo 1069716-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Sei Rio Branco Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: FLAVIA ESTRELA CURY (OAB 292217/SP), FLAVIA DE SOUZA ESTRELA CURY (OAB 292217/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2017
Processo 1091512-48.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - DBZ Administração, Gestão de Ativos e Serviços
Imobiliários Ltda. - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 13º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos  permanecerão  por  30  (trinta)  dias  na  referida  Serventia.  -  ADV:  LUIS
FERNANDO GUERRERO (OAB 237358/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.F.S.F.R.S.A. - F.K.P.M. - -
R.H.K.P.M. e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0023465-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.F.S.F.R.S.A. - F.K.P.M. - -
R.H.K.P.M. e outros - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação do MM Juízo da 7ª Vara da
Família e das Sucessões do Foro Regional II Santo Amaro noticiando a lavratura de inventário extrajudicial no qual havia
herdeira incapaz (a fls. 01/22).A Sra. Tabeliã prestou informações à fls. 24/42 e 141/153.Houve produção de prova oral à
fls. 72/75 e 119/123.O parecer do Ministério Público foi no sentido da abertura de processo administrativo disciplinar em
face  da  Sra.  Tabeliã  (a  fls.  47/48  e  207/217).É  o  breve  relatório.DECIDO.Inicialmente  observo  que  o  inventário
extrajudicial foi anulado em decorrência da incapacidade de uma das herdeiras.A prova oral produzida, consistente no
depoimento da genitora e da irmã da herdeira incapaz (a fls. 119/122), é firme no sentido do escrevente que praticou o
ato notarial não haver entrevistado a herdeira incapaz, com síndrome de Down, bem como que a incapacidade para
compreensão do ato seria perceptível por meio de uma breve conversa. Da mesma forma, a irmã da incapaz declarou
que, posteriormente, na mesma unidade extrajudicial, foi negada a prática de ato notarial, justamente, em razão da
incapacidade  da  herdeira.Apesar  da  decisão  judicial  reconhecendo  a  incapacidade  ser  posterior  ao  inventário
extrajudicial, está patente o descuido e erro do escrevente que atendeu a incapaz; o qual, não teve o cuidado de adotar
as medidas ordinárias da prática notarial, bastantes, sem dúvida, para negar a prática do ato notarial, cuja nulidade foi
reconhecida em sede judicial; justamente pela incapacidade daquela.Nessa ordem de ideias, demonstrada a falha do
serviço extrajudicial.Compete analisar a presença (ou não) de indícios de responsabilidade administrativa disciplinar da
Sra.  Tabeliã  em  decorrência  de  falta  de  fiscalização  e  orientação  culposa.A  compreensão  desta  Corregedoria
Permanente, como já reafirmado em várias oportunidades, é da impossibilidade da responsabilidade administrativa
disciplinar objetiva dos Titulares de Delegação por falta de previsão legal e entendimento doutrinário a tanto.No caso
em julgamento, está clara a existência de fiscalização e orientação do escrevente, malgrado o erro havido.Além disso, o
erro é isolado não havendo equívocos semelhantes em outros feitos em curso, relativo a mesma unidade, nesta
Corregedoria Permanente.Para apuração de responsabilidade disciplinar, é possível a seguinte indagação: qual seria a
conduta  que  a  Sra.  Titular  da  Delegação  poderia  adotar,  para  além das  realizadas,  para  evitar  o  equívoco  do
preposto?Devem  ser  excluídas  medidas  acerca  do  acompanhamento  pessoal  de  todos  os  atos  praticados,  por
impossível; essa a razão da nomeação dos escreventes.Igualmente, também não podem ser exigidas medidas eficazes
que  sejam economicamente  inviáveis,  a  exemplo  da  realização  do  mesmo por  vários  escreventes  em sistemas
redundantes.Enfim, houve orientação prévia, o escrevente era experiente, o ato foi conferido pelo substituto; bem como
todas as cautelas formais; a par do erro do escrevente determinante para a falha notarial havida.Nessa ordem de
ideias, tenho que não há indícios de infração disciplinar da Sra. Titular da Delegação.Deixo de atender o requerimento
do Ministério Público acerca da extração de cópias com remessa à Ordem dos Advogados do Brasil em virtude da
possibilidade  da  prática  do  ato  diretamente  pelo  Parquet.Ante  ao  exposto,  determino  o  arquivamento  desta
representação com observação a Sra. Tabeliã no sentido da adoção das medidas pertinentes para evitar a repetição de
erros futuros semelhantes.Ciência ao Ministério Público e a Sra. Tabeliã.Encaminhe-se cópia desta decisão ao MM Juízo
da 7ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional II Santo Amaro, e à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por
e-mail,  servindo esta decisão como ofício;  para conhecimento.P.R.I.C.  -  ADV:  RICARDO NEMES DE MATTOS (OAB
157715/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Pedro Uehara
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0036340-41.2017.8.26.0100 (processo principal 0204986-34.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Pedro Uehara - Vistos.Fls. 15 e ss.: Defiro o prazo adicional de dez dias para que o exequente
junte  as  procurações  solicitadas  na  decisão  de  fls.  12/13.Após,  tornem-me  conclusos  para  as  deliberações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: MARCELO FERREIRA VILAR DOS SANTOS (OAB 162801/SP), LUCIANO GANDRA MARTINS
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(OAB 147044/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. -
D.P.E.S.P. e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0041909-23.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
D.P.E.S.P. e outros - Diligencie-se nos termos da cota ministerial de fls. 37, que acolho.Incontinenti, diligencie a z.
serventia via fone,  junto à Defensoria Pública,  solicitando o cumprimento da decisão de fls.  08.Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO
PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.B.G. e
outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0055908-77.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - R.B.G. e
outros - O patrono do Representante deverá manifestar-se nos autos no prazo de 10 (dez) dias acerca das fls. 317 e
seguintes, conforme determinado em audiência (fls. 313). - ADV: BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB 24726/SP),
JULIANA VIEIRA DOS SANTOS (OAB 183122/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0066898-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.G. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: CLAUDIA PACINI BARBOSA (OAB
207937/ SP), JAIR ALVES BARBOSA (OAB 79334/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da
Conceição
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 0077152-28.2017.8.26.0100 (processo principal 0053903-58.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Amanda Tavares da Conceição - Vistos.Nos termos dos Provimentos nº 16/2.016, 60/2.016 e
do Comunicado nº 1.789/2.017, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de São Paulo, que
dispõem  sobre  o  peticionamento  eletrônico  dos  pedidos  de  "Cumprimento  de  Sentença",  caracteriza-se  como
responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a anexar à petição inicial  os
documentos  mínimos  e  indispensáveis  ao  início  da  fase  executiva.Nesta  linha,  o  requerimento  eletrônico  de
cumprimento de sentença deverá ser instruído, obrigatoriamente, com as seguintes peças processuais: qualificação das
partes (exequente e executado); cópia das procurações dos advogados das partes (exequente e executado, se esse
tiver constituído advogado na fase de conhecimento);  sentença e acórdão, se existente; certidão de transito em
julgado; o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter, necessariamente, todos os requisitos
previstos no artigo 524, do Código de Processo Civil; indicação expressa da forma de intimação do executado, nos
termos do artigo 513, § 2º, do Código de Processo Civil .A esse respeito, no caso em exame, verifico que a parte autora
ainda não juntou os documentos mínimos indispensáveis para deflagrar a fase de cumprimento de sentença neste
processo eletrônico.Sendo assim, providencie o peticionário a regularização, em dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Caso algum item tenha sido atendido, no prazo da emenda, a parte deverá indicar o número da página em que
acredita que o item foi cumprido, promovendo, com isso, a necessária indexação (ordenação dos assuntos do item
através da indicação do número da página em que ele se encontra, em tese, cumprido), para viabilizar a análise sobre o
efetivo e correto cumprimento da emenda. Intimem-se. - ADV: JORGE SHIGUETERO KAMIYA (OAB 76765/SP), NORMA
SUELI TORRES FERRAZ (OAB 350181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas. Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:
MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR (OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
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Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 893

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Vistos.Fls. 101/102: Considerando o
lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo de dez dias para juntada dos documentos indispensáveis que já
deveriam ter acompanhado a petição inicial desde a data da propositura da ação, sob pena de extinção.Intimem-se. -
ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua Moreira
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 893

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1033689-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua Moreira - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente  a  Sentença,  comprovando  nos  autos.  -  ADV:  LIVIA  FICKER  PIOLTINE  BORTOLONI  MOREIRA  (OAB
343544/SP), CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO (OAB 315221/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 893

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - VISTOS,Convoco
Marcelo Malanque Fonseca, Marisa Bragaia, Gilberto de Almeida Nobre, Marcelo Megna Barabani, Milene Pires del
Picchia Tuma, Walter Cunha Monacci e Milton Boresntejn para prestarem depoimento em Juízo, designada audiência
para o próximo dia 06 de dezembro de 2017, às 14:00 hrs.À z. Serventia para providenciar a intimação de Marcelo,
Marisa,  Gilberto  e  Marcelo,  nos  endereços  indicados  às  fls.  1461/1462.Quanto  à  oitiva  de  Edivaldo  Aparecido
Domingues, indefiro, posto que o ex-preposto não foi responsável pelos atos lavrados perante o 16º Tabelião.Ciência ao
Ministério  Público.Int.  -  ADV:  ROMEU  TUMA  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS  (OAB  16457/SP),  DIOGO  FRANCISCO
SACRAMENTO DE OLIVEIRA (OAB 287452/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 893

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - Vistos.Fls. 102: Homologo a desistência do prazo recursal.Certificado o
trânsito em julgado, cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1070144-80.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Beatriz Soares Dal Poz - Vistos.Fls. 47/49: Conheço dos embargos de declaração porque presentes os
requisitos de admissibilidade. No mérito,  verifico que desassiste razão o embargante,  porquanto não configurada
nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição,
omissão ou erro material.Com efeito, os embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. No
caso dos autos, resta nítida a pretensão do embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a
efeito de que seja conferida decisão que lhe é mais benéfica. Portanto, não estando a r. decisão atacada inserta em
nenhuma  das  estritas  delimitações  de  cabimento  dos  embargos  de  declaração,  impõe-se  o  desacolhimento  da
pretensão recursal.Ante o exposto, por não configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código
de Processo Civil, desacolho os embargos de declaração opostos.Intimem-se. - ADV: ISABELLA CARVALHO DE BARROS
(OAB 330454/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson
Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - - Leandro da Silva - - Rafael da Silva
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1073694-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Iracy da Silva Santana - - Juracy
Maria Nepomuceno - - Jurandir da Silva - - Joel da Silva - - Nilton da Silva - - Nilson Jose da Silva - - Carlos Jose da Silva - -
Leandro da Silva - - Rafael da Silva - VISTOS,Recebo o recurso interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão
recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato
novo. Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades
necessárias. Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: MARTA ELIANE GAYA DA SILVA (OAB 316870/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdir Moreira
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 894

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1075376-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira - Vistos.Fls. 110: Homologo a desistência do prazo recursal.Certificado o trânsito em julgado,
cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: SANDRA MARA TAVARES E SANTOS (OAB 149234/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para dar cumprimento a cota ministerial de fls.
20/22, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: MARIANA TOMÉ RAMOS (OAB 241907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ettore Bruno Trentin de Andrade e Araújo
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1083824-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ettore Bruno Trentin de Andrade e Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,  desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 895

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1087960-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Jorge  Elias  Fraiha  -  Jorge  Elias  Fraiha  -  Vistos.Fls.  103:  Homologo  a  desistência  do  prazo
recursal.Certificado  o  trânsito  em julgado,  cumpra-se  a  sentença.Intimem-se.  -  ADV:  JORGE  ELIAS  FRAIHA  (OAB
33737/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Ribeiro Bilges
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1087969-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Ribeiro Bilges - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA (OAB 69840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia da Silva Brito
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Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1090739-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ana Lucia da Silva Brito - Vistos.Fls. 56/59: Ao Ministério Público. Intimem-se. -  ADV: ANGELO
MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.B.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091491-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  L.S.B.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.P.F.C.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 896

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091581-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  R.P.F.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara dos Santos Ornellas
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091621-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yara dos Santos Ornellas - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar
o pedido.Intimem-se. - ADV: EDUARDO LUPIANHES PEDROMONICO (OAB 184957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Niky Joel Tinini Mamani - - Benita Mamani Huanca - - Miguel Angel Tinini Fabian
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091678-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Niky Joel Tinini Mamani - - Benita Mamani Huanca - - Miguel Angel Tinini Fabian - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB 231374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Eduardo das Virgens - - Adriana Carmona das Virgens
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091736-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Eduardo das Virgens - - Adriana Carmona das Virgens - Vistos.Considerando que o endereço
da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO
SOARES (OAB 45870/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hugo Leonardo Vanderlei Silva - - Izidro Gomes da Silva - - Adalice Vanderlei da
Silva - - Sergio Augusto Nascimento Silva - - Maria Suely Vanderlei Gomes
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 897
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1091841-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hugo Leonardo Vanderlei Silva - - Izidro Gomes da Silva - - Adalice Vanderlei da Silva - - Sergio Augusto
Nascimento Silva - - Maria Suely Vanderlei Gomes - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 37 e EXTINGO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.Custas ex
lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I.São Paulo, 09 de novembro de 2017 -
ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isadora Taveira de Campos
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1094275-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isadora Taveira de Campos - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido (pelo critério funcional), com fundamento no
artigo  64,  §  §  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: ANTENOR MASCHIO JUNIOR (OAB 77253/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdete Nunes de Andrade
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1099182-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valdete Nunes de Andrade - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de Valdete Nunes de
Andrade.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca, não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
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anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: TEODORO GUILHERME GRUENWALDT DA CUNHA (OAB
146245/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F.
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1099316-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.A.S. - - S.A.X. - - A.M.A.F. - Vistos.1. Fls. 76 e ss.: Determino à parte autora que providencie a juntada de
declaração de endereço firmada de próprio  punho,  sob as penas da lei,  no sentido de que reside no endereço
informado.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Na inércia da parte, determino à Serventia que proceda à pesquisa
de endereço pelo Sistema Infojud.3. Após, certifique-se o Foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-
se. - ADV: LUCI MARIA DA ROCHA CAVICHIOLI (OAB 194494/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Mendes Guarino
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1099458-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Mendes Guarino - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 48 no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Lucas Santos Vasques
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1099794-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Gustavo Lucas Santos Vasques - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  RENATA  SANTOS  MARQUES  VASQUES  (OAB
399659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Steiner Motta
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1099911-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Steiner Motta - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MURILO PEINADOR MARTINS (OAB
350509/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Gamoski Maccare - - Regina Gamoski
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1100591-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Gamoski Maccare - - Regina Gamoski - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO
BEKERMAN (OAB 216017/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Borenstejn dos Santos
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1101667-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Borenstejn dos Santos - Vistos.Fls. 27: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ANNA
CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO (OAB 191958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Severino Gomes da Silva
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1102016-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Severino Gomes da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSIAS RODRIGUES DA
SILVA (OAB 166557/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, providenciar a juntada de
comprovante de residência de Alexandre Dela Togna Augusto e de Thais Baraldi Dela Togna Augusto. Outrossim, no
mesmo  prazo,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  1307/2007),  a  parte  autora  deve
providenciar o recolhimento da diferença das custas de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida
é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº.
216/1974). Dessa forma o valor a ser recolhido para cada autor ou grupo familiar (casal e filhos menores) é de R$ 21,
52. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.I. - L.C.P.J. e
outro
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1102719-44.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.I. - L.C.P.J. e
outro - Bem assim, à vista dos fatos brevemente narrados, diante da solução da questão posta em análise, forçoso é
convir que o presente procedimento perdeu seu objeto, não havendo outras medidas correcionais a serem tomadas.Por
fim, defiro a habilitação do patrono dos cônjuges. Anote-se.Posto isto, determino o arquivamento dos autos.Ciência à
Sra. Oficial, aos Interessados e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: BRUNO EIDI YOSIKAWA MOTOKI (OAB 310115/SP),
MARCELLO BACCI DE MELO (OAB 139795/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diana Soubihe de Oliveira
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1104061-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diana Soubihe de Oliveira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional  do Butantã ,  remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido.Intimemse. - ADV: GABRIEL FRANCO DA ROSA LOPES (OAB 317117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Albertina Conti
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1108879-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Albertina Conti - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ELAINE RODRIGUES VISINHANI (OAB 139286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Ricardo Correa
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1109571-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Correa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CIDALIA MARIA ORZANQUI SANNINO (OAB 347286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Romito
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1109644-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Romito - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: GRAZIELA MANCINI SUSSLAND COUTINHO (OAB 141561/SP), KARINA KERCHEKLIAN NAVARRO
(OAB 141565/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
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Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Óbito após prazo legal - Jorge Klein Rabay - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB 201817/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0431/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 13/11/2017 - Página Nº 4

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAIS GRATUITOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056060-
04.2011.8.26.0100 (USUC 1278)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Evangelista e de Maria Joana Evangelista, a saber: Romilda Evangelista Caldeira,
Roberto  Evangelista,  Neusa  Cordeiro  Evangelista,  Antônio  Evangelista,  Maria  José  de  Moraes  Evangelista,  Maria
Aparecida Pereira da Silva; Adoracy Martins Gouveia, Aparecido Borges Gouveia, Nelcy Martins de Araújo, Simão e
Gabriades Vestibulares Limitada ou Anglo Vestibulares Ltda, representada por Milton da Rocha Camargo, José Geraldo
Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ruth Evangelista Mogeika, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Angelo de Lucia, nº 417 - Jardim Internacional - 29º Subdistrito Santo Amaro - São
Paulo - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 087.282.0002-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054966-
21.2011.8.26.0100 (USUC 1248)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Dalvo Batista de Barros, Menotti Del Picchia, Antonietta Rudge Del Picchia, Arcino Fernandes da
Costa, Herdeiros de Silvia Arlete da Costa, a saber: Silvio Fernandes da Costa, Gleice Elena Arcêncio da Costa, Sérgio
Fernandes da Costa, Silmar Fernandes da Costa, Dionete Alves de Brito, Silmara Fernandes da Costa, Eduardo da Silva;
Herdeiro de Mario Fulvio da Cunha Del Picchia e de Therezinha Guerra Del Picchia, a saber: Paulo Fúlvio Guerra Del
Picchia; Maria Aparecida Fernandes Domingos, Mauricio Garcia Costa, Fabrica de Fogos de Artifício, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que Arquimedes Ferreira e Maria Luiza Domingos Ferreira,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida São José do Cedro, nº 07 - Distrito de Itaquera - São Paulo -
SP, com área de 184,00 m², contribuinte nº 139.272.0041-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050126-
65.2011.8.26.0100 (USUC 1133)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Roberto  Downes,  João  Roberto  da  Costa,  Nilson  Moura  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Lourdes Mathias Fernandes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Jacobus Baldi, nº 259 - Cidade Fim de Semana - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 362,72
m², contribuinte nº 165.134.0033-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334177-
93.2009.8.26.0100 (USUC 1106)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eusébio Porchat de Queiros Mattoso, Jaime Porchat de Queiros Mattoso, Herdeiros de Zaki Salim Elia
ou Z. Elia, a saber: Maria Lucia Elia, Esty Daniella Elia Abadi, Mauricio Abadi; Rachel Elia, Zaki Safdie, Herdeira de Emma
Elia Safdie, a saber: Sybil Safdie Douek; Rita Shammah, Herdeiros de Moise Shammah ou M. Shammah, a saber: Geni
Shammah Tawil,  Joseph Tawil,  Rahmo Shammah, Lucy Kielmanowicz Shammah, Rafael  Shammah, Lolita  Picciotto
Shammah, Sara Joyce Shammah Lagnado; Farideh Pinto Safdié, Herdeiros de Joseph Safdie, a saber: Moise Safdie,
Margueritta  Safdie  Harari,  Albert  Safdié,  Alberto  Raphael  Safdié,  Mauricio  Ricardo Safdié,  Gabriel  Luciano Safdié,
Fortunée Renée Safdié Shayo, Edmundo Safdié; Raphael Hazan ou R. Hazan, Henriette Hazan, Zolmen Rosenthal, por
sua curadora: Paula Alembik Rosenthal, Cyrel Alembik Rosenthal, Marcos Shayo, Renne Safra de Shayo, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Armando Volmar Raposo Magalhães e Alzerina dos Santos Magalhães, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no box nº 03, localizado no andar térreo do
Edifício Fortuna, situado na Rua Santo Amaro, nº 345, no 17º Subdistrito - Bela Vista, com área útil de 10,40 m², área
total  de 22,71 m²,  correspondendo uma quota ideal  no terreno de 0,26442%, contribuintes nº 006.053.1031-9,  ,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055183-
93.2013.8.26.0100 (USUC 1038)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Conceição Paiva Azevedo e Araujo ou Maria Conceição de Paiva Azevedo, Aelson Cordeiro Dias,
Gilberto Alves Ferreira, Darclee Marcondes Ferreira, Eduardo Lacerda de Camargo, Dejanira Lacerda de Camargo, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Luiz Onisanti e Maria Rita de Lima Onisant, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
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domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Dona Belmira Marim, nº 6.107, antes nº 5907 - Jardim Xangrilá - 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 825,00 m², contribuinte nº 174.006.0008-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041139-
74.2010.8.26.0100 (USUC 899)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Comercial e Imobiliária Samara S/A, Zarzur Irmãos S/A Empreendimentos e Participações, Jeanette
Rezk Kazan, Michel Salim Rezk, Haet Kazan, Isabel Agostini Rezk, Leoni Di Ramos Caiado Filho, Angela Cristina Rezk
Caiado Rodrigues, José Rodrigues, Eloha Rivera Manga, Odette Salim Rezk, Francisco José Barbeiro Lima, José Salvador
de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Antônia Maria da Cruz Brevi  e  Joaquim Geraldo Brevi,  ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Professora Marta Maria Bernardes,
nº 230 - Vila Natal - Grajaú - São Paulo - SP, com área de 125,00 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031087-
14.2013.8.26.0100 (USUC 522)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Peres Barbosa, Maria de Lourdes Damasceno Peres, Moisés da Silva Tavares, Adelia Berzotti
Grecov, Carlos Felli, Cecilia do Valle Felli, Rosa Duarte do Valle, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Laura Ferreira Pinto, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Borges, nº 649 - Parada Inglesa
- 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 105,00 m², contribuinte nº 068.065.0060-9, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007831-
42.2013.8.26.0100 (USUC 118)
O (A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maurício Dominguez ou Mauricio Domingues e de Emma Piccirillo Dominguez ou Emma
Leopoldina Dominguez,  a  saber:  Clementina Picirillo  Flaquer,  René Luiz  Flaquer,  Luiz  Flaquer,  Rosemarie  Flaquer
Morgade, Rosemeire Flaquer Morgade, Walter Morgade, Regina Elizabeth Piccirillo, Geny Aurora Piccirillo Zandoná, José
Zandoná,  Luiza Avenia Libero,  Orlando Libero,  Irene Malzone Piccirillo,  João Evangelista Piccirillo,  Irene Florentina
Piccirillo Martins, Clineo Martins, Paschoal Tadeu Martins, Marisa Aparecida Martins Picerni, Cleusa Maria Martins Penna,
Neusa Rita Martins Stefani, Carlos Eduardo Martins, João Baptista Piccirillo, Clarisse Braselina Piccirillo, Maria Francisca
Piccirillo Bueno, Julio Bueno, José Paschoal Piccirillo, Maria Guister Piccirillo, Maria Puti Falci, Nicolau Falci Neto, Diva
Falci Salles, Olympia L'Afront, Dieudonne Bertrand Lafront, Inez Siqueira Laffront, Graciette de Lourdes Laffront Breuer,
Henrique Beuer, Jean Sérgio Laffront, João Laffront, Vagner Moreno Pereira Lima, Tereza Capelazzo Alatxeve, Fabiana
Batista Barbosa, José Manzaro, Nathamy Lima Coutinho, representada por Josefa Maria de Lima, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Meiga Aparecida de Oliveira e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Praça Maurício Domingues, nº 34 - Jardim Independência - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP,
com área de 262,50 m², contribuinte nº 118.322.0029-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0106428-
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56.2007.8.26.0100 (USUC 59) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Ferreira da Costa, Maria Auxiliadora La Farina Ferreira da Costa, Carlos Ferreira da Costa,
Warde Nasser João Ferreira da Costa, Agnaldo Nunes, Ilma Alaisa Santos Nunes, Luzia Francisca de Souza, Espólio de
Virginia Garcia, na pessoa da inventariante Irene Garcia Fonseca Lara, Espólios de Domingos Pinto Fonseca e de Maria
Teixeira da Fonseca, representados por sua inventariante Mercedes Fonseca Saraiva; Espólio de Antônio Criscuolo,
representado por sua inventariante Palmira Pinto Fonseca Criscuolo; Zulmira Fonseca Cristoforo, Elezearino ou Elzearino
Cristoforo,  Mercedes  Pinto  Fonseca  Saraiva,  Antônio  Ribeiro  Saraiva,  José  Garcia,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Therezinha de Oliveira Leão, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua João Francisco Bellegarde, nº 62 - Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 115,10 m², contribuinte nº 110.116.0002-
0 área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0335120-
13.2009.8.26.0100 (USUC 1139)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Palmyra Feliciani DelCiello ou Palmyra Feliciani Del Ciello, a saber: Mario Siqueira, Joel
Del Ciello, Marlene Ferrara Del Ciello; Helena DelCiello Vinha ou Helena DelCielo Vinha, Luis Vinha, Nelson Del Ciello,
Antonieta Esotico Del Ciello, Ivany Del Cielo Romano, Paulino Romano, Nair Barão, Maria Doracy Simões, José Ricardo
Andrade Carapeto, Luciano Madureira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Julimar Barbosa de Barros, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Toledo Barbosa, nº 869 Subdistrito Belém - São Paulo
SP, com área de 248,98 m², contribuinte nº 029.038.0010-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046210-
23.2011.8.26.0100 (USUC 1017)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia City de Desenvolvimento S/A, sucessora da Companhia City Paulista de Melhoramentos,
Eduardo Costa Travassos, Fernanda Telles da Silva e Costa Travassos, Beatriz de Siqueira Parisi, Herdeiros de Roberto
Luiz Parisi, a saber: Luciana de Siqueira Parisi, Patrícia de Siqueira Parisi, Bruno Paulo Raul Parisi; Hilda de Godoy
Santos, Herdeiros de Oswaldo Feliciano dos Santos, a saber: Olinda Feliciano dos Santos Morgado de Oliveira, Maria
Helena Feliciano Inglez de Souza Cury; José Matheus Argemiro Cândia, Lygia Ribeiro Cândia, Julieta Carini Fiordomo de
Miranda, José Vidigal de Miranda, Maximiano Lessa Salgado, Eunice Salgado, Rafael Bianco, Francisco Antônio Iannini,
Thereza Romano Iannini, Francisco Dragone, Anna Juliano Dragone, Guerino Amaro, Maria de Lourdes Pereira Amaro,
Waldemar Finocchiaro, Adelia Gachido Finocchiaro, Adelia Gachido Finocchiaro, José Ferreira Lima, Maria de Lourdes
Camargo, Jorge Paulo dos Santos, José Carlos França, Maria Eliza Pires Dias, João Marques Dias, Erondina T. Lima ou
Erundina Tereza de Jesus Lima,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Açucena Vilharba Konig Ribeiro e Lindolfo Konig
Ribeiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jaboti-
Membeca, nº 116-A Itaquera 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 131,93 m², contribuinte nº
146.092.0027-8 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0211938-
58.2007.8.26.0100 (USUC 773)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Henrique Borges Sacalina e Maria da Costa Sacalina, a saber: Elza Sacalina de Oliveira,
Nelson de Oliveira, Carmen Esperança Sacalina Dias, José Dias, Sylvio Borges Sacalina, Jovelina Maria Carvalho Sacalina,
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Elvira Sacalina Garcia, Eduardo Garcia, José Borges Sacalina, Marilice Escaleira Sacalina; João Batista Pedro, Sônia Maria
Zangirolami  Pedro,  Domingas  Baccile  Lanera,  Maria  Aparecida  Teixeira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edilmar José
Barbosa e Marleide de Jesus Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Sacalina, nº 161 Vila Elvira 47º Subdistrito Vila Guilherme - São Paulo SP, com área de 92,52 m²,
contribuinte nº 068.320.0053-7, em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0139930-
15.2009.8.26.0100 (USUC 381)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Rene Nogueira Vessoni e José Virgílio Nogueira Vessoni, a saber: Anselmo Vessoni Neto,
Theophilo Siqueira Filho, Maria de Lourdes Nogueira Vessoni Atalla, Euvaldo Atalla; Antônio Alves de Moraes, Ormendina
Campos de Moraes, Vicente Antônio Duarte, Ofélia Maria Duarte, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Selma Gomes de Castro Silva
e Luiz Carlos da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Mestre  José  Antônio,  nº  56  13º  Subdistrito  Butantã  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  185,73  m²,  contribuinte  nº
160.055.0072-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018458-
76.2011.8.26.0100 (USUC 393)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Raimundo Rizzo, Valentino Rizzo, Juracy Rizzo, Armando Rizzo, João Rizzo, Norma da Costa Faro,
Theófilo ou Teófilo do Prado Faro, José Cardoso Curto, Abelardo da Costa Morais, Elvira Andrelo Raimundo ou Raymundo,
Domingos Raimundo ou Domingos Raymundo, Ademir Vicentini, Maria Nilza de Souza Vicentini, João de Deus Castro,
Adelaide de Jesus, Arthur Cardoso Curto, Ivone Paccioni Cardoso Curto, Carlos Alberto Escandor, Silvana de Fátima
Marsicano Escandor, Antero da Costa Moraes, Deolinda Gorgueira de Moraes ou Morais, Nivia Leny Portugal Pendlowiski,
Bartolomeu Conceição, Sandra Regina Gabriel Comar Conceição, Wanderlei Teixeira, Cleide Vieira, José Vieira, Alpinda
Gorgueira de Morais, Vera Lucia Raimundo Gonçalves, Alcides Machado Gonçalves, Fabio Carlos Portugal Pendlwsk, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Dvora Dryzum, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Belisário Campanha, nº 246 24º Subdistrito da Casa Verde - São Paulo SP, com área de 797,44 m², contribuinte
nº 075.217.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAIS PAGOS

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100768-
47.2008.8.26.0100 ( USUC 05 )
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adriana Doria Leandro Barata, José Barata de Oliveira Junior, Sergio Barata de
Oliveira, Maria Neusa Barata Giansante, Ranilson Barata de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de dominio sobre o imóvel da Rua Venda da Esperança, 73, Capela do Socorro, São Paulo/SP, com área de
121,57m², contribuinte nº 093.062.0018-08, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175644-
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36.2009.8.26.0100 ( USUC 754 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Julio Shinzo Canashiro, Suyeko Canashiro, espólios de Vicente Alves Vieira e de Elzita Pereira da Cruz
Vieira, na pessoa de Lúcio Flávio da Cruz Vieira, casado com Helem Cristina Melo Flamino, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Vanessa de França Araujo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua
Calidice, nº 313, Parque Cruzeiro do Sul, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo, SP, com área de 125,00 m², inscrito
no cadastro municipal sob o nº 131.165.0057-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0264685-
82.2007.8.26.0100 ( USUC 1244)
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Tobias de Castro, Joaquim Pedroso, José Menino de Almeida, João Reía, Jordano Reía, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Elisabete Pereira de Nobrega, Fernanda Maria Jorge Ribeiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tanque Velho, nº1143, 1145, 1149 e 1151 - Vila Nivi -
subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 693,00m², contribuinte nº067.198.0011-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007626-
81.2011.8.26.0100 (USUC 162)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Matias  de  Araújo,  Waldecir  Aparecida  Maria  de  Freitas,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Luis Juliano e Sandra Tardelli ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Marcondes de Moura e Costa, nº 352 - Vila Inácio - Distrito de Perus - São Paulo - SP, com área de
154,87 m², contribuinte nº 187.232.0066-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1ª Vara de Registros Públicos

E D I T A I S

EDITAL VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, 16ª Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada, a este Registro,
Escritura de Instituição de Bem de Família, lavrada em 10 de outubro de 2017, pag.143/146 do livro 3994 do 23º
Tabelião de Notas desta Capital, pela qual ANTONIO MARIA GHIDETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº
4.594.049-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 565.754.918-04 e sua mulher CARMEN LOPEZ PALENZUELA GHIDETTI,
brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.499.929-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 936.099.068-04,
casados no regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua
Júpiter nº 160, apartamento nº 101, Aclimação, nesta Capital, instituem em BEM DE FAMÍLIA, o APARTAMENTO N.º 101,
localizado no 10º andar do EDIFÍCIO SANTA MARIA, situado na Rua Júpiter n.º 160, no 37º subdistrito-Aclimação, Distrito,
Município e Comarca desta Capital, havido por força do registro nº 2 na matrícula nº 125.902, deste 16º Oficial de
Registro de Imóveis. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Rua Pamplona nº 1593
- Jardim Paulista, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo
impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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Incidente de Falsidade - Registro de Imóveis - CARLOS ALBERTO DE SYLOS -
LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 823

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0517/2017
Processo  0040381-61.2011.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0326292-28.2009.8.26.0100)  (processo  principal
0326292-  28.2009.8.26.0100)  -  Incidente  de  Falsidade  -  Registro  de  Imóveis  -  CARLOS  ALBERTO  DE  SYLOS  -
LINDEMBERG COELHO DOS SANTOS - os autos encontram-se em Cartório com a petição desentranhada à disposição do
interessado.. Usuc 911. Nada Mais. - ADV: YARA AKEMI YAMANAKA RIBEIRO (OAB 301019/SP), JOSINA GRAFITES DA
COSTA (OAB 120445/ RJ),  GUSTAVO YAMANAKA RIBEIRO (OAB 300968/SP),  NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB
106160/SP), CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PESSOA (OAB 288595/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro -
Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento do Agravo de Instrumento da decisão que manteve o bloqueio da
matrícula, pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, conforme documentos juntados às fls. 286/291, aguarde-se por
mais 20 (vinte) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB
91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.173, manifeste-se a Municipalidade de São
Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da apresentação do processo de Regularização Fundiária do loteamento
Cidade D'Abril - 2ª Gleba, acompanhado da documentação solicitada na nota devolutiva de fls.141/143.Int. - ADV:
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LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Prefeitura do Municipio de
São Paulo - Associação dos Proprietários do Residencial Parque dos Princípes
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 834

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 0034804-92.2017.8.26.0100 (processo principal 0024004-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Prefeitura do Municipio de São Paulo - Associação dos Proprietários do Residencial Parque
dos Princípes - Certifico e dou fé que emiti o mandado de levantamento judicial nº 336/2017 em favor da Municipalidade
de São Paulo, referente ao depósito de fls. 26, que se encontra à disposição para retirada nesta Serventia Judicial. -
ADV: RODRIGO DE CARVALHO MARQUEZINI (OAB 350206/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP), LEO VINÍCIUS
PIRES DE LIMA (OAB 183137/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Ionian Agricultura,
Indústria e Comércio S/A - Associação dos Proprietários do Residencial Parque
dos Príncipes
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 0042867-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0024004-49.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Usucapião Extraordinária - Ionian Agricultura, Indústria e Comércio S/A - Associação dos Proprietários do Residencial
Parque dos Príncipes - Certifico e dou fé que emiti o mandado de levantamento judicial nº 337/2017 em favor da parte
exeqüente, referente ao depósito de fls.  39. Certifico ainda que referido mandado encontra-se à disposição para
retirada  nesta  Serventia  Judicial.  -  ADV:  RODRIGO DE  CARVALHO MARQUEZINI  (OAB  350206/SP),  MAURO FARIA
RAMBALDI (OAB 74948/SP), MARCUS VINICIUS GRAMEGNA (OAB 130376/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Dê-se ciência aos requerentes acerca das informações da Municipalidade de São
Paulo (fls.119/127), para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista que o Pedido de Alvará de
Execução de Demolição (Processo Administrativo (2017-0.0130.411-9) foi deferido em 18.09.2017, e que o certificado
de demolição solicitado através do processo administrativo nº 2017-0.158.918-0 também foi deferido, em 19.10.2017,
compete  exclusivamente  aos  interessados  procederem as  diligências  junto  ao  órgão  municipal  para  retirada  do
certificado  e  apresentação  junto  à  Serventia  Extrajudicial  para  superação  do  primeiro  óbice.Com a  juntada  da
manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise do óbice pendente, referente à necessidade
de  apresentação  da  CND  atualizada.Sem  prejuízo,  expeça-se  ofício  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.119/127.Int. - ADV: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA
(OAB 117536/SP), LUCIANA CECILIO DE BARROS (OAB 173301/SP), MAURO HANNUD (OAB 96425/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1001618-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliane de Fatima Varela Ramos -
Vistos.Tendo em vista a pendencia do julgamento do Agravo de Instrumento perante a 33ª Câmara de Direito Privado,
para apreciação da admissibilidade do Recurso Especial, conforme informações de fls.198/200, aguarde-se por mais 30
(trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: ALEXSANDRO VIEIRA DE ANDRADE
(OAB 338821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1007518-19.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Promessa de Compra e Venda - Maria Tomaz
de Lima Silva - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: GILMAR XAVIER ALVES (OAB 268937/SP), MARCOS MARINHO DOS SANTOS (OAB 316845/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 825

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo  1012052-12.2016.8.26.0564  -  Pedido  de  Providências  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -  Mario  Tome -
Vistos.Tratase de pedido de providências formulado pelo Espólio de Mário Tomé, representado por sua inventariante
Maria Angela Tomé de Primo, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital.O requerente apresentou a
registro o Formal de Partilha ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo, uma vez que
o imóvel está situado naquele Município. Todavia, o Oficial expediu nota de devolução sob o argumento de que o bem
constante do Formal tem origem na transcrição nº 8.821 do 14º Registro de Imóveis da Capital, sendo que referida
transcrição deu origem aos imóveis objeto das transcrições nºs 25.185 e 26.634 e das matrículas nºs 10.985 e 45.061,
todos do 1º Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. Assim, para qualificação do título apresentado, seria
imprescindível a apuração de área remanescente do lote, descrito na transcrição nº 8.821 do 14º Registro de Imóveis
da Capital. Ocorre que, ao requerer a retificação administrativa junto ao 14º RI, o Registrador recusou-se a realizar o
procedimento, sob a afirmação de que o imóvel pertence à circunscrição de São Bernardo do Campo e eventual recurso
teria que ser julgado perante a Vara de Registros Públicos da Capital, que não tem atribuição administrativa sobre os
imóveis de São Bernardo do Campo.Diante da recusa, o requerente pleiteou junto ao MMº Juízo da 9ª Vara Cível da
Comarca de São Bernardo do Campo que determinasse que o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital procedesse à
retificação e, após o acolhimento da pretensão, os autos foram encaminhados a esta Corregedoria Permanente. Instado
novamente a se manifestar,  o Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital  manteve sua recusa,  ratificando os
argumentos expostos acerca da incompetência absoluta deste Juízo, requerendo por fim a remessa do feito ao MMº
Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo (fls.90/97).Houve manifestação do Ministério Público às fls.104/107,
reconhecendo a atribuição do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para a retificação administrativa. De acordo
com o o item 138.27 da , Secção V, Subseção IV do Capítulo XX nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
:" Se o imóvel passar a pertencer a outra circunscrição na qual ainda não haja matrícula aberta, a retificação prevista no
art. 213, II, da Lei nº 6.015/73, tramitará no Registro de Imóveis de origem"Tal questão já foi analisada pelo Egrégio
Conselho Superior da Magistratura e Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:"REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida prejudicada
- Ausência da via original do título - Exame, em tese, da exigência a fim de nortear futura prenotação - Descrições
constantes do título e do registro que não deixam qualquer dúvida de que se trata do mesmo imóvel - Princípio da
especialidade não violado - Retificação de registro - Ato passível de averbação que, portanto, deve ser inscrito no
Registro de Imóveis de origem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição - Arts. 169, I c.c.
213, § Io, da Lei n° 6.015/73 - Recurso prejudicado.(...). O precedente citado pelo Oficial, a despeito de analisar a
competência da retificação em caso de desmembramento de comarcas, cuidou de conflito de atribuições entre juízos, e
não entre oficiais de registro de imóveis. Nele se decidiu que o juízo competente para examinar a retificação, tanto a
apresentada diretamente por meio de procedimento judicial quanto a remetida pelo Oficial na forma do art. 213, II, § 6º,
da Lei nº 6.015/73, é o da situação do imóvel. Da mesma forma, a antiga redação dos itens 124.19 e 124.25 (atuais
24.19, II e 124.25), do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, tratavam e tratam apenas
da atribuição do Juízo Corregedor Permanente, sem examinar a dos Cartórios de Registro de Imóveis: 124.19: Decorrido
o prazo de cinco dias sem a formalização de transação para solucionar a divergência, ou constatando a existência de
impedimento para a retificação, o oficial remeterá o procedimento ao Juiz Corregedor Permanente do Registro de
Imóveis da circunscrição em que situado o imóvel, para a finalidade prevista no artigo 213, inciso II, parágrafo 6º, da Lei
nº 6.015/73.124. 25: O Juiz Corregedor Permanente do Registro de Imóveis da circunscrição em que situado o imóvel
decidirá o requerimento administrativo de retificação que lhe for originariamente formulado, ou o encaminhado pelo
Oficial de Registro de Imóveis. Como se vê, tanto o precedente citado quanto os itens das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça versam apenas sobre a atribuição do juízo para a retificação, sem mencionar a do Oficial
do  Registro  de  Imóveis.  Não  há  qualquer  imposição  normativa  no  sentido  de  que  a  retificação,  ocorrido  o
desmembramento de Comarcas, tenha de tramitar no Serviço de Registro de Imóveis da situação do imóvel, até porque
o procedimento de retificação de registro tem natureza administrativa, mas não correcional, de sorte que inexiste
vinculação entre o Oficial do Registro de Imóveis e seu Juiz Corregedor Permanente. Por isso, o local da retificação
judicial (situação do imóvel) não é, necessariamente, o mesmo da extrajudicial. Assim, embora incomum, a retificação
de imóvel deslocado de uma circunscrição imobiliária para outra tramita no Cartório de Imóveis de origem onde estão
seus registros. No caso de impugnação ou de algum impedimento, o Oficial remeterá os autos ao Juiz Corregedor
Permanente da situação do imóvel.Demais disso, há questão de ordem legal insuperável, qual seja, o fato de que os
atos de averbação efetuam-se na matrícula ou à margem do registro a que se referem, ainda que o imóvel tenha
passado a pertencer a outra circunscrição, nos precisos termos do art.  169, I,  da Lei  nº 6.015/73:Todos os atos
enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no cartório da situação do imóvel, salvo:I - as averbações, que
serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro a que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a
pertencer a outra circunscrição;Como a retificação de registro ingressa no registro de imóveis por meio de averbação
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(art. 213, § 1º, da LRP), não há como se sustentar que ela devesse ocorrer na nova circunscrição". (CSM Apelação Cível
nº 0003757-13.2012.8.26.0606, Rel. Des. José Renato Nalini, j. em 26/09/2013)."REGISTRO DE IMÓVEIS - Retificação de
registro - Ato passível de averbação que, portanto, deve ser inscrito no Registro de Imóveis de origem, ainda que o
imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição - Arts. 169, I c.c. 213, § 1º, da Lei nº 6.015/73 - Item 138.27, do
Capítulo XX, das NSCGJ - Recurso desprovido, com recomendação". (Processo nº 166.783/2015, Parecer nº 17/2016-E,
Cor. Des. Pereira Calças, aprovado em 26/01/2016).Logo, a averbação deverá ser inscrita no Registro de Imóveis do
título de origem, ou seja, no 14º Registro de Imóveis da Capital.Feitas estas considerações, manifeste-se o requerente
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do registrador (fls.90/97), juntando as plantas dos dois imóveis
solicitadas pelo Oficial.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: FERNANDO GUILHERME PERANOVICH ROCCO (OAB 287015/SP), NEVINO ANTONIO ROCCO (OAB
12902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 826

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo  1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida  -  Inscrição  na  Matrícula  de  Registro  Torrens  -  Banco  Induscred
Investimento S/A - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.262, expeça-se ofício ao MMº Juízo da 4ª Vara da Família e
Sucessões da Capital, solicitando certidão de objeto e pé dos autos nº 00365068-57.2011.8.26.0100, no qual houve o
impedimento do registro da dação em pagamento do imóvel, objeto do presente feito. Int. - ADV: LEANDRO MINHON
VILLA NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 830

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos.Tendo em vista a
pendencia do julgamento dos Embargos de Declaração, interpostos em face do v. Acórdão, conforme documentos de
fls.222/224, aguardese por mais 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Dê-se ciência
ao Ministério Público desta decisão. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANA PAULA MUSCARI
LOBO (OAB 182368/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
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Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 830

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista as razões expostas pela Municipalidade de São Paulo à
fl.224,  defiro  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  manifestação  acerca  do  pedido  formulado.Com a  juntada  da
manifestação e certificado pela z. Serventia o término do ciclo notificatório, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB
104738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 830

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.217, expeça-
se com urgência e-mail ao perito nomeado, para manifestação no prazo improrrogável de 10 (dez) dias da decisão de
fl.215.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR (OAB
71797/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 830

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.169, intime-se a Municipalidade de São Paulo, para
que  no  prazo  improrrogável  de  20  (vinte)  dias,  manifeste-se  acerca  da  decisão  de  fl.164.Int.  -  ADV:  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ZELMA FARIA MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 832

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fl.156: De fato, de acordo com o item 19.1, do Capítulo XIII, Seção II das Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: " 19.1. Contam-se em dias corridos todos os prazos relativos à prática de atos
registrários e notariais, quer de direito material,  quer de direito processual, aí incluídas, exemplificativamente, as
retificações em geral, a intimação de devedores fiduciantes, o registro de bem de família, a usucapião extrajudicial, as
dúvidas e os procedimentos verificatórios" Assim, atente a z. Serventia para a contagem dos prazos processuais,
retificando no sistema SAJ o término do prazo para manifestação da Municipalidade de São Paulo.No mais, aguarde-se o
decurso  de  prazo  para  manifestação  do  órgão  municipal.Int.  -  ADV:  RODRIGO  FIRMO  DA  SILVA  PONTES  (OAB
249253/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Tamar Rozenszajn Politis
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 834

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1074969-67.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Tamar Rozenszajn Politis - CONCLUSÃOEm 23 de
outubro de 2017, faço estes autos conclusos à MMª Juíza de Direito Drª Tânia Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros
Públicos. Eu, _______________, Escrevente, digitei.Dúvida recusa de registro de instrumento particular de promessa de
venda  e  compra  de  imóvel  aquisição  de  bem  por  menor  incapaz  -  necessidade  de  alvará  judicial  dúvida
procedenteVistos.O  8º  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo  suscitou  dúvida,  a  requerimento  de  Tamar
Rozenszajn Politis, representada por seus procuradores Eduardo Rozenszajn e Mauro Treiger Rozenszajn, diante da
qualificação negativa do instrumento particular de promessa de venda e compra de imóvel em construção e outras
avenças, referente ao imóvel de matrícula nº 180.035, por configurar a suscitada como compradora enquanto menor
absolutamente incapaz. Sustenta o Oficial que, em síntese, apesar de haver no contrato a informação de que o termo
foi totalmente quitado, não há menção alguma quanto à origem do numerário, se pertencia à menor ou se veio por
doação dos pais, sendo necessária a retificação do contrato para superar essa omissão. Alega que foram contraídas
obrigações que superam a mera administração do patrimônio adquirido, por se tratar de um imóvel hipotecado, sendo
necessária autorização judicial para essa aquisição, conforme Art. 1.691 do Código Civil. Caso tenha sido utilizado
numerário doado pelos pais, além da autorização judicial, pelos motivos acima expostos, seria indispensável o devido
recolhimento do ITCMD. Conforme certidão à fl. 161, não houve impugnação da suscitada, contudo, perante o Oficial,
alegou que os recursos para a aquisição do bem são provenientes de poupança e aplicações feitas pelos genitores da
menor. Outrossim, afirmou não ter existido qualquer ato que tenha ultrapassado o que o dispositivo legal determina
como "obrigações que ultrapassem o limite da simples administração".O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls. 165/166).É o relatório. DECIDO. Com razão o Oficial.Segundo o pacífico entendimento do Egrégio Conselho
Superior  da  Magistratura,  salvo  por  necessidade  devidamente  demonstrada  ou  evidente  interesse  da  menor,  é
necessária prévia autorização judicial toda vez que os pais pretenderem contrair obrigações que ultrapassem limites da
simples administração. Nesse sentido o precedente do E. Conselho Superior:Registro de Imóveis - Escritura de compra e
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venda - Aquisição de bem por menor incapaz - Origem desconhecida dos recursos - Necessidade de alvará judicial -
Verificação, pelo Ministério Público e pelo órgão jurisdicional, da e fetiva proteção do interesse do menor - Menor
representado apenas pelo pai, sem justificativa para ausência da mãe na escritura - Impossibilidade de registro -
Recurso provido. (CSM - Apelação Cível nº 0072005-60.2013.8.26.0100 - DATA JULGAMENTO: 07/10/2014 - Relator: Elliot
Akel).Como mencionado no precedente acima citado:"O argumento não convence, contudo. O negócio de compra e
venda do imóvel  implicou a contração de obrigação -  pagamento do preço de R$ 191.279,07 -  que ultrapassa,
obviamente,  os  limites da mera administração,  não havendo qualquer  comprovação de necessidade ou evidente
interesse do incapaz, o que, justamente, deveria ter sido feito mediante pedido de alvará, quando o Juiz verificaria a
presença de tais requisitos.Não se indicou, na escritura, de onde provieram os recursos para a compra do imóvel (o
menor tinha onze anos de idade ao tempo da lavratura da escritura). Há de se presumir, portanto, que se trataram de
recursos próprios do menor.""[...] Ora, se são recursos do incapaz e se, como visto, o ato implicou a contratação de
obrigação que ultrapassa os limites da simples administração, é evidente que o alvará era necessário."(CSM - Apelação
Cível nº 0072005-60.2013.8.26.0100 - DATA JULGAMENTO: 07/10/2014 - Relator: Elliot Akel).Cumpre destacar que não
basta  a  mera  afirmação  de  que  a  aquisição  do  imóvel,  a  favor  do  menor,  não  ultrapassa  o  limite  da  simples
administração.  Principalmente  no  caso  em  testilha,  em  que  o  imóvel  está  gravado  com  hipoteca.  Inexiste  a
possibilidade de se proceder  à  inobservância das mencionadas restrições para registro  sem ordem judicial.  Este
também é o posicionamento do D. Representante do Ministério Público.Portanto, a pretensão da interessada depende
de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode
ser obtida na via administrativa.Ante o exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo 8º OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS  DA CAPITAL,  a  pedido  de  TAMAR ROZENSZAJN POLITIS,  mantendo o  entrave  registrário.Não  há  custas,
despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I.C. - ADV: EDUARDO ROZENSZAJN (OAB 43106/RJ), MAURO TREIGER ROZENSZAJN (OAB 134584/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eletrica Brasileira
Industria e Comercio Ltda
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1078768-21.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Eletrica Brasileira
Industria e Comercio Ltda - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS (OAB 237917/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1080388-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Biude - - que
decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls. 26, ficando os mesmos intimados a darem
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andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 08/11/2017. Decorrido este prazo, os autores serão
intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias,  sob pena de extinção,  dêem andamento ao feito.  -  ADV:
DOUGLAS GONCALVES REAL (OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - G.C.G.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1092647-95.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Averbação ou registro de sentença na matrícula do
imóvel - G.C.G. - Vistos.Regularize o requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em
vista que os poderes outorgados, na procuração de fl.10, referem-se à propositura de ação de interdição.Com a juntada
da documentação, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JAIR ALVES BARBOSA (OAB
79334/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 835

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), GEORGE ANDRÉ
ABDUCH (OAB 210072/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito - Vistos.Fls.906/943: A
intervenção de terceiros, em qualquer das modalidades, não cabe em processo de dúvida ou pedido de providências,
por absoluta falta de previsão legal na Lei de Registros Públicos. Como é sabido no âmbito administrativo os princípios
do contraditório e ampla defesa são reduzidos, razão pela qual as decisões no âmbito administrativo não impede o uso
do processo contencioso competente. Feitas estas considerações, defiro o ingresso do srº Marcílio Tito, na qualidade de
impugnante do presente feito, uma vez sendo cessionário dos direitos sobre o contrato de compra e venda do imóvel,
objeto do presente procedimento será afetado pela decisão proferida nos autos, sendo certo que a análise da sua
impugnação será feita por ocasião do julgamento do feito. Em relação aos benefícios da justiça gratuita, ressalta-se que
sendo este Juízo administrativo, não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Sem prejuízo da
manifestação do perito acerca da decisão de fl.902, diga a requerente, bem como os Oficiais do 9º e 16º Registros de
Imóveis, no prazo de 20 (vinte) dias sobre a impugnação de fls.906/942, inclusive preliminar da impugnação ao valor da
causa.Int. - ADV: NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARINA MAGRO
BERINGHS MARTINEZ (OAB 169314/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CAMILA IERACITANO
MACEDO  MAIA  (OAB  206597/SP),  CLAUDIONIR  MARTINS  (OAB  339024/SP),  DIEGO  MENEGATTO  SPOSITO  (OAB
268230/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de Souza
- - Soraia Ribeiro de Souza
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1101833-45.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alexandre Ribeiro de
Souza - - Soraia Ribeiro de Souza - - que decorreu o prazo sem manifestação dos requerentes quanto à certidão de
fls.46, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de
06/11/2017. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: JENIFFER LIMA DOS SANTOS (OAB 358124/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste -
- Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
-  -  Rosalina  Scatena  Dereste  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -  -  os  autos  aguardam  manifestação  da
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Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls. 210. Prazo: 20 dias - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: TIAGO SALATINO
ZANARDO (OAB 309933/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Vistos.Manifeste-se a interessada (Companhia Melhoramentos de São Paulo), no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital (fls.01/240).Com a juntada da manifestação, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP),
THIAGO AUGUSTO LOPES (OAB 299423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos.Ao Cartório de Registro de Imóveis competente.Após, ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: MARCIA
MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP)

↑ Voltar ao índice
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Carta Precatória Cível - Citação (nº 0008246-87 2007 - 1ª VARA) - Jandira Lopes
de Almeida
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1108801-91.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0008246-87 2007 - 1ª VARA) - Jandira Lopes
de  Almeida  -  Vistos.Tendo  em vista  a  existência  de  setor  específico  para  cumprimento  das  cartas  precatórias,
encaminhem-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: ADRIANA CARRASCO MERISSE (OAB
211154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - -
F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 836

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1109529-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - E.I.S. - - J.J.I.S.V. - -
F.I.S. - - M.L.S. - - F.I.O.S. - - M.I.O.S. - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente procedimento é a rerratificação de
escritura pública de doação, lavrada pelo 1º Tabelião de Notas da Capital, redistribua-se o feito ao MMº Juízo da 2ª Vara
de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Ressalto que eventuais averbações a serem feitas
junto à matrícula nº 9.227, pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, dependerá da qualificação do título, sendo
que na hipótese negativa, poderá ser objeto de pedido de providências a ser intentado pelos interessados. Int. - ADV:
ROBERTO VIANI (OAB 83146/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio)
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1109559-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio) -
Vistos.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: WALTER FACCHINI (OAB
246840/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo  1121469-31.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  ITAU  UNIBANCO  S.A.  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto às fls.230/234 em seus regulares
efeitos. Anote-se. Intime-se a Municipalidade de São Paulo para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, ao
Ministério Público.Por fim, remetamse os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Vistos.Manifeste-se a z. Serventia acerca da cota ministerial, especificamente alegação de equívoco na
certidão de fl.298. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP),
SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO (OAB 359795/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2017
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Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.B.G. e outros
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2017
Processo 0040987-41.2001.8.26.0100 (000.01.040987-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B.G. e outros - Fl. 214: Se em termos, expeça-se novo ofício.Em seguida, ao
arquivo. Intime-se. (A parte deverá providenciar as cópias necessárias para expedição do(s) mandado(s) pelo Tribunal
de Justiça, no prazo de 15 dias). - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP), JÉSSICA
LUANA SILVA LODI (OAB 376087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.L.N. e outros - C.E.F.R.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2017
Processo 0050373-95.2001.8.26.0100 (000.01.050373-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - F.L.N. e outros - C.E.F.R. - Certifique a z. Serventia o trânsito em julgado da decisão
de fl.  77.Em seguida,  expeçam-se  os  respectivos  ofícios  e  mandados  de  averbação.Cumpra-se.  (A  parte  deverá
providenciar as cópias necessárias para expedição do(s) mandado(s) pelo Tribunal de Justiça, no prazo de 15 dias). -
ADV: CARLOS EDUARDO FARNESI REGINA (OAB 168711/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.F.S. e outros
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2017
Processo 0050939-29.2010.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - L.F.S. e outros -
Vistos, Manifeste-se a parte autora, nos termos do indicado pela i. Promotora de Justiça.Com a vinda da manifestação,
dê- se vista dos autos ao Ministério Público, voltando-me conclusos a seguir. - ADV: CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA
(OAB 212131/SP), ELISA CAROLINE MONTEIRO DE SOUZA (OAB 296740/SP), ROBERTA SEVO VILCHE (OAB 235172/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) - Casimiro dos Santos
Alves e outro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2017
Processo 0349211-11.2009.8.26.0100 (100.09.349211-0) - Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) -
Casimiro dos Santos Alves e outro -  Antes do sentenciamento do feito,  remetam-se os autos novamente ao CRI
competente, para que esclareça se a nova descrição do imóvel apurada pelo Perito Judicial possibilitam o ingresso
registrário do bem.Int. - ADV: EUCLIDES TEIXEIRA FILHO (OAB 103363/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA
DE MELO
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0430/2017
Processo  1105119-70.2013.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  FREENK  HORTZ  MERKX  -  PAULO
NOGUEIRA DE MELO - Os autos foram desarquivados e estarão disponíveis para consulta por 30 dias, prazo após o qual
retornarão ao arquivo. - ADV: MAURO RODRIGO ALVES DE LIMA (OAB 279053/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Joel Antônio Rosa
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 0072414-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0031824-22.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião  Extraordinária  -  Joel  Antônio  Rosa  -  Deverá  o  requerente  providenciar  as  cópias  dos  documentos
indispensáveis ao cumprimento de sentença, nos moldes previstos pelo Comunicado nº 438/2016 da Corregedoria Geral
de Justiça, que assim estipula:"2) No cumprimento de sentença deverão ser anexados os documentos mencionados no
Provimento CG Nº 16/2016, na seguinte ordem: petição, sentença, acórdão, certidão do trânsito em julgado (se o caso)
e documentos pertinentes ao pedido do início da fase executiva".Além disso, o autor deve apresentar novamente seus
documentos pessoais e instrumento de mandato, vez que, em razão do cumprimento de sentença ser realizado por
peticionamento eletrônico, sua representação processual precisa ser regularizada nestes autos.Deverá demonstrar,
ainda, que lhe foi concedido o benefício à assistência judiciária gratuita nos autos principais.Prazo: 15 dias.Int. - ADV:
RICARDO CELSO BERRINGER FAVERY (OAB 75958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Antonio Alfredo José Guerra - Vistos.Fls. 208: Ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV:
MARCELO PALOMBO CRESCENTI (OAB 111223/SP), ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1019264-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SIMONE COELHO MEIRA (OAB 163100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Florival  Beltreschi  -  Vistos.Florival  Beltreschi  propõe  ação  com  pedido  de  retificação  dos  assentos  de
nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e dele próprio, bem como a lavratura de assento tardio de seu avô
paterno, Antonio Beltreschi, para fins de obter cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
11/43.Emenda à inicial nas fls. 66/73 e 100/107.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls.
77 e 111.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas
merecem ser deferidas.Não há óbice legal  à pretensão e a Lei  6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas.
Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 100/107.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RODRIGO
JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1025739-90.2016.8.26.0100 - c - Vistos,Primeiramente, expeçase ofício ao Cemitério e Crematório de Vila
Alpina,  solicitando  atenção  à  perda  de  validade  do  alvará,  cuja  cópia  seguirá  em anexo.No  mais,  haja  vista  o
desinteresse da requerente em prosseguir com este feito, arquivem-se os autos. - ADV: JULIANA FARINELLI MEDINA
FUSER (OAB 288990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Aparecida Bassi
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
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Processo 1026681-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marisa Aparecida Bassi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELISETE GOMES DA SILVA (OAB 195730/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.S. - DNA
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1055865-89.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.S. - DNA -
Particular - ADV: ADIB GERALDO JABUR (OAB 11896/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.S.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1055865-89.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.B.S. - Em
vista do teor da certidão de fl. 20, determino que os autos sejam arquivados no Cartório de origem.Arquivem-se. - ADV:
ADIB GERALDO JABUR (OAB 11896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1056536-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Orlando Piraino - Pedro Orlando Piraino - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO
(OAB 26599/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania
Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - - Sueli de Fatima Gatti Xavier
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1072711-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sheila Mara Gatti Sampaio - - Mario Gatti Filho - - Silvania Maria Gatti Silva - - Silvia Regina Gatti - -
Sueli de Fatima Gatti Xavier - Vistos.Sheila Mara Gatti Sampaio, Mário Gatti Filho, Silvania Maria Gatti Silva, Silvia
Regina Gatti e Sueli de Fátima Gatti Xavier, netos de Amabile Genovezi, propõem ação com pedido de retificação de
seus assentos de nascimento para fins de obtenção de cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos
das fls. 5/23.Emenda à inicial nas fls. 44/45.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 71.É
o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser
deferidas, uma vez que ficou comprovada a utilização pela avó paterna dos requerentes do sobrenome que pretendem
corrigir, bem como a transliteração na grafia - fato já constatado em procedimento anterior nesta vara (fls. 47/64).Não
há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina
pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fls. 44/45. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: DANIELLE DELLA
MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C. - - G.C.C.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1075285-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C. - - G.C.C. - Vistos.Marcelo Carita Correra e Gerson Clóvis Correra propõem ação com pedido de retificação
dos assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e deles próprios para fins de obtenção de
cidadania italiana. Com a inicial  foram juntados os documentos das fls.  20/83.Emenda à inicial  nas fls.  96/102 e
108/125.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls.  129.É o relatório.FUNDAMENTO E
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DECIDO.A partir  da comparação dos documentos juntados aos autos,  contata-se que as  retificações se referem,
basicamente, a transliterações dos sobrenomes de origem italiana, bem como a omissões de alguns dados. Por isso, as
retificações pretendidas merecem ser deferidas. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da emenda de fls. 108/125. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO (OAB 207869/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Madaleine Silva Santos
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1083453-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Madaleine Silva Santos - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 33 e EXTINGO o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 10 de novembro de 2017 - ADV: ORCIVAL
CREPALDI (OAB 269420/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Sonsino Pereira
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1087193-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Augusto Sonsino Pereira - Vistos.Em face na alteração do sobrenome da requerente (fl. 23), de
Cleuza Sonsino para Cleusa Soncino, determino que a parte autora apresente: A) Certidões de Distribuidor Cível,
Distribuidor  Criminal  e  Distribuidor  de Execuções Criminais  da Justiça  Estadual;  B)  Certidão Cível,  Criminal  e  de
Execução Criminal da Justiça Federal; C) Certidões da Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral; D) Certidões dos 10
Tabelionatos de Protesto da Capital; todas em nome da autora.Prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: NORMA
CALISTI (OAB 108653/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1088943-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.S.P.C. -  Vistos,Indique
claramente a Sra. Interina os valores supostamente cobrados a maior, esclarecendo as divergências apontadas.Ciência
ao MP. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Cesio Soares Correia
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1095192-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Cesio  Soares  Correia  -  Vistos.  Providencie  a  parte  autora  declaração  de  próprio  punho  da
companheira do requerente, com firma reconhecida, que atesta que ele reside no endereço indicado. Prazo: 10 dias.
Intimem-se. - ADV: VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB 284374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- N.P.B.
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1096282-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - N.P.B. - Vistos.Cumpra a parte autora o despacho de fls. 41 no derradeiro prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. - ADV: FABIO DE CASSIO COSTA REINA (OAB 311860/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1098881-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isabel Pereira Leite da Silva - Vistos.Junte a requerente (i) certidão de nascimento de seu genitor
Manoel Pereira Leite e (ii) certidão de casamento de seus avós paternos. Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: PLINIO JOSE
BITTENCOURT COUTO (OAB 39499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eliana da Silva Santos
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1100013-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eliana da Silva Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE
JESUS (OAB 260848/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1100085-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de Marcela Barbosa de
Souza.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil
(art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da
Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei
de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário
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dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia
influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confira-se  a  melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso
suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como  informações.Providenciem-se  as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ALINE DA PAIXAO CARVALHO (OAB 284001/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pamela da Silva Leandro - - Jady da Silva Leandro
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1100572-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Pamela da Silva Leandro - -  Jady da Silva Leandro - Vistos.Ante o comprovante de residência
acostado pela parte autora às fls. 29, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e
julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em
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cinco dias.Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: FERNANDA LEAL SANTINI CAVICHIO (OAB 292213/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Miguel Callado Paz
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1102185-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Miguel Callado Paz - Vistos. Providencie a parte autora o devido recolhimento das custas, bem como
comprovante de residência em nome do requerente. Prazo: 10 dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS JOEL MACHADO (OAB
326752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleiton de Oliveira Sarilho
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1108312-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleiton de Oliveira Sarilho - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VENIZIO GABRIEL FILHO (OAB
56918/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clara Lama Calatayud Ferreira
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1108460-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Lama Calatayud Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
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absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ADENILSON BORGES DA SILVA
(OAB 335600/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Ministério Público do
Estado de São Paulo
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0433/2017
Processo 1057377.10.2017.8.26.0100 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Ministério Público do
Estado de São Paulo  -  julgo  PROCEDENTE o  pedido nos  termos da inicial,  deferindo a  lavratura  do  assento  de
nascimento de Martinho Martins, na modalidade tardia, observando-se os dados contidos nas fls. 60, acolhida, na
íntegra, a cota ministerial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I.

↑ Voltar ao índice

11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 14/11/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

E D I T A I S

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.201.720, em 11/10/2017, neste Serviço Registral,
escritura lavrada em 17 de agosto de 2017, pelo 13º Tabelião de Notas desta Capital,  no livro 4.926, pág. 323,
apresentada por GIONNY RONCO, RG nº 17.423.782-SSP/SP, CPF/MF nº 111.948.848-65, engenheiro civil, e sua mulher
SUELY CRISTINA GUALDA RONCO, RG nº 27.596.010-9-SSP/SP, CPF/MF nº 178.159.558-51, administradora, brasileiros,
casados sob o regime da separação de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial
registrada  sob  o  nº  9883,  no  Livro  3  Registro  Auxiliar,  do  10º  Registro  de  Imóveis  desta  Capital,  residentes  e
domiciliados nesta Capital, na Alameda Calicut, nº 235, Chácara Santo Antônio, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE
FAMÍLIA da CASA Nº 01, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLE DE VIE, situado à Alameda Calicut, nº 225, e
Rua Manoel Ribeiro da Cruz, 29º Subdistrito Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal
de São Paulo através do Contribuinte nº 087.375.0022-8 e devidamente matriculado sob nº 357.943, neste Serviço
Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei
6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 07 de
novembro de 2017. O Oficial ______________________

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 942
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para
intimação pessoal  da representante da executada.  -  ADV: ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB
111247/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP), ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos
Santos
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 1087321-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Leandro Cardoso dos
Santos - - os autos aguardam o depósito de uma despesa postal, no valor de R$ 15,00, para a intimação determinada. -
ADV: ROBERTO CARDONE (OAB 196924/SP)

↑ Voltar ao índice

etificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de
Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e
Participações S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações
Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio Juventino Pereira e outros
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 942

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0519/2017
Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. - - Xingu Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - - Nair Ferreira dos Santos - - Sérgio Juventino
Pereira e outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 821/824. Prazo:
15 dias. PJV 67. - ADV: CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP), IVO MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP), GILENE
MARIA DE SOUZA (OAB 295393/SP), PEDRO LUIZ DE SOUZA (OAB 155033/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP), PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA (OAB 154282/SP),
SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (OAB 151105/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações
S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia Regina Romeiro de Macedo - - Regina
Abrahão Assad Gubeissi e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 942

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - Starpar Empreendimentos Administração de Bens e Participações S.a - - Edson Dias de Macedo - - Silvia
Regina Romeiro de Macedo - -  Regina Abrahão Assad Gubeissi  e outros -  Municipalidade de São Paulo e outro -
Vistos.Ante a impugnação da Municipalidade de São Paulo (fls.474/475), bem como manifestação da Douta Promotora
de Justiça (fls.483), informe a requerente no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância na realização de prova
pericial.Após, tornem os autos conclusos.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes
ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP),
LIVIA  MALACRIDA ALESSIO (OAB 335389/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  SUZETE COSTA
SANTOS (OAB 260670/SP),  FERNANDO CILIO DE SOUZA (OAB 121592/SP),  HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB
71724/SP),  JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP),  DENISE ZOGNO PASQUARELLI  (OAB 211059/SP),
VICTOR HUGO CARVALHO DE LIMA (OAB 340322/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre -
Vistos.Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Emendem os suscitantes a petição inicial
para: a) regularizar a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que as procurações
apresentadas (fls.09/13)  referem-se a  outra  ação,  bem como possuem datas  muito  antigas  (2011);  b)  juntar  os
documentos pessoais de todos os interessados.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV:
WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Myrthes Giongo
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Marangoni
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 1109881-90.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Myrthes Giongo
Marangoni - Vistos.Tendo em vista os documentos juntados às fls.19/20, defiro a prioridade na tramitação do feito.
Anote-se, tarjando os autos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 15º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LEANDRO LORDELO LOPES (OAB 252899/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Roberto Beilstrein
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 944

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2017
Processo 1109984-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Roberto Beilstrein - Vistos.
Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por José Roberto Beilstrein em face de Centauro
Motor Clube.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que
versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:"... havendo solução de continuidade entre os
atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é
solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente
não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e
admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e
aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores
diretores"...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em
vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da
administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo
Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir
Assembléia  Geral  Extraordinária.Tal  entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça
(Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do
CC é cristalino ao estabelecer que: "Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de
qualquer  interessado,  nomear-lhe-á  administrador  provisório".Logo,  ao dispor  que somente o  juiz  poderá nomear
administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis
competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da  continuidade  registrária.  Feitas  estas  considerações,  em
consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, remetam-se os autos ao distribuidor para
encaminhamento a uma das Varas Cíveis da Capital.Int. - ADV: EDSON LOPES (OAB 166312/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos - PORTARIA nº
09/2017
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 945
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:
0078493-32.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos - PORTARIA nº 09/2017 - A
Dra. Tânia Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE: 1- Designar Correição
Geral no 1º Ofício de Registros Públicos, nos dias 05 e 06 de dezembro p.f., com início às 13:00 horas, permanecendo o
Cartório aberto para atendimento; 2- Designar Escrivã ad hoc a Srª Kátia Cecília dos Santos Messias, Oficial Maior do 1º
Ofício de Registros Públicos. 3-Distribua-se. Registre-se. Autue-se. Publique-se. São Paulo, 10 de novembro de 2017.
TÂNIA MARA AHUALLI, Juíza de Direito Titular

↑ Voltar ao índice

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 13/11/2017 - 16:35:02
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 945

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO

Imprensa Manual 14/11/2017
Cobrança de autos em carga com advogado

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 13/11/2017 - 16:35:02
Relatório de Processos em Carga

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (16)

Local destino : Shirley Araujo Novais de Aquino (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0052033-07.2013.8.26.0100 Usucapião 24/10/2017

Local destino : Rosemeire Cristina dos Santos Moreira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0221050-51.2007.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 31/10/2017

Local destino : Ricardo Marcondes Martins (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0021106-58.2013.8.26.0100 Usucapião 26/10/2017

Local destino : Milton Pestana Costa Filho (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0054546-79.2012.8.26.0100 Usucapião 27/10/2017

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0196910-16.2008.8.26.0100 Usucapião 05/10/2017
0056907-35.2013.8.26.0100 Usucapião 16/10/2017

Local destino : MARCIA VIRGINIA TAVOLARI (2)
Processo Classe Remessa Recebimento
0040127-25.2010.8.26.0100 Impugnação de Assistência Judiciária 18/10/2017
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0168603-52.2008.8.26.0100 Outros Feitos não Especificados 18/10/2017

Local destino : Luana Damasceno Teles de Souza (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0348700-13.2009.8.26.0100 Usucapião 02/10/2017

Local destino : Joao Ricardo Pereira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051172-55.2012.8.26.0100 Usucapião 06/10/2017

Local destino : Felipe Moysés Abufares (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0348795-43.2009.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 03/10/2017

Local destino : Edwin Kiichiro Nakamura (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0033448-38.2012.8.26.0100 Usucapião 16/10/2017

Local destino : Douglas Carmignani Dorta (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0001952-79.2005.8.26.0053 Usucapião 24/10/2017

Local destino : Carla Samiy Conceição (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0029047-50.1999.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 19/10/2017

Local destino : Antonio Carlos Berlini (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0027063-74.2012.8.26.0100 Usucapião 25/10/2017

Local destino : Ana Claudia Steluti (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0037990-65.2013.8.26.0100 Usucapião 10/10/2017

CONCLUSÃO
Em 13 de novembro de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 13 de novembro de 2017.
Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - -
Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão e outros
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 0028896-54.2017.8.26.0100 (processo principal 0529602-20.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Izildinha Gobatto Torres - - Antonio Torres - José Carlos Penteado Masagão e outros - Vistos.Nos
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termos dos Provimentos nº 16/2.016, 60/2.016 e do Comunicado nº 1.789/2.017, da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo,  que  dispõem  sobre  o  peticionamento  eletrônico  dos  pedidos  de
"Cumprimento  de  Sentença",  caracterizase  como responsabilidade do advogado a  correta  formação do processo
eletrônico,  de  modo  a  anexar  à  petição  inicial  os  documentos  mínimos  e  indispensáveis  ao  início  da  fase
executiva.Nesta linha, o requerimento eletrônico de cumprimento de sentença deverá ser instruído, obrigatoriamente,
com as seguintes peças processuais: qualificação das partes (exequente e executado); cópia das procurações dos
advogados das partes (exequente e executado, se esse tiver constituído advogado na fase de conhecimento); sentença
e acórdão, se existente; certidão de transito em julgado; o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que
deverá conter, necessariamente, todos os requisitos previstos no artigo 524, do Código de Processo Civil; indicação
expressa da forma de intimação do executado, nos termos do artigo 513, § 2º, do Código de Processo Civil .A esse
respeito, no caso em exame, verifico que a parte autora ainda não juntou os documentos mínimos indispensáveis para
deflagrar a fase de cumprimento de sentença neste processo eletrônico.Sendo assim, providencie o peticionário a
regularização, em dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.Caso algum item tenha sido atendido, no prazo da
emenda, a parte deverá indicar o número da página em que acredita que o item foi cumprido, promovendo, com isso, a
necessária indexação (ordenação dos assuntos do item através da indicação do número da página em que ele se
encontra, em tese, cumprido), para viabilizar a análise sobre o efetivo e correto cumprimento da emenda.Intimem-se. -
ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.H.
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1027976-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.V.H.  -  Vistos.Torno  sem  efeito  o  despacho  de  fls.  126.  No  mais,  oportunamente,  arquivem-se  os
autos.Intimem-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Hudson da Silva Molini
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1028198-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Hudson da Silva Molini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB 320910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos.Atenda a parte autora à
cota ministerial de fls. 72 no prazo de 10 dias. Intimem-se. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB 258500/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1052937-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R. - VISTOS,Compulsando
cuidadosamente os autos, verifico às fls. 29, que a genitora de O. F. L. deixou 8 (oito) filhos. No entanto, constato que
não foram acostadas aos autos as certidões de óbito de três irmãs da falecida: DIRCE, DINAH e DIVA.Posto isso,
providencia a parte interessada, no prazo de 10 dias, a juntada das respectivas certidões, comprovando-se assim o
óbito de todos os irmãos da extinta. - ADV: DAISY JUSTA FERNANDES FURMAN (OAB 35354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
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Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura
Pinato Sato - - Sergio Sato
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1075293-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato -
Vistos.Fls.  83:  Homologo  a  desistência  do  prazo  recursal.Certificado  o  trânsito  em  julgado,  cumpra-se  a
sentença.Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adilson D'angelo
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1075342-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson D'angelo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: OSCAR MORAES E SILVA FILHO (OAB 51408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Livia de Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de Oliveira - - Edmar Gama
Candido Paulino
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Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1075831-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Livia de Oliveira Gama Paulino - - Cynthia Crespo de Oliveira - - Edmar Gama Candido Paulino - A parte autora
deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. - ADV: LEANDRO ELIAS DOS SANTOS (OAB 352608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lonardi Dona
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1078239-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lonardi Dona - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ROGER DE MOURA SCHAUN (OAB 398921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.T.A.
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1078476-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.A. - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 38 no prazo de 10 dias. Intimem-se. - ADV: PAULA
MARGARETH DA SILVA SALGADO (OAB 269147/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor Knöbl Moneo Chaves
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1078501-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vitor Knöbl Moneo Chaves - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. - ADV: BRUNO FRULLANI
LOPES (OAB 300051/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1088626-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camila Cristiane Domingues Ortega - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES (OAB 194929/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Fabri Nogueira
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Fabri Nogueira - Vistos. 1. Determino a prioridade na tramitação do feito, com fundamento no artigo
1.048, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 152, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Anote-se. 2. Diligencie-se nos termos do item I da cota retro do Ministério Público, que acolho, na íntegra. Oficie-se,
conforme requerido, consignandose o prazo de dez dias para resposta.3. Com a vinda da documentação, abra-se nova
vista dos autos à ilustre representante do Ministério Público,  tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. -  ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP), JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Domingos Montone
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1097940-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Domingos Montone - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MONICA DE ALMEIDA CHAIN (OAB
228915/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.B.P. - - W.L.P.
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1098751-06.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.B.P. - - W.L.P. -
VISTOS,Trata-se de pedido de reconhecimento de união estável e sua conversão em casamento, com data retroativa (a
fls. 01/20).O parecer do Ministério Público foi no sentido da falta de atribuições desta Corregedoria Permanente para
conhecimento do pedido (a ffls.  24/25).É o breve relatório.Decido.A conversão da união estável em casamento é
realizada diretamente perante o Oficial de Registro Civil. A respeito o item 87, do Capítulo XVII, das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça, dispõe:87. A conversão da união estável em casamento deverá ser requerida pelos
companheiros perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de seu domicílio. 87.1. Recebido o requerimento,
será iniciado o processo de habilitação sob o mesmo rito previsto para o casamento, devendo constar dos editais que se
trata de conversão de união estável em casamento. 87.2. Estando em termos o pedido, será lavrado o assento da
conversão  da  união  estável  em casamento,  independentemente  de  autorização  do  Juiz  Corregedor  Permanente,
prescindindo o ato da celebração do matrimônio.87.3. O assento da conversão da união estável em casamento será
lavrado no Livro "B", exarando-se o determinado no item 80 deste Capítulo, sem a indicação da data da celebração, do
nome do presidente do ato e das assinaturas dos companheiros e das testemunhas, cujos espaços próprios deverão ser
inutilizados, anotando-se no respectivo termo que se trata de conversão de união estável em casamento.87.4. A
conversão da união estável dependerá da superação dos impedimentos legais para o casamento, sujeitandose à adoção
do regime matrimonial de bens, na forma e segundo os preceitos da lei  civil.  87.5. Não constará do assento de
casamento convertido a partir da união estável, em nenhuma hipótese, a data do início, período ou duração destaNão
cabe o registro da data de início e término da união estável no âmbito administrativo.Eventual pedido dessa natureza
(pedido de conversão com data retroativa)  refoge às atribuições administrativas desta Corregedoria Permanente;
demandando ação de natureza jurisdicional para exame da pretensão.Ante ao exposto, neste âmbito exclusivamente
administrativo,  indefiro  o  pedido  de  conversão  de  união  estável  com  efeito  retroativo.Ciência  ao  Ministério
Público.P.R.I.C. - ADV: LEANDRO ZERBINATTI DE OLIVEIRA (OAB 267815/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- E.J.G.
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1099330-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.J.G. - Defiro o segredo de justiça. Anote-se. Extrai-se da certidão de nascimento de fl. 21 que o nome do
requerente é Elberth Jeffeson Gomes, ao passo que, nos termos do RG de fl. 22, consta o nome Elberth Jefferson Gomes,
ao qual se referem as certidões de fls. 27/48. Dessa forma, esclareça a parte autora seu nome correto, juntando, ainda,
nova certidão de nascimento atualizada. No mesmo prazo, junte novamente a parte autora a certidão de fl. 26, dessa
vez em nome de Elberth Jefferson Gomes, e não Elberth Jefferson Gomes, como nela constou. Prazo: 10 dias. Intime-se.
- ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 70/71 no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ELCIO DA SILVA MACHADO (OAB 216168/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1108494-40.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Assento de
casamento - Antonia Dutra Lima - Vistos.Ao Ministério Público. Intimem-se. -  ADV: LUCIANO MARTINS CRUZ (OAB
377692/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini -  -  Edvard Regacini -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, providencie a parte autora o
recolhimento  integral  das  custas  e  comprovante  de  residência  em  nome  de  Edvard  Regacini  no  prazo  de  10
dias.Intimem-se. - ADV: RODRIGO COSTA AMARANTE (OAB 232122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
Marinalva Jesus Oliveira
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109156-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Propriedade -
Marinalva Jesus Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO DO LAGO (OAB 278406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109170-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IVETE MARIA SIMOES CERETO (OAB
53187/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Josefa da Silva de Jesus
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109699-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Josefa da Silva de Jesus - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TALITA PEREIRA DE SOUZA SANTOS
(OAB 388996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mara Elisa dos Santos Oliveira
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109809-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mara Elisa dos Santos Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORAES
LOPES REIS (OAB 74720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wolodymir Boruszewski
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109854-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Wolodymir  Boruszewski  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALLAN SOUZA DA
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SILVA (OAB 279815/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pamela Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da Hora - - Bruno Gois da
Hora
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1109864-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pamela Montanhana do Nascimento - - Lorena Gois da Hora - - Bruno Gois da Hora - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DIMAS TADEU DE ALMEIDA (OAB 273244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theo Hirs - - Renata Fonseca Sousa Lima - - Diego Hirs
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1110040-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Theo Hirs  -  -  Renata Fonseca Sousa Lima -  -  Diego Hirs  -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CLARISSA CAMPOS BERNARDO (OAB 108810/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosana Dragone de Campos
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1110067-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rosana Dragone de Campos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE ANTONIO DE CAMPOS (OAB 56933/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabilli Fernanda Silva
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1110181-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fabilli  Fernanda Silva -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RENATA CAMPOS DE ALMEIDA MONZILLO (OAB 235136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida e outro - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida - - Marina Batista da Silva
Lobato Fernandes Paes de Almeida
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0434/2017
Processo 1132785-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida e outro - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes
Paes de Almeida - - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida - Vistos.Antes de deliberar nos termos da
decisões  precedentes,  oficie-se  aos  RCPNs  competentes,  solicitando  informes  sobre  o  cumprimento  da
sentença.Intimem-se.  -  ADV:  MARINA  BATISTA  DA  SILVA  LOBATO  FERNANDES  PAES  DE  ALMEIDA  (OAB  375426/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação, Editais de Bem de Família
Publicado em: 16/11/2017 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos 

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1105990-
03.2013.8.26.0100 (USUC 15)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Marcia Kazue Miyazato,Solange Conceição Souza, Natalino Rodrigues de Miranda, Nadir de Matos
Miranda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Raimundo Henrique de Souza Neto e Enilda de Araújo de Souza, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Leme e Alvarenga, nº 54/49 Parque Dom
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João Nery - São Paulo SP, com área de 163,51 m², contribuinte nº 135.223.0019-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1003121-
25.2014.8.26.0100 (USUC 69).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleusa de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 2-A, do Bloco E, localizado no andar térreo do
Edifício Rio Tapajós, integrante do Conjunto Novo Pirajussara, situado na Estrada do Campo Limpo, nº 5.733 Campo
Limpo 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, contendo área útil de 54,4820 m², a área comum coberta de 6,7384
m², área comum descoberta de 23,7402 m², perfazendo a área total de 84,9606 m², e fração ideal de 0,185528757% no
terreno do edifício, com direito ao uso de um local indeterminado para estacionamento de automóvel de passeio,
contribuinte nº 169.304.0238-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1004699-
23.2014.8.26.0100 (USUC 87)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Erich Otto Gustav Flieg ou Erich Filiege, Elisabeth Maria Sophia Flieg, Silvestre Santacreu Cabrera,
Américo Rodrigues Serra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Faustino de Moura e Luzinete Pereira da Silva Moura, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Flor de Mel, nº 62-A - Jardim São
Jorge Distrito de Guaianases - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 193.108.0006-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1010863-
67.2015.8.26.0100 (USUC 131)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Teixeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelson da Silva e Myrian Boccato da Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lopes Coutinho, nº 117 - Belenzinho -
São Paulo SP, com área de 411,81 m², contribuinte nº 026.044.0038-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1009645-
38.2014.8.26.0100 (USUC 136)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Edmilson Pedro do Nascimento, Silvana Souza de Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gentil Garcia da
Silva e Roberto Gonzaga da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
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localizado na Rua Turvolandia, nº 435 - Jardim Nossa Senhora Aparecida 26º Subdistrito de Vila Prudente - São Paulo SP,
com área de 135,00 m², contribuinte nº 154.131.0814-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1014883-
04.2015.8.26.0100 (USUC 162)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Mario Fernandes dos Santos, Sueli da Silva Machado Ferrari, Amaury Florentino, Manoel Virgílio
Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Itamar Marino Dias e Cidalha de Lourdes Dias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mantenópolis, nº 51 Parque São José Distrito de Grajau - São
Paulo SP, com área de 170,09 m², contribuinte nº 176.155.0012-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1013965-
34.2014.8.26.0100 (USUC 183)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Deolinda Cabanal Brigato e Neide Cabanal Mendes, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cavalieri, nº 123 Quarta Parada Água
Rasa - São Paulo SP, com área de 192,00 m², contribuinte nº 031.084.0052-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1015819-
63.2014.8.26.0100 (USUC 225)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Miguel Ackel, Thereza Maria das Dores Ackel, Antônio Gonçalves Pereira Bittencourt, Maria do
Carmo Bittencourt,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severino Quirino de Oliveira e Nivalda Maria de Oliveira, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Baiardo Medeiros, nº 116 - Jardim das
Camélias - São Paulo SP, com área de 198,00 m², contribuinte nº 140.385.0130-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1022848-
33.2015.8.26.0100 (USUC 267)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carlos de Barros Bohn, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lavoisier Rodrigues Dias, José Cloves Dias, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alceu Wamosy, nº 96 Vila
Mariana - São Paulo SP, medindo 4,50m de frente, por 26,90m de um lado e 28,80m do outro lado, da frente aos fundos,
medindo nos fundos 4m, contribuinte nº 038.112.0002-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
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termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032621-
05.2015.8.26.0100 (USUC 384)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Olavo Lacerda de Camargo, Noemia Franco de Camargo, Judith Lacerda de Camargo, Romeu Lacerda
de Camargo, Marcos Erinaldo Bezerra, Sandra Carolina Reis Bezerra, Manoel Rodrigues da Costa, Janini Rodrigues,
Cristian de Jesus, Cristiana Aparecida Teixeira de Jesus, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rui Rodrigues da Costa e Zilda Doratéia
Rodrigues da Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Natanael Berg, s/nº, correspondente aos lotes 10 e 11 da quadra 07 Remanso Sitio Eldorado 29º Subdistrito Santo
Amaro  -  São  Paulo  SP,  lote  10  com área  de  624,00  m²,  e  lote  11  com área  de  693,00  m²,  contribuintes  nºs
161.126.0010-1 e 161.126.0011-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1028043-
33.2014.8.26.0100 (USUC 385)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Marina Alves, Gilvanete Dantas dos Santos, Maria Aparecida Floriano, Anna Mastrubuoni Salomone,
Lucio Salomone, Carrefour Comércio e Industria Ltda, São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores,  que  Marcelo  Faustino  Alves  e  Eliana  Santuche  Faustino,  ajuizaram ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ernesto Rottschild, nº 185-A Campo Grande 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 67,50 m², contribuinte nº 173.008.0209-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1030822-
58.2014.8.26.0100 (USUC 420)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Angelina  de  Almeida,  Yara  Tenório  da  Motta,  Alberto  Chamas Filho,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Nicholas Malferrari, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Francisco Aquarone, nº 87 Vila Mariana - São Paulo SP, com área de 104,40 m², contribuinte nº 042.163.0018-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1032250-
75.2014.8.26.0100 (USUC 465).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Omar  Maksoud,  Ivone  Salum  Maksoud,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Bebber Decrema e Lilian
Duarte dos Santos Sá Decrema, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no espaço indeterminado, localizado no 2º subsolo e nº 34 (anteriormente 35), no andar térreo,
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com capacidade para 56 espaços individuais e indeterminados, do Edifício Tereza Cristina, situado na Rua Doutor Mario
Cardim, nº 575 - 9º Subdistrito Liberdade Vila Mariana - São Paulo - SP, com área útil e total de 1.120,00 m², uma fração
ideal de 15,960% ou 213,976 m², no terreno correspondente a cada espaço, uma área útil no total de 20,00 m² e uma
fração ideal de 0,285% ou 3.821 m² no terreno, contribuinte nº 036.136.0844-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1041769-
74.2014.8.26.0100 (USUC 540).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Instituto de Cegos Padre Chico, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 151, do 4º andar ou 15º pavimento,
do Edifício Coronel Antônio Gordinho Filho, localizado na Rua Aurora, nº 776, esquina com a Avenida Vieira de Carvalho
Centro - São Paulo - SP, encerrando área total construída de 43,542 m², da qual a parte de 31,185 m², diz respeito a
área privativa e a parte de 12,357 m², diz respeito a área comum, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,23774% na
totalidade do terreno, contribuinte nº 007.063.0626-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1047976-
55.2015.8.26.0100 (USUC 572)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Eugênia Gomes de Godoy, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jandira Herculano de Souza, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itaporanga, nº 190-A e 196 - Pirituba
- São Paulo SP, com área de 528,64 m², contribuinte nº 077.436.0116-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1050538-
37.2015.8.26.0100 (USUC 605)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Carlos Bernardo, Cenerino Evangelista de Andrade, Benedita de Andrade Freitas, Nelson
Teixeira Batista, Angelina Teixeira Ferreira, Arielle Maia Ferreira, Eduardo de Toledo Piza, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ernesto José das Neves e Francisca Soares das Graças das Neves, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Manoel Vaz, nº 05 - Jardim Alexandrina Pereira 32º Subdistrito Capela
do Socorro - São Paulo SP, com área de 65,92 m² aproximadamente, contribuinte nº 165.179.0003-8 em área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1016677-
97.2014.8.26.0100 (USUC 628)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rodolpho Cappellano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
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seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônia Alves Gomes, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada dos Mirandas, nº 1.190 - Jardim Nossa Senhora da
Aparecida 29º Subdistrito Santo Amaro -  São Paulo SP, com área de 102,00 m², contribuinte nº 169.037.0066-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1053016-
52.2014.8.26.0100 (USUC 683)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Isaac Soares, Iracy Gomes Soares, Beneficiamento de Tecidos Sul América Ltda, Aricia Ferraz de
Campos, Augusto Corrêa Filho, José Matias de Oliveira, Maria Aparecida Guimarães de Oliveira, Maura Pereira dos
Passos, Sônia Maria Ribeiro, Luiz Carlos Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Dagmar  Paes  Realista  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Porto Seguro, nº 110 5º Subdistrito
Santa Efigênia - São Paulo SP, com área de 76,25 m², contribuinte nº 018.006.0055-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1085446-
57.2014.8.26.0100 (USUC 1078)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudio José Antunes Ferreira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 1.302, localizado no 13º andar ou 14º
pavimento do Edifício Danúbio,  situado na Avenida Nove de Julho,  esquina da Rua Avanhadava,  nº 459,  no 17º
Subdistrito Jardim Paulista, contendo área construída de 52,00 m², sendo 34,40 m² de área útil e 17,60 m² de área
comum, correspondendo-lhe no terreno do condomínio, uma fração ideal de 0,6295%, contribuinte nº 010.029.0797-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1088936-
87.2014.8.26.0100 (USUC 1126).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Maria Lucia Miranda de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Beatriz Volpato de Freitas, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 31,
localizado no 3º andar do Edifício Capri, situado na Rua Diana, nº 513 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo - SP, com
área  útil  de  84,12  m²,  área  comum  de  19,54  m²,  somando,  portanto,  a  área  total  construída  de  103,66  m²,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno e demais coisas de usos comum, de 3,2508342 % ou 16,2542 m²,
contribuinte nº 022.059.0100-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.  Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1074888-
60.2013.8.26.0100 (USUC 1240)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Virgínia Moreira Rodrigues e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tito Oliani, nº 505 São João Clímaco - 18º Subdistrito
do Ipiranga - São Paulo SP, com área de 110,938 m², contribuinte nº 119.204.0046-9, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076368-
73.2013.8.26.0100 (USUC 1259)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Lilia Eluf Zahoul, Herdeiros de Elie Zahoul, a saber: Célia Zahoul Machado, Sergio Monteiro Machado,
Ana Cristina Galante Costa, Antônio Zahoul Neto, Laura Mahfuz Zahoul, Lucio Zahoul; Massamiti Watanabe, Catarina
Fumiko Watanabe, Jair Teixeira dos Santos, Sueli dos Santos Constantino de Lima, Carlos Alberto Constantino de Lima,
Jair Teixeira dos Santos Junior, Alessandra Camacho dos Santos, Cacilda Toral Rodrigues, Antônio Rodrigues Neto,
Aurora de Oliveira Rodrigues, João Agripino Rodrigues, Sandra Helena Penedo de Souza Rodrigues, Pedro Lupércio
Rodrigues, Ivanilde Marques Rodrigues, Eleutério Rodrigues, José Maria de Assumpção, Sebastiana Maria de Andrade,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou  sucessores,  que João  Batista  da  Silva  e  Alaide  Borges  da  Silva,  ajuizaram ação de  USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lauzane, nº 858 Vila Friburgo 32º Subdistrito Capela do Socorro
- São Paulo SP, com área de 139,69 m², contribuinte nº 095.280.0043-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1078445-
55.2013.8.26.0100 (USUC 1278)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisca Conzo ou Francisca Conzo de Moura, Anna Tibiriçá, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Vieira da
Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Giovanni Pannini,
nº  380  -  Americanópolis  42º  Subdistrito  Jabaquara  -  São  Paulo  SP,  com  área  de  500,00  m²,  contribuinte  nº
091.142.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1087327-
06.2013.8.26.0100 (USUC 1388)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria da Conceição Ribeiro dos Santos, Inês Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Emerson Antônio
Alves e Francinete França da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Travessa Salomão Régis Piza, nº 51 - Jardim Fontális 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de
68,55 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1090178-



263

18.2013.8.26.0100 (USUC 1418)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Atílio Borges e Jandira Conceição Thomaz de Aquino Borges, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Transamazônica, nº 103, tipo IV
do Conjunto Residencial  Parelheiros 32º Subdistrito  Capela do Socorro -  São Paulo SP,  com área de 172,50 m²,
contribuinte nº 095.050.0028-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091282-
45.2013.8.26.0100 (USUC 1432)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosa Auriemma Figliolino, Zilah Tenorio Siecola, Oswaldo Moraes e Silva, Empreza Construtora
Universal, Armando Sarmento Morrot, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos Maciel e Joana Maria da Conceição Maciel,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Cesar Meneses,
nº 532 Vila Iolanda Distrito de Guaianazes - São Paulo SP, com área de 205,00 m², contribuinte nº 193.078.0015-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099108-
25.2013.8.26.0100 (USUC 1536)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Tereza  Shizue  Taki  Guiyotoku,  Affonso  Melfi,  Maria  Gonçalves  Melfi,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Valentim Sazzo e Nazaré Bento de Araújo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Garcia Lorca, nº 127 Vila Nossa Senhora do Carmo - 13º Subdistrito Butantã - São Paulo SP,
com área de 125,00 m², contribuinte nº 101.306.0091-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1100131-
06.2013.8.26.0100 (USUC 1549)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Hilda Soares Damiani, Nelson Damiani, José Geraldo de Souza, Rosângela Sueli de Souza, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Gildo de Freitas e Noeme de Freitas, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Roldão, nº 47 - Guaianases - São Paulo SP, com área de 129,15 m²,
contribuinte nº 115.203.0022-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1ª Vara de Registros Públicos
1º Ofício de Registros Públicos

EDITAL
A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
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de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL no 1º Ofício de Registros Públicos desta
Capital, nos dias 05 e 06 DE DEZEMBRO DE 2017, com início às 13:00 horas, sendo que o Cartório permanecerá aberto
para atendimento. FAZ SABER, outrossim, que durante os trabalhos de Correição, receberá por ESCRITO ou verbalmente
quaisquer informações ou reclamações sobre os serviços prestados por esta serventia judicial. O presente edital é
expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 10 de novembro de 2017.

EDITAL
O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 23 de outubro de 2017 sob o nº 478.526, escritura pública de 19
de maio de 2017 (Lº 180, Folhas 025/026), lavrada pelo 1° Cartório de Notas de Andradas - MG, pela qual AUGUSTO
BERTO, RG n° 11.689.155-5 SSP-SP, CPF n° 125.212.059-15, aposentado, e sua mulher CLARISSE ZANOLO BERTO, RG
n° 11.689.154-3 SSP-SP, CPF n° 200.080.738-05, aposentada, brasileiros, casados sob o regime da comunhão universal
de bens, antes da vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Campo Grande, 4-A, cidade de São
Paulo -  SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família,  instituindo como bem de família o imóvel objeto da
matrícula nº 74.790, deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente na CASA à Rua Campo Grande, n° 4-A, no 14º
subdistrito, Lapa, e terreno medindo 9,50m de frente igual largura nos fundos, por 18m da frente aos fundos de ambos
os lados, com a área de 171m², confrontando do lado direito visto do imóvel, com o imóvel n° 6, do lado esquerdo com
o imóvel n° 4 e nos fundos com o imóvel n° 491 da Rua Paulo Franco, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de
execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel. Ficam
avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da
presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da
Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o
presente edital aos 08 de novembro de 2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 25/8/2017, no 4º Tabelião de Notas local, doutor
Osvaldo Canheo, às páginas 213/218 do livro 3259, prenotada sob o nº 315419, em 31/10/2017, pela qual a senhora
ESTHER FAINGOLD, brasileira, separada judicialmente, empresária, RG 35.120.934-7-SSP/SP, CPF/MF 881.561.680-20,
residente e domiciliada nesta cidade de São Paulo, na Rua Frederico Chopin nº 245, apartamento 181, instituiu em bem
de família o APARTAMENTO Nº 181 localizado no 14º andar ou 18º pavimento do EDIFÍCIO PALAZZO DEL'IMPERATORE,
situado na Rua Frederico Chopin nº 245, no 20º Subdistrito Jardim América,  município e comarca de São Paulo,
matriculado sob o nº 83.930, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual atribuiu o valor de R$6.557.632,00. Eventual
impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1º andar, no prazo de
trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o
registro, na forma da lei.
 

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+
Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de Oliveira Toledo Leme, Raquel de
Oliviera Toledo Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 897

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 0046203-89.2015.8.26.0100 (processo principal 1087592-08.2013.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Usucapião Especial (Constitucional) - 2c+ Aurora de Oliveira Toledo Leme, Rebeca de Oliveira Toledo Leme,
Raquel de Oliviera Toledo Leme - Francisco Lucivaldo da Silva Ferreira - Vistos.Fls. 19/25: Tratam-se de Embargos à
Declaração opostos em face da decisão de fls. 15/16, que rejeitou a presente impugnação à assistência judiciária
concedida aos requerentes da ação principal. Sustentou a embargante que a decisão guerreada teria sido omissa, por
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deixar  de  se  manifestar  sobre  o  fato  de  os  autores  não  terem se  desincumbido  do  ônus  de  demonstrar  sua
miserabilidade financeira - requisito indispensável à concessão do benefício impugnado. Conheço dos embargos de
declaração porque presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico que desassiste razão à embargante,
porquanto não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam:
obscuridade,  contradição,  omissão ou erro material.Com efeito,  a decisão guerreada foi  clara ao determinar que
competia à impugnante a demonstração da capacidade financeira dos autores da lide original, para que o benefício
anteriormente concedido fosse revogado. Entretanto, as alegações nesse sentido por parte da ora embargante vieram
desacompanhadas de qualquer comprovação, de modo que a benesse foi mantida.Cumpre ressaltar, ainda, que os
embargos de declaração não são o remédio hábil para reforma da decisão. No caso dos autos, resta nítida a pretensão
da embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que
lhe é mais benéfica. Portanto, não estando a r. decisão atacada inserta em nenhuma das estritas delimitações de
cabimento dos embargos de declaração, impõe-se o desacolhimento da pretensão recursal.Ante o exposto, por não
configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de
declaração opostos.Intimem-se. - ADV: JOSELI SILVA GIRON BARBOSA (OAB 102409/SP), PEDRO JOSE TRINDADE (OAB
193704/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - Vistos.Fls. 76: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se. -
ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1005313-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos - Vistos.A parte autora foi intimada a dar regular andamento ao feito e quedou-
se inerte, sem apresentar qualquer manifestação.Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Diante do
exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 251110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
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Mello de Oliveira
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1006769-83.2017.8.26.0269 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Liliane
Mello de Oliveira - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 28/29 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -
ADV: ALAN FRANCISCO BIANCHI (OAB 374009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1013602-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA
(OAB 1595B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri - Vistos.Fls. 106/107: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o
prazo adicional de quinze dias para que a parte autora cumpra integralmente a cota do Ministério Público, sob pena de
extinção. Intimem-se. - ADV: MARCOS PAULO PIRONDINI (OAB 296497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão
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Fernando Silveira Silva
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1039896-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva - Vistos.1.
Determino a prioridade na tramitação do feito, com fundamento no artigo 1.048, inciso II, do Código de Processo Civil, e
artigo 152, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Anote-se.2. Fls. 83 e ss: Abra-se vista dos autos
ao Ministério Público, com urgência.3. Após, tornem-me conclusos, com urgência.Intimem-se. - ADV: ANGELA CRISTINA
CLEMENTE (OAB 350048/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB
235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos.Intime-se a parte autora para
dar  andamento ao feito  no prazo de 5 (cinco)  dias.Intimem-se.  -  ADV:  RENATA PAULA PORRECA ATALLAH (OAB
314425/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisangela da Silva
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1067574-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisangela da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDO TEIXEIRA MAGGI DA SILVA (OAB
286530/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1073878-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco - Vistos.Homologo a desistência ao prazo
recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdir Moreira
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1075376-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdir Moreira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SANDRA MARA TAVARES E SANTOS (OAB 149234/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1075889-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Com cópias das fls. 26/28 oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.G.S.
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1079638-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.G.S. - Vistos.Redistribuam-se os autos a uma das Varas de Família deste Foro Central.Intimem-se. - ADV:
ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1082492-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Isaías da Conceição Dias - Vistos.Fls. 38 e ss.: Defiro o prazo suplementar de quinze dias para que a
parte autora cumpra integralmente a cota do Ministério Público, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: GEORGE
LISANTI (OAB 105904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
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Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos.Fls. 191/193: Ciência à parte autora, em cinco dias, em homenagem
ao artigo 10 do Código de Processo Civil.Após, conclusos para decisão.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Contar Risoléo
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1085825-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Contar Risoléo - Renata Contar Risoléo e Antonio Mauro Risoléo propõem ação com pedido de retificação
do assento nascimento e  casamento de Salvatore  Risoléo,  Francisco Risoléo,  Maria  Clemente e  Antonio  Risoléo.
Justificam o pedido, aduzindo a grafia errada do nome de seus ascendentes vem prejudicando a obtenção de cidadania
italiana dos requerentes. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 09/18.Houve emenda à inicial (fls. 39/51,
55/62, 66/72, 77/79).O Ministério Público ofertou parecer bem fundamentado, requerendo o aditamento da inicial com
todas as correções que se fazem necessárias (fls.  106/108).A requerente manifestou-se sobre a cota Ministerial,
esclarecendo que não almeja a alteração solicitadas pelo Ministério Público, mas somente as embasadas na certidão de
nascimento  de  Salvatore  Risoléo.  O  nobre  representante  do  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pela
improcedência do pedido inicial.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O pedido inicial é
improcedente, assistindo razão à representante do Ministério Público.Infere-se dos autos que a parte autora, no intuito
de  obtenção  de  cidadania  italiana  e  por  imposição  do  Consulado  da  Itália  no  Brasil,  pretende corrigir  os  erros
registrários ocorridos nos assentos brasileiros a partir do ingresso do ancestral no Brasil, sustentando que a grafia
correta dos patronímicos é "Risuleo" e não "Risoléo".Assim, os autores postulam a retificação dos registros brasileiros
dos ancestrais, todavia, esclarecem que não têm interesse em retificar a grafia incorreta dos patronímicos referidos em
seus próprios nomes, concluindo que pretendem manter a grafia incorreta de seus nomes.Desta feita, a pretendida
retificação formulada ofende cabalmente os  princípios  da uniformização dos registros,  anterioridade,  repercussão
registrária e veracidade, não podendo ser admitida, eis que o patronímico deve ser preservado em sua forma correta
em todos os registros brasileiros para espelhar a verdade.Restou amplamente demonstrado nos autos que os ancestrais
comuns, assim como os próprios requerentes pertencem à família "Risuleo"" e que a grafia "Risoléo" decorreu de erro
registrário  quando  do  ingresso  dos  parentes  no  Brasil,  repercutindo  nos  registros  ao  longo  das  gerações
subsequentes.Diante desse quadro, é evidente que em se tratando de uma só família, a retificação do patronímico dos
ancestrais implica, de modo intransponível, reflexa retificação do patronímico dos seus descendentes (ora autores),
pois,  caso contrário,  haveria violação ao princípio da uniformidade dos registros brasileiros.Os registros são atos
contínuos, de maneira que os posteriores repercutem os mais antigos para preservação dos vínculos familiares ao longo
do tempo.  Assim,  verifica-se no caso em tela  que os  registros  brasileiros,  até  o  presente momento,  encontram
uniformidade, a qual seria tumultuada caso fosse acolhida a pretensão autoral. Como bem ressaltado no parecer da
nobre representante do Ministério Público, "Não é por outro motivo que a Itália exige a correção dos registros públicos
que deverão coincidir com os registros lá existentes, pois os registros brasileiros, por serem posteriores, deverão
repercutir os registros mais antigos da família. Os mesmos princípios se aplicam aos registros brasileiros. As mesmas
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exigências devem ser cumpridas para os registros brasileiros, que não são menos importantes que os italianos. Não se
pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e causar tumultos nos registros brasileiros
que até aqui guardam uniformidade." (fls. 118).Com efeito, negar o nome é negar a própria família e portanto, não se
vê razão para a retificação.Por derradeiro, importante destacar que o Juízo facultou o aditamento à exordial pelos
autores para inclusão do pedido de retificação do patronímico em seus próprios assentos e dos ascedentes, todavia, os
requerentes não aproveitaram a oportunidade e se recusaram expressamente a fazê-lo, inviabilizando o acolhimento da
pretensão inicial.Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, julgando o processo extinto, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-
se.P.R.I.São Paulo, 7 de novembro de 2017. - ADV: RODRIGO DONIZETI DE NORONHA (OAB 327147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Vistos.Fls. 62: Considerando o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo
suplementar de quinze dias para que a parte autora cumpra integralmente a cota do Ministério Público, sob pena de
extinção.Intimem-se. - ADV: CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS), ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA
(OAB 388403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1089500-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Ferreira Bego - Bruno Ferreira Bego - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: BRUNO FERREIRA
BEGO (OAB 288145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Quélisson Morais Ramos
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



272

JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1094310-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Quélisson Morais Ramos - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 35 no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: LADHA REBEKA JALANA DA SILVA (OAB 397719/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.S.P.
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 905
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo  1097710-04.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  M.A.S.P.  -
VISTOS,Trata-se de expediente ajuizado por M. A. dos S. P. (nome de casada), que informa acerca da lavratura em
duplicidade  de  assentos  de  nascimento  em  seu  nome  e  solicita  a  regularização  de  sua  situação  registrária.O
procedimento foi instruído pelos documentos de fls. 01/07.O representante do Ministério Público ofereceu manifestação
à fls. 38/39.É o breve relatório. DECIDO.Consta dos autos que foi lavrado o assento de nascimento em nome de M. A. P.
Dos S., registrada primeiramente pela mãe, B. P. dos S., junto ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do 32º Subdistrito da Capela do Socorro - Capital, São Paulo, com data de nascimento em 27 de janeiro de 1968,
sob o nº de matrícula 119438 01 55 1968 1 00030 176 0033572 56, constando, na filiação, apenas o nome da
genitora.Todavia, o pai da Sra. Requerente, C. N. S., por não estar presente aos meses posteriores ao seu nascimento e
desconhecendo o registro feito pela mãe, compareceu perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 5º Subdistrito
Santa Efigênia Capital, e realizou nova inscrição da filha, sob o nº de matrícula 115337 01 55 1968 1 00126 172
0035095-49, incluindo-se então o nome do genitor, bem como dos avós paternos. Ademais, neste segundou assento, a
registrada recebeu o patronímico do genitor, figurando nele como M. A. S..Bem assim, solicita a Sra. Interessada a
regularização de sua situação registrária, com o cancelamento do registro lavrado posteriormente, bem como com a
transposição dos dados relativos ao nome do genitor e dos avós paternos para o primeiro,  e válido, assento de
nascimento. Em adição à correção de seu registro, solicitou também a Sra. Registrada a averbação dos reflexos das
alterações pedidas em seu assento de seu casamento, bem como no assento de nascimento dos filhos menores.Bem
assim, certo é que, à vista da duplicidade de assentos de nascimento, deve ser cancelado aquele lavrado em segundo
lugar, em respeito ao aventado princípio da anterioridade, de modo a prevalecer o registro originário. Conforme já se
decidiu: "ocorrendo a duplicidade de registros de nascimento, prevalece o primeiro, dada a nulidade do segundo" (RT
551/230). Diante do brevemente exposto, considerando-se a documentação trazida aos autos, e com a concordância da
Representante do Ministério Público, determino o cancelamento do assento de nascimento de M. P. S., lavrado aos 30
de setembro de 1968, sob o nº de matrícula 115337 01 55 1968 1 00126 172 0035095 49, pelo Registro Civil das
Pessoas Naturais do 5º Subdistrito Santa Efigênia - Capital, transportando-se as informações relevantes acerca do nome
do genitor e dos avós paternos para o primeiro assento lavrado. Ressalto ao Sr. Oficial para que se atente ao fato de
que não será incluído, no registro original, o patronímico paterno ao nome da registrada (fls. 42).A retificação da
certidão de casamento da Representante, bem como do assento de nascimento de seus dois filhos, conforme solicitada
na petição inicial, deverá ser buscada na via adequada, porquanto tal atribuição refoge ao âmbito de atuação este Juízo
Administrativo.Por fim, com a juntada, pela Sra.  Oficial,  da certidão de nascimento atualizada, tendo em vista a
repercussão registrária das alterações determinadas, à z. Serventia para oficiar, cópia integral dos autos, ao IIRGD e aos
demais órgãos interessados, para ciência e providências necessárias.Ciência ao Ministério Público e às Sras. Titulares de
Capela do Socorro e Santa Efigênia.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: ISAIAS FERREIRA DE ASSIS
(OAB 74042/SP)

↑ Voltar ao índice
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nascimento após prazo legal - Marcelo Alves Valentim
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1101228-02.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcelo Alves Valentim - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos
autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila Prudente, competente para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64,  §  §  1º  e  3º,  do Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações de praxe e  comunicações
pertinentes.Intimem-se. - ADV: CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DE O MATOS (OAB 235286/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.L.S.
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1101282-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.L.S. - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 27 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV:
ROBSON GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB 234856/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1102165-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dejair Roberto Augusto e outros - Vistos. Verifico que os documentos acostados às fls. 46/58 estão
ilegíveis. Providencie a parte autora nova juntada.Ante o teor da certidão retro, providencie a parte autora o integral
recolhimento das custas processuais e preste os devidos esclarecimentos quanto aos comprovantes de residência.
Prazo: 15 dias.Intimem-se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 906
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - Vistos.Fls. 101/107: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora. Intimem-
se. - ADV: ROBERTO COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Correa
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 906
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1109571-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ricardo Correa - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CIDALIA  MARIA  ORZANQUI
SANNINO (OAB 347286/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Lima Palma
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 906
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1110676-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Lima Palma - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s)
requerente(s). - ADV: CLAUDIO LUIZ ALVES DA SILVA GUIMARAES (OAB 111079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danilo Agnello Martins Orestes
Publicado em: 17/11/2017 - Página Nº 907
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0437/2017
Processo 1123332-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danilo Agnello Martins Orestes - Vistos.Fls. 70 e ss: Cite-se pessoalmente o genitor, no endereço informado às
fls.  74  (Avenida  Pavão),  expedindo-se  o  necessário.Intimem-se.  -  ADV:  CORA HELENA LUPATELLI  ALFONSO (OAB
203621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1168

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2017
Processo 0036853-48.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Ferreira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Recebo os embargos de declaração de fls. 300/301 visto que tempestivos.
Suscitam os embargantes ocorrer erro material na decisão de fls. 296/297.Assistem razão os embargante. Assim,
declaro a  sentença para que em seu dispositivo conste:  "Ante o  exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido para a
retificação da matrícula nº 74.479 do 8º RISP, adotado memorial descritivo de fls. 256 e planta de fls. 258, servindo esta
sentença como mandado.".No mais, permanece o decisum tal como lançado.P.R.I. PJV14 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB 121221/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. -
- Municipalidade de São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1169
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2017
Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. - - Municipalidade de
São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e Energia S/A - Vistos.Fls. 642: Defiro o pedido de notificação
requerido. Expeçase o necessário.Intime-se.PJV118 - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), DÉCIO
FLAVIO  GONÇALVES  TORRES  FREIRE  (OAB  191664/SP),  LISANDRO  CASSIO  DEODATO  RIBEIRO  (OAB  227905/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de Registro de Imóveis
da Capital - João Siminoni - - Reynaldo Pereira Lima e outros - Reynaldo Pereira
Lima
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1172
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2017
Processo 0122950-03.2003.8.26.0100 (000.03.122950-6) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 7º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - João Siminoni - - Reynaldo Pereira Lima e outros - Reynaldo Pereira Lima - Vistos.1.
Tendo em vista a informação de fls.406/409, intime-se o Drº José Carlos Franceshini (endereço fl- 408) para juntada da
representação processual em nome de João Simioni e Amélia Simioni, no prazo de 15 (quinze) dias.2.Verifico que o
pedido de desbloqueio da matrícula foi formulado apenas pelo interessado Reynaldo Pereira Lima, que se encontra
devidamente representado nos autos. Assim, sem prejuízo das providências determinadas no item 1, manifeste-se o
interessado  Reynaldo,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  da  cota  ministerial  de  fls.404/404vº.Com  a  juntada  das
manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. (Republicado por não haver
sido  incluído  o  advogado  Dr.  José  Carlos  Franceschini  na  publicação  anterior).  CP  815.  -  ADV:  JOSE  CARLOS
FRANCESCHINI (OAB 39385/SP), REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO (OAB 142079/SP), REYNALDO PEREIRA LIMA
(OAB 32405/SP), MIRNA MARTINS (OAB 48306/SP)
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Outros Feitos não Especificados - Registro de Imóveis - Antonio Joaquim -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1173
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2017
Processo 0225455-33.2007.8.26.0100 (100.07.225455-8) -  Outros Feitos não Especificados -  Registro de Imóveis -
Antonio Joaquim - Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos.Remetam-se os autos ao Oficial de Registro de Imóveis
competente para o cumprimento do v. Acórdão de fls. 284/289.Intime-se. U888 - ADV: DENISE DO CARMO RAFAEL
SIMOES DE OLIVEIRA (OAB 91945/SP), FERNANDO FAVARO ALVES (OAB 212016/SP), LAIS CRISTINA DE SOUZA (OAB
103323/SP), FABIANA ALVES RODRIGUES (OAB 163009/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia
- Oscar Mitio Kozu e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1174

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 0006382-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0185872-07.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício Nádia - Oscar Mitio Kozu e outros - Certifico e dou fé que emiti o
mandado de levantamento nº 338/2017 em favor do Exeqüente, referente ao depósito de fls. 42. Certifico ainda que o
referido  mandado encontra-se  à  disposição para  retirada pela  parte  interessada nesta  Serventia  Judicial.  -  ADV:
EZEQUIEL RODRIGUES E CAMARGO JUNIOR (OAB 249988/SP), FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA (OAB 141481/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1174

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Expeça-se a z. Serventia com urgência ofício ao IPESP, solicitando a realização de
exame médico,  para atestar  a  higidez física e mental  do Tabelião,  nos termos do artigo 24 da Lei  Estadual  nº
14.016/2010, independentemente da designação de perícia pelo IMESC. Junte ao ofício cópia integral do presente
procedimento.Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1175

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no
prazo de 20 (vinte)  dias,  acerca do memorial  descritivo  apresentado pelo  requerente (fls.87)  e/ou apresente os
elementos técnicos que pretende sejam respeitados para a respectiva via pública no registro de imóveis.Após, abra-se
vista aos requerentes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério
Público e tornem conclusos.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito
administrativo serão contados em "dias corridos".  Int.  -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1175

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
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Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a concordância do perito
nomeado da redução dos honorários periciais (fl.222), deposite a requerente o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta decisão.Com a juntada do comprovante,
intime-se o expert para apresentação do laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.Ressalto que, nos termos do Provimento
CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR (OAB 71797/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1176

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam que o requerente manifeste-se
sobre o edital de notificação expedido e, havendo concordância, recolha as custas de publicação, nos termos do
Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser publicado possui 1170 caracteres com espaços e
brancos, e considerando o valor de R$ 0,15 por caractere, o cálculo do montante a ser depositado na guia do fundo
especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$ 175,50. Certifico ainda que o edital será
publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9).
Prazo: 5 (cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas levará à extinção do processo por falta de
pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc. Civil, art. 267, IV), independentemente de
qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo não conhecerá de requerimentos de
reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de prazo. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki Neto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1176

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1098476-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jose Djouki Neto - Jose Djouki
Neto - Vistos.O óbice constante na nota devolutiva diz respeito ao descumprimento do princípio da continuidade, pois o
executado não seria titular de direitos sobre o bem. A decisão que determinou a penhora do imóvel tratou da questão,
nos seguintes termos:"Assim,expeça-se mandado de averbação na matrícula do imóvel nº 103.927, do 3º Ofício de
Registro de Imóveis de São Paulo, da penhora dos direitos de compromissário-comprador do executado incidentes sobre
o bem, acompanhado de cópia da petição de fls.637/638 para que seja averbado o compromisso em respeito à
continuidade registrária." (grifei)Portanto, o juízo teria determinado o registro de título com o intuito de constar na
matrícula os direitos do executado sobre o bem, para que então fosse realizada a penhora.Deste modo, junte o
requerido, em 5 dias, a mencionada petição de fls. 637/638 do processo de execução. Após, abra-se vista ao Oficial,
para que se manifeste, em 15 dias, acerca da possibilidade de registro de tal petição, e eventual superação do óbice
apresentado nestes  autos.Com a  juntada,  tornem os  autos  conclusos.Intime-se.  -  ADV:  JOSE DJOUKI  NETO (OAB
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201586/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste -
- Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1172

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
- - Rosalina Scatena Dereste - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a perita nomeada, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo, apresentando a documentação solicitada às
fls.218/219. Com a juntada da documentação, defiro desde já o prazo de 20 (vinte) dias, para manifestação do ente
municipal.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão
contados em "dias corridos".Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP), OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1176

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1108538-59.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - Vistos.Tendo em vista que o objeto deste procedimento é o desdobramento do
imóvel em três matrículas; uma de propriedade de Marina Aguiar (25%), outra de propriedade da Loca (50%) e a
terceira de propriedade da Loca com compromisso de compra e venda feito para Marina Aguiar (25%), recebo o feito
como pedido de providências. Anote-se, retificando a autuação.Ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - H.M.L.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1177

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo  1109735-49.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  H.M.L.  -  Vistos.Recebo
o presente procedimento como reclamação. Anote-se.Ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital para informações,
no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se ciência à reclamante.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017,
os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ
HASEGAWA (OAB 283618/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1177

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0525/2017
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros -  Vistos.Compulsando os autos,  verifico que erroneamente foi  certificado o decurso de prazo para
manifestação dos esclarecimentos periciais (fls.298 e 305).Publicado o ato ordinatório para as partes se manifestarem
em 04.09.2017, a requerente apresentou concordância (fl.292), enquanto que a Municipalidade de São Paulo impugnou
(fls.294/297). Logo, tornem-se sem efeito as certidões mencionadas, atentando-se a z. Serventia para que tal fato não
mais ocorra.Feitas estas considerações, manifeste-se o perito nomeado no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das
ponderações do órgão municipal (fls.294/296).Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos
atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos". Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP),  ANDERSON  MONTEIRO  DE  CARVALHO  (OAB  359795/SP),  MARCELO  CASTILHO  MARCELINO  (OAB
140874/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1182

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0522/2017
Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Fls.1242: Defiro aos requerentes
Flávio de Carvalho Borges e sua mulher, prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação acerca das ponderações
do Registrador. Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo
serão contados em "dias corridos". Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fl.1240. Int.
CP 738. - ADV: MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB 235654/SP),
MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP), MIGUEL PEREIRA NETO
(OAB  105701/SP),  CESAR  AUGUSTO  PALACIO  PEREIRA  (OAB  133814/SP),  RODRIGO  DA  CUNHA  CONTRO  (OAB
155404/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1192

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1054676-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques -
Vistos.Manifeste-se o suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Secretaria do Patrimônio da
União (fls.62/66).  Após,  tornem os autos conclusos para decisão.Ressalto que,  nos termos do Provimento CGJ nº
19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: JOSE MAURO
MARQUES (OAB 33680/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1194

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Manifeste-se o perito, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca  da  impugnação  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.312/315).Após,  dê-se  ciência  ao  interessado  para
manifestação, no prazo acima mencionado.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes
ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int.  -  ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1195

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1076044-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto - Vistos.Trata-se
de pedido de providências formulado por João Marquez Luiz Neto em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da
Capital, pleiteando averbação na transcrição nº 19.461, para que dela passe a constar a completa qualificação de
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Amélia Pinto Morenila, como sendo portuguesa, viúva, do lar, filha de Antonio Pinto e de Marquezina da Purificação,
portadora da cédula de identidade (modelo 19) nº 847.482, inscrita no CPF/MF sob nº 330.473.328-00, que foi residente
na Rua Rubiácea, nº 07, Bairro da Água Fria - São Paulo. Juntou documentos às fls.06/46.Tendo em vista que se
encontra em trâmite perante este Juízo o processo nº 1094018-31.2016.8.26.0100, envolvendo as mesmas partes e
objeto, foi proferida sentença extinguindo o feito sem apreciação do mérito (fls.53/54), da qual o requerente apresentou
recurso (fls.56/58).A Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça (fls.77/80)  deu provimento ao recurso interposto pelo
requerente, afastando a litispendência e determinando que os autos prosseguissem em seus tramites legais até novo
julgamento.Houve manifestação do Registrador às fls.87 e 91. Informa que, conforme se verifica da transcrição nº
19.461, consta como adquirente Amélia Pinto Morenila, portuguesa, viúva meeira, residente à Rua Rubicea, nº 07,
todavia, não consta qualquer registro de transmissão do imóvel, objeto da mencionada transcrição. Esclarece que a
Serventia não tem aceito as certidões emitidas pelo "Núcleo de Assistência do Pesquisador", bem como a "ficha de
Registro de Estrangeiros", como prova para atualização de qualificação no registro imobiliário. Aduz que, analisando os
documentos acima citados, a certidão de óbito e o comprovante de situação cadastral no CPF em nome de Amélia Pinto
Morenila,  constatou que há congruência de informações,  denotando tratar-se da mesma pessoa.Foram expedidos
ofícios ao IIRGD e à Polícia Federal para informações sobre os dados cadastrais de Amélia Pinto Morenilla, ou Amélia
Pinto Morenilha ou Amélia Pinto Morenila,  cujas respostas foram juntadas às fls.102/109,  118/119 e 149/151.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus arts. 213 e 214, I, g,
permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de
qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produção de outras provas.Na presente hipótese, verifica-se a precariedade dos dados constantes na
transcrição nº 19.461 (fls.18/19) da adquirente Amélia Pinto Morenila, uma vez que consta apenas seu estado civil e
residência. O fato de somente constar o nome da parte, sem qualquer qualificação, já constitui violação ao princípio da
especialidade subjetiva, elencado no artigo 176, II, 4, a e b e art. 176, III, 2, a e b. Ao Oficial Registrador cabe a
qualificação dos títulos que lhes são apresentados, justamente para evitar a prática de atos atentatórios aos princípios
básicos do direito registral ou que tornem insegura e não concatenada a escrituração. Neste contexto, a falta da
qualificação da adquirente viola o princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, uma vez que gera a
ocorrência de dúvida em relação à real identidade dela.Analisando os documentos juntados aos autos, especialmente a
certidão de óbito onde consta que Amélia Pinto Morenilha era filha de Antonio Pinto e Marquezina da Purificação, a
certidão de registro emitida pelo "Núcleo de Assistência do Pesquisador" (fl.28), ao registro de estrangeiros (fl.30),
ostentando a mesma filiação mencionada na certidão de óbito, carteira de identidade e CPF/MF semelhantes, bem como
levando em consideração as informações do Registrador referentes à congruência de informações e a resposta ao oficio
expedida ao IIRGD, em que consta a mesma numeração da cédula de identidade nº 847.482 (fl.146), concluo que se
trata da mesma pessoa.Logo, julgo procedente o pedido de providências formulado por João Marquez Luiz Neto, em face
do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, para que passe a constar da transcrição nº 19.461, a qualificação
completa  da  adquirente  ou  seja,  Amélia  Pinto  Morenilla,  portuguesa,  viúva,  do  lar,  filha  de  Antonio  Pinto  e  de
Marquezina da Purificação, portadora da cédula de identidade (modelo 19) nº 847.482, inscrita no CPF/MF sob nº
330.473.328-00, nascida aos 09.04.1896, que foi residente na Rua Rubiácea, nº 07, Bairro da Água Fria - São Paulo.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P.R.I.C.São Paulo, 10 de novembro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1195

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1076588-32.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Karpov Landgraf Rodrigues - Vistos.Tendo em
vista a manifestação do registrador acerca da possibilidade do registro da carta de adjudicação (fls.178/181), bem como
concordância do suscitante,  recebo a petição de fls.256/257 como aditamento à inicial,  delimitando o objeto do
presente  feito  ao  registro  da carta  de adjudicação expedida no inventário  de Ubiratan José  Antonio  de Oliveira
Rodrigues.Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para o suscitante apresentar o documento original junto à Serventia
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Extrajudicial, para nova qualificação do título.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos
sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de
15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017,
os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: ISAQUE DOS SANTOS (OAB
163686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1196

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1092826-29.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aliomar Correia da
Silva - Vistos.Tendo em vista a manifestação do requerente à fl.100, torno prejudicado o pedido de concessão dos
benefícios da gratuidade processual.Para perícia nomeio o Dr. Assao Iwane, cujo laudo deverá ser entregue em 60
(sessenta) dias. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que
deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos autos do laudo
pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Drs. Patronos.Após, intime-se o Sr.
Perito para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar estimativa dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, fica
desde já deferido o levantamento do valor dos honorários, bem como serão determinadas as notificações necessárias.
QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  2)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6)  Informar se o imóvel  respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos.Ressalto que, nos termos do
Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV:
ELIANE FEDERZONI (OAB 163005/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão de Oliveira
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1196

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1094482-21.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Durval Brandão de Oliveira - Vistos.Tendo em
vista a certidão de fl.145, informe o registrador no prazo de 10 (dez) dias, se houve a apresentação do documento
original, bem como as razões da recusa.Com a juntada da manifestação, cumpra- se a parte final da decisão de
fls.136/137.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão
contados em "dias corridos".Int. - ADV: RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB 383120/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - José Ricardo Martins da Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1196

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1098824-75.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - José Ricardo Martins da Silva - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de José Ricardo Martins da Silva,
diante da negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra lavrada perante o 26º Tabelião de Notas
da Capital, pela qual BANI Incorporações e Empreendimentos Imobiliários LTDA, com a anuência e mediante cessão de
Ciro José Carvalho Gonsales e sua mulher Eliete Maria Ferreira Gomes Gonsales, transmitiu por venda e compra ao
suscitado o imóvel objeto da matrícula nº 177.727.Os óbices registrários referem-se: a) à necessidade de apresentação
da certidão negativa de débitos relativos a tributos e da dívida ativa da União, referente à vendedora; b) necessidade
de declaração de ciência inequívoca de débitos trabalhistas existentes; c) apresentação de mandado de cancelamento
de penhora, fazer constar a existência da restrição na escritura ou declarar que tem ciência dela. Juntou documentos às
fls.06/40.O suscitado apresentou impugnação às  fls.41/44.  Argumenta que,  à  época da lavratura  da escritura,  a
empresa vendedora apresentou toda a documentação exigida, comprovando a consumação da transação, não podendo
o adquirente ser prejudicado pela exigência de nova expedição dos mesmos documentos. Aduz que, em consulta no
"site" da Receita Federal, a empresa Bani encontra-se com pendências, todavia, no ato da lavratura da escritura não
havia qualquer mácula, bem como se mostravam inexistentes os débitos trabalhistas. Em relação à penhora, esclarece
que é posterior à lavratura do documento, não se opondo quanto à manutenção, visto tratar-se de débitos condominiais
do imóvel, cuja natureza é "propter rem", encontrando-se as partes em estado avançado de negociação para sua
regularização. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.47/48).Instado a se manifestar acerca da não
oposição do interessado à manutenção da penhora, o Registrador informou que deverá o suscitado apresentar quando
do  registro  do  título,  o  requerimento  com  firma  reconhecido  declarando  ter  ciência  (av.  nº  03/177.727).É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Primeiramente tendo em vista a não oposição do interessado na manutenção
da penhora averbada na matrícula, bastando que ele apresente quando do registro do título o requerimento com firma
reconhecida sobre sua ciência, entendo que tal óbice está superado.Logo, resta a análise de dois óbices, quais sejam: a)
necessidade de apresentação da certidão negativa de débitos  relativos  a  tributos  e  a  dívida ativa da União da
vendedora; b) necessidade de declaração de ciência inequívoca de débitos trabalhistas existentes.Conforme verifica-se
do documento juntado às fls. 14/19, a escritura de venda e compra foi lavrada em 2001, ou seja, há mais de quinze
anos, logo, a situação da empresa ao tempo do negócio jurídico modificou-se, não havendo como acolher as alegações
do suscitado que procura se ater a uma situação passada.No ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no
exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os
princípios que regem e norteiam os registros públicos, dente eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para
registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e
objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo
conhecimento jurídico.Neste contexto, de acordo com o princípio tempus regit actum, à qualificação do título aplicam-se
as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O Conselho
Superior  da Magistratura tem considerado que,  para fins de registro,  não importa o momento da celebração do
contrato,  em atenção  ao  princípio  "tempus  regit  actum",  sujeitando-se  o  título  à  lei  vigente  ao  tempo  de  sua
apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel.
Gilberto  Passos de Freitas,  e,  mais  recentemente,  nº  0004535-52.2011.8.26.0562,  relatada por  V.  Exa.).Assim,  a
qualificação do título é feita no momento de sua apresentação e não quando lavrada a escritura, isto é, em 21.12.2001,
ocasião em que os interessados deixaram de promover o respectivo registro. Ora, desde a expedição do título a
situação do imóvel sofreu modificação, inclusive com a existência de pendências da empresa Bani, ora vendedora, junto
à  Receita  Federal.Reconheço  a  necessidade  de  apresentação  da  declaração  de  ciência  inequívoca  de  débitos
trabalhista. Conforme já exposto, no lapso temporal entre a lavratura do ato e a apresentação a registro, a situação
empresarial pode ter se modificado, podendo o afastamento configurar risco de fraude contra credores. Ademais, de
acordo com o item 42 do Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, regulamento pela
Recomendação nº 03/2012 do Conselho Nacional de Justiça, dispõe que:"O Tabelião de Notas deve cientificar as partes
envolvidas de que é possível obter, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, a Certidão
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Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT".Assim, deve constar da escritura lavrada que a cientificação dos adquirentes
foi efetivamente realizada nas seguintes hipóteses:I alienação ou oneração, a qualquer título de bem imóvel ou direito a
ele relativo;II partilha de bens imóveis em razão de separação, divórcio ou dissolução de união estável. Neste contexto,
a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, pelo Provimento 08/2012, resolveu alterar as Normas de Serviço para reiterar e
estabelecer  a  cientificação  das  partes  sobre  as  certidões  negativas  de  débitos  trabalhistas  como obrigação dos
tabeliães e escreventes autorizados e como condição de validade e solenidade da escritura.Na presente hipótese tem-
se que o documento não cumpriu as condições de validade estabelecidas, sendo que os compradores não manifestaram
ciência dos débitos trabalhistas ou apresentaram certidão de débito ou inexistência de débito trabalhista emitida pela
internet de forma gratuita.Observo que as certidões negativas de débitos trabalhistas visam preservar os compradores
de eventual execução que possa recair sobre o imóvel.Deve, todavia, se afastado o óbice referente à necessidade de
apresentação da certidão negativa de débitos relativos a tributos e a dívida ativa da União da vendedora.Cumpre
consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente
desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo
não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§
11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional
a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além  disso,  na  arguição  0139256-75.2011.8.26.0000  foi  declarada  apenas  a
inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia
dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque
dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos
concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em
favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013,
em vigor  a  partir  de  28  de  janeiro  de  2014".De  resto,  já  decidiu  o  E.  Tribunal  de  Justiça  (apelação  0015621-
88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel.  Des. Ricardo Dip, j.  22.01.2013):"Nesse quadro,
avista-se, com efeito,  que a exigência,  na espécie,  de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ  30.01.2013.Ressalto  ainda que,  em recente  decisão proferida  pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082- .2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
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serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão:"... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado
pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei
n.  8.212/91 ao dispensar  a  exigência  de  apresentação de CND para  o  registro  de  imóveis.  Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016).Assim, entendo que este óbice deva ser afastado. Por fim, observe
o suscitado a sugestão da Douta Promotora de Justiça acerca da possibilidade da usucapião do imóvel.Diante do
exposto,  julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial  do 14º Registro de Imóveis da Capital,  a
requerimento de José Ricardo Martins da Silva, mantendo somente o óbice relativo à necessidade de declaração de
ciência inequívoca de débitos trabalhistas existentes. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  10  de  novembro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR (OAB 242272/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Leonor de Morais
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1198

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1099916-88.2017.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Leonor de Morais - Vistos.Trata-se de ação
de oposição (art. 56 usque do antigo Código de Processo Civil) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a
extinção do feito por carência de ação.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para
conhecer de pedidos reivindicatórios ou possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); e ainda no
tema, ações somente podem ser cumuladas se o Juízo for competente para o julgamento de todas elas (art. 327, II, do
novel Diploma processual).Com efeito, a ação de usucapião é proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento
editalício e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo
contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via intervenção de terceiro (ainda que a oposição tenha sido
estruturada, no CPC/2015, como procedimento especial arts. 682 e ss. do CPC/2015 - e não mais como intervenção de
terceiros). Ainda, na oposição, assim como na contestação eventualmente ofertada, não haverá que se declarar a
usucapião  em  favor  daqueles  que  impugnam  o  pedido,  com  natureza  de  título  hábil  ao  ingresso  no  registro
imobiliário.No  mais,  como  dito,  a  proteção  possessória  é  completamente  estranha  à  competência  desta  Vara
especializada. O mesmo se diga da proteção dominial. O que se considera, neste âmbito restrito, é a posse tendente a
se transformar em domínio i.  e., a situação de proprietário é produto da posse, o fim da situação fática. Não se
considera  o  domínio,  nesta  seara,  com bem protegido em si  mesmo,  o  que se  faz,  se  o  caso,  nas  Varas  com
competência  civil.Verifico,  ainda,  que  o  requerente  formula  pedido  de  cunho possessório  (fls.  6),  reafirmando a
incompetência desta Vara.Em caso idêntico e recente, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a posição deste
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Juízo. O recurso foi assim ementado:"Apelação Cível. Oposição em usucapião extraordinária. Inadmissível, em ação de
usucapião, a intervenção de terceiro na modalidade de oposição. Interessados que são réus na ação de usucapião.
Extinção sem resolução do mérito mantida. Recurso impróvido". (2ª Câm. Direito Privado, Rel. Des. José Joaquim dos
Santos, Apelação Cível nº 1106950-85.2015.8.26.0100, j. 19.7.2016) Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito,
por indeferimento da inicial, já que ausente de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de Processo Civil).CONDENO os autores em custas
e  despesas  processuais,  observados  os  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita  que  neste  ato  são
deferidos.Oportunamente,  arquivem-se.P.R.I.  -  ADV:  CLOVIS  VEIGA  LARANJEIRA  MALHEIROS  (OAB  264106/  SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sirarpie Kolanian
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1199

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2017
Processo 1109859-32.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sirarpie Kolanian - Vistos.Tendo em vista o
documento de fl.15, defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Nos termos das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: "Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento", imprescindível a apresentação do título original junto à
Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 7º Registro de
Imóveis da Capital, os originais dos documentos que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao
encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões
de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os
originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e
conclusos.Ressalte-se que nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo,
serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO (OAB 195117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.R.O.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
Processo 0501561-24.1985.8.26.0100 (000.85.501561-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.R.O. - Cabe a parte as providências necessárias para a remessa dos autos ao
setor de reprografia e retirada das peças para entrega neste Ofício, assim, à parte para comparecer a este Ofício para
anotar na Guia as fls. que devem xerocopiadas. Posteriormente deverá retira-las e através de petição remete-las a este
Ofício  para  autenticação  e  expedição  da  carta  de  sentença.  -  ADV:  ALEXANDRA  DE  ARAUJO  BENEDUZZI  (OAB
213110/SP)

↑ Voltar ao índice
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Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 204/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 25º Subdistrito - Pari, datado de 04 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade do(a) Juiz(a)
de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para o dia
28 de setembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar
Maria do Rosário Pereira da Silva, brasileira, solteira, portadora do RG nº 12.825.089-6 - SSP/SP, para exercer a função
de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º Subdistrito - Pari, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no dia 28 de setembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 205/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, datado de 03 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz
de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os dias
14, 23, 28 e 30 de setembro de 2017, por motivos particulares;  Considerando a indicação feita pelo Sr.  Oficial;
RESOLVE: Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.190.630-0 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, a fim de
realizar  os casamentos que foram celebrados nos dias 14,  23,  28 e 30 de setembro de 2017.  Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1208

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 206/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
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Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado de 30 de setembro de 2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juiz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
os dias 01, 02, 08, 09, 15, 16, 22, 29 e 30 de setembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita  pela  Srª.  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Rogério  Callado  Rodrigues,  brasileiro,  divorciado,  portador  do  RG  nº
20.104.639 - SSP/ SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 02, 08, 09, 15, 16, 22, 29
e 30 de setembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 214/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da Mooca, datados de 01 de novembro de 2017, noticiando a impossibilidade
do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 02, 03, 27 e 30 de outubro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG nº 28.332.647-5 - SSP/SP, para
exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito - Alto da
Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 03, 27 e 30 de outubro de 2017. Promovam-
se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 213/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º Subdistrito - Ibirapuera, datado de 01 de novembro de 2017, noticiando
a impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para o dia 28 de outubro de 2017, por motivos de saúde; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial;
RESOLVE: Designar Giselle Mariza Barbosa, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 29.880.746 - SSP/SP, para exercer
a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do 30º
Subdistrito  -  Ibirapuera,  a  fim de realizar  os  casamentos que foram celebrados no dia  28 de outubro de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 212/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 7º Subdistrito - Consolação, datado de 26 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz
de  Casamentos  Titular  para  celebrar  o  casamento  designado  para  o  dia  26  de  outubro  de  2017,  por  motivos
particulares;  Considerando a  indicação feita  pelo  Sr.  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Fábio  Luís  Moreira  de  Quadros,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 23.815.182-7 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º Subdistrito - Consolação, a fim de realizar o casamento que foi celebrado no
dia 26 de outubro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 211/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 8º Subdistrito - Santana, datado de 26 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz de
Casamentos Titular, por motivos particulares e do Suplente de Juiz de Casamentos, devido seu falecimento, para
celebrarem os casamentos designados para o dia 27 de outubro de 2017; Considerando a indicação feita pelo Sr.
Oficial; RESOLVE: Designar Juvêncio Marques de Alcântara, brasileiro, portador do RG nº 4.861.910-3 - SSP/SP, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito - Santana, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 27 de outubro de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 207/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas  Naturais  do  48º  Subdistrito  -  Vila  Nova  Cachoeirinha,  datado  de  11  de  outubro  de  2017,  noticiando  a
impossibilidade do Juiz de Casamentos Titular e do Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 08, 09, 15, 16, 22 e 30 de setembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pela Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Claudinei Teixeira, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 16.426.153
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- SSP/MG, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito
- Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 08, 09, 15, 16, 22 e 30 de
setembro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 208/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Srª. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 13 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade da
Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os
dias 02, 15, 16 e 30 de setembro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela Srª. Oficial;
RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, a fim
de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 02, 15, 16 e 30 de setembro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 209/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão, datado de 09 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade da Juíza de
Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o dia 07 de outubro de 2017, por motivos de saúde;
Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE: Designar Eneas Rachid de Góes, brasileiro, casado, portador
do RG nº 9.481.106-4 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 44º Subdistrito - Limão, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no dia 07 de outubro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Segunda Vara de Registros Públicos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1209

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0436/2017
PORTARIA Nº 210/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, datado de 21 de outubro de 2017, noticiando a impossibilidade do Juiz
de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para os dias
01, 08 e 22 de julho de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo Sr. Oficial; RESOLVE:
Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro, casado, portador do RG nº 15.190.630-0 - SSP/SP, para exercer a função de
Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados nos dias 01, 08 e 22 de julho de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca
Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1000279-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca Silva - Vistos.Fls. 90: Razão assiste
à ilustre Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito - Lapa, quanto à necessidade de alteração do
nome de solteira da requerente Fabiana.Em vista disto, e diante da concordância expressa do Ministério Público às fls.
96, defiro a retificação dos assentos para alteração do nome de solteira da autora para Fabiana Beatriz Fonseca Borsato
Cunha e do nome de casada para Fabiana Beatriz Fonseca Borsato Cunha Silva.A presente decisão para a integrar a
sentença já proferida, inclusive com força de mandado.Intimem-se. - ADV: MARCIA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 124796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - E.L.H. - - L.H. - - M.H.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1008437-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.L.H. - - L.H. - - M.H. - Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
praxe. Intimem-se. - ADV: JOSÉ LUIZ CARBONE JUNIOR (OAB 305592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1009563-75.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luisa Emilia de Oliveira Ferreira - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 35 no prazo
de 10 dias. Intimem-se. - ADV: RENATA GAMBOA DESIE (OAB 109499/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1010991-19.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura - Vistos.Oficie-se nos termos da cota ministerial de fls. 36/37. Intimem-se. - ADV: DANIEL
CARLOS BRAGA (OAB 255319/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos.Fls. 76/77: Devido ao lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo
suplementar de quinze dias para que a parte autora cumpra a cota do Ministério Público de fls. 72. Intimem-se. - ADV:
DORA DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1211

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora, pela
derradeira oportunidade, para que no prazo de 10 (dez) dias providencie a certidão de nascimento atualizada de
Roberto Mourão Figueiredo Silva. Intimem-se. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1210

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Vistos.Cumpra a parte autora o despacho de fl. 81.Intime-se. - ADV: RODRIGO
HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryan Davi Frerreira Vatanabe
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1212

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1040291-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryan Davi Frerreira Vatanabe - A certidão retificada de Ryan Davi Ferreira Vatanabe está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1212

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos.Fls. 59: Devido ao lapso
temporal já transcorrido, defiro o prazo suplementar de quinze dias para que a parte autora dê cumprimento à cota do
Ministério Público de fls. 55/56, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA
(OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1212

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1036641-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilda Marques Leandro dos Santos - Vistos. Deve a parte autora emenda a inicial a fim de incluir os
apontamentos  feitos  pelo  parquet  às  fls.  49/50.  Prazo:  10  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  FERNANDA  VARELLA  (OAB
187763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Transação - Debora
Lemes Ribeiro Pellegrini - - Ênio Tadeu Pellegrini
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1212
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1036497-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Transação -
Debora Lemes Ribeiro Pellegrini - - Ênio Tadeu Pellegrini - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 66/67
no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. -  ADV: ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO (OAB 138061/SP),  FLÁVIA DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 157043/SP), ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR (OAB 114342/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson Leonardo Mamani Navia
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1212

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1035373-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson Leonardo Mamani Navia - Vistos.Edson Leonardo Mamani Navia, representado por seus genitores, Porfírio
Mamani Pacheco e Nancy Navia Alarcon, propõe ação com pedido de retificação de seu assento de nascimento para
alterar parcialmente seu próprio nome (passando a constar "Edson Leonardo Pacheco Navia") e o nome que seu genitor
(onde consta  Porfírio  Mamani  PacheDo deve constar  Porfírio  Mamani  PacheCo).  Com a inicial  foram juntados os
documentos  das  fls.  6/10.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  32.É  o
relatório.FUNDAMENTO  E  DECIDO.Conta  o  autor  que,  por  uma  dificuldade  com  o  idioma,  seus  genitores  não
conseguiram expressar a forma com que queriam colocar os sobrenomes. Ademais, constou de maneira equivocada o
sobrenome de seu genitor. Assim, os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser
deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério
Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  RUTH  MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1213

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1044956-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1046798-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto - Vistos.1. Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de
pobreza, quando o requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é
absoluta.Desta feita,  com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, passou-se a exigir  a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos" (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo
Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, traga a requerente aos autos cópia das três últimas declarações de IRPF,
de modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas iniciais, sob pena de
indeferimento.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações quanto às pesquisas de praxe.Intimem-se. - ADV:
MARCELO SANCHEZ CANTERO (OAB 217687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi
Ventura - - Walter Ventura
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1058324-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter Ventura - Vistos.
Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA
MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - Vistos.Converto o julgamento em
diligência. O feito não se encontra em termos para sentença.Determino que a parte autora apresente, no prazo de 10
(dez) dias:  A) Certidão de Distribuição Cível  da Justiça Estadual;  B) Certidão de Distribuição Cível,  Criminal  e de
Execuções Criminais da Justiça Federal; C) Certidões de débitos das Justiça do Trabalho e Eleitoral; D) Certidões dos 10
Tabelionatos de Protesto da Capital.Intimem-se. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Mendes Soares
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1058552-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Mendes Soares - Vistos.Francisco Mendes Soares propõe ação com pedido de retificação do assento
de óbito de sua genitora para corrigir o prenome de "Oscarlina" para "Oscalina". Com a inicial foram juntados os
documentos  das  fls.  7/11.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  35.É  o
relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados - certidão de óbito às fls. 10 e certidão de casamento às fls.
8/9 - demonstram que a retificação pretendida merece ser deferida.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de
1973 abarca a retificação pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: MARIA APARECIDA DE FÁTIMA RODRIGUES OLIVEIRA (OAB 182941/SP), ALINE APARECIDA DA SILVA
GOMES (OAB 338982/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1214

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Vistos. Observa-se que o patrono da contestante não foi relacionado na
publicação de fl. 249.Nesses termos, determino a republicação da sentença de fls. 246/248, para que conste também o
nome do patrono da parte contestante, que poderá interpor recurso no prazo legal. Anote-se o nome do patrono da
contestante no sistema.Em face da ausência de trânsito em julgado, comunique-se ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro  Civil  das Pessoas Naturais,  de modo que o assento de óbito  continue a vigorar  tal  como antes da
retificação.Intimem-se. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiziu Langa
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1215

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1062315-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiziu Langa - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 51/52 no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. -
ADV: PAULO SERGIO MARCOS GARCIA (OAB 103128/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1216

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1064551-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Bruna Suelen Pensado Farina Fabris - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO FACETO OLIVEIRA (OAB 230123/SP) 
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↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Abinader Acquadro
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1068439-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Abinader Acquadro - Vistos.Laura Abinader Gavinho e Beatriz Abinader Gavinho, menores, representadas
por sua genitora, propõem ação com pedido de retificação de seus assentos de nascimento a fim de corrigir o nome de
sua genitora, de modo a constar o nome adotado por esta em seu segundo matrimônio. Com a inicial foram juntados os
documentos das fls. 5/28.Emenda à inicial nas fls. 45/46 e 65/70.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido nas fls. 54 e 76.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Contam as autoras que seu nascimento foi registrado
quando sua genitora ainda era casada com seu genitor. Divorciados, posteriormente, a mãe contraiu novas núpcias,
passando a se chamar Bianca Abinader Acquadro.  No entanto,  constam nos assentos de nascimento de ambas,
erroneamente, o nome anterior de sua genitora, adotado quando do seu primeiro matrimônio. Assim, demonstram os
documentos juntados que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei
6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas à inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,  desde que assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VANESKA DONATO DE ARAUJO (OAB 220970/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1069272-02.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Coisas - T.N.C. - VISTOS,Com cópia das fls. 02/08,
23/27, 41 e 87/90, solicito à V. Exa. esclarecimentos necessários à este Juízo no sentido de ratificar a escritura pública
de compra e venda objeto do pedido de providências ora analisado.Servirá o presente despacho, por cópia digitada,
como OFÍCIO, encaminhando-se por e-mail. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP), ERIK JEAN BERALDO
(OAB 194192/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.N.C.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1069838-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.N.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1217

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1071347-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto - Vistos.1. Diligencie a Serventia nos termos da cota ministerial retro, item I, que
acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.2. Sem prejuízo,
manifeste-se a parte autora sobre a cota do Ministério Público, item II, no prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: JAIR
SILVA CARDOSO (OAB 154879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C. - - G.C.C.
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Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1075285-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C. - - G.C.C. - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV:
MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO (OAB 207869/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Humberto Cirillo Maltese - Humberto Cirillo Maltese
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1078842-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Humberto  Cirillo  Maltese  -  Humberto  Cirillo  Maltese  -  Vistos.  Defiro  a  cota  retro  do  Ministério  Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTESE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1079026-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não



304

cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAROLINE GONÇALVES
DE SOUSA (OAB 14887/RN) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.1. Fls. 116/117: Como ainda não houve o trânsito em julgado da sentença,
excepcionalmente, manifeste-se o autor, em cinco dias, esclarecendo, de uma vez por todas, se desiste do pedido de
inclusão do patronímico materno. Consigno que, no silêncio, a sentença será mantida e cumprida tal como proferida.2.
Oficie-se ao MMº Juiz Corregedor Permanente do Registro Civil das Pessoas Naturais de Vila Formosa - 46º Subdistrito,
nesta Capital, conforme requerido no item II da manifestação de fls. 33/36 do Ministério Público. Instrua-se o ofício com
cópias das principais  peças dos autos,  quais  sejam: fls.  33/36;  01/05;  09/14;  20;  24/26;  116/117 e da presente
decisão.Intimem-se. - ADV: BRUNA BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alberto Soibelmann Glock Lorenzoni
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1218

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1081615-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alberto Soibelmann Glock Lorenzoni - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: CARLA
CHISMAN (OAB

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: ARIEL FILIPE DAS NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1082223-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB
265109/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz - Vistos.Yann Grzywacz propõe ação com pedido de retificação de seu assento de
nascimento a fim de suprimir o termo "filho reconhecido" e corrigir a grafia do nome de seu genitor (onde consta
BeriMbaum deve constar BeriNbaum). Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 7/30.O Ministério Público
manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 48.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados
demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de
1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
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artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: JULIANA CAMPOS VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB 171247/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar
Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1087151-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar
Augusto Nunes de Siqueira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.A parte autora fica expressamente ciente de
que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do
Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça
e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CESAR AUGUSTO NUNES DE SIQUEIRA (OAB 242549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Lazaro Clovis Rodrigues
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1093450-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lazaro Clovis Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EDILSON ROBERTO DE SOUZA (OAB
279948/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ricardo Crotti
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1219

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1094237-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ricardo Crotti - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza,
quando  o  requerente  das  benesses  da  Justiça  Gratuita  assim  o  declare,  é  certo  que  esta  presunção  não  é
absoluta.Desta feita,  com a promulgação da Constituição Federal  de 1988, passou-se a exigir  a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos" (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo
Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, traga a requerente aos autos cópia das três últimas declarações de IRPF,
de modo a comprovar a alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas iniciais, sob pena de
indeferimento.Intimem-se.  -  ADV:  REGINA  HELENA GREGORIO  MARINS  (OAB  260801/SP),  FÁBIO  GIANNOTTI  (OAB
366451/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arthur Allen
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1220

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1094769-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arthur Allen - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
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julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FABIO PEREIRA MENDES
(OAB 399164/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1220

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1095960-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria do Socorro Arvelino da Silva - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 44 no prazo
de 10 dias. Intimem-se. - ADV: TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL (OAB 220791/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - C.P.C.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1220

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1096529-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - C.P.C. - Vistos.Certidão retro: faculto à parte autora a última oportunidade para regularizar o
recolhimento das custas processuais e de procuração, em cinco dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Com o
decurso de prazo, certifique-se a regularidade do recolhimento, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV:
DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1220

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1100085-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza - Vistos.Foi determinada, ao final da decisão de fls. 27/29, a redistribuição
dos autos ao Foro Regional de Jabaquara por economia processual. Assim, diante a da petição de fls. 32, esclareça a
parte autora se deseja que se faça a redistribuição.Prazo: 05 dias.Intimem-se. - ADV: ALINE DA PAIXAO CARVALHO (OAB
284001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kátia Puras
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1220

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1100727-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kátia Puras - Vistos.Katia Puras propõe ação com pedido de retificação de seus assentos de nascimento e
casamento a fim de incluir o sobrenome de seu marido "Catarino", passando a se chamar "Katia Puras-Catarino". Com a
inicial foram juntados os documentos das fls. 6/24.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas
fls. 35/36.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Conta a autora que à época de seu casamento optou por manter o
nome de solteira.  Mais tarde,  estabeleceu seu núcleo conjugar na Inglaterra,  onde é costume que a esposa,  ao
acrescentar o sobrenome do marido, separe o seu sobrenome do sobrenome do marido por um hífen. Daí o sobrenome
"Puras-Catarino".Pelos documentos juntados e para melhor adequar o nome da requerente à cultura em que agora está
inserida, as retificações pretendidas merecem ser deferidas. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973
abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de  São  Paulo.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: JOICE RUIZ BERNIER (OAB 126769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Adeilza Tereza da Fonseca
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1100931-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adeilza Tereza da Fonseca - Vistos.Adeilza Tereza da Fonseca propõe ação com pedido de retificação
do assento de óbito de Victor Niemcow para excluir a informação de que o falecido vivia em união estável com
Sebastiana Ferreira de Sousa e incluir a informação de que vivia em união estável com a autora. Com a inicial foram
juntados  os  documentos  das  fls.  5/20.O  Ministério  Público  manifestou-se  pela  extinção  do  feito  nas  fls.  32.É  o
relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A matéria em questão já foi objeto de análise por esta 2a Vara de Registros Públicos.
Naquela oportunidade, o feito foi extinto sem julgamento do mérito por incompetência do juízo já que o reconhecimento
de união estável é matéria que compete às varas de família e sucessões. Desta vez, a união estável já foi reconhecida
(fls. 13/17) e busca a autora a retificação da certidão de óbito de seu falecido companheiro. Ante o exposto e seguindo
o entendimento do Ministério Público, entendo que a correção da certidão de óbito do de cujus é reflexo registrário do
que foi  decidido pela Vara de Família e Sucessões.  Assim, cabe ao juízo que decidiu a causa expedir  mandado
ordenando a retificação.Posto isso, JULGO O feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO por falta de interesse de agir,
nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC, por falta de interesse de agir.Após o trânsito em julgado, expeçase o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CARMEN LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA (OAB
46154/SP), LUCIANA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB 315359/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da
Silva Tinoco
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1101104-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco - Vistos.Atenda a parte
autora à cota ministerial de fls. 44/45 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB
359514/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia - Vistos. Dado que os autores tiveram 60 dias para o cumprimento da
sentença (fls. 83), solicitaram mais 60 dias (fls. 85) e, agora, tornam a solicitar mais 60 dias (fls. 95), defiro o prazo
razoável de 30 dias. Intimem-se. - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1102586-02.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Andreia Ferreira Chiurato - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ELIEZER SILVERA SALLES FILHO (OAB 367347/SP), WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI (OAB 297903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Serena Vitorino dos Santos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1103217-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Serena Vitorino dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RICARDO ADAO DA SILVA (OAB
387384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1221

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1104472-75.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos.Oficie-se nos termos da cota ministerial de fls.
94.Intimem-se. - ADV: JOSIAS GARCIA RIBEIRO (OAB 1123/BA), MARCO ANTONIO FERNANDES (OAB 21972/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleiton de Oliveira Sarilho
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1108312-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleiton de Oliveira Sarilho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do  Foro  Regional  de  Santo  Amaro,  remetam-se  os  autos  ao  Foro  mencionado,  competente  para  apreciar  o
pedido.Intimem-se. - ADV: VENIZIO GABRIEL FILHO (OAB 56918/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clara Lama Calatayud Ferreira
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1108460-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clara Lama Calatayud Ferreira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional  de Tatuapé,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente para apreciar  o
pedido.Intimem-se. - ADV: ADENILSON BORGES DA SILVA (OAB 335600/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina
- - Carmen Therezinha Bornacina - - Heraldo James Bornacina
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1111300-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diva Bornacina - - Ricardo Emilio Bornacina - - Gudulo Benedito Bornacina - - Carmen Therezinha Bornacina - -
Heraldo  James  Bornacina  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB 174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Antonia Alves Barbosa
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1124580-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Antonia Alves Barbosa - Vistos.Do estudo dos autos para proferir sentença, especialmente à luz
do assento de nascimento reproduzido às fls. 30, extraio que os elementos indicam que a autora nasceu no mês de
março e não em maio de 1.960.Sendo assim, determino à requerente que especifique as provas que pretende produzir,
justificando a pertinência, em cinco dias, sob pena de preclusão.Certificado eventual decurso de prazo, tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO VENTURINI (OAB 201633/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristiana Gomes de Sousa Correia - - Carlos Wagner de Sousa
Correia
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1111981-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristiana Gomes de Sousa Correia - - Carlos Wagner de Sousa Correia - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: MICHELLE ANDRADE DE PAULA (OAB 354203/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvador Rosa da Silva - - Ana Carolina Teixeira Rodarte, Representada Por Sua
Genitora Sueleni Teixeira Rodarte e Silva
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1111342-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvador Rosa da Silva - - Ana Carolina Teixeira Rodarte, Representada Por Sua Genitora Sueleni Teixeira
Rodarte  e  Silva  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  em  nome  do(s)
requerente(s), bem como regularizar sua representação processual. - ADV: EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ (OAB
187442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christina Rosa Camasmine de Paola Rodrigues
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1111322-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christina Rosa Camasmine de Paola Rodrigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VITOR CARVALHO
LOPES (OAB 241959/SP), NOELY EMILIA OLIVEIRA COSTA (OAB 315396/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1223

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.Fls. 91: Ante o lapso temporal já transcorrido, defiro o derradeiro prazo de quinze dias para que
a parte autora cumpra integralmente a cota do Ministério Público de fls. 80/81 e 103, sob pena de extinção.Intimem-se.
- ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
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Santos
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1222

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0440/2017
Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024652-
58.2012.8.26.0100 (USUC 602).
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Herdeira de Linda Amorosino Farhat e de Ablen Farhat, a saber: Flávia Tuenze Farhat, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que  Espólio  de  Carlos  Alberto  Farhat,  representado  por  sua  inventariante  Stela  Souza  Farhat,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 61, no 6º andar ou 9º pavimento, do Edifício Santa Luzia, localizado na Alameda Rio Claro, nº 137 - 17º
Subdistrito Bela Vista - São Paulo - SP, com área de 169,67 m², correspondendo-lhe no terreno uma parte ideal de
46,28900%, o terreno onde se assenta o referido edifício encerra a área de 557,20 m², contribuinte nº 009.030.0047-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 21/11/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1018367-56.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ndubuisi Paul Umeh, Maria Vitoria Conceição do Nascimento representado pela sua genitora Denize
Conceição do Nascimento e esta por si, interessados do Pedido de Providências nº 1018367-56.2017.8.26.0100, que aos
03/10/2017 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os interessados em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a
citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam
perante este Juízo para tomarem ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital,  os autos serão
arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça
João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1047405-16.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a John Uzorchukwu Okoh, Luiz Henrique Jardim representado pela sua genitora Milena Jardim Caetano e esta
por  si,  interessados do Pedido de Providências  nº  1047405-16.2017.8.26.0100,  que aos  22/09/2017 foi  proferida
Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os interessados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a citação dos supra
mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam perante este Juízo para
tomarem ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º
Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
Cultural Nossa Senhora Menina
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1003

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2017
Processo 0021828-97.2010.8.26.0100 (100.10.021828-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação Cultural Nossa Senhora Menina - 1 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição ALEXANDRE
PAULO IAKOWSKY NETTO. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão
somente, os valores pagos pelo Estado de São Paulo.2 - Desde já adianto que, caso seja possível, e desde que não haja
comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja,
com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial
de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e
cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos
quesitos apresentados.3 - Prazo 10 dias.Int. PJV 25 - ADV: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ (OAB 141230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2017
Processo 0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv
Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros - Municipalidade de
São Paulo - Vistos.Fls. 1123: Defiro. Manifeste-se o Sr. Perito Judicial quanto às fls. 1019, no prazo de 15 dias. Sem
prejuízo, providencie a parte autora as cópias das decisões dos procedimentos de retificação de área dos processos
98.067945-4 e 000.02.601035-6 requeridos pela Promotora de Justiça.Intime-se. PJV98 - ADV: OSWALDO DE AGUIAR
(OAB 57228/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ERIKA FERREIRA JEREISSATI (OAB 176783/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Domingos Fanganiello
- Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Fazenda Pública do Estado
de São Paulo e outros
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1012

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2017
Processo 0724786-79.1991.8.26.0100 (000.91.724786-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Domingos Fanganiello - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Fazenda Pública do Estado de São Paulo e
outros  -  Vistos.Trata-se  de  ação  de  pedido  de  retificação  de  registros,  proposta  pelo  ESPÓLIO  DE  DOMINGOS
FANGANIELLO, constantes nas descrições das transcrições nº 61.491 do 1º RISP e 63.344 do 2º RISP e, matrícula 39.056
do 17º RISP. Colhidas informações do Registro de Imóveis (fls. 130/138, 140/145, 147/151 e 2123/2126).Verificada
possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia e acostado laudo às fls.
183/263 e esclarecimentos às fls. 671/679, 943/956, 1101/1114, 1235/1247, 1280/1292, 1366/1414 e 2083/2085. Foi
juntado aos autos laudo divergente do assistente técnico indica pela Importadora São Marcos LTDA às fls. 454/462 e do
assiste técnico indicado pela SABESP às fls.487/491, com esclarecimentos às fls. 520/522 e 1443/1445. Foi acostado aos
autos outro laudo pericial às fls. 957/970, laudo suplementar conjunto às fls. 1695/1732 e esclarecimentos às fls.
1945/1964, 2016/2026 e 2029/2031.Citados os confrontantes e o Município, houve oposição inicial ao pedido por parte
do ente federativo (fls. 1768/1769). Contudo, não se opôs ao pedido frente aos esclarecimentos periciais às fls. 1981.A
Fazenda do Estado de São Paulo não se opôs à pretensão (fls. 2133).O Ministério Público opinou pela procedência do
pedido (fls. 2260).Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP apresentou impugnação às fls.
288/296 alegando que a inicial não delimita com clareza o pedido, dificultando a defesa da contestante, e ainda que não
se  trata  de  mera  retificação,  pois  a  abrangência  do  pedido  é  maior,  requerendo  ao  final  a  improcedência  da
ação.Importadora São Marcos LTDA apresentou impugnação às fls. 339/350 alegando que a ação de retificação daria
força documental ao requerente para suporte em futuras lides, e que o embate deveria se dar em sede de contencioso
ordinário, requerendo ao final a improcedência da ação.João Fanganiello Netto apresentou impugnação às fls. 406/414
alegando que o procedimento escolhido pelo requerente não é adequado, requerendo ao final a improcedência da
ação.Elza Fanganiello, Espólio de Felipe Fanganiello, Elfriede Gunther Fanganiello, Esther Fanganiello, Francisco Pavan,
Helena  Aparecida  Lirola  Pavan,  Carmelisa  Pavan  Pizzamiglio,  Antonio  Pizzamiglio,  Espólios  de  Miguel  Melhem e
Margarida Fanganiello Melhem, José Roberto Fanganiello Melhem, Ana Ambrósio Fanganiello, José Vicente Fanganiello,
Gilberto Ambrósio Fanganiello, Maria de Lourdes Caldeira Pires Fanganiello, Milton Fanganiello, Marlene de Lourdes
Caldeira Pires Fanganiello, Milton Fanganiello, Marlene Moreno Fanganiello, Zilda Fanganiello, Ruth Fanganiello Vilas
Boas,  Miguel  Almeida  Vilas  Boas,  Rosina  Motta  Fanganiello,  Lúcia  Fanganiello  de  Carvalho  Fernandes,  Armando
Fanganiello  de  Carvalho  Fernandes,  Sandra  Brugioni  de  Carvalho  Fernandes,  Ricardo  Fanganiello  de  Carvalho
Fernandes, Rose Maria Salce de Carvalho Fernandes, Eduardo Fanganiello de Carvalho Fernandes e Mary Ozawa de
Carvalho Fernandes apresentaram impugnação às fls. 874/876 alegando que a ação guarda conexão com outras ações,
versando sobre áreas contíguas, requerendo ao final o apensamento de todos os processos.Os sucessores de Francisco
e  Carmina  Ianetta  Fanganiello  apresentaram  impugnação  ao  laudo  pericial  oficial  às  fls.  1129/1131.Companhia
Metropolitana de São Paulo - METRÔ apresentou impugnação às fls. 1218/1219 requerendo a alteração do memorial
descritivo e planta.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no
mérito,  o pedido é procedente.É preciso anotar,  desde jé,  que os embates travados pelas partes nestes autos -
essencialmente com as manifestações de fls. 874/876 e fls. 406/414 - não dizem respeito à retificação pretendida. O
objeto da lide é verificar se existe erro a ser retificado (de fora, portanto, qualquer correção de área que tenha por
objetivo "acertar contas" entre os envolvidos ou pendências possessórias).O trabalho pericial desenvolvido inicialmente
às  fls.  183/263,  acrescido  de  todos  os  posteriores  e  vários  esclarecimentos  (fls.  671/679,  943/956,  1101/1114,
1235/1247, 1280/1292, 1366/1414 e 2083/2085) assentou que não há alteração das divisas externas (neste sentido, a
manifestação do i. Perito, completa quanto às questões técnicas, acostada às fls. 1366/1414). Processou-se, portanto,
intra muros, como deve ser.Feitos os esclarecimentos periciais, o Município não mais ofereceu resistência ao pleito
inicial.A perícia realizada, após ditos esclarecimentos, confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em
desconformidade com as constantes do registro respectivo.Ademais, os elementos constantes dos autos indicam que
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não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão
bem definidos e a retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A procedência da
ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação das transcrições nº
61.491 do 1º RISP e 63.344 do 2º RISP e, matrícula 39.056 do 17º RISP (áreas A, B, C, D, E e F), observando-se as
descrições, plantas e memoriais (fls. 1394/1414), apresentadas pelo i. Expert. Com a resolução da questão de fundo,
DECRETO a extinção do processo (art. 487, I, do CPC), colocando fim à esta etapa..Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária
a expedição de novos documentos.Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. e C. U722 -
ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB 55653/SP), GERALDA EGLEIA
NUNES RABELO (OAB 130371/SP),  ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB 246607/SP),  VALDIR VICENTE BARTOLI (OAB
44330/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), DÉBORA CAVALHEIRO LIROLA (OAB 230074/SP), OLGA MARIA DO VAL
(OAB 41336/SP), CARLA ROBERTA LOW STAGNI (OAB 108049/SP), MARIA ELVIRA BORGES CALAZANS (OAB 20465/ SP),
MAURÍCIO BARROS (OAB 183724/SP),  CARLOS ASSUB AMARAL (OAB 164529/SP),  JOSE AUGUSTO TROVATO (OAB
11266/SP), MOACIR COLOMBO (OAB 94726/SP), THAIS XERFAN MELHEM MORGADO (OAB 208292/SP), CLAUDIO GREGO
DA SILVA (OAB 82106/SP)
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RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1065681-95.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Prefeitura do Município de São
Paulo - CONCLUSÃOEm 30 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª Tania Mara
Ahualli, da 1ª Vara de Registros Públicos. Eu _______, escrevente, digitei.Pedido de providências - Abertura de matrícula -
Álveo abandonado - Impossibilidade sem título hábil - Pedido improcedenteVistos. Trata-se de pedido de providências
formulado pela Municipalidade de São Paulo, em face do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, após negativa
de abertura de matrícula autônoma de área pública. Alega a requerente que, após a retificação do curso do Rio Tietê
por utilidade pública, na década de 1950, tornouse legítima proprietária do álveo abandonado do curso d'água. A área
está situada entre a Avenida Presidente Castelo Branco, a Rua Azurita e a Rua Paschoal Ranieiri. Com base no Art. 27 do
Decreto nº 24.643/34 (Código de Águas) e nos Arts. 176 e 195-B da Lei nº 6.015/73, pleiteia a abertura de matrícula,
sob sua titularidade, para a área apontada. Juntou documentos às fls.  6/13.O Oficial se manifestou às fls.  18/21,
aduzindo ser imprescindível o título para inaugurar a corrente dominial em favor da Municipalidade de São Paulo, além
de não ter sido oferecida pela Municipalidade a precisa individualização do imóvel. Alega já haver duas matrículas
referentes à área.O Ministério Público opinou pelo arquivamento dos autos (fls. 25/29).É o relatório. Decido. O óbice
deve ser mantido.Com o advento da Lei nº 13.465/17, que altera o Art. 195-B da Lei de Registros Públicos, dispensa-se
o procedimento discriminatório administrativo ou judicial para a abertura de matrícula de imóveis urbanos sem registro
anterior, cujo domínio lhes tenha sido assegurado pela legislação, como é o caso de álveo abandonado decorrente de
obras de retificação do curso do Rio Tietê.Não obstante, a aplicabilidade do Art. 27 do Código de Águas está vinculada
ao devido procedimento das desapropriações por utilidade pública, como exprime o próprio dispositivo legal, ipsis
litteris: Art. 27. Se a mudança da corrente se fez por utilidade pública, o prédio ocupado pelo novo álveo deve ser
indenizado, e o álveo abandonado passa a pertencer ao expropriante para que se compense da despesa feita. (grifo
nosso)Mais do que garantir a justa e prévia indenização ao expropriado, o artigo supracitado também traz consigo a
função de comprovar se a área em questão é consequência de obra de utilidade pública, tendo em vista que houve
desapropriação. O mais recente precedente do Superior Tribunal de Justiça consolida esse entendimento, superando o
julgado  mencionado  na  inicial:  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  NÃO-CONFIGURADO  O
IMPRESCINDÍVEL CONFRONTO ANALÍTICO. LEGITIMIDADE DA MUNICIPALIDADE PARA A PROPOSITURA DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. ÁLVEO ABANDONADO. FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. ART.
27 DO CÓDIGO DE ÁGUAS. MODIFICAÇÃO DO CURSO DO LEITO DO RIO TIETÊ. AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE COMO
FORMA  DE  COMPENSAR  O  PREJUÍZO  DECORRENTE  DA  EXPROPRIAÇÃO  DO  PRÉDIO  POR  ONDE  PASSA  O  NOVO
CURSO.(STJ, 3ª Turma - Recurso Especial nº 330046/SP - Rel. Min. Franciulli Netto. Data do Julgamento: 09/11/2004)
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Como mencionado no precedente acima:"Não constam dos autos elementos que possam indicar que a área onde
atualmente subsiste a servidão administrativa, identificada pela natureza jurídica de terreno reservado, foi objeto de
desapropriação, com a correspectiva indenização do proprietário. Esse fato, de per se, culmina com a impossibilidade
de o ente público promover reintegração de posse de área compreendida por servidão administrativa."(STJ, 3ª Turma -
Recurso Especial nº 330046/SP - Rel. Min. Franciulli Netto. Data do Julgamento: 09/11/2004)Na hipótese dos autos, do
mesmo modo, não constam elementos que indiquem ter sido realizada a desapropriação, inviabilizando inicialmente o
registro por parte do Oficial.Além disso, conforme disposto no Art. 195-B da Lei de Registros Públicos, para que ocorra a
abertura de matrícula prevista no artigo, o requerimento à Serventia deve ser acompanhado de todos os documentos
elencados nos  incisos  I,  II  e  II  do  Art.  195-A da mesma lei,  dos  quais  apenas se  encontram nos autos  anexos
concernentes ao primeiro item - planta e memorial descritivo do imóvel público a ser matriculado, dos quais constem a
sua  descrição,  com medidas  perimetrais,  área  total,  localização,  confrontantes  e  coordenadas  preferencialmente
georreferenciadas  dos  vértices  definidores  de  seus  limites.  Não  há  qualquer  comprovação  de  intimação  dos
confrontantes,  tampouco as respostas às intimações, justificando o óbice nesse segundo momento.Mesmo com a
apresentação dos documentos faltantes, restaria um fator determinante a ser considerado, relacionado às matrículas nº
69.902 e nº 90.674. Sendo parte ou totalidade do imóvel já registrada em nome de terceiros, já não se pode mais
considerar ausente o registro anterior, afastando-se a aplicabilidade do Art. 195-B da Lei nº 6.015/73. Nesse caso, para
a abertura da matrícula pretendida, é imprescindível um título que declare o domínio em favor do Município de São
Paulo, algo que não pode ser obtido nesta via administrativa: "Isto é assim porque nosso sistema consagrou o princípio
da correspondência entre a unitariedade da matrícula e a unidade do imóvel, relacionado com o da especialidade, visto
reclamar exata caracterização e individualização do imóvel" " (Maria Helena Diniz, "A Lei de Registros Públicos e o
Estatuto da Cidade". Adilson Abreu Dallari e Sérgio Ferraz (coords.). Estatuto da Cidade. Comentários à Lei Federal
10.257/2001, 3 ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 411).Para atingir seu interesse, cabe à requerente buscar as vias
ordinárias.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pela Prefeitura do Município de São
Paulo em face do Oficial do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, mantendo o óbice ao descerramento de
matrícula.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.C.  -  ADV:  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP)
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RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1074979-14.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Hannah Rozenszajn Politis - CONCLUSÃOEm 31
de outubro de 2017, faço estes autos conclusos à MMª Juíza de Direito Drª Tânia Mara Ahualli, da 1ª Vara de Registros
Públicos. Eu, _______________, Escrevente, digitei.Dúvida - recusa de registro de instrumento particular de promessa de
venda  e  compra  de  imóvel  -  aquisição  de  bem  por  menor  incapaz  -  necessidade  de  alvará  judicial  -  dúvida
procedenteVistos.O 8º  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São Paulo  suscitou  dúvida,  a  requerimento  de  Hannah
Rozenszajn Politis, representada por seus procuradores Eduardo Rozenszajn e Mauro Treiger Rozenszajn, diante da
qualificação negativa do instrumento particular de promessa de venda e compra de imóvel em construção e outras
avenças, referente ao imóvel de matrícula nº 180.035, por configurar a suscitada como compradora enquanto menor
absolutamente incapaz.Sustenta o Oficial que, em síntese, apesar de haver no contrato a informação de que o termo foi
totalmente quitado, não há menção alguma quanto à origem do numerário, se pertencia à menor ou se veio por doação
dos pais, sendo necessária a retificação do contrato para superar essa omissão.Alega que foram contraídas obrigações
que superam a mera administração do patrimônio adquirido, por se tratar de um imóvel hipotecado, sendo necessária
autorização judicial para essa aquisição, conforme Art. 1.691 do Código Civil. Caso tenha sido utilizado numerário doado
pelos pais, além da autorização judicial, pelos motivos acima expostos, seria indispensável o devido recolhimento
do ITCMD.Conforme certidão à fl. 173, não houve impugnação da suscitada, contudo, perante o Oficial, alegou que os
recursos para a aquisição do bem são provenientes de poupança e aplicações feitas pelos genitores da menor.
Outrossim, afirmou não ter existido qualquer ato que tenha ultrapassado o que o dispositivo legal determina como
obrigações que ultrapassem o limite da simples administração.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fl. 177).É o relatório. DECIDO.Com razão o Oficial.Segundo o pacífico entendimento do Egrégio Conselho Superior da
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Magistratura, salvo por necessidade devidamente demonstrada ou evidente interesse da menor, é necessária prévia
autorização  judicial  toda  vez  que  os  pais  pretenderem contrair  obrigações  que  ultrapassem limites  da  simples
administração. Nesse sentido o precedente do E. Conselho Superior:Registro de Imóveis - Escritura de compra e venda -
Aquisição de bem por menor incapaz - Origem desconhecida dos recursos Necessidade de alvará judicial - Verificação,
pelo Ministério Público e pelo órgão jurisdicional, da efetiva proteção do interesse do menor Menor representado apenas
pelo pai, sem justificativa para ausência da mãe na escritura - Impossibilidade de registro - Recurso provido. (CSM -
Apelação Cível nº 0072005-60.2013.8.26.0100 DATA JULGAMENTO: 07/10/2014 - Relator: Elliot Akel).Como mencionado
no precedente acima citado: "O argumento não convence, contudo. O negócio de compra e venda do imóvel implicou a
contração de obrigação - pagamento do preço de R$ 191.279,07 - que ultrapassa, obviamente, os limites da mera
administração,  não  havendo  qualquer  comprovação  de  necessidade  ou  evidente  interesse  do  incapaz,  o  que,
justamente, deveria ter sido feito mediante pedido de alvará, quando o Juiz verificaria a presença de tais requisitos.Não
se indicou, na escritura, de onde provieram os recursos para a compra do imóvel (o menor tinha onze anos de idade ao
tempo da lavratura da escritura). Há de se presumir, portanto, que se trataram de recursos próprios do menor. [...] Ora,
se são recursos do incapaz e se, como visto, o ato implicou a contratação de obrigação que ultrapassa os limites da
simples administração, é evidente que o alvará era necessário."(CSM - Apelação Cível nº 0072005-60.2013.8.26.0100
DATA JULGAMENTO: 07/10/2014 - Relator: Elliot Akel). Cumpre destacar que não basta a mera afirmação de que a
aquisição do imóvel, a favor do menor, não ultrapassa o limite da simples administração. Principalmente no caso em
testilha, em que o imóvel está gravado com hipoteca.Inexiste a possibilidade de se proceder à inobservância das
mencionadas restrições para registro sem ordem judicial. Este também é o posicionamento do D. Representante do
Ministério Público.Portanto, a pretensão da interessada depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá
cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Ante o exposto, julgo
procedente  a  dúvida  suscitada  pelo  8º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DA  CAPITAL,  a  pedido  de  HANNAH
ROZENSZAJN  POLITIS,  mantendo  o  entrave  registrário.Não  há  custas,  despesas  processuais,  nem  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: MAURO TREIGER
ROZENSZAJN (OAB 134584/RJ), EDUARDO ROZENSZAJN (OAB 43106/RJ)
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RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1080765-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Centro Espírita
Amor e Paz - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Centro Espírita Amor e Paz (CEAP), em face do
Oficial do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoal Jurídica da Capital, pleiteando a averbação da ata da
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19.11.2015, que reformou os Estatutos e nomeou nova diretoria.Esclarece
o requerente que o último registro da ata foi efetuado em abril de 1995, e desde então, não foram realizadas novas
eleições para constituição dos dirigentes. Aduz que somente em novembro de 2015 foi convocada Assembléia Geral
Extraordinária com a finalidade de reformar o Estatuto Social e nomear o corpo diretivo sendo que o srº Plínio José
Marafon assumiu todas as responsabilidades da gestão da entidade. Juntou documentos às fls.18/25.O registrador
manifestou-se às fls.32/35. Informa que as últimas eleições realizadas ocorreram em 01.04.1995, com término em
30.03.1998, cujo mandato de acordo com o artigo 5º do Estatuto Social era de 3 (três) anos, logo, houve a violação do
princípio da continuidade, ante a lacuna temporal de dez anos entre as convocações para a Assembleia. Apresentou
documentos às fls.36/40.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.48/50).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça. Conforme Frederico de
Castro Y Bravo (La persona jurídica. Madrid: Civitas, 1991, p. 280), o Estatuto da Associação encerra o conjunto de
vontades de seus membros (pactum associationis) e lei para suas relações sociais (lex societatis). Apesar da força
semântica  da  expressão  utilizada  (lei),  ressalta-se  a  importância  da  obediência  do  estatuto  social  como ato  de
autonomia privada coletiva. A obediência ao Estatuto Social garante os interesses próprios da associação, nos termos
em que foi criada a par da vontade dos seus associados.É incontroversa a irregularidade na administração da entidade
após o encerramento do último mandato em 1998, até a pretendida averbação da Assembléia Extraordinária, ocorrida
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em 19.11.2015.Decerto que o princípio da compatibilidade permite relativizar o princípio da continuidade caso haja
correlação entre o registro antecedente e o subsequente, encadeando cronologicamente pessoas e atos jurídicos.
Todavia, na presente hipótese, rompeu-se o elo de continuidade entre a composição da última diretoria regular e que se
apresenta atualmente. Assim, seria imprescindível que a última diretoria fornecesse declaração de sucessão em favor
da nova diretoria, com a subscrição de seus membros. Há de se observar a recente decisão referente a mesma questão
posta a desate, da qual coaduno, proferida pelo MMº Juiz Josué Modesto Passos:"... havendo solução de continuidade
entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio
legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador  provisório  que reorganize a  vida da associação;  o  que
decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores".  (Processo nº 0030234-05.2013.8.26.0100).De acordo com o artigo 5º do Estatuto Social
(fl.03):"5. Os diretores terão mandato de três anos, podendo ser reeleitos, e seu mandato continuará vigente enquanto
não houver assembleia de eleição". Logo, estando a entidade sem administração regularmente constituída, devem os
responsáveis pleitearem a nomeação de um administrador provisório na via judicial,  nos termos do artigo 49 do
CC.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Centro Espírita Amor e Paz (CEAP),
em face do Oficial do 7º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoal Jurídica da Capital, e consequentemente
mantenho  o  óbice  registrário.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente,  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  MARCELO  PALMA  MARAFON  (OAB
198251/SP)
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RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1093002-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Oliveira Neto -
Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Francisco de Oliveira Neto, em face da sentença proferida às
fls.45/46, sob o alegação de estar ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os
argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 52/62, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. - ADV:
'ROGERIO DAMASCENO LEAL (OAB 156779/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1104301-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - José Osório de Oliveira Azevedo
Neto e outros - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por José Osório de Oliveira Azevedo Neto, Cristina
Botelho de Albuquerque Azevedo, Laís Furquim de Azevedo em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando o cancelamento do registro de hipoteca,  da caução e da cédula hipotecária,  que gravam os imóveis
matriculados sob nsº 89.325 e 89.326, sob a alegação de perempção. Juntou documentos às fls.09/51.O registrador
manifestou-se às fls.55/56. Esclarece que reanalisando os fatos narrados e documentos apresentados, entende ser
possível a efetivação do cancelamento, uma vez que a ocorrência da perempção da hipoteca (obrigação principal),
geraria a extinção da caução (obrigação acessória),  logo o feito perdeu seu objeto.  Informa por fim,  que foram
efetivadas as averbações pretendidas. Juntou documentos às fls.57/64.O Ministério Público opinou pela extinção do feito
(fls.67).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Com a  notícia  do  registrador  referente  às  averbações  do
cancelamento dos gravames junto às matrículas nºs 89.325 e 89.326, não há o que decidir nos autos, tendo a ação
perdido o seu objeto.Diante do exposto, julgo extinto o pedido de providências formulado por José Osório de Oliveira
Azevedo Neto, Cristina Botelho de Albuquerque Azevedo, Laís Furquim de Azevedo em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis  da  Capital  ,  nos  termos  do  artigo  485,  IV  do  CPC.Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas
processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  17  de
novembro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JOSÉ OSÓRIO DE AZEVEDO JÚNIOR (OAB 10110/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Olívia Oseas Matar
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1110894-27.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Olívia Oseas Matar - Vistos.Tendo em vista que o
objeto do presente feito é a averbação do contrato de locação, recebo o procedimento como pedido de providências.
Anotese,  retificando  a  autuação.Verifico  que  a  inicial  não  veio  acompanhada  dos  documentos  indispensáveis  à
propositura da ação, nos termos do artigo 320 CPC, logo, deverá a requerente emendá-la, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento, para:A) juntar o contrato de locação que pretende seja averbado;B) juntar a matrícula
atualizada do imóvel;C) juntar os documentos pessoais da requerente;C) tendo em vista o término do trintídio legal da
prenotação, uma vez que teve o término da validade em 11.11.2017, deverá a requerente reapresentar o documento
junto à Serventia Extrajudicial para nova qualificação do título.Após as diligências acima determinadas, tornem os autos
conclusos para ulteriores deliberações.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao
âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Leandro Carlos Mazzei - - Caroline Helena Billo
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1024

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0527/2017
Processo 1112463-63.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Leandro Carlos Mazzei - - Caroline Helena Billo -
Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o cancelamento do registro do instrumento de alienação
fiduciária entabulado entre o interessado e o Banco do Brasil, recebo o procedimento como pedido de providências.
Anote-se, retificando a autuação.Emendem os requerentes a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias para:A) juntar suas
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representações processual;B) juntar o instrumento de alienação fiduciária entabulado com a instituição financeira;C)
juntar  cópia  atualizada  da  matrícula;D)  juntar  os  documentos  pessoais  dos  requerentes;Com  a  juntada  da
documentação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº
19/2017, os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: NELSON DE SOUZA
PINTO NETO (OAB 280190/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1032

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0438/2017
Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Fl. 415: Defiro o pedido de pesquisa de bens da
executada via sistema INFOJUD, desde que recolhidas as respectivas custas.Ressalto que o resultado das buscar deverá
ser armazenado em cartório, de modo a resguardar o sigilo fiscal da requerida.Intime-se. - ADV: CELSO RICARDO DE
OLIVEIRA (OAB 174850/SP), JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 0022100-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - R.C.T. e outro -
Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público, com presteza.Após, voltem à conclusão.Com cópias das
fls. 234/236, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da
Silva Neves - Ricardo Botos da Silva Neves
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 0025371-64.2017.8.26.0100 (processo principal 0183018-74.2007.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
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Sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves - Ricardo Botos da Silva Neves - Vistos.Trata-se de
expediente relacionado a pedido de cumprimento provisório de sentença.Como é cediço, o ordenamento processual
brasileiro tem no recurso com efeito meramente devolutivo o substrato em que repousa a instauração do cumprimento
provisório de sentença.O artigo 520, caput, do Código de Processo Civil prevê o cabimento do cumprimento provisório
da sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo.No caso dos autos, às fls. 28 a parte exequente foi
intimada para comprovar os efeitos em que o recurso foi recebido, e não cumpriu a determinação.Pelo exposto, indefiro
a petição inicial, nos termos dos artigo 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, com fundamento no artigo
485,  inciso  I,  do  mesmo  Diploma  Legal,  julgo  extinto  o  processo  sem  julgamento  de  mérito.Custas  ex
lege.Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.I. - ADV: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES
(OAB 143373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni - Vistos.Concedo o prazo adicional de 10 dias.Intime-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1011029-25.2017.8.26.0005 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sandra Regina Gomes da Silva - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls.
31/32 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ELAINE TOMAZ DOS SANTOS (OAB 285141/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Vinicius
Francisco Cordeiro Giffoni - Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo  1019495-14.2017.8.26.0003  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Família  -
Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni - Vinicius Francisco Cordeiro Giffoni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: VINICIUS FRANCISCO CORDEIRO GIFFONI (OAB 369647/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucessões - Maria
Fatima Pereira Jesus - - Rodrigo Pereira Vieira
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1018179-57.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Sucessões - Maria
Fatima Pereira  Jesus  -  -  Rodrigo  Pereira  Vieira  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MORGANA APARECIDA
DA SILVA (OAB 286682/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1016472-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: EDERSON SANTOS MARTINS (OAB 248723/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Temida Fiorini Mappelli
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1015022-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Temida Fiorini Mappelli - Vistos.Para fins de controle, anoto a existência dos feitos de fls. 80/92.Juntem os
requerentes Alfredo e Sabrina Certidões da Justiça Militar  e da Justiça Eleitoral  em seu nome.Prazo de 10 (dez)
dias.Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA DE MICHE FIALHO (OAB 120466/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Melina Cabral de Souza
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1030510-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Melina Cabral de Souza - Vistos.Anna Villani de Souza, Mário Sérgio de Souza e Melina Cabral de
Souza propõem ação com pedido de retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de ascendentes
comuns para fins de obtenção de cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 5/25.Emenda à
inicial nas fls. 42/81, 88, 95/102 e 109/113.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 117.É
o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.São verificadas, nos respectivos assentos, transliterações dos nomes italianos a
partir do ancestral Francisco Villani. Os documentos acostados comprovam os nomes e as qualificações dos assentos
cujas retificações se pretende, indicando que merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de
1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fls. 109/113. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,  desde que assinada digitalmente por  esta  Magistrada e  acompanhada das  cópias  necessárias  ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo
Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais.A  parte  autora  fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
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atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HELENA CHRISTIANE TRENTINI (OAB 329348/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelli Regina Oliveira Maciel
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1027546-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Kelli  Regina Oliveira Maciel  -  Posto isso,  julgo IMPROCEDENTE a ação,  julgando o processo extinto,  com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante do teor do ofício reproduzido
às  fls.  106,  determino  à  Serventia  Judicial  que  cadastre  o  documento  como  sigiloso,  certificando.Custas  "ex
lege".Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: STEFANO DEL SORDO NETO
(OAB 128308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes - - Fabiola Cristina Moraes Antignani -
- Ergia Pereira de Moraes - - Fabiana Cristina Pereira de Moraes
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes - - Fabiola Cristina Moraes Antignani - - Ergia Pereira de Moraes - - Fabiana
Cristina Pereira de Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 38/41; 45/47; 51/52; 68/73; 82/85). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1021918-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para: (i.) deferir as retificações nos
assentos elencados na inicial e emendas (fls. 44/53; 62/64; 67/68; 75/78; 81/91), (ii.) determinar a lavratura do assento
de nascimento de Henrique Kaufmann, na modalidade tardia, nascido em 08 de agosto de 1.882, na cidade de Santa
Cruz da Conceição, na Comarca de Leme, Estado de São Paulo, filho de Peter Kaufmann, natural de Luxemburgo, e
Ernestina Kaufmann, alemã, com base nas informações constantes na alínea "b" da petição de fls. 44/45.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: SIRLEI NOBREGA (OAB 133861/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecília Monteiro Sedrani
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1036506-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecília Monteiro Sedrani - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ILTON NUNES (OAB 153567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Cezane Tabarin Stancati e outros
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1037
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1044145-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Mara  Cezane  Tabarin  Stancati  e  outros  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Antonia Cerqueira de Souza
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1054810-09.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Antonia Cerqueira de Souza - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 20, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV:
DELFIM JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 371759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ivanis Vera Cruz Paim
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1063654-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ivanis Vera Cruz Paim - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 48/51). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
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ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: QUEILA ROCHA CARMONA DOS SANTOS (OAB 299718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1065433-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucila Bizari Fernandes do Prado - - Luciane Bizari Coin de Carvalho - Vistos.Atenda a parte autora integralmente
à cota ministerial de fls. 40/41 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: MARCUS VINICIUS ALVES MENDES (OAB
113870/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto da Silveira Nogueira Junior
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1066749-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberto da Silveira Nogueira Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 38/45). Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ROBERTO ANTUNES DE LIMA (OAB 337175/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Abinader Acquadro
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1068439-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca Abinader Acquadro - Decisão - Interlocutória - ADV: VANESKA DONATO DE ARAUJO (OAB 220970/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa - - Maria da Luz Costa
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1068762-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nazareth da Conceição Costa - - Maria da Luz Costa - Vistos.Maria Nazareth da Conceição Costa
e Maria da Luz Costa propõem ação com pedido de retificação dos assentos de nascimento, casamento de seus
ascendentes comuns e delas próprias para fins de obtenção de cidadania portuguesa. Com a inicial foram juntados os
documentos das fls. 11/31.Emenda à inicial nas fls. 55/59.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido
nas fls. 63.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas
merecem ser deferidas. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas.
Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
emenda de fls. 55/59. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim,
se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RODRIGO
VINÍCIUS DE CARVALHO (OAB 395573/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1038
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - c - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: FERNANDA PIRES GARCIA BALOTIN (OAB 62316/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karina Megumi Okamoto
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo  1080555-85.2017.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Nome - Karina Megumi Okamoto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELISA TAKAKO MARUBAYASHI TAMINATO
(OAB 79209/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Glauco Venicius Ductra Padula
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1077384-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Glauco Venicius Ductra Padula - Vistos.Converto o julgamento em diligência. O feito não se encontra em termos
para sentença.A parte autora deverá apresentar, sob pena de extinção, os seguintes documentos: A) Certidões de
Distribuidor Cível, Criminal e de Execuções Criminais da Justiça Estadual; B) Certidão de Distribuição Cível, Criminal e de
Execução Criminal da Justiça Federal; C) Certidão de débitos da Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho; D) Certidões dos
Tabelionatos de Protesto da Capital.  Prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. -  ADV: GUSTAVO CREMA CARDOZO (OAB
359442/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti



334

Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - Vistos. Ante a petição de fls. 54, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que
seja cumprida integralmente a cota ministerial  de fls.  31/32 (itens faltantes: 2 e 3).  Intimem-se. -  ADV: FERNAO
PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura
Pinato Sato - - Sergio Sato
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1075293-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Pinato Sato - - Fabio Pinato Sato - - Ana Paula Pinato Sato - - Izaura Pinato Sato - - Sergio Sato - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mozart Falavinha
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1074055-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mozart Falavinha - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 38/44). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
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Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOSE CARLOS FALAVINHA (OAB 75921/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.O.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1080909-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.O. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RENATA MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem - - Isaura Ferreira
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1082372-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RENATA MAHALEM DA SILVA TELES - - Wilma Mahalem - - Isaura Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação,
para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 46/49).
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIA CAROLINA TIEMY
NAIA MARTINS DA SILVA (OAB 259522/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio de Freitas Giovannetti
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1090036-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio de Freitas Giovannetti - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 31/36). Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RICARDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 332815/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1088545-64.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.S. - Ellen Cristina da Silva -
Preliminarmente,  providencie a interessada a devolução do Alvará outrora expedido (fl.  46).Com o cumprimento,
autorizo a expedição de novo Alvará, nos mesmos moldes, devendo a interessada comprovar a efetivação deste a fim
de se possibilitar a retificação do assento de óbito.Ciência ao MP.Int. - ADV: ELLEN CRISTINA DA SILVA (OAB 303416/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gercivalda Raposo Sousa
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1087746-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gercivalda Raposo Sousa - Vistos.Fls.  60 e ss.:  Defiro a expedição da certidão requerida, se em termos.
Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SAMIA CURY DE LIMA MONTEIRO (OAB
358980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1083284-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nayana Bauler Almeida Cordes - Vistos. Providencie a parte autora certidão de óbito atualizada de
Sidney Cordes no prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: NANCI DI FRANCESCO (OAB 114260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1082753-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Monica Ayub Moregola da Costa Neves - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 83/84
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1082691-89.2016.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Selma Fiore - Vistos.Certifique-se o apensamento das duas
ações.Após, ao Ministério Público para parecer conclusivo, tornando-me conclusos em seguida para sentença.Intimem-
se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Danton Aragão Fidalgo
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1103706-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Danton Aragão Fidalgo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional)  para apreciar o pedido.Intimem-se.  -  ADV: ROBERTO BONILHA (OAB 228182/SP),  JOSE RICARDO RUELA
RODRIGUES (OAB 231772/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1103675-60.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - M.A.A.S. - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 20 no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se. - ADV: ILMAISA RIBEIRO DE SOUSA (OAB 264199/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.S.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1103210-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S. - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado de pobreza, quando o requerente das
benesses  da  Justiça  Gratuita  assim  o  declare,  é  certo  que  esta  presunção  não  é  absoluta.Desta  feita,  com a
promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a exigir a comprovação do referido estado de necessidade,
nos seguintes termos:"o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos" (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, de acordo com o artigo 99, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil, no
prazo de 15 dias, traga a requerente aos autos cópia das três últimas declarações de IRPF, de modo a comprovar a
alegada insuficiência de recursos, ou, no mesmo prazo, recolha as custas iniciais, sob pena de indeferimento.Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.C.P. - - W.E.P.P.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1102889-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.C.P. - - W.E.P.P. - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos.
Intimem-se. - ADV: ANA VITÓRIA MORELLO TEIXEIRA (OAB 393996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1102698-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu - Vistos. Providencie a parte autora declaração, com firma reconhecida, da
titular dos comprovantes de residência acostados às fls. 35/36, que ateste que o requerente ali reside. Prazo: 10 (dez)
dias.Intimemse. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noemia Araujo de Sousa
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1101825-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noemia Araujo de Sousa - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 24/25 no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: HILDEBRANDO RODRIGUES DE ANDRADE (OAB 58314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1101824-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kevin Pereira de Lima - Vistos.Fls. 24: Ciência ao autor, em cinco dias.Após, conclusos para sentença.
Intimem-se. - ADV: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS (OAB 331631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 24 no prazo de 10 dias. Intimem-se.
- ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: SOLVEIG FABIENNE
SONNENBURG (OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucca Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1100964-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucca Souza de Melo - - Luiza Souza de Melo - Vistos.1. Tratando-se de ação de retificação de registro civil,
contendo o pedido de inclusão do patronímico materno aos nomes dos autores, sem qualquer conotação com matéria
relacionada ao estado da pessoa (de competência exclusiva da Vara da Família) ou viés passível de constranger os
requerentes ou seus familiares, no caso em exame, denoto que não há motivo suficiente para afastar a regra da
publicidade dos atos processuais. Com efeito, as hipóteses excepcionais do artigo 189 do Código de Processo Civil, por
configurarem exceção ao princípio constitucional da publicidade, devem ser interpretadas restritivamente.No caso dos
autos, mostra-se ausente motivo apto a justificar o afastamento da aplicação do princípio da publicidade, razão pela
qual  indefiro o pedido de segredo de justiça.2.  Em dez dias,  sob pena de extinção,  determino aos autores que
apresentem as seguintes certidões em nome de Lucca Souza de Melo: A) Certidões de Distribuição Cível, Criminal e de
Execuções Criminais da Justiça Estadual; B) Certidão de Distribuição Cível, Criminal e de Execuções Criminais da Justiça
Federal; C) Certidões de débitos da Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho; D) Certidões do Tabelionatos de Protesto da
Capital.3. Com a vinda da documentação, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Santana Patriota
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1094630-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Santana Patriota - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THIAGO ALBERTO NARANJO POLICARO
(OAB 350913/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia de Almeida Carneiro Giglio - - Eduardo de Almeida Carneiro Giglio
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1092877-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia de Almeida Carneiro Giglio - - Eduardo de Almeida Carneiro Giglio - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCAS WRIGHT VAN
DEURSEN (OAB 307119/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de
Oliveira
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1092059-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonas Roberto Miserochi Alves de Oliveira - - Luciano José Miserochi Alves de Oliveira - Vistos.Atenda a parte
autora à cota ministerial de fls. 103/104 no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: PAULO ROBERTO CARLINI (OAB
70568/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos.Defiro o segredo de justiça. Anote-se.1. Atenda a parte autora à cota ministerial de fls.
47 no prazo de 10 (dez) dias. 2. Quanto ao pedido de alteração do sexo da autora em seus registros, cumpre informar
que este juízo não tem competência para apreciar tal demanda. Conforme o Código Judiciário de São Paulo (Decreto-Lei
Complementar nº 3, de 27 de Agosto de 1969), a competência é das Varas de Família e Sucessões:Artigo 37 - Aos Juízes
das Varas da Família e Sucessões compete:I - processar e julgar:a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e
sucessões, seus acessórios e incidentes;Nesses termos, a inicial deverá ser emendada para excluir referido pedido, bem
como os demais pedidos de expedição de ofício e alteração de documentos, a qual, se procedente o pedido inicial,
deverá ser providenciada pela própria parte interessada.Intimem-se. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma e outro
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Priscila  Fukuma  -  -  Bernadete  Pecchiae  Fukuma  e  outro  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo
recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 65/67).
Por cautela, oficie-se ao MMº Juízo em tramita a ação apontada às fls. 37, comunicando a alteração do nome.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RICARDO SEABRA DE
CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Callyl Vettorazzo de Souza Sá
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1106002-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Callyl Vettorazzo de Souza Sá - Vistos.Determino que a parte autora apresente Certidões da Justiça Milita e da
Justiça Eleitoral em seu nome.Prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e
outro
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1108454-58.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - A.S.M. e
outro - Fl. 02 e 34: anote-se.Pese embora a causa da morte não tenha sido violenta (fl. 10), observo que os fatos se
deram na circunscrição do 2º D.P., inclusive com a lavratura de B.O.. Assim, por cautela, com cópias das fls. 01, 08, 10,
12/14 e da presente decisão, oficie-se àquele solicitando autorização para a doação do corpo à Faculdade de Medicina
Santa Marcelina. Após, ao MP.Ciência ao MP. - ADV: JULIO TAVARES SIQUEIRA (OAB 283202/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.R.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo  1108764-64.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  A.A.R.  -
VISTOS,Cuida-se de ação ordinária ajuizada por A. A. R. objetivando a obtenção de informações sobre sua origem
biológica  e  acesso  aos  documentos  correlatos,  consoante  o  artigo  48  da  Lei  8069/90  -  Estatuto  da  Criança  e
Adolescente, em processo de Adoção que tramitou na antiga Vara de Menores da Região Norte.Instruem os autos os
documentos de fls. 03/07.A representante do Ministério Público manifestou-se à fl. 10. É o breve relatório.DECIDO.O
presente  feito  refoge  do  limitado  campo de  atuação  desta  Corregedoria  Permanente,  porquanto,  conforme bem
observado pela nobre representante do Ministério Público na cota retro, a competência para examinar a pretensão é do
Juízo no qual tramitou os autos da adoção, antigo Juízo de Menores da Região Norte,  local  donde se encontram
arquivados os documentos e demais informações sigilosas requeridas.Portanto, indefiro o pedido feito pela parte, e
determino o arquivamento dos autos por não haver providência administrativa a ser tomada. Ciência ao MP e à
interessada.P.R.I. - ADV: VINICIUS LUCHETTI ABENANTE (OAB 243779/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1109170-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alex Sandro de Freitas - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: IVETE MARIA SIMOES CERETO (OAB 53187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Maximo Ferrari
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1125353-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Maximo Ferrari - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as
cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: RAPHAELA SADEK KOURY DE GODOY (OAB
302162/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Leite de Souza
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Leite de Souza - Vistos.Leonardo Leite de Souza, menor, representado por seus genitores, José Aldemir
de Souza e Maria Enir Leite de Souza propõem ação com pedido de retificação do assento de nascimento de Leonardo e
do  assento  de  casamento  de  José  Aldemir  e  Maria  Enir.  Com a  inicial  foram juntados  os  documentos  das  fls.
8/22.Emenda à inicial nas fls. 31/43, 63/67 e 76/77. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas
fls. 81.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Há incorreções quanto aos nomes de José Aldemir e Maria Enir no assento
de nascimento de seu filho, Leonardo. No assento de casamento do casal, constam erroneamente os nomes de solteira
e de casada de Maria Enir, e de sua sogra, Maria Elena da Conceição. Assim, os documentos juntados demonstram que
as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: MURILO ALMEIDA SABINO (OAB 318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leonardo Leite de Souza
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1121001-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leonardo Leite de Souza - Vistos.Leonardo Leite de Souza, menor, representado por seus genitores, José Aldemir
de Souza e Maria Enir Leite de Souza propõem ação com pedido de retificação do assento de nascimento de Leonardo e
do  assento  de  casamento  de  José  Aldemir  e  Maria  Enir.  Com a  inicial  foram juntados  os  documentos  das  fls.
8/22.Emenda à inicial nas fls. 31/43, 63/67 e 76/77. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas
fls. 81.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Há incorreções quanto aos nomes de José Aldemir e Maria Enir no assento
de nascimento de seu filho, Leonardo. No assento de casamento do casal, constam erroneamente os nomes de solteira
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e de casada de Maria Enir, e de sua sogra, Maria Elena da Conceição. Assim, os documentos juntados demonstram que
as retificações pretendidas merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as
retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado, desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: MURILO ALMEIDA SABINO (OAB 318061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Por
cautela, em face dos apontamentos às fls. 40 e 48, oficie-se ao 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Comarca
da Capital e ao MMº Juízo em que tramita a ação, comunicando a alteração do nome.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUIS HENRIQUE FAVRET (OAB 196503/SP), PAOLA NEVES
DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP)

↑ Voltar ao índice
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do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS (OAB 285208/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



349

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1111779-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda Feliciana dos Santos Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RONALDO JOSÉ FERNANDES THOMAZETTI (OAB 261170/SP)
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Processo 1110650-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda - Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios
de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital com as cautelas de praxe.Int. - ADV: BRUNO OLIVEIRA MAGGI (OAB 252385/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S.
Publicado em: 22/11/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0441/2017
Processo 1125986-79.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - L.M.S. - Inicialmente, dê-
se vista dos autos ao representante do Ministério Público, com presteza.Após, voltem à conclusão.Com cópias das fls.
180/181 e 186/188, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. -
ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Economico do Municipio de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de
pedidos de providências formulado pelo Município de São Paulo, por requerimento encaminhado à E. Corregedoria Geral
da Justiça, visando a apuração da conduta do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, que teria realizado atos
registrais sem a devida apuração do recolhimento de ITBI.Consta do Ofício que iniciou o presente procedimento (fls. 2/3)
que o Oficial teria registrado o ato de transmissão de diversos imóveis, nos quais a proprietária, Dueto Participações
Ltda,  por  conta  de  cisão  societária,  teria  transmitido  os  bens  a  sua  sucessora,  H.Y.T.S.P.E  Empreendimentos  e
Participações LTDA, operação em que seria devido o ITBI. Contudo, o registro teria sido feito como mera alteração do
nome social, sem a exigência pelo Oficial de que fosse comprovado o pagamento do imposto, de modo que requer
providências desta Corregedoria Permanente.O Oficial manifestou-se às fls. 5/7, com documentos às fls. 8/190. Alega
que, em 2009, a proprietária dos imóveis, Dueto Participações LTDA, prometeu vende-los ao Banco Ourinvest S/A. Em
razão de diversas operações financeiras, a Dueto teria recebido desde logo todo o valor relativo ao compromisso,
restando a Ourinvest pagar os valores a empresa securitizadora de crédito, em 120 parcelas.A Dueto, em 2011, foi
cindida, passando o seu patrimônio a integrar aquele das sociedades H.T.Y.S.P.E e T.Y.W.S.P.E. Contudo, em razão do
compromisso quitado, os imóveis prometidos à Ourinvest não foram incluídos no balanço de ativos da Dueto, uma vez
que, segundo alegado, os imóveis não fariam mais parte de seu patrimônio, restando apenas a obrigação de outorgar a
escritura definitiva de venda e compra, tendo a H.T.Y.S.P.E a sucedido nesta obrigação. Assim, quando registrou a cisão
da empresa, fez constar nas matrículas a alteração da denominação social, para demonstrar que a H.T.Y.S.P.E teria
sucedido a Dueto, mas não adquirido o imóvel. Por tal razão, deixou de exigir a comprovação do pagamento do ITBI, por
entender não ter ocorrido transmissão do bem, e consequentemente inexistir  fato gerador do tributo.A Prefeitura
respondeu às fls. 201/207, com documentos às fls. 208/212. Aduz que, em apuração administrativa, constatou que o
ITBI  era  devido pela  operação realizada,  por  ter  ocorrido efetiva  transmissão da propriedade,  sendo incabível  a
argumentação trazida pelo Oficial com relação a transferência do bem com a quitação do compromisso de venda e
compra. Por tal razão, sua conduta de realizar a averbação sem apurar o recolhimento do tributo teria sido irregular,
conforme o Art. 134 do Código Tributário Nacional e o Art. 19 da Lei Municipal 11.154/91.O Oficial apresentou réplica às
fls. 222/252, com documentos às fls. 253/1668. Argumenta que não houve qualquer falha da serventia, tendo em vista
a liberdade de qualificação dos títulos pelo Oficial. Explicita a natureza do compromisso de compra e venda celebrado,
que em conjunto com outros contratos teria representado o pagamento do valor total dos bens à proprietária, de modo
que teriam os imóveis deixado de integrar seu patrimônio, razão pela qual não houve qualquer transferência com a
cisão e sucessão da empresa, inexistindo fato gerador do ITBI. Aduz que a cobrança do imposto seria economicamente
incompatível com os valores das operações societárias realizadas. Resposta do Município às fls. 1673/1676.O Ministério
Público  opinou  às  fls.  1680/1683  pelo  arquivamento  do  presente  procedimento,  por  não  vislumbrar  qualquer
irregularidade cometida pelo Oficial, com recomendação de que se dê orientação para condutas futuras relativas à
matéria.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre delimitar a competência deste Juízo na presente questão. Como
Corregedoria Permanente, e diante do Ofício que iniciou este procedimento, aqui apenas se pode apurar eventual
conduta irregular cometida pelo Oficial, no âmbito censório-disciplinar, ou seja, será julgado se o Oficial, ao não exigir
que fosse apresentado comprovante de pagamento do ITBI, cometeu irregularidade administrativa.Disso se exclui,
desde logo, duas questões relativas ao caso. A presente decisão não se lançará sobre se o imposto é ou não devido, até
porque o contribuinte, a H.T.Y.S.P.E, não faz parte deste procedimento. Já existe ação ajuizada na 5ª Vara da Fazenda
Pública  (Processo  1003342-47.2017.8.26.0053)  tratando  da  nulidade  do  lançamento  realizado.  É  aquele  o  juízo
competente para discutir se o imposto era, ou não, devido.Também aqui não se analisará a legitimidade de inclusão do
Oficial no polo passivo da execução fiscal.  Sua responsabilidade, seja solidária ou subsidiária, deverá ser arguida
perante o juízo competente, com eventual impugnação pelo Oficial.  Ainda que as razões para tal inclusão digam
respeito à omissão do Oficial, nos termos do Art. 134 do CTN, tal análise diz respeito a questões tributárias, que fogem
da competência deste pedido de providências.Em outras palavras, a inclusão do Oficial no polo passivo da execução
independe desta decisão, pois, sendo apurada ou não a responsabilidade disciplinar do Oficial,  a questão de sua
responsabilidade tributária diz respeito a outros requisitos legais, que deverão ser verificados nos termos da legislação
tributária.Assim, o arquivamento deste procedimento não representa dizer que necessariamente o Oficial não será
responsabilizado pelo pagamento de tributo eventualmente considerado exigível, apesar de poder ser utilizado como
demonstrativo de que, pelo menos diante deste juízo administrativo, não cometeu irregularidades.Dito isso, passa-se a
analisar se o Oficial descumpriu qualquer obrigação ao deixar de exigir o comprovante de pagamento do ITBI para
realizar a averbação nas matrículas em que noticiou a cisão e sucessão da Dueto pela H.T.Y.S.P.E.Tanto o Conselho
Superior da Magistratura como esta Corregedoria Permanente vêm decidindo que, por força dos artigos 289, da Lei
6.015/73, 134, VI, do Código Tributário Nacional e inciso XI do art. 30 da Lei 8.935/1994, ao Registrador incumbe
fiscalizar o devido recolhimento de tributos referentes somente às operações que serão registradas, ressaltando-se que
essa fiscalização limita-se em aferir o pagamento do tributo e não a exatidão de seu valor:"Ao oficial de registro
incumbe a verificação de recolhimento de tributos relativos aos atos praticados, não a sua exatidão" (Apel. Cív. 20522-
0/9- CSMSP - J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves Braga)"Todavia, este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já
fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a
existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor." (Apel. Cív. 996-6/6 CSMSP J.
09.12.2008 Rel.Ruy Camilo)"Este Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a
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qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo,
e não sobre a integralidade de seu valor."(Ap. Civ. 0009480-97.2013.8.26.0114 - Campinas - j.02.09.2014 - Rel. des.
Elliot Akel)Mais recentemente, o E. CSM reforçou tal entendimento na Apelação nº 1046651-45.2015.8.26.0100, j.
21/06/16, Rel. Pereira Calças:"Registro de Imóveis - Decisão da Juíza Corregedora Permanente que afastou óbice para o
registro de contrato social por meio do qual um dos sócios integraliza parte do capital social mediante a transferência
de dois imóveis -  Exigência de recolhimento de encargos moratórios relativos ao atraso no pagamento do ITBI -
Apelação interposta pelo Registrador - Inteligência do artigo 202 da Lei nº 6.015/73 e do item 41.6 do Capítulo XX das
Normas de Serviço - Ilegitimidade recursal - Recurso não conhecido. Apelação interposta pela Municipalidade de São
Paulo - Legitimidade reconhecida - Terceira prejudicada - Discussão a respeito da incidência de encargos moratórios
pelo atraso no recolhimento de ITBI - Atuação que extrapola as atribuições do Oficial - Dever de fiscalização que se
limita ao recolhimento do tributo -  Discussão que deve ser travada em processo administrativo tributário ou em
execução fiscal- Sentença de improcedência da dúvida mantida." (grifei)Tais precedentes vão no sentido de que ao
Oficial é exigido que verifique se foi recolhido tributo, e não seu valor.Ocorre que, na presente situação, o Oficial deixou
de fiscalizar se houve recolhimento do tributo justamente por entender que a operação a ser registrada não se
amoldava ao fato gerador do ITBI, de modo que, indevido o imposto, inexigível comprovação de qualquer pagamento ou
isenção. Por óbvio, não é o Oficial autoridade tributária para que decida se um tributo é o não devido. Por outro lado,
diariamente lhe são apresentados centenas de títulos para que faça o registro, devendo qualificá-los diante de sua
natureza e realizar o ato previsto em lei. Diversos destes títulos representam operações com imóveis que, muitas vezes,
escapam da natureza dos negócios jurídicos realizados cotidianamente, cabendo ao Oficial, nestes casos, qualificá-los
para que apure quais suas consequências e quais as exigências a serem cumpridas para que passem a ter efeito
perante o Registro Público, como por exemplo o recolhimento de impostos.Assim, se por um lado uma simples escritura
de compra e venda claramente representa transmissão da propriedade, não sendo permitida uma qualificação do Oficial
que diga não ter havido fato gerador de ITBI, por outro há certas hipóteses em que cabe a seu juízo, observadas as
regras legais, qualificar o título e dizer se houve, ou não, transmissão da propriedade, sendo exigível o ITBI.Essa
qualificação é necessária porque não seria razoável exigir que o Oficial, em todos os atos realizados perante a serventia
em que é delegatário, fosse obrigado a solicitar do usuário a comprovação do pagamento de imposto, não apenas
diante de atos que claramente não representam fato gerador, mas também daqueles que, havendo dúvida razoável
quanto a sua natureza, entender não ser devido o tributo, porque entende que o negócio realizado deve ser registrado
de certa forma que não representa transmissão da propriedade ou de direito real sobre o bem.Em outras palavras, a
qualificação realizada pelo Oficial, naqueles casos em que não há clara previsão legal para que se qualifique o negócio
jurídico que se pretende registrar, é livre, desde que o negócio seja passível de registro e que a qualificação não fuja da
razoabilidade. E, pelas razões a seguir expostas, era este o caso dos autos, ou seja, foi realizado negócio jurídico
passível de registro e sua qualificação foi razoável, não tendo o Oficial, portanto, fugido dos limites de suas atribuições,
de modo que não houve irregularidade cometida.A registrabilidade (latu sensu) do título é patente. Isso porque a
proprietária e compromissária vendedora, Dueto Participações LTDA, por operação societária de cisão, deixou de existir.
Portanto, era necessária dar a devida publicidade a tal ato, constando da matrícula quem passou a ser proprietário do
bem, vez que, apresentado o título que noticia a extinção da sociedade, deve o Oficial realizar averbação ou registro,
conforme o caso, para que o imóvel continue a ter um proprietário tabular, sendo inviável deixá-lo em um limbo jurídico
em que o proprietário não mais existe mas consta como se existisse na matrícula. Portanto, apresentado o título em
que se noticiava ter a Dueto sido extinta, cabia ao Oficial qualificá-lo para que se registrasse tal fato nas matrículas dos
imóveis que era proprietária.Consequência direta disso é que, deixando de existir a antiga proprietária, o ato pelo qual
se  transfere  o  bem ao  sucessor  também deve  ser  registrado.  E,  no  presente  feito,  entendeu o  Oficial  que  tal
transferência, pela forma em que realizada, não implicava na ocorrência de fato gerador do tributo.E, pelas razões
presentes nos autos, tal entendimento era razoável, além de não ser claramente contrário a lei. A tese aplicada pelo
Oficial é de que, tendo sido o imóvel compromissado a venda, e tendo o compromissário vendedor recebido todo o valor
pelo qual o bem foi prometido, não teria ele mais direito sobre o bem, mas apenas a obrigação de lavrar escritura de
compra e venda ao compromissário comprador. Portanto, a empresa Dueto não teria qualquer direito sobre o bem, mas
apenas tal  obrigação,  sendo esta  obrigação transferida  à  H.T.Y.S.P.E  em razão da cisão ocorrida,  sem qualquer
onerosidade.Assim, não houve fato gerador do ITBI. Tal entendimento foi corroborado pelo fato de que o imóvel não
constou na relação patrimonial de qualquer das empresas quando a cisão foi realizada, além de seu valor não ter sido
incluído nas operações, o que permitiria concluir que o bem não fazia mais parte do patrimônio da Dueto, que já havia
recebido o pagamento de seu preço. E, se não fazia parte do patrimônio, não houve sua transferência onerosa.Ainda, tal
entendimento é justificável diante da polêmica natureza, ainda não pacificada, do compromisso de compra e venda,
sendo compreensível o entendimento de que, por sua natureza de direito real e com o pagamento do preço, o imóvel
passa ao patrimônio do comprador, não tendo o vendedor qualquer opção senão outorgar a escritura definitiva de
compra e venda. No mesmo sentido concluiu o Ministério Público:"No caso dos autos, contudo, a interpretação dada
pelo Titular da delegação, embora não unânime e/ou pacificada, é plenamente defensável sob a ótica do Direito
Tributário, uma vez que, de fato, já havia ocorrido a quitação do valor do compromisso de venda e compra, bastando,
portanto, a outorga de escritura pública definitiva, o que afastaria a transmissão imobiliária na cisão ocorrida.Tanto é
assim  que  o  ato  praticado  por  ele  foi  de  averbação  de  alteração  da  denominação  social,  em  que  constou,
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explicitamente, que os imóveis em questão não figuraram na relação de bens constantes das atas de reunião, por
terem sido anteriormente prometidos à venda ao Banco Ourinvest S/A, nos termos do registro anterior, cujo preço foi
integralmente pago anteriormente à  referida cisão,  restando tão somente a  obrigação de outorgar  as  escrituras
definitivas.Destarte,  pela  complexidade  da  matéria  discutida,  há  a  possibilidade  concreta  de  que  sejam  dadas
interpretações jurídicas e tributárias divergentes ao assunto, ora reconhecendo, ora afastando a incidência do ITBI, o
caráter oneroso da transmissão do bem e a própria certeza se tal transferência ocorreu."Diante de tudo isso, portanto,
justificável a qualificação realizada pelo Oficial no presente caso, vez que não houve violação expressa de qualquer
norma que lhe exigisse conduta contrária, sendo plenamente compreensível seu entendimento de que não houve
transferência imobiliária e, portanto, inexigível o ITBI, por inocorrência do fato gerador.Buscou ele averbar que, com a
cisão da Dueto, a obrigação de outorgar escritura passou a H.T.Y.S.P.E., sendo que o bem, diante do pagamento do
compromisso,  já  pertenceria  ao  patrimônio  da  Ourinvest,  ainda  que  seu  domínio  tabular  ainda  pertencesse  ao
compromissário vendedor. Novamente, saliente-se que tal qualificação não gera direitos no âmbito tributário: ainda que
possível o entendimento pelo Oficial de que não cabível o ITBI, ainda pode o ente responsável exigir o tributo pelos
meios legais, vez que o registro não vincula a autoridade tributária em seus procedimentos fiscalizatórios.Dito isso, é o
caso de concluir-se pela inexistência de ilícito administrativo cometido pelo Oficial, devendo o pedido de providências
ser arquivado.Não obstante, cabe acatar a recomendação do Ministério Público relativo a casos futuros. Isso porque os
argumentos despendidos aqui pelo Município também são plenamente acatáveis, tanto que assim decidiu o juízo da
Fazenda Pública nos autos que discutem a legitimidade do tributo no caso ora em tela, em decisão que analisava pedido
liminar (Processo 1003342-47.2017.8.26.0053):"Em uma primeira abordagem da questão, que me parece complexa, a
exigência fiscal não pode ser tida por absurda. O compromisso de venda e compra irretratável e irrevogável,averbado
ou não na matrícula do bem imóvel, com quitação do preço, confere ao compromissário comprador direito real, na
forma do entendimento dominante do âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 239). Nesse sentido, em nada ele
difere do contrato de venda e compra propriamente dito, já que em ambos a obrigação de transferir a propriedade
mostra-se como fato certo e irretratável.  Porém, a propriedade continuou em poder da autora,  que somente se
desvincula da condição de proprietária dos bens imóveis com a transmissão da propriedade a partir da outorga da
escritura definitiva de venda e compra e com o registro da matricula de cada bem imóvel.Assim, parece-me que a
obrigação do recolhimento do ITBI pela autora em relação a operação de transmissão do patrimônio a partir da cisão da
empresa DUETO é certa e não pode ser considerada afastada por conta da celebração prévia de um compromisso de
venda e compra com terceiro."Por tais razões, para evitar-se a insegurança jurídica de ser realizado um registro sem
exigência de recolhimento de tributo, mas com posterior cobrança pelo Fisco, uma vez que não há jurisprudência
consolidada pela inexigibilidade do tributo em tais operações, seria prudente que o Oficial solicitasse a comprovação do
pagamento do ITBI ou de sua isenção, naqueles atos em que o compromissário vendedor passe por transformações
societárias e que, por razão de ter sido o compromisso inteiramente quitado, não incluiu tais imóveis na relação do
patrimônio transferido. A matéria deve ser objeto de normativização pela E. Corregedoria Geral da Justiça, tendo em
vista a importância da presente questão e suas consequências quanto a responsabilidade tributária e disciplinar dos
Oficiais  de  Registro  de  Imóveis.Do  exposto,  determino  o  arquivamento  do  presente  pedido  de  providências
administrativo em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, por não vislumbrar falta funcional. Expeça-se
ofício aos Oficiais de Registro de Imóveis desta Capital, comunicando-os da orientação de que passem a exigir a
comprovação do pagamento do ITBI ou de sua isenção, naqueles atos através dos quais se pretenda registrar que o
compromissário vendedor, proprietário do bem, passou por transformações societárias e que, por razão de ter sido o
compromisso inteiramente quitado, não incluiu tais imóveis na relação do patrimônio transferido.Expeça-se ofícios à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando esta decisão.Não há custas, despesas processuais nem honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: JANSEN FRANCISCO
MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP), BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP)
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Processo 1000948-17.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Paula Gomes
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências.
Anotese.Trata-se de pedido de providências formulado por Paula Gomes da Silva em face da negativa do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital em proceder à abertura de matrículas individualizadas, originando o desdobramento do
imóvel  matriculado  sob  o  nº  187.252.A  requerente  contesta  a  impugnação  do  desdobramento  do  lote  pela
Municipalidade,  pois  afirma ter  apresentado  à  Prefeitura  Regional  de  São  Miguel  Paulista  toda  a  documentação
necessária, com exceção da relativa a outros proprietários, atualmente falecidos, cujos herdeiros não foram localizados.
Requereu na inicial, cumulativamente, a retificação da descrição da totalidade do imóvel no registro imobiliário. Juntou
documentos às fls.  10/92. O Oficial  se manifestou às fls.  97/98, declarando ser possível a retificação, desde que
cumpridos os requisitos do artigo 213 da Lei nº 6.015/73. No que diz respeito ao desdobramento, afirma não ter sido
comprovado o parcelamento do solo perante a Municipalidade, o que o inviabiliza. Juntou documentos às fls. 99/112.
Sobreveio  decisão  à  fl.  113,  determinando  a  manifestação  da  interessada  acerca  do  interesse  na  retificação
extrajudicial. A requerente se manifestou à fl. 115, informando não ter interesse no procedimento. A Municipalidade de
São Paulo, a requerimento do Ministério Público, apresentou impugnação ao pedido de retificação de registro, às fls.
130/131, sob a alegação de que sequer há esse pedido na inicial, sendo o desdobro do imóvel a real pretensão da
requerente. Relatou que o pedido de desdobro formulado perante o órgão competente do ente municipal foi analisado e
indeferido, não havendo mora ou omissão. O Ministério Público opinou às fls. 136/137 pela improcedência do pedido de
providências, com resposta da requerente às fls. 140/141, em que reitera o pedido de desdobramento do imóvel. É o
relatório. Decido.Sem razão a autora.Para o desdobro de lote, em casos de parcelamento para fins urbanos, conforme
Lei  9.413/81  e  Decreto  nº  44.418/04,  é  necessária  a  aprovação  pelos  órgão  municipais  competentes.  Assim,  é
imprescindível a emissão do Alvará de Desdobro de Lote, além da planta aprovada pela Prefeitura do Município de São
Paulo e memorial descritivo, para proceder a abertura das matrículas. Cito o seguinte precedente desta vara:No mais, o
disposto no item 170.6, Cap. XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, aponta como
requisito essencial, na presente hipótese, a aprovação do desdobro, em consideração ao interesse urbanístico: "Em
qualquer hipótese de desmembramento não subordinado ao registro especial do artigo 18, da Lei nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, sempre se exigirá a prévia aprovação da Prefeitura Municipal".Assim, caberá à interessada obter a
autorização perante a Municipalidade, com a consequente expedição do alvará de aprovação, como já mencionado.
(Processo nº 1082986-63.2015.8.26.0100 1ª VRP/SP)O precedente se assemelha à hipótese dos autos, pois há o mesmo
óbice relacionado à prévia autorização da Municipalidade para dar-se prosseguimento à abertura das matrículas.
Considerando que o pedido já foi indeferido pelo ente municipal em 2016; se há discordância por parte da requerente,
deverá recorrer às vias ordinárias.Com relação à retificação da descrição da totalidade do imóvel no registro imobiliário,
caso a autora ainda mantenha interesse, poderá solicitar à Serventia, conforme declaração do Oficial à fl. 98, desde que
cumpridos  os  requisitos  do  artigo  213 da  Lei  nº  6.015/73.  Diante  do  exposto,  julgo  improcedente  o  pedido  de
providências formulado por Paula Gomes da Silva, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital. Não há
custas,  despesas  processuais  e  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste  procedimento.Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), SANDRA ALVES DA FRAGA CARVALHO
(OAB 359599/SP)
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Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima - Vistos.
Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da escritura de compra e venda, pela qual buscou-se
transmitir o imóvel objeto da transcrição nº 2565, recebo o procedimento como dúvida inversa.Compulsando os autos,
verifico que através de uma petição inicial confusa, que beira à inépcia, o requerente João Soares de Lima busca ora a
retificação da escritura,  ora a  superação do óbice imposto pela  Oficial  do 16º Registro  de Imóveis  da Capital.A
registradora manifestou-se às fls.89. Informa que o imóvel que se pretende registrar tem como origem a transcrição nº
2.565, que foi objeto de retificação por este Juízo, passando a ter a área total de 9.220,51 m² e, conforme averbação nº
02, está incluído na regularização do loteamento Jardim Pioneiro. Esclarece que, dos novos documentos apresentados, é
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possível a identificação do lote e da quadra, o que propiciaria a possibilidade de registro da escritura.Instado a se
manifestar acerca das informações da Oficial, o suscitante emendou a inicial, requerendo o registro da escritura de
compra  e  venda,  observando  a  correta  e  completa  descrição  do  imóvel  (fls.122/125).Nova  manifestação  da
Registradora, sobre a necessidade de apresentação dos documentos originais para a qualificação e eventual prenotação
do título apresentado (fl.135).Intimado para apresentar o título original junto à Serventia Extrajudicial, o suscitante
manteve-se inerte, conforme informação da Oficial (fl.135). Reiterada a intimação para apresentação do documento, o
interessado não se manifestou, conforme certidão de fl.143.O Ministério Público opinou pela extinção do feito, ante a
prejudicialidade da dúvida (fl.138).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Recebo a petição de fls.122/125, para
delimitar o objeto do feito ao registro da escritura de compra e venda lavrada perante o 19º Tabelião de Notas da
Capital (fls.18/19).Primeiramente devese salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no
exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os
princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para
registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e
objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo
conhecimento jurídico.O entendimento pacificado no Conselho Superior, há muito, é de que a ausência do instrumento
original levado a registro prejudica o exame da questão. Nesse sentido, o acórdão proferido na apelação 1076-6/5, de
05 de maio de 2009, Rel. Des. Ruy Camilo:"A ausência de requisitos essenciais constitui-se em matéria prejudicial ao
conhecimento do recurso interposto. Com efeito, nenhum título original se encontra acostado aos autos, uma vez que a
presente dúvida foi suscitada a partir de mera cópia reprográfica da cédula rural pignoratícia que foi reapresentada pelo
banco suscitado, estando inviabilizada assim a sua análise direta por este Conselho Superior da Magistratura".Neste
tema, é representativo o V. Acórdão proferido na Apelação Cível nº 43.728-0/7, da Comarca de Batatais, relatado pelo
eminente Des. Sérgio Augusto Nigro Conceição:"REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida inversamente suscitada - Falta do título
original  e  de  prenotação  -  Inadmissibilidade  -  Prejudicialidade  -  Recurso  não  conhecido".O  texto  do  julgado  faz
referência a outro precedente, o qual é categórico:"Pacífica a jurisprudência deste Colendo Conselho Superior da
Magistratura no sentido da necessidade de apresentação do título original, como decidido na apelação cível n.º 30.728-
0/7, da Comarca de Ribeirão Preto, Relator o Desembargador Márcio Martins Bonilha, nos seguintes termos: 'Ora, sem a
apresentação do título original, não se admite a discussão do quanto mais se venha a deduzir nos autos, porque o
registro, em hipótese alguma, poderá ser autorizado, nos termos do artigo 203, II, da Lei 6.015/73. Não é demasiado
observar que no tocante à exigência de autenticidade, o requisito da exibição imediata do original diz respeito ao direito
obtido com a prenotação do título, direito que não enseja prazo reflexo de saneamento extrajudicial de deficiências da
documentação apresentada'".Portanto, é irrefutável a apresentação dos documentos originais ao registro. A falta do
título  não pode materializar  direitos  inscritíveis  no Registro de Imóveis,  pois  ofendem a segurança jurídica e os
princípios informadores dos registros públicos.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada por João Soares
de Lima em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, com observação.Deste procedimento não decorre
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo,  17 de novembro de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB
206970/SP), EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES (OAB 176717/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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Processo 1023471-29.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - Vistos.Fls.280: De fato, por um equívoco, foi determinada nova remessa dos autos ao
Ministério Público, após sua manifestação de fl.278.Assim, recebo os Embargos de Declaração postos à fl.280 e dou-lhes
provimento para tornar sem efeito a decisão de fl.279.Feitas estas considerações, passo a análise do feito.Trata-se de
dúvida inversa suscitada por Cristiane Ruman Carotta e Reinaldo Carotta em face do Oficial do 17º Registro de Imóveis
da Capital, pleiteando o registro da escritura de inventário e partilha do bens deixados por Remis Bianchim Ruman,
lavrada  pelo  26º  Tabelião  de  Notas  da  Capital.O  óbice  registrário  refere-se  à  necessidade  de  apresentação  do
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recolhimento do ITCMD, ante a ausência de causas cumulativas de enquadramento da hipótese de isenção, quais
sejam, o imóvel partilhado para a data do falecimento ser superior a 5000 UFESP's, bem como somente um dos
herdeiros (Marlene Ruman) declarar que reside no local.Insurgem-se os suscitantes do óbice imposto, sob o argumento
de que foi efetuado o cadastro junto a Fazenda do Estão de São Paulo, para apuração do mencionado imposto, todavia,
foi apresentado o valor de R$ 0,00. Asseveram que ao se dirigirem à Serventia Extrajudicial e solicitar a presença da
funcionária Luciana Rosa, foi constatado que não se encontrava em seu local de trabalho, pois somente chegaria ao
Cartório após às 09:30 horas, tendo sido solicitado que fosse agendado por telefone o atendimento. Aduzem que o valor
da UFESP para o ano de 2016 era R$ 21,25, logo, 5.000 UFESP's implicariam em R$ 106.250,00, cabendo a cada
herdeiro o valor de R$ 18.735,13, caracterizando-se a isenção, uma vez que o programa gerador do ITCMD já calcula o
importo excluindo o valor do cônjuge sobrevivente, que também é proprietário do imóvel partilhado. Juntou documentos
às  fls.05/88.O  Registrador  manifestou-se  às  fls.103/114,  reiterando  as  razões  da  recusa.  Juntou  documentos  às
fls.115/191.Em relação ao eventual atraso da funcionária Luciene, esclarece que sempre há a substituta e outros
escreventes disponíveis para atendimento no horário de abertura do Cartório, ou seja, às 9:00 horas, sendo que a
Serventia preocupa-se com o zelo e presteza no atendimento aos usuários. Por fim, salienta que havendo interesse, o
solicitante não deixará de ser recepcionado por outro funcionário de igual ou de superior hierarquia, incluindo o Oficial
ou a substitua, e a previsão era de que a escrevente Luciane deveria chegar dali a poucos minutos, bem como, ao
contrário do informado pelos sucitantes, não houve cobrança referente ao valor da meação. Apresentou documentos às
fls.207/211.O 26º Tabelião de Notas, às fls.212/213, informa que se houver algum erro na escritura lavrada, é possível a
retificação mediante a presença das mesmas partes. Assevera que a escritura mencionou a isenção de ITCMD porque a
Fazenda do Estado reconheceu a  isenção,  sendo que na ocasião  foi  apresentada declaração de bens  isentos  e
tributáveis, conforme disciplina a Secretaria da Fazenda. A Fazenda Pública do Estado de São Paulo, às fls.232/245,
sustenta que o mero preenchimento da Declaração extraída do Posto Fiscal Eletrônico da Secretaria da Fazenda não
tem o condão de concretizar o efetivo lançamento deste imposto estadual, devendo a Declaração e demais documentos
serem protocolizados junto ao Posto Fiscal. Em relação ao ITCMD, afirma que a base de cálculo é o valor venal do bem
ou direito transmitido e, em se tratando de imóvel urbano, não será inferior ao fixado para o lançamento do imposto
sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana  -  IPTU.  Assim,  o  valor  venal  é  o  valor  real  do  bem,  logo  R$
149.881,00.Em relação à isenção do imposto, esclarece que a base de cálculo é o valor do imóvel e não apenas a cota
transmitida aos herdeiros, sendo que para ter o benefício o contribuinte deve enquadrar-se em todos os requisitos
indicados no artigo 6º da Lei 10.705/00, o que não corre na presente hipótese, uma vez que o valor do imóvel é superior
a 5000 UFESP e não há qualquer prova que os herdeiros efetivamente residem no imóvel. O Ministério Público opinou
pela procedência da dúvida (fls.254/255, 275 e 278).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Oficial
Registrador e o Promotor de Justiça.Preliminarmente, cabe justificar a atitude do Oficial  em verificar o título e o
recolhimento dos impostos. Sua base legal decorre da Lei 6.015/73:"Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos
oficiais de registro fazer rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem
apresentados em razão do ofício."Trata-se de matéria já enfrentada pelo E. Conselho Superior da Magistratura que, no
V. Acórdão nº 996-6/6, observou que : "É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos
devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº6.015/73, sob
pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITCMD, cuja prova de
recolhimento deve instruir  o formal de partilha,  salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada".Todavia,  o
Egrégio Conselho Superior da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a qualificação feita pelo Oficial
Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade
de seu valor.O não cumprimento pelo Oficial dessa exigência acarreta responsabilidade solidária, de forma que o rigor
formal aplicado se mostra congruente com sua função.Na presente hipótese deve ser analisada a necessidade do
recolhimento do ITCMD por ocasião do falecimento de Remis Bianchim Ruman, ou a declaração de isenção. Logo, se
discute se o valor do imposto deve incidir sobre o valor do bem è época do falecimento ou sobre o valor venal de
mercado, questionamento este que deve ser objeto de ação na via judicial.Conforme bem exposto pela Fazenda Pública,
a Declaração juntada pelos suscitantes às fls.19/23 não comprova a isenção do imposto, devendo os formulários
preenchidos ser apresentados ao agente fiscalizador para a manifestação conclusiva, concordando ou não com os
valores atribuídos aos bens, nos termos do art. 9º, § 4º da Lei nº 10.750/00.E ainda que assim não o fosse de acordo
com o artigo 6º da Lei 10.705/00, fica isento do imposto:"I - a transmissão "causa mortis":I -De imóvel de residência,
urbano ou rural, cujo valor não ultrapasse 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs e os
familiares beneficiados nele residam e não tenham nenhum outro imóvel;II. De imóvel cujo valor não ultrapasse 2.500
(duas mil e quinhentas) UFESP's, desde que seja o único transmitido".É certo que para o beneficio deve haver a
cumulação de ambas as hipóteses. No mais, mesmo se considerássemos o valor do imóvel a data do óbito como R$
25.648,00 (fl.218), não há qualquer prova de que os herdeiros utilizem como residência, não tendo qualquer imóvel. E
mesmo, se assim o fosse, o requerimento de isenção deveria ser feito administrativamente junto ao órgão fazendário,
como meio de prova, o que não ocorreu. Logo, configurando-se as hipóteses de isenção como rol taxativo, não há como
se ampliar as causas nele previstas, sob pena de violação ao principio da legalidade.Por fim, em relação á retificação da
escritura para constar o valor real do imóvel à época do falecimento, tem-se que a escritura pública é ato notarial que
reflete a vontade das partes na realização de negócio jurídico, observados os parâmetros fixados pela Lei e pelas



356

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, reproduzindo, portanto, exatamente aquilo que outorgantes e
outorgados  declararam ao  Escrivão  ou  ao  Escrevente.  Assim,  conforme entendimento  sedimentado  pela  Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça, o juiz não pode substituir o notário ou qualquer uma das partes, retificando escrituras que
encerra o ato que denota tudo o que se passou e que foi declarado perante o agente público. Segundo Narciso Orlandi
Neto: "Não há possibilidade de retificação de escritura sem que dela participem as mesmas pessoas que estiveram
presentes no ato da celebração do negócio instrumentalizado. É que a escritura nada mais é que o documento, o
instrumento escrito de um negócio jurídico; prova preconstituída da manifestação de vontade de pessoas, explicitada
de acordo com a lei. Não se retifica manifestação de vontade alheia. Em outras palavras, uma escritura só pode ser
retificada por outra escritura, com o comparecimento das mesmas partes que, na primeira, manifestaram sua vontade e
participaram do negócio jurídico instrumentalizado." (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 90).E
ainda segundo Pontes de Miranda:"falta qualquer competência aos Juízes para decretar sanações e, até, para retificar
erros das escrituras públicas: escritura pública somente se retifica por outra escritura pública, e não por mandamento
judicial" (Cfr. R.R. 182/754 - Tratado de Direito Privado, Parte Geral, Tomo III, 3ª ed., 1970, Borsoi, § 338, pág. 361).Por
fim,  em  relação  à  reclamação  concernente  a  ausência  da  escrevente  Luciene,  que  emitiu  a  nota  devolutiva
(fls.115/116), entendo que, independente da presença da funcionária, os suscitantes poderiam solicitar que fossem
atendidos pelo próprio Oficial para eventual esclarecimento do óbice imposto. Daí que tem-se que não houve qualquer
falta funcional passível de aplicação de medida censório disciplinar por esta Corregedoria. Diante do exposto, julgo
procedente a dúvida inversa suscitada por Cristiane Ruman Carotta e Reinaldo Carotta em face do Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV:
ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB 242259/SP), LEYDSLAYNE ISRAEL LACERDA (OAB 301796/SP)
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Processo 1056068-51.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bubion Administração e Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do parecer da
Municipalidade de São Paulo (fls.157/160).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos atinentes ao âmbito
administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), PEDRO
AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP)
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Processo 1073506-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inocêncio Lourenço - - Maria
Oliveira de Andrade Lorenço - Municipalidade de São Paulo - Secretaria Municipal de Finanças e outro - Vistos.Trata-se
de pedido de providências formulado por Inocêncio Lourenço e sua esposa Maria Oliveira de Andrade Lourenço em face
do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento do arresto registrado sob nº 02 que grava a
matrícula nº 105.051.Relatam os requerentes que, desde 10.01.2006, consta na mencionada matrícula o gravame de
arresto extraído dos Autos de Execução Fiscal nº 115.970/00, referente à dívida ativa identificada pelo número CDA -
546.763.-2/00-0, a favor da Prefeitura Municipal de São Paulo. Informam que, em consulta ao "site" do Egrégio Tribunal
de Justiça da Capital (processo nº 0011597-930000.8.26.0090, consta que referido processo de execução já foi extinto e
incinerado,  não sendo mais  possível  seu acesso.  Juntou documentos às  fls.04/16.O Registrador  manifestou-se às
fls.35/36. Aduz que, conforme apurado nas publicações do processo de execução fiscal, existe mandado expedido pelo
Juízo  determinando  o  cancelamento  na  contra  capa  dos  autos,  caracterizando  título  hábil  para  a  pretensão  do
requerente. Por fim, afirma que caso não haja impugnação municipal, restaria pendente apenas o recolhimento das
custas e emolumentos no valor de R$ 145,95. Apresentou documentos às fls.37/39. Manifestação da Municipalidade de
São Paulo - Departamento Fiscal (fls.44/46). Informa que para o imóvel, objeto do presente feito não constam débitos
inscritos em dívida ativa, bem como a Execução Fiscal nº 0115970-78.0000.8.26.0090 foi extinta por pagamento em
05.10.2007.O Ministério  Público opinou pela procedência do pedido (fl.52).É o relatório.Passo a fundamentar  e a
decidir.Pretende o requerente o cancelamento do arresto que grava a matrícula nº 105.051 do 9º Registro de Imóveis
da Capital. Conforme se verifica dos documentos juntados às fls.37/39, os autos da execução fiscal, que originaram o
arresto, foram extintos em virtude do pagamento e o feito foi incinerado em 2012. Consta ainda a publicação datada de
15.05.2009, para a patrono do executado retirar o mandado de cancelamento do registro da constrição sobre o imóvel
que se encontrava na contra capa dos autos.Neste contexto, não houve oposição da Municipalidade de São Paulo ao
levantamento do gravame, estando extinta a obrigação pelo pagamento (fls.45/46).Pois bem, apesar de emitido o
mandado de cancelamento do arresto pelo MMº Juízo da Execução Fiscal, o interessado não retirou o documento para
apresentação junto à Serventia Extrajudicial, encontrandose atualmente o feito incinerado. Entendo que não havendo
qualquer oposição da Municipalidade de São Paulo, bem como a obrigação estando extinta pelo pagamento, não há
razão para a  manutenção do gravame junto  à  matrícula,  bastando o  interessado recolher  o  valor  das  custas  e
emolumentos  para  averbação  do  cancelamento.Diante  do  exposto,  julgo  procedente  o  pedido  de  providências
formulado por Inocêncio Lourenço e sua esposa Maria Oliveira de Andrade Lourenço em face do Oficial do 9º Registro de
Imóveis da Capital, consequentemente determino o cancelamento pleiteado.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: RAFAEL
LEÃO CAMARA FELGA (OAB 257731/SP), JADYR CANUTO (OAB 328409/SP)
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RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1077880-52.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Aurélio de Jesus Júnior - Compromisso de compra
e venda - Transferência da propriedade com prova de quitação - Previsão do Art. 26, §6º, da Lei 6.766/79 - Aplicação
restrita aos casos em que o compromisso foi celebrado pelo próprio loteador - Aplicação da regra dos Arts. 1.417 e
1.418 do  Código  Civil  nas  demais  hipóteses  -  Caso  concreto  em que o  compromisso  foi  firmado por  terceiro  -
Necessidade de escritura de compra e venda para transferência da propriedade - Dúvida ProcedenteVistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Aurélio de Jesus Júnior, após
negativa de registro de compromisso particular de compra e venda, em conjunto de prova de quitação, com o objetivo
de transferir a propriedade do imóvel de matrícula nº 41.229 da mencionada serventia.Alega o Oficial que o óbice se
deu pois, apesar de a Lei 6.766/79 permitir o registro do compromisso com prova de sua quitação, tal permissão só
ocorre quando o compromisso for firmado pelo loteador do imóvel, conforme precedente da E. Corregedoria Geral da
Justiça, sendo que no presente caso o compromisso foi firmado por terceiro, o que inviabiliza o uso do favor legal,
exigindo-se que seja lavrada escritura de compra e venda. Juntou documentos às fls. 6/135.O suscitado manifestou-se
às fls. 136/141. Alega que o dispositivo legal deve ser interpretado de maneira extensiva, de modo a desjudicializar os
conflitos existentes.  Aduz não haver precedente que expressamente negue a possibilidade do registro quando o
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outorgante do compromisso não for o loteador. Argumenta que a atual proprietária é sociedade limitada com o nome da
loteadora, o que demonstra não ter havido efetiva transferência do bem.O Ministério Público opinou às fls. 145/146 pela
procedência da dúvida.O suscitado complementou informações às fls. 155/160 e 167/168.É o relatório. Decido.Em
regra, o compromisso de compra e venda não tem o poder de, por si só, transferir a propriedade de um imóvel. Ele gera
direito real com relação ao bem, no sentido de permitir que se exija do outorgante a lavratura de escritura de venda e
compra definitiva. É este o título hábil a transferir o imóvel. Nos termos do Código Civil:"Art. 1.417. Mediante promessa
de compra e venda, em que se não pactuou arrependimento, celebrada por instrumento público ou particular,  e
registrada no Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à aquisição do imóvel.Art.
1.418. O promitente comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de terceiros, a quem os
direitos deste forem cedidos, a outorga da escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento
preliminar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel."Como constou da Apelação Cível 1066059-
56.2014.8.26.0100, Rel. Elliot Akel, Dje. 19/08/15:"A leitura não dá margem a equívocos. A promessa de compra e
venda - ou seja, o compromisso -, em que não conste cláusula de arrependimento, celebrada por instrumento público ou
particular, desde que registrada, não confere ao promitente comprador o direito de propriedade, mas direito real à
aquisição do imóvel.E como se dá essa aquisição? O art.  1.418 o diz.  Por meio de escritura definitiva -  após o
pagamento  do  preço.  Se  ela  não  for  outorgada,  cabe ao  promitente  comprador  requerer  ao  juiz  a  adjudicação
compulsória."Exceções a tal regra devem ser interpretadas de maneira restritiva, uma vez que o registro de títulos
diversos com o fim de se transferir a propriedade representa a perda de um direito real do antigo titular de domínio,
que não pode se dar se não nas formas previstas na legislação.Uma destas exceções é aquela prevista no §6º do Art. 26
da Lei 6.766/79, que dispõe que "[o]s compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de cessão valerão
como título para o registro da propriedade do lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova de quitação."E,
justamente por se tratar de exceção, sua interpretação deve se dar no contexto da legislação em que prevista. Ou seja,
a norma mencionada não pode ser interpretada como se afastasse o regramento dos compromissos de compra e venda
previsto no Código Civil. No contexto da lei em que inserida, a norma deve ser lida como aplicável apenas nos casos de
parcelamento do solo.Não se ignora que o E. Conselho Superior da Magistratura, interpretando o dispositivo, firmou
entendimento nos autos da Apelação Cível 0012161-30.2010.8.26.0604 de que o compromisso de compra e venda, em
conjunto  com prova  da  quitação,  pode  ser  utilizado  para  a  transferência  de  propriedade  em qualquer  tipo  de
loteamento, não apenas aqueles populares.Na mesma decisão, contudo, de Relatoria do E. Des. Maurício Vidigal,
constou que:"JOÃO BAPTISTA GALHARDO, após transcrever o teor do § 6º e consignar a validade dos compromissos de
compra e venda, cessões e promessas de cessão, como títulos para o registro da propriedade, ressalva apenas que a
validade  limita-se  à  primeira  transferência,  do  loteador  para  o  primeiro  adquirente,  valendo  transcrever:  "Esse
parágrafo aplica-se uma única vez com referência ao lote, ou seja, quando o domínio houver de ser transferido do
loteador para o comprador" (grifo nosso)E tal interpretação deve ser aqui utilizada. Isso porque, como dito acima,
tratando-se de exceção, a aplicação do dispositivo deve se dar de forma restritiva, respeitados os limites lógicos da
norma. E, tendo sido inserida na Lei 6.766/79, que trata de parcelamento do solo, então a aplicação da regra legal deve
se  dar  nestes  casos,  ou  seja,  nos  contratos  celebrados  pelo  loteador  com adquirentes  dos  lotes.  Estender  tal
entendimento seria negar vigência ao Art.  1.418 do Código Civil,  pois se retiraria a necessidade de lavratura da
escritura de compra e venda em todos os casos, e não mais apenas naqueles relativos ao parcelamento do solo pelo
loteador. Também com isso em mente deve se dar a interpretação dos itens 287 e seguintes do Capítulo XX das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, no sentido de limitar sua aplicação aos contratos celebrados pelo
loteador, até porque o item 287 fala em contrato padronizado, que nos termos do Art. 18, VI, da Lei 6.766/79 deve ser
realizado pelo loteador.Em conclusão, a regra prevista no §6º do Art. 26 da Lei 6.766/79 deve ser interpretada para que
se permita o registro do compromisso de compra e venda, com fins de transferir o domínio do bem, apenas quando o
compromisso for lavrado pelo loteador.E, no presente caso, como consta da matrícula de fls. 07/09, os loteadores eram
os  proprietários  do  bem,  Jose  Cassio  de  Macedo  Soares  e  Maria  do  Carmo  Platt  de  Macedo  Soares.  Assim,  o
compromisso de compra e venda poderia ser utilizado como título aquisitivo caso fosse por eles celebrado. Ocorre que
os loteadores venderam o imóvel para Jardim Maria do Carmo Empreendimentos Imobiliários Ltda., que foi quem
efetivamente celebrou o compromisso de venda e compra com o ora suscitado.Assim, descumprido o requisito acima
exposto, não há a possibilidade de transferência da propriedade apenas como o compromisso particular de compra e
venda e prova de sua quitação. Destaca-se que houve a venda do bem pelos loteadores, em favor de sociedade com
personalidade jurídica diversa,  de modo que não se pode presumir  a confusão entre eles,  para se considerar  a
sociedade como loteadora.Portanto, correto o óbice apresentado pelo Oficial. Para superá-lo, poderá o suscitado utilizar
da opção prevista no Art. 1.418 do Código Civil, requerendo do compromissário vendedor a lavratura da escritura de
compra e venda.Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Aurélio de Jesus Júnior, mantendo o óbice apresentado.Não há custas, despesas processuais nem
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: KUMIO
NAKABAYASHI (OAB 60974/ SP) 

↑ Voltar ao índice



359

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Sindicato dos
Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1080548-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil  de Pessoas Jurídicas - Sindicato dos
Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo - Sifuspesp - Vistos.Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo (SIFUSPESP), em face do Oficial
do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, após negativa de averbação de atas de
assembleias geral, realizadas em 09 de fevereiro e 27 e 28 de março de 2017, referentes ao processo eleitoral da
entidade.A primeira diz respeito à assembleia geral extraordinária eleitoral. A nota devolutiva evoca o artigo 47, alínea
"d" do estatuto social da entidade, além dos itens 11 e 11.2, Seção II, do Capítulo XVIII das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Nesse sentido, o então presidente do sindicato, João Rinaldo
Machado, deveria ter presidido a assembleia, assinar as atas e rubricar todas as folhas, com firma reconhecida em
Tabelião de Notas. Além disso, aponta-se a exigência de requerimento em via original por ele assinado, consoante ao
disposto no artigo 121 da Lei de Registros Publicos e artigo 45, Inciso II Código Civil. A segunda ata é de assembleia
geral eleitoral para renovação das diretorias e do conselho fiscal, e teve como óbice a inobservância do artigo 74 do
estatuto social, dado que as eleições ocorreram em desrespeito ao prazo de 30 dias que antecede o término dos
mandatos vigentes. Reprisam-se os imperativos do artigo 47, "d" do estatuto; artigo 121 da Lei de Registros Publicos e
artigo 45, inciso II do Código Civil. Em manifestação às fls. 80/84, o Oficial reitera os termos das notas devolutivas e
alega ter agido sem espaço para discricionariedades, tendo sido pautado por critérios objetivos. Juntou documentos às
fls. 85/116.A requerente aduz na inicial de fls. 1/7, com documentos às fls. 8/76, que a condução da assembleia do dia
09 de fevereiro, por Fábio César Ferreira, restou legítima em decorrência dos artigos 12 e 89 do estatuto social do
sindicato, visto que a mesa foi escolhida mediante deliberação dos presentes e se tornou permanente.A respeito da
segunda ata, alega que João Rinaldo Machado deveria ter convocado a eleição 120 dias antes do término do mandato,
mas procrastinou ao máximo, deliberadamente. Assim, as eleições foram convocadas para os últimos dias possíveis, em
9 e 10 de março de 2017, que após suspeitas de fraudes, tiveram seus efeitos suspensos, em decisão expedida nos
autos do Processo nº 1008133- 21.2017.8.26.0001. Afirma que o estatuto social prevê nos artigos 98 e 114 a realização
de segundo escrutínio, dessarte, foram designados os dias 27 e 28 de março.A parte manifestou-se novamente à fls.
708/709, requerendo o registro, no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, de Certidão
de Objeto e Pé, extraída dos autos do Processo nº 1007420-46.2017.8.26.0001, da 6ª Vara Cível do Foro Regional I
Santana.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls. 715/717).É o relatório. DECIDO. Com razão o
Oficial.  Ao Oficial não cabe verificar os aspectos intrínsecos do título, tampouco valorar os aspectos políticos das
eleições sindicais, devendo tais questões serem dirimidas pelas vias judiciais próprias, sob o amparo da ampla defesa,
produção de provas à  luz  do contraditório  e  não nesta  via  administrativa,  nos  termos do artigo 216 da Lei  nº
6.075/73.Assim,  pelo  princípio  da  legitimação  registral  (eficácia  do  registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via
administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título,
sem necessidade de exame de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73).Nesse sentido, o
Oficial se pautou pela estrita observância das normas legais, ao qualificar negativamente as atas das assembleias dos
dias 09 de fevereiro e 27 e 28 de março de 2017, que não foram presididas por João Rinaldo Machado, conforme art. 45,
alínea "d" do estatuto social do SIFUSPESP. Da mesma forma, a negativa de averbação em referência à falta de
assinaturas e rubricas das atas se mostrou adequada, amparada pelos itens 11 e 11.2, Seção II, do Capítulo XVIII das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Cumpre salientar que o artigo 12 do
estatuto social, aludido pelo requerente na inicial, não é aplicável ao caso em análise, uma vez que a assembleia geral
contrariou normas do estatuto vigente, conforme transcrição a seguir: Art. 12. A Assembleia Geral é o órgão máximo de
direção e orientação do Sindicato, sendo soberana em suas resoluções não contrárias ás leis e ao estatuto vigentes.
(grifo nosso)Além dos entraves supramencionados, ainda assim, tem razão o Oficial ao afirmar que a ata concernente à
AGE do dia 09 de fevereiro deverá ser apresentada à Serventia mediante petição do representante legal da sociedade
naquele momento, nos termos do artigo 121 da Lei de Registros Públicos. Com relação à decisão que consta nos autos
do Processo nº 1008133-21.2017.8.26.0001 da 6ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana (fls. 694/697), nela não se
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verificam elementos que possam afastar nenhum dos óbices devidamente explanados pelo Oficial. Na verdade, Fábio
César Pereira foi indicado como representante temporário do SIFUSPESP, apenas no âmbito do Processo nº 1024860-
55.2017.8.26.0001 da 9ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana e outros conexos, conforme fls. 197/198 do Processo nº
1007420-46.2017.8.26.0001 da 6ª Vara Cível, do mesmo fórum, até que sejam provadas irregularidades do pleito dos
dias 09 e 10 de março de 2017. Ou seja, não houve o deslinde do litígio eleitoral, aqui exposto, nas vias ordinárias,
sendo inviável importar decisões temporárias para afastar os óbices legais.Não constitui objeto do procedimento o
pedido assentado às fls. 708/709, devendo requerê-lo perante o Oficial do 1º de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica.Em conclusão, as questões apresentadas nas fundamentações do requerente refogem ao âmbito
registrário,  devendo  ser  objeto,  inicialmente,  de  comprovação  nas  vias  ordinárias,  em respeito  ao  princípio  da
legitimação registral,  estreitamente vinculada à segurança jurídica social.  Diante do exposto indefiro o pedido de
providências formulado pela Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo (SIFUSPESP) em
face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Não há custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.
- ADV: ASCINDINO ANTONIO DE JESUS (OAB 101116/SP), LUIZ MARCOS FERREIRA (OAB 190995/SP)
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RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1081978-80.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis - Vistos.Tratase
de dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Porto Seguro Administradora
de Consórcios LTDA., após negativa de registro de escritura de venda e compra, confissão de dívida e pacto adjeto de
alienação fiduciária em garantia, cujo objeto é o imóvel de matrícula nº 15.252 daquela Serventia.Alega o Oficial que o
outorgante do bem, Luiz Antônio Simões Lopes, era solteiro quando o adquiriu. Contudo, após casamento no exterior, a
carta de sentença expedida pelo Superior Tribunal de Justiça, homologando sentença estrangeira que decretou divórcio,
não decidiu sobre os seus bens imóveis, determinando que a partilha seja objeto de ação própria, no local da sede do
imóvel. Afirma que não houve partilha, já que a própria sentença homologatória confirmou não ser competente o juízo
estrangeiro para decidir sobre a questão. Juntou documentos às fls. 5/146.A suscitada argumentou, no pedido feito ao
Oficial (fls. 45/52), que o regime de bens, quando há silêncio dos cônjuges, é semelhante ao de comunhão parcial,
citando o artigo 7º do Decreto-lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), sendo que
se o outorgante adquiriu o bem como solteiro, este não se comunicou. Houve impugnação extemporânea nos autos às
fls. 151/153, em que a suscitada discordou dos pontos elencados na nota devolutiva, afirmando não ser possível a ex-
mulher outorgar escritura de imóvel objeto do qual não detém domínio, além de não haver a necessidade de se discutir
partilha de bem particular.  O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida, às fls.  224/226.É o relatório.
Decido.Diz o §4º do Art. 7º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro:"§ 4º O regime de bens, legal ou
convencional, obedece à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro domicílio
conjugal."Assim, tendo o interessado se casado nos Estados Unidos, a lei daquele país que seria aplicada ao caso, como
expõe, inclusive, a própria averbação nº 4 na matrícula nº 15.252. Entretanto, a sentença homologatória proferida pelo
Superior Tribunal de Justiça não alcançou o bem imóvel situado em território brasileiro, por não haver na sentença
estrangeira qualquer indício de acordo das partes e pela incompetência do juízo estrangeiro para decidir a questão, nos
termos do artigo 89 da Lei  nº  5.689/1973,  vigente no momento da homologação,  e conforme precedentes nela
evocados. Desse modo, no que diz respeito ao bem imóvel em questão, a carta de sentença apresentada é inócua.No
presente feito,  não há contrato matrimonial.  Isto pode significar que os cônjuges não celebraram tal  documento,
aplicando-se o regime geral do estado de Nova Jersey, ou que a suscitada não o apresentou, pois assim o bem estaria
livre de ônus que comprometesse o negócio jurídico.A inexistência do acordo nupcial não pode ser presumida, pois isto
traria claro prejuízo à ex-cônjuge, caso o bem tenha se comunicado ao seu patrimônio. Mesmo constando em averbação
que  o  matrimônio  está  submetido  às  leis  dos  Estados  Unidos  da  América,  nem o  Oficial,  nem este  juízo,  têm
competência  para  verificar  a  eficácia  de  leis  alienígenas.  Portanto  a  parte  deve  buscar  nas  vias  ordinárias  a
comprovação da inexistência da comunicação dos bens ou a forma como deve ser feita a partilha.Do exposto, julgo
procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Porto Seguro
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Administradora  de  Consórcios  LTDA.,  mantendo os  entraves  registrários.Não há custas,  despesas  processuais  ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: ADRIANO
ZAITTER (OAB 47325/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos.Defiro prazo de 15 dias para manifestação das partes acerca do laudo pericial.Intime-se. - ADV:
MARISA VICENTE PONTES TAKAGI (OAB 116595/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - BANCO SAFRA S/A
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1088
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1084660-08.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - BANCO SAFRA S/A - Vistos.Trata-se de duvida
inversa suscitada pelo Banco Safra S/A em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a
negativa de ingresso ao registro do Instrumento Particular de Aditamento a Contrato/ Cédula de Crédito/ Nota de
Crédito nº 002069504, lavrado pelo 16º Tabelião de Notas da Capital.O óbice registrário refere-se à repactuação da
antiga alienação fiduciária firmada entre a empresa OPTR Empreendimentos LTDA e o suscitante, referente à garantia
registrada sob nº 09 na matrícula nº 62.021. Esclarece o Registrador que o novo título apresentado traz algumas
inovações dentre as quais: a) repactuação do valor da dívida de R$ 4.117.000,00, para R$ 5.245.362,00; b) alteração do
prazo de pagamento, de 24 meses para 60 meses; c) alteração do valor da prestação, de R$ 228.722,22, para R$
87.442,70; d) alteração da taxa de juros efetiva ao mês, fixada de 0,80000% para 0,200000%; e) alteração da taxa de
juros efetiva ao ano, fixada de 10,033869% para 2,426577%.Aduz o registrador que a necessidade do cancelamento da
alienação fiduciária anteriormente registrada (r.09), para a constituição e registro de nova gartantia, referente ao
negócio jurídico repactuado.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida, mantendo-se o óbice imposto
(fls.90/92).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador, bem como a D Promotora de Justiça.A
alienação fiduciária de bem imóvel em garantia, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97, é o negócio jurídico pelo qual
o devedor, ou fiduciante, com escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel  de coisa imóvel.  Ao devedor é conferida a posse direta sobre a coisa.  Na presente hipótese,  em uma
comparação do primeiro instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia (fls.19/24), firmado pela
empresa OPTR Empreendimentos LTDA, na qualidade de fiduciante e a instituição financeira, na qualidade de fiduciária,
com o instrumento particular de aditamento do contrato de cédula de crédito/ nota de crédito nº 002061112 (fls.33/41),
verifica-se que as partes entabularem novo contrato, uma vez que houve: a) repactuação do valor da dívida de R$
4.117.000,00, para R$ 5.245.362,00; b) alteração do prazo de pagamento, de 24 meses para 60 meses; c) alteração do
valor da prestação, de R$ 228.722,22, para R$ 87.442,70; d) alteração da taxa de juros efetiva ao mês, fixada de
0,80000% para 0,200000%; e) alteração da taxa de juros efetiva ao ano, fixada de 10,033869% para 2,426577%.Neste
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contexto, houve a alteração da forma e das condições de pagamento, caracterizando verdadeira novação, o que é
incompatível com o instituto da alienação fiduciária, sendo que o atraso no pagamento dos débitos gera a consolidação
da propriedade em nome do credor fiduciário. Tal questão já foi analisada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(Processo CG 2015/31763, Relator: Des. Hamilton Elliot Akel):"Registro de Imóveis Aditamento de Cédula de Crédito
Bancário com alienação fiduciária Título que representa novo negócio jurídico fiduciário, uma vez que altera forma de
pagamento, taxa de juros e condições de pagamento, caracterizando inegável novação Necessidade de registro, com
cancelamento do registro anterior Cobrança de emolumentos em acordo com o registro das novas garantias Recurso
não  provido."Extrai-se  do  corpo  do  mencionado  Acórdão  que:"...Esta  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  em  casos
semelhantes,  vem  negando  a  averbação  de  aditamento  de  contrato  de  alienação  fiduciária  (CGJSP,  Processo
146.225/2013, Rel. Des. José Renato Nalini, j. 03.12.2013 e CGJSP, Processo 151.796/2013, Rel. Des. Elliot Akel, j.
21.01.2014).É que o título,  independentemente de nominado como aditamento,  representa novo negócio jurídico
fiduciário, uma vez que altera a forma de pagamento, taxa de juros e condições de pagamento, caracterizando inegável
novação."E ainda:"Cédula de crédito bancário - aditamento. Novação. Registro em sentido estrito. Registro de imóveis -
Averbação -  Aditamento,  por  instrumento particular,  a  cédula  de crédito  bancário  -  Possibilidade -  Necessidade,
contudo, de registro, em sentido estrito estrito, dada a existência de novação - Precedentes dessa Corregedoria Geral
da Justiça - Recurso Desprovido" (Recurso Administrativo nº 0003377-11.2015.8.26.0080, Cabreúva, j.15.07.2016, Dje
11.08.2016, Rel.  Manoel de Queiroz Pereira Calças).Conclui-se, assim, que há a necessidade do cancelamento da
alienação fiduciária anteriormente registrada, para constituição e registro da nova garantia referente ao negócio jurídico
repactuado.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada pelo Banco Safra S/A em face do Oficial do
5º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV:
MARCO AURÉLIO DE HOLLANDA (OAB 270967/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Celeste de Jesus Gordinho
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1088

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1090191-75.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  Celeste de Jesus Gordinho -
CONCLUSÃOEm 24 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos a MMª Juíza de Direito Drª Tania Mara Ahualli, da 1ª
Vara de Registros Públicos. Eu _______, escrevente, digitei.Dúvida - compra de vagas de garagem por não-condômino
impossibilidade aplicação da regra do art.  1.331, §1º do Código Civil  dúvida procedenteVistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Celeste de Jesus Gordinho, após
negativa de registro de escritura de compra e venda cujos objetos são as vagas de garagem de matrículas nº 17.292 e
nº 25.433.O óbice se deu em razão da compradora da vaga de garagem, a pessoa jurídica Eliete Rodrigues Chaves - ME,
não possuir a propriedade de unidade autônoma no condomínio edilício, consoante o disposto no Art. 1.331, § 1º. O
Oficial  juntou  documentos  às  fls.  03/44.A  parte  apresentou  impugnação  às  fls.  51/69.  Alegou  que,  conforme  a
Convenção de Condomínio, as vagas de garagem do Edifício Minister possuem caráter comercial. Juntou documentos às
fls. 70/73.O Ministério Público opinou às fls. 80/81 pela procedência da dúvida.É o relatório. Decido.Com razão o Oficial e
a D. Promotora de Justiça.Primeiramente, como bem pontuado pelo Ministério Público em seu parecer, existe norma
específica que regula a alienação de vaga de garagem a não-condômino. O legislador, em 2012, alterou o §1º do art.
1.331  do  Código  Civil,  estabelecendo  que:"§1º  As  partes  suscetíveis  de  utilização  independente,  tais  como
apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes
comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus proprietários,
exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, salvo
autorização  expressa  na  convenção  de  condomínio."  (grifo  nosso)Portanto,  a  regra  é  expressa  no  sentido  da
impossibilidade de terceiro não condômino adquirir vaga de garagem.A finalidade da lei é clara: preservar a segurança
da vida condominial, uma vez que permitir que pessoa estranha ao condomínio utilize o espaço da garagem acarretaria
riscos  aos  moradores.  Para  tanto,  houve  a  limitação  da  disposição  de  vaga  de  garagem  à  pessoas  não-
condôminas.Apenas uma exceção é aberta, quando a convenção de condomínio expressamente tratar do tema e
permitir que as vagas possam ser alienadas a terceiros. Contudo, na convenção juntada aos autos às fls. 33/44, não há



363

previsão para venda de vaga de garagem a não condôminos, de forma que fica, naquele condomínio, impossibilitada a
existência de proprietário de vaga que não seja proprietário também de unidade autônoma residencial. Do exposto,
julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Celeste  de  Jesus  Gordinho,  mantendo  o  óbice  registrário.Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: ALBÉRICO MARTINS
GORDINHO (OAB 257825/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Deo Kubric e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1088

1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1094803-56.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Deo Kubric e outro - Vistos.Trata-
se de pedido de providências formulado por Deo Kubric e Clarice Altman Kubric em face do Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento dos arrestos registrados sob nº s 4 e 7, incidentes sobre o imóvel, objeto
da matrícula nº 37.292, sob a alegação de ocorrência de perempção. Juntou documentos às fls.07/49.O registrador
manifestou-se às fls.56/57. Informa que não é permitido ao registrador reconhecer a ocorrência de perempção e
cancelar medida acautelatória sem que haja decisão judicial que a determine. Assevera que para o cancelamento dos
gravames é indispensável a apresentação de título hábil (mandado ou certidão judicial), emanado pelo Juízo onde
tramitaram os autos das execuções fiscais.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.61/62).É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como a Douta Promotora de Justiça.Conforme
se verifica da matrícula juntada às fls.10/21, foram registrados os arrestos sob nºs 04 e 07, provenientes de ordens
judiciais emanadas pelos MMºs Juízos das Varas das Execuções Fiscais da Fazenda Pública, nos autos nºs C.P 1261/81 e
393/82.Como bem observou o registrador, não compete ao Oficial verificar a ocorrência de prescrição, sendo que
somente através de mandado de cancelamento ou certidão judicial poderá efetuar a averbação de cancelamento do
gravame. Diante de uma ordem judicial,  o Registrador só poderá se recusar a dar o cumprimento quando restar
caracterizado caso de absoluta impossibilidade e manifesta ilegalidade.No mais, não cabe a este Juízo, que detém
competência administrativa, questionar seu conteúdo, devendo os interessados buscar junto aos Juízos que proferiram a
decisão seu cancelamento. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Deo Kubric e
Clarice Altman Kubric em face do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, devendo os interessados buscar o
documento hábil junto aos MMº Juízos da constrição.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários  advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.São  Paulo,  21  de  novembro  de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MAURICIO MELLO KUBRIC (OAB 293296/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Saul Avrucik
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1089

1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1096691-60.2017.8.26.0100 -  Dúvida -  REGISTROS PÚBLICOS -  Saul  Avrucik  -  Vistos.Trata-se de dúvida
suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Saul Avrucik, diante da negativa em
efetuar o registro da escritura pública de venda e compra lavrada perante o 25º Tabelião de Notas da Capital, por meio
da qual buscouse transmitir a fração ideal correspondente a uma unidade autônoma, objeto da matrícula nº 92.556.O
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óbice registrário referese à ausência da comprovação do recolhimento da complementação do imposto quanto às
benfeitorias ou o demonstrativo de sua isenção. Juntou documentos às fls.04/25.O suscitado apresentou impugnação às
fls.26/29. Aduz que a lavratura do instrumento da promessa de venda e compra e posterior escritura foram realizadas
anteriormente aos diplomas legais e às instruções tributárias que obrigam o recolhimento do imposto. Apresentou
documentos  às  fls.31/60.O Ministério  Público  opinou pela  procedência  da  dúvida (fls.64/67).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador, bem como a D Promotora de Justiça. Preliminarmente, de acordo com
o princípio tempus regit actum, à qualificação do título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, e
não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins
de registro,  não importa o momento da celebração do contrato,  em atenção ao princípio "tempus regit  actum",
sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio
Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-
52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.).Logo, desconsidera-se o momento em que foi lavrada a escritura, incidindo a
qualificação no momento da apresentação do título para ingresso no fólio real.Feita esta consideração, em relação à
fiscalização do recolhimento dos impostos pelo registrador, trata-se de matéria já enfrentada pelo E. Conselho Superior
da Magistratura que, no v. Acórdão nº 996-6/6, observou que : "É certo que ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o
pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art.
289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra
o ITCMD, cuja prova de recolhimento deve instruir  o formal  de partilha,  salvo hipótese de isenção devidamente
demonstrada".Todavia, a qualificação feita pelo registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não do
recolhimento do tributo, e não sobre a integralidade de seu valor.Na hipótese dos autos, o próprio suscitado, em sede
de impugnação, reconheceu que a incidência do imposto ITBI é prevista na legislação, todavia argumenta que o ato que
se busca registrar concretizou-se anteriormente a tais normas.Entendo que as alegações do suscitado não devem
prosperar. De acordo com a Lei 10.721 de 27.01.1989, Lei 11.154 de 30.12.1991, Decreto 46.228 de 23.08.2005 e
Decreto 51.627 de 13.07.2010, fica estabelecido que o Imposto ITBI por ato oneroso de bens imóveis e direitos a eles
relativos incide sobre a "transmissão inter vivos" a qualquer título, por natureza ou acessão física e de direitos reais
sobre os imóveis. Logo, inclui-se as benfeitorias incorporadas ao terrreno.No mais, tem-se que o fato gerador do ITBI, no
caso da transmissão do domínio, é o efetivo registro, pois somente ele tem o condão de transferir a propriedade, muito
embora seja habitual o pagamento desse tributo já quando se celebra o negócio jurídico obrigacional.Não é demais
transcrever  trechos  de  julgados  neste  sentido:"O  registro  do  título  é  o  fato  gerador  do  tributo.  Enquanto  não
apresentado para registro, os direitos decorrentes limitam-se à esfera pessoal, afastando a ocorrência do fato gerador"
(Apel. Cív. 020522-0/9- CSMSP - j.19.04.1995 Rel. Antônio Carlos Alves Braga)."O art. 156, inciso II, da Constituição
Federal estabelece a competência tributária para instituir e cobrar o ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis,
nos seguintes termos: "Compete aos Municípios instituir impostos sobre: II transmissão inter vivos, a qualquer título, por
ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia,
bem como cessão de direitos a sua aquisição". Sobre a aquisição da propriedade imóvel, dispõe o art. 1245, caput e §
1º, do Código Civil: "Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de
Imóveis. § 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel".
Com efeito, tal imposto é devido somente por ocasião do registro da transmissão da propriedade de bens ou direitos, a
teor do disposto no art. 1245 do Código Civil (Agr. Reg. em Agr. Instr. n. 448.245-DF, Rel. Min. Luiz Fux), em que pese
habitual e ilegítima exigência da prova do recolhimento do citado tributo antes da lavratura da escritura ou do contrato
particular." (processo 0039993-95.2009.8.26.0564 - TJSP - relator: Roberto Martins de Souza) (grifos no original)E ainda
conforme estabelece o artigo 1.245 do CC:"Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título
translativo no Registro de Imóveis".Ademais, eventual hipótese de isenção do imposto deverá ser comprovada pelo
interessado nas vias ordinárias.Por fim vale ressaltar que tal questão encontra-se normatizada pelo Decreto Municipal
nº 55.196 de 11.06.2014:"Art. 1º: O Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão
de direitos à sua aquisição - ITBI-IV tem como fato gerador:I - a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato
oneroso:a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física;b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de
garantia e as servidões;II - a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de bens imóveis...Art. 7º: A base
de cálculo do Imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos, assim considerado o valor pelo qual o bem ou
direito seria negociado à vista, em condições normais de mercado.§ 1º. Na apuração do valor venal do bem transmitido
ou do seu respectivo direito, considera-se o valor das benfeitorias e construções nele incorporadas" (g.n)Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Saul
Avrucik, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 17 de novembro de 2017.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: TATIANA GUIMARÃES CORASSIN (OAB 373151/SP)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Brazil
Senior Living S/A
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1090

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1104242-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Brazil
Senior  Living  S/A  -  Vistos.Trata-se  de  dúvida  suscitada  pelo  Oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  a
requerimento de Brazil Sênior Living S/A, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e
compra entabulada entre o suscitado e o banco Itau Rent Administração e Participações S/A, bem como da alienação
fiduciária firmada entre ambos, referente ao imóvel, objeto da matrícula nº 26.805. O óbice registrário refere-se a
ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como aos
tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União  (Lei  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  art.  47,  I,  b),  em  nome  da
adquirente/fiduciante  Brazil  Sênior  Living  S/A.Na  peça  vestibular,  o  Registrador  declara  ter  ciência  da  atual
jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação
das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda
enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da
Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada inconstitucional.Por fim, aduz que
atendendo ao princípio da legalidade e diante da responsabilidade solidária atribuída pelo artigo 48 da Lei nº 8.212/91
ao registrador, pelos autos que praticar, não tem competência para dispensar as mencionadas certidões, até que
sobrevenha decisão expressa neste sentido. Juntou documentos às fls.03/87.A suscitada apresentou impugnação às
fls.88/93. Argumenta que a Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça ao analisar reiterados casos semelhantes,  vem
determinando a dispensa doas certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros,
bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União, utilizando como fundamento recentes decisões proferidas
pela Suprema Corte, que considerou inconstitucional o artigo 1º , inciso VI, alínea "b" da Lei nº 7.711/98.O Ministério
Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.102/103).É o relatório.Passo a fundamentar  e  a decidir.Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256- 75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014".De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):"Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: "Art. 48.
A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível."Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
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observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082-.2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU,  foi  determinado  aos  cartórios  de  imóveis  que  deixem  de  exigir  a  certidão  negativa  de  débito
previdenciário:"CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis
que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a
suspensão cautelar e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar
contra os magistrados que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou
recomendação vedando a todos os órgãos do Poder Judiciário a expedição de normas de conteúdo semelhante ao
editado pela requerida Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial
do STF Ressalte-se que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91,
mas sim fixação de norma de competência da Corregedoria Geral de Justiça local para regulamentar as atividades de
serventias extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente"De acordo com o
Acórdão: "... Ao contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013
editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48
da Lei n. 8.212/91 ao dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se:RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  CLÁUSULA  DA  RESERVA  DE  PLENÁRIO.  ART.  97  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA OU PROFISSIONAL. MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte,
agora reafirmada em sede de repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra
da reserva de plenário na hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo
Tribunal Federal ou em Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único,
do CPC. 2. O Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo
Estado ao livre exercício de atividade econômica ou profissional,  quanto aquelas forem utilizadas como meio de
cobrança indireta de tributos. 3. Agravo nos próprios autos conhecido para negar seguimento ao recurso extraordinário,
reconhecida a inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219
da Lei 6.763/75 do Estado de Minas Gerais. (ARE 914045 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 15/10/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 )Cabe salientar
que a exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis
nos termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto
no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice levantado pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Brazil Sênior
Living S/A, e consequentemente determino o registro do título apresentado.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARIÁ
DOS SANTOS GUITTI (OAB 170192/SP)
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RELAÇÃO Nº 0531/2017
Processo 1111960-42.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Tabelionato de Protestos de Títulos - Susana Hutter
Palaia - - Nemias da Fonseca Mol - - Jose Enrique Marti Traver - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é a
dissolução da associação denominada UAB - Urantia Associação do Brasil, tem-se que este Juízo é incompetente para
análise da presente questão.Remetam-se os autos ao distribuidor para encaminhamento do feito a uma das Varas
Cíveis da Capital.Int. - ADV: LUCIVANIA RODRIGUES GONÇALVES (OAB 340454/SP)
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1038270-77.2017 - Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Celia Aun Gregorin e outro Sentença (fls.46/48):
Dúvida  recusa  de  registro  de  escritura  pública  de  compra  e  venda  comunicabilidade  do  bem sub-rogação  não
comprovada dúvida procedente. Vistos. A Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital suscitou dúvida, a requerimento
de Célia Aun Gregorin, diante da qualificação negativa da Escritura de Venda e Compra lavrada no 1º Tabelião de Notas
da Capital, referente ao imóvel de matrícula nº 47.150, por constar na escritura declaração de sub-rogação de bens
particulares da requerente, casada em regime de comunhão parcial de bens. Sustenta a Oficial que, por haver registro
de indisponibilidade dos bens de Luiz Alberto Gregorin, cônjuge da suscitada, a cláusula de incomunicabilidade presente
no instrumento exige prévia manifestação favorável da 19ª Vara Cível Central da Capital, de acordo com registro nº 284
feito no Livro das Indisponibilidades. Conforme certidão à fl. 35, não houve impugnação da suscitada em juízo. Contudo,
perante à Oficial, alegou que o imóvel não se comunica com o patrimônio de Luiz Alberto Gregorin, diante da cláusula
de incomunicabilidade que grava o bem. Requer o registro da escritura mencionada. O Ministério Público opinou pela
procedência da dúvida (Fls. 39/40). É o relatório. DECIDO. Com razão a Oficial. Em transações onerosas, como na
compra de um bem imóvel, há a possibilidade da adquirente, quando casada em regime de comunhão de parcial de
bens, excluir da meação o bem obtido com valores exclusivamente pertencentes a ela, em sub-rogação de bens
particulares, conforme Art. 1.659, I do Código Civil. Norteada por esse dispositivo, na escritura pública apresentada pela
suscitada há, de fato, uma cláusula que afirma ter sido o pagamento feito unicamente com bens provenientes de
herança de seu pai.  Cumpre consignar que incumbe à Registradora,  ao examinar a escritura,  verificar  se foram
observados os requisitos formais do instrumento, também no tocante às condições nele estabelecidas, a fim de fazer
constar corretamente na matrícula do bem, visando com isso a segurança jurídica perante terceiros. Tratando-se do
aspecto formal do instrumento, não há qualquer impasse quanto à cláusula de sub-rogação. Entretanto, a simples
afirmação  sobre  a  origem do  numerário  não  basta:  há  a  necessidade  de  serem apresentados  documentos  que
comprovem a informação contida na escritura. Nesse sentido, a parte poderá superar o óbice comprovando que houve
a sub-rogação dos bens por meio de provimento jurisdicional perante juízo comum, incluindo a manifestação favorável
do juízo falimentar. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela 4ª Oficial Registro de Imóveis da
Capital e mantenho o óbice registral. Não há custas, despesas processuais, nem honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. (CP 173)
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1088607-70.2017 Pedido de Providências Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais do Estado de São Paulo Sentença (fls.72/75): Pedido de providências
Ata de reunião da diretoria executiva ratificação de exclusão ex officio de filiado do sindicato desnecessidade de
convocação de assembleia geral extraordinária, em virtude de disposições estatutárias pedido procedente. Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital, a requerimento do Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado de São Paulo (SINPRF/SP),
após negativa de averbação da ata de reunião da diretoria executiva que excluiu Renato Maia Sciarretta da presidência
do conselho fiscal da entidade e deu posse aos novos membros. Um óbice foi apresentado, conforme nota devolutiva de
fls. 20/21. A exigência diz respeito ao descumprimento do procedimento estatutário para a destituição de integrantes
do Conselho Fiscal, Conselho de Ética e administradores do SINPRF/SP, conforme Art. 59, § 4º, alínea c e § 5º do estatuto
social do sindicato, cuja redação, segundo o Oficial, suscita a indispensabilidade de assembleia geral (AGE). De acordo
com o Oficial, a AGE deverá determinar a perda do mandato, abrindo espaço para a recomposição do conselho fiscal da
entidade. Juntou documentos às fls. 05/55. O requerente aduz que o estatuto da entidade prevê a assembleia geral em
caso  de  membros  que  infrinjam  internamente  o  estatuto  cometendo  faltas  graves,  não  sendo  esse  o  cenário
apresentado. Alega que havendo demissão do serviço público, a perda do mandato de conselheiro fiscal deve ser
automática, assim como a exclusão dos quadros de filiados ao Sindicato, segundo o Art. 5º, § 3º, alínea a do item 2 e o
Art. 33 do estatuto social O Ministério Público opinou, às fls. 70/71, pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido.
No caso concreto, o estatuto social do SINPRF/SP é expresso ao demandar assembleia geral para a deliberação da
entidade sobre infrações  disciplinares,  cometidas  no âmbito  interno do sindicato,  nos  termos do Art.  59,  caput.
Entretando, em que pese ao argumento do Oficial, o servidor não infringiu normas internas sindicais, mesmo dentre as
elencadas no rol do § 4º do Art. 59 do estatuto. Assim, no caso em análise, a assembleia geral se mostra desnecessária
em virtude dos seguintes dispositivos estatutários: Art. 5º. - Poderão filiar-se ao SINPRF/SP todos os servidores públicos
federais integrantes dos quadros de servidores da Polícia Rodoviária Federal do serviço ativo e os servidores inativos,
bem como, na condição de filiados especiais, pensionistas vitalícios. § 3º - A exclusão dos quadros de filiados poderá
ocorrer da seguinte forma: 2) Ex-oficio nas seguintes condições: a) Deixar de fazer parte do quadro de servidores do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, ressalvados os casos em que o sindicalizado for parte em ações judiciais
em curso, cuja defesa processual esteja a cargo dos advogados contratados pelo SINPRF/SP, até o respectivo trânsito
em julgado, independentemente do pagamento das mensalidades; Art. 60. - A perda do mandato se dará quando o
filiado eleito: IV. For excluído ou eliminado do quadro social do Sindicato; As normas supratranscritas se aplicam à
exclusão do quadro de filiados e perda de mandato, decorrentes da exoneração do servidor, publicizada e ratificada na
Portaria nº 234 de 22 de fevereiro de 2017 do Ministério da Justiça. Cumpre salientar que, de acordo com o § 5º do Art.
5º do estatuto, no contexto de uma exclusão ex officio, a AGE somente deliberará sobre o tema em segunda instância,
em caso de recurso movido pelo interessado. Nessa esteira, observe-se ainda as seguintes regras estatutárias: Art. 20 -
Em  caso  de  afastamento  temporário  ou  de  vacância  do  cargo,  o  Presidente  do  SINPRF-SP  será  substituído,
sucessivamente, pelo Vice-Presidente ou um dos Diretores indicado pela Diretoria Executiva. §2º. - A vacância de cargo
ocorrerá por: b) Perda de mandato decorrente de decisão da Assembleia Geral ou de exclusão do quadro social, na
forma deste Estatuto. (grifo nosso) § 4º. - Ocorrendo vacância de cargo de Membro de determinado Conselho, e não
possuindo este um suplente, poderá o suplente de qualquer dos Membros de outro Conselho assumir o cargo vago. Art.
33. - O Conselho Fiscal será composto por três Membros Titulares, com igual número de suplentes, e serão eleitos,
individualmente, dentre os filiados para mandato de três anos mediante voto direto e secreto, decorridos cento e
oitenta dias (seis meses) da posse da Diretoria Executiva. § 1º. - O candidato mais votado será o Presidente do Conselho
Fiscal, sendo que as demais vagas serão preenchidas de acordo com os votos obtidos até o último suplente. Em caso de
empate prevalecerá o candidato mais idoso. Nota-se, assim, que o teor da ata apresentada para registro é compatível
ao procedimento estabelecido no estatuto. O presente caso traz singularidades que permitem concluir que a assembleia
geral não é um requisito ao afastamento do servidor demitido, por haver um conjunto completo de normas estatutárias
prevendo a competência da diretoria executiva do SINPRF/SP ao fazer cumprir suas disposições, conforme Art. 21, IV do
estatuto. Entendo que a exigência da nota devolutiva de fls. 20/21 não é correta. Do exposto, julgo procedente o pedido
de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a
requerimento do Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado de São Paulo, afastando o óbice registrário
apresentado  pelo  Oficial.  Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. (CP 430)
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1087210-73.2017 Dúvida 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo Mario Sergio Soares Sentença (fls.130/135):
Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Mário Sérgio
Soares, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra lavrada pelo 21º Tabelião
de Notas da Capital, para a transmissão da propriedade do imóvel matriculado sob nº 61.436. O óbice registrário refere-
se à ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros, bem como
aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b). Na peça vestibular, o
Registrador declara ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no
tocante a necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de
Serviço) e assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em
que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente
declarada inconstitucional. Aduz que as consequências previstas no artigo 48 da mencionada Lei Federal, consistentes
na responsabilidade solidária do Oficial que registrar o instrumento e o ato ser nulo para todos os efeitos, estão em
vigor. Juntou documentos às fls.12/122. O suscitado não apresentou impugnação (certidão fl.123). O Ministério Público
opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fls.127/128).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, "no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014. De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a carta de
adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também
verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na qualificação do
título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração
judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis
estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991,
enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: Art. 48. A
prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade
solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) §
3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o
disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em  multa  aplicada  na  forma  estabelecida  no  art.  92,  sem  prejuízo  da
responsabilidade  administrativa  e  penal  cabível.  Note-se  que  nesse  aresto  ficou  aventada  a  possibilidade  de  a
corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente nos
casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - LRP/1973, art.  198, verbis ou não a podendo satisfazer) -  e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
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42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311- 24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870- 06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-  12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Ressalta-se ainda que em recente decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça, nos autos do pedido de providências nº 000123082- .2015.2.00.0000, formulado pela
União/AGU, foi determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário:
CNJ: Pedido de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de
exigir a certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar
e definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os  órgãos do Poder  Judiciário  a  expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela  requerida
Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que
não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de
norma  de  competência  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  local  para  regulamentar  as  atividades  de  serventias
extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente De acordo com o Acórdão: ... Ao
contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está
de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao
dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL.
MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de
repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na
hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em
Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício
de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3.
Agravo  nos  próprios  autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso  extraordinário,  reconhecida  a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75
do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,  Relator(a):  Min.  EDSON FACHIN,  julgado em 15/10/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19-11-2015 ) Cabe salientar que a
exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos
termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: a prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o
óbice levantado pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, para que proceda ao registro. Diante do exposto,
julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Mário
Sérgio Soares, e consequentemente determino o registro do título apresentado. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP
422)
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Imprensa Manual 22.11.2017
1097082-15.2017 Dúvida 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Fernanda Gonçalves Martins Petroni Sentença
(fls.44/47): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do
Espólio  de José Abel  Martins,  representado por  sua inventariante Fernanda Gonçalves Martins  Petroni,  diante da
negativa em se proceder ao registro da escritura de venda e compra lavrada perante o 7º Tabelião de Notas da Capital,
pela qual a Sociedade Loteadora de Terreno São Paulo LTDA transmitiu a José Abel Martins e sua mulher Fernanda
Conceição Gonçalves Martins o imóvel representado pelo lote 37, da quadra 48 Vila Santa Thereza, inscrito sob nº 70.
Esclarece o Registrador que para a lavratura do mencionado documento compareceram também José Joaquim Gouveia
e sua mulher Maria Furtado, na qualidade de titulares dos direitos decorrentes do compromisso de venda e compra,
objetivando o lote de terreno transmitido,  conforme averbação nº 1.505,  à margem da inscrição de loteamento,
cedendo estes direitos ao adquirente. O óbice registrário refere-se à ausência de dados qualificadores dos cedentes,
incidindo-se  na  violação do  princípio  da  especialidade subjetiva.  Assim,  foi  exigida  a  apresentação de:  a)  cópia
autenticada  da  cédula  de  identidade  de  estrangeiro  e/ou  registro  nacional  de  estrangeiro  (RNE);  b)  cartão  de
identificação  do  contribuinte  (CPF);  c)  certidão  de  casamento  atualizada  e  com  firma  reconhecida,  bem  como
instrumento  particular  que  deu  origem a  mencionada  cessão.  Juntou  documentos  às  fls.06/36.  O  suscitado  não
apresentou impugnação, conforme certidão de fl.37. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.40/42).
É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Registrador, bem como o D Promotor de Justiça. Saliento
que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é
apresentado, examinar o aspecto formal,  extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros
públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo
com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao
Registrador,  deve ser  exercida com independência,  exigindo largo conhecimento jurídico.  No mais,  por  força  do
princípio da continuidade, uma inscrição (lato sensu) subsequente só transfere um direito se o direito por transferir
efetivamente estiver  compreendido,  objetiva e subjetivamente,  na inscrição (lato sensu)  antecedente que lhe dá
fundamento, ou seja, para que se faça a inscrição subsequente, é necessário que o disponente possa, objetiva e
subjetivamente, dispor do direito, o que só se pode concluir pela própria inscrição antecedente. Afrânio de Carvalho, a
propósito, explica que: O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada
imóvel, adequadamente individuado, deve existir um cadeia de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um
direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam
umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do transferente (Registro de Imóveis, Editora
Forense, 4ª Ed., p. 254). Logo, as transmissões somente podem ser levadas a efeito se aquele que transmite o direito já
constar do fólio registral. No caso em tela, o cedente é casado, sendo imprescindível constar do título o nome do
cônjuge, bem como o regime de bens, sob pena de violar o princípio da segurança jurídica que dos atos registrário se
espera. Como bem exposto pelo Registrador e pela Promotora de Justiça, tal exigência encontra amparo no item 63,
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que ao tratar da qualificação do proprietário nas
matrículas imobiliárias, dispõe que: "63. A qualificação do proprietário, quando se tratar de pessoa física, referirá ao seu
nome civil  completo,  sem abreviaturas,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  residência  e  domicílio,  numero  de
inscrição do Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), numero do Registro Geral (RG) de sua cédula
de identidade ou, à falta deste, sua filiação e, sendo casado, o nome e qualificação do cônjuge e o regime de bens no
casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977". Ressalto
ainda, que não consta dos autos que houve qualquer diligência do suscitado para obtenção da certidão de casamento,
não se tratando de hipótese de mitigação do formalismo. Logo, correta a exigência feita pelo Registrador, preservando-
se consequentemente os princípio da especialidade subjetiva e da continuidade. Diante do exposto, julgo procedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do Espólio de José Abel Martins,
representado por  sua inventariante Fernanda Gonçalves  Martins  Petroni,  e  consequentemente mantenho o  óbice
registrário. Deste procedimento não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP - 464)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1002348-51.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alex Rodrigo Ramalho Teixeira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JANAINA SOUZA AMADEU (OAB 397075/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP), VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1020292-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marli Pereira da Silva - - Fabiano Pereira da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - Fernando Pereira
Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - - Fernando Pereira Mendes da Silva - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: FERNANDO PEREIRA MENDES DA SILVA (OAB 262812/SP) 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1020645-18.2017.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Valderi
Pinheiro do Nascimento - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MAURICIO DE MELO (OAB 118965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paula Mendonça Taglietti
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1102
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1024471-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Mendonça Taglietti - Vistos.Fls. 101 e ss.: Excepcionalmente, defiro a expedição do ofício requerido, desde
que em termos.Com a comprovação do cumprimento integral da sentença, ao arquivo, com as cautelas e anotações de
praxe.Intimemse. - ADV: THAIS HELENA FONSECA ARANAS (OAB 249196/SP)
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RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1037664-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefany dos Santos Silva - A certidão retificada de Stefany Palladini dos Santos Silva está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LUÍSA HAMUD MORATO DE ANDRADE (OAB 179296/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1045182-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Dantas - Vistos.Fls. 33: Defiro o prazo adicional de quinze dias à parte autora.Intimem-se. - ADV:
FERNANDO MANOEL ANTUNES (OAB 58015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gilberto Baiadori
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1050714-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Gilberto Baiadori  -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.H.C.L. e outros
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1054077-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.H.C.L. e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- César Luiz Ferraz e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1066133-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - César Luiz Ferraz e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA
BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1066307-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Mercia Simões Lourenço Godinho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  LUIZ  FERNANDO
LOURENÇO GODINHO (OAB 272945/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.T.S.R.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1067183-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.T.S.R. - Aqui por engano.
Cumpra z. serventia a determinação constante na deliberação de fl. 32, encaminhando os autos ao MP. - ADV: KÉLYSTA
FERREIRA (OAB 241100/SP), PRISCILLA SILVA DALOIA (OAB 310541/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1068553-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro - Vistos.Junte o requerente Renato certidão do distribuidor de
execuções criminais da Justiça Estadual em seu nome, uma vez ter sido juntada apenas a certidão da requerente
Alice.Prazo: 5 dias. Intime-se. - ADV: RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE (OAB 173066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1068553-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro - Vistos.Alice Siqueira Peu de Sá e seu marido, Renato Montans de
Sá, propõem ação com pedido de retificação de seus assentos de casamento e das anotações do casamento em seus
assentos de nascimento para que seja incluído o sobrenome "Montans" ao nome de Alice, passando a se chamar Alice
Siqueira Peu Montans de Sá. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 6/29.Emenda à inicial nas fls. 42/46.O
Ministério  Público  manifestouse  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  49.É  o  relatório.FUNDAMENTO E  DECIDO.Os
documentos  juntados  demonstram que  as  retificações  pretendidas  merecem ser  deferidas.Não  há  óbice  legal  à
pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência
do pedido.Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido nos  termos da inicial  e  da emenda de fl.  42.Custas  à  parte
autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  RICARDO AMIN
ABRAHÃO NACLE (OAB 173066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jaques Lerner
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1069748-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jaques Lerner - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CAROLINA VIEIRA DAS NEVES (OAB 267087/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1073693-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Fls. 94/101: ciente da
exclusão do 27º Tabelionato de Notas do polo passivo no processo trabalhista movido por Nilson Manoel de Souza.No
mais, aguarde-se realização da audiência nos autos do processo trabalhista movido por Valfredo Gonçalves Júnior
(24/04/2018), devendo a Sra. Designada, oportunamente, atualizar as informações, a fim de se aferir os valores a serem
suportados pela Unidade em eventual condenação.Ciência à Sra. Designada.Com cópias das fls. 94/101, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Caiado Franco - - Arthur Proença Colmenero Franco
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1112

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1073878-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Moacir  Caiado Franco -  -  Arthur Proença Colmenero Franco -  O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Auta Aparecida Bonifacio
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1113

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1075842-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Auta Aparecida Bonifacio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VERA LUCIA SABO (OAB 85580/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Marchiori - - Luis Fernando Pinto Marchiiori
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1113

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1085471-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marlene Marchiori - - Luis Fernando Pinto Marchiiori - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO
PEIXOTO JUNIOR (OAB 98132/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.A.M.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.A.M. - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. -
ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Rogerio Garotti
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1116

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1090859-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Rogerio Garotti - Vistos.Fls. 47: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. - ADV: KATIA MASOTTI
(OAB 257916/ SP), MARIANA GONÇALVES DAVOLI (OAB 267500/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daiane Alves da Silva
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1116

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1091183-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daiane Alves da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora para que de cumprimento à decisão de fls.
43 no prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Intimem-se. - ADV: TELMA CARDOSO CAMPOS
TEIXEIRA PENNA (OAB 121139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizabeth Lopes Guaraldo
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1116

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1094515-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Elizabeth  Lopes  Guaraldo  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV: ELAINE PELLEGRINO PRADO (OAB
144673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.F.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1117

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1099159-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.B.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1103448-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ramos da Costa Fernandes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: MÁRCIA MARIA
SAMPAIO PINTO (OAB 157700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.S.B.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1104173-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.S.B. - Vistos.A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta tanto no foro do domicílio do
autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde lavrado o assento, nos termos
do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte.Excetuadas estas duas hipóteses (foro do
domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de competência pelo autor, sob
pena de violação do princípio do juiz natural.No caso em exame, o requerente reside no município de Diadema e os
registros foram lavrados no Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de Diadema. Posto isto,
remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Diadema, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. -
ADV: ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR (OAB 206388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Telma Berton Correia Leal
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
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Processo 1104460-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Telma Berton Correia  Leal  -  Vistos.Ao Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  SERGIO RICARDO
FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.A. - - M.P.A.
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1105235-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.A. - - M.P.A. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA (OAB
95377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Leda Maria Telles de Carvalho - - Nathalie Telles de Carvalho
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0443/2017
Processo 1136688-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  Leda Maria  Telles  de Carvalho -  -  Nathalie  Telles  de Carvalho -  O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 23/11/2017 - Página Nº 5

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
(22/11/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024382-
97.2013.8.26.0100 - 355/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) José Carlos Gil,  Angelo
Andreotti,  Victoria Clorinda Spagnol  Andreotti,  Renato Nogueira Cesco e Lilian Grottoli  Cesco,  Renato de Almeida
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Rodrigues, Victor Nothmann Junior e Elisa Nothmann, Maria Valentina Andreotti, Mauricio Gil, PAULO TRAMONTANI,
CARLOS TRAMONTANI e Espólio de Elisa Nothmann na pessoa do inventariante Paulo Tramontani,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivan Conselheiro, Maria
Lucia  Tavares,  Vania  Conselheiro  Sequeira,  IVAN  CONSELHEIRO,  IVAN  CONSELHEIRO  FILHO,  Thalita  Conselheiro,
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ribeirópolis, 98, Vl.
Ema, São Paulo SP, Cep. 03275-170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049718-
11.2010.8.26.0100 - 1090/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Nailza da Silva, Rosa Medici
de Oliveira, Bernardina Medici Pizão, Anna Medici Begali, Luiz Begalli, Paulo Roberto de Mello, Marcia Marina de Mello,
Vicente Medici, Francisco Duarte, Vicente Médici, Miquelina Lamarco Medici, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Expedito Antonio Barbosa e Joselita de Almeida
Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alencar
Anaripe, 65, Ipiranga, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043375-
62.2011.8.26.0100 - 959/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Pereira Barros, Valdir Alves
Pereira, Edna Barbosa da Silva, Amaro Antonio da Silva, Benta de Andrade, Silva, Benta Maria da Conceição, Silvano
Antonio Silva, Espólios de Leo Neihauzens, Meta Neihausens, Tereza da Conceição Elioterio, Jovina Silva do Prado,
Espólio de Amaro Antônio da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Cristina  Moreira  Da  Silva,  Maria  José  Moreira  Pedro  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Sobreira da Silva, 455, Jd. Souza,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038679-
46.2012.8.26.0100 - 931/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosely Romero Ruiz, Robson
Romero Ruiz, João Luz, Maria da Conceição Luz, Marina da Luz Reynaldo, Heitor Luz dos Santos, Maria José dos Santos,
Tania Aparecida Barretto Amarante, Silvia Elaine Barreto, Simone Aparecida Barreto, Nilva nogueira, Aurelino Nogueira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Heitor
Luz dos Santos,  Maria Jose dos Santos e Mariana da Luz Reynaldo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Logina, 211/ 219 - Jd. Liderança, Itaquera, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0079980-
70.2012.8.26.0100 - 1639/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Olavo Assumpção,
representado por Lina Valquiria de Assumpção, Sebastião Firmino de Campos, Maria Zola Campos, Espólio de Geralda
Lemes Pacheco, Ananias da Silva Machado, Rosa Igesca Machado, Raimundo Luis da Silva, Maria Apparecida Faccina da
Silva, Newton Machado, Vilma Marcondes Machado, Roberta Campos Ferraz, Clara Íbaro Bernacci, Alex Correira dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Milton Turchetto, Marlene Turchetto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Romão Puigari, 376, Vl das Mercês, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012215-
53.2010.8.26.0100 - 248/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Olimpia Maria de
Oliveira, Antonio Carlos Ravello Baco, Makoto Umeda, Maria José da Rocha, Aurea Abdala Tavares, Adalgenira Alves
Livolis, Giovana Soares da Rocha, Herminia Ferreira Salvador, Domingos Salvador, Benedita Honoria Ferreira, Licinio
Ferreira, Zuleika Vicente Ferreira, Marina José Ferreira, Francisco Ferreira, João Ferreira Franco, Abel Ferreira, Marcilio
Kaoru  Akama,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Kissako Umeda Akama, Shogi Akama, Moises Massayuki Akama, Akiko Akama e Yukiko Akama e s/m
Fernando Antonio Pereira da Cruz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Estrada de Taipas, 3482, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008619-
90.2012.8.26.0100 - 185/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Affonso de Oliveira
Santos, Marcio Antunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Ednei Candido dos Santos e Andrea Isabel de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Trav. Santo Antonino, 02, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0119356-
10.2005.8.26.0100 - 934/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Geraldo de Carvalho, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ezenália
Correia de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Viela
B/1, 08, São Paulo - SP, estevam reis parada de taipas são paulo sp., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039278-
82.2012.8.26.0100 -  944/12./O(A) MM. Juiz(a)  de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,
Estadode São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Arlete Amadio, Jose
Roberto de Oliveira, Debasa S/A Destilaria Barreirense Comercial e Agro Industrial, Lubena Administração e Construção
de Imóveis Ltda, Anders Simarelli Santos, Rudson Barizon, Nadir Aparecida Simarelli Santos, Raimundo Nonato Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro
de Souza Lima e Eunice Barbosa Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Florêncio Sanches, 23, Vl. Ema, São Paulo-SP, Cep. 03266-120, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036631-
85.2010.8.26.0100 - 850/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alexandre Perrota, Sebastião Elias
Pereira, Maria José da Silva Pereira, Waldemir Lopes Medrado, Maria Nilza Medrado, Amadeu Affonso Ferreira, Raimunda
de Araujo Ferreira, Manoel Ribeiro Sobrinho, Onorina Maria de Jesus Ribeiro, A Metropole Mercantil e Imobiliária Ltda,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Marinete Alves de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Av. José Martins Lisboa, 276, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001685-
19.2012.8.26.0100 - 64/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Espólios de Nicolau Sikinger e
Eliza Henchel Sikinger, rep. pelo inv. Ronaldo Sikinger, Espólios de João de Jesus Gonçalves Delgado e Herta Henschel
Delgado, rep. pelo inv. Decio de Jesus Delgado, Espólio de Alberto Henschel, rep. pela inv. Zulmira Ortolan Henschel,
Kasuzji Isawa e Yoko Isawa, Antonio Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/  ou sucessores,  que Aparecido Batista,  Cristina Marcia Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fredeerico René de Jaegher, s/n, Jardim das Praias , São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024247-
22.2012.8.26.0100 - 542/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carlos Teixeira, Ana Augusta
Camargo Teixeira, Pedro Lichieri, Ocacilda Ribeiro Castilho, Abilio da Silva Neves, Wilson Aparecido Bezerra Cavalcanti,
João Crepaldi, Helena Ramos Miranda Crepaldi, Jose Gomes e Aparecida Fernandes Gomes, Versengintorix Moreira da
Silva, Eva Velavy Branco Machado, Jair Osório, Cleusa Batista de Andrade Osorio, Paulo Cesar Peixoto Rosa; Carlos
Alberto Peixoto Rosa, Mauro Sergio Peixoto Rosa, Adriana Peixoto Rosa, Ari Francisco Moreira, Maria Aparecida Machado
de Magalhães, Edgard Machado, Magda Moscardini Machado, Mariza Machado Vieira, Sergio Abel Mendes Vieira, Marilia
Aparecida Machado de Magalhaes, Sérgio Abel Mendes Vieira, Magna Moscardini Machado, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ilma Maria Gomes da Fonseca
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Rio Bonito , 668, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052465-
60.2012.8.26.0100 - 1268/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antônio Tesla Ladeira, Edda
Marívia LAdeira, Lee Tsui Lun, Ricardo Tomáz Hellbrugge, João Roberto Fornereto, Daisy Lemi Fornereto, Gabriela Gattai
Ameruso Gomes, João Pedro Gattai Ameruso Gomes, Manuela Franco Gattai Ameruso Gomes, Maria Rosa Mecchi, Carlos
Mecchi, Alfonso Juan Col, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Roselis Miguel Teleze ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Palmares, 987, Brooklim, São Paulo - SP, Cep. 04623-071, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026344-
63.2010.8.26.0100 - 612/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Boanerges Tenorio dos Anjos,
Humberto Alves de Lima, Fatima Francisca Silva de Lima, Marcio Antonio de Melo Ferreira, Nelson dos Santos, Angelina
Rodrigues da Rocha Santos, Espólio de José Augusto Gama, José Rodrigues Gama, Maria da Glória Gama Ribeiro, José
Batista Gama, Ricardo Marques Portugal, Albino de Almeida Manso, Matilde Pereira Manso, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rubenita Ferreira de Araujo
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Ingenieros, 40, Vl.
Primavera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039370-
26.2013.8.26.0100 - 659/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim Azambuja, Filomena
Azambuja, James Manoel Guimarães Weiss, Angelina Maria Martins Lino, Centro Espírita Reencontro, Ivete Maria Martins
Lino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
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Wagner Cociano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pdre.
Artut Somensi, 149, Jd. Mena, Vl. Madalena, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043684-
15.2013.8.26.0100 - 765/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Helena Silva, Espólio de Euo
Maroni,  Vilma Maria Domenichi  Maroni,  +Espolio  de Fehiz  Adas,  Judith de Castro Adas,  Mihran Gumushian,  Leila
Negrucci Gumushian, Sergio dos Santos, Helenice Negrucci dos Santos, Espolio de Irineu Centenaro, Helena Guarino
Centenaro, Adib Adas, Abdul Rahman Bacha, Redih Bacha, Espolio de Salomão Adas, Vilma Madi Adas, Rubens Reyes,
Olga Andrade Reyes, Osmar Lopes, Ivone Assi  Lopes, Armando Magnani,  Rita Moscatelli  Magnani,  Estanislau Jose
D'Enfeldt, Beatriz D'Enfeldt, Elias Bechara, Eulo Maroni Filho, Thais Maria Ulian Maroni, Ilka Lorenci Maroni Sallum, Jorge
Sallum Filho, Zeila Maroni Menegon, Cesar Menegon, Eliana Lorenci Maroni Giannella, Jose Fernando Giannella, Licinio
Passarelli,  Edith Bastos Passarelli,  Manoel Silva Ibanhez, Therezinha Oassarelli  Ibanhez, João Sanches Ortega, Elisa
Ibanhez Sanches, Alcides Moreira da Silva, Myrthes Mary Ribeiro Moreira, Marcos Antonio Astolphi Gracia, Carmencita
Sanches Gracia, Decio Botteon, Neide de Almeida Botteon, Celso Botteon, Glaucia Cervelati Botteon, Braz Zambaldi,
Neide San Zambaldi, Jorge Devigo Belmonte, Orfilia Campos Belmonte, Saleh Mustafa, Judith Maria Migliorini Mustafa,
Uthman Abder Rahaman Awadallah, Ester Borin Awadallah, Dirceu Monaco Rosella, Maria Cristina Milani Rosella, Diniz
Spilari Buro, Josefina Gonçalves Aguiar Spilari Buro, Dimas Spilari Buro, Neide Edna Spoldari Spilari, Antonio Fernandez
Navarro, Oscar do Amaral Vasconcellos, Maria Janete Cibischini do Amaral Vasconcellos, Munyr Capez e Sonia Marly
Jenay Capez, Airton Fonseca, Maria Lucia Ribeiro Fonseca, Odete Silva Reis Estrada, Celia Aparecida Rodrigues Estrada e
Alaor Jose Estrada, Ana Luiza Estrada Casemiro da Rocha, Antonio Sergio Casemiro da Rocha, Sinvaldo Pereira Dias,
Maria de Lourdes Pereira Dias,  Carlos Henrique de Albuquerque Mendes Godinho,  Felicidade Maria da Conceição
Godinho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Elio Contini e Hedwig Gebke Maria Krause Contini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Marcantonio Mazzoni, 206, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049990-
97.2013.8.26.0100 - 887/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)Banco Evolucionista - Sociedade
Comercial e de Administração Predial SCAP Ltda, Marcelino Marques da Silva, Ibelza Marques da Silva Alves, Erlan
Almino Alves, Lindalva Marques da Silva Sousa, Levi Barbosa de Sousa, Izabel da Silva Garcia, Jose Euripedes Garcia,
Levi  Barbosa  de  Sousa,  Maria  Alice  dos  Santos  Amorim,  Maria  Luisa  Prata  Cavalcante,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Roberto Nogueira,
Claudete Inês de Carvalho, José Carlos Nogueira, Marcia Regina Nogueira da Silva, José Robertov da Silva, Ana Lucia
Nogueira Firmino, Aldemir Barbosa Firmino, Rodrigo Cezar de Carvalho, Sandra de Oliveira Carvalho, Allan Carlos de
Carvalho, Karolina Apulto Oliveira Carvalho, Luiz Gustavo de Carvalho e Juliana de Carvalho ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua Luiz  de Almeida Fernandes,  269/C1,
Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057610-
34.2011.8.26.0100 - 1298/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Rocha, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FCB - Construções e
Empreendimentos Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Euclides Pacheco, 1642, São Paulo - SP, Cep. 03321-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048547-
82.2011.8.26.0100 - 1082/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Benigno Carrera
Alvarez, Maria Luiza Carrera Maretti, Pedro Amador Pessoa e Clotilde Pessoa, Eduardo Gomes da Silva, Magda Celina de
Oliveira, Marly Rodrigues Gomes, Usifelp Ferramentaria, Estamparia e Usinagem Ltda-ME, Marly Rodrigues Gomes,
Silvana Rodrigues Gomes Mutou, Carlos Setsuo Mutou, Usifelp Ferramentaria, Estamparia e Usinagem Ltda-ME, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Florisia
Pereira Cordeiro de Vasconcelos e Jose Gomes de Vasconcelos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua José Fernandez Labourdette, 22, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0330966-
49.2009.8.26.0100 - 839/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio de Freitas, Maria das
Dores Lima Cavalcante, Lourenço Arthur Rodrigues, Ernesto Dias de Castro, Lucia A. Dias de Castro, Hermelinda de
Freitas Hass ou Hermelinda de Freitas, Luiz carlos Hass, Odete de Freitas Andrade, Elio de Andrade, Oswaldo de Freitas,
Maria Natividade de Freitas Pereira, Avino Pereira, Cezar de Freitas, Erica de Jesus Freitas, Ana Maria dos Santos Paiva,
Delza Maria Rua, Marcos Rua, Marlene Batista, Mercedes Gomes, Silmara Rua, Silvia Rua, José Carlos Rua, Wagner Rua,
Cezar de Freitas, Erica de Jesus Freitas, Aparecida Clara Jesus Rua, Adriana Cristina Mota, Tatiane Silva, Vivian Sini,
Chácara Monteiro,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José Rubens Rua e Nilza Viana Rua ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Pero Correia, 451, Jd. Glória, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057345-
32.2011.8.26.0100 (1295/11)/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo Pascoal, João das Neves,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Aparecida da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Avenida Agenor de Oliveira, 87/91, Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044634-
58.2012.8.26.0100 - 1109/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Salvador Cordero Frade, Zelia
Palmeira  Cordero,  Benjamim Cordero  Frade  Junior,  Priscilla  Martins  Cordero,  Adriana  Cordero  de  Oliveira,  Edson
Eleotério de Oliveira, Alcides Castilho, Maria Cândida Ribeiro da Silva, Maria de Assunção Ribeiro Franco, Antonio
Franco, Maria da Piedade da Silva Ribeiro Rodrigues de Oliveira, Randal Rodrigues de Oliveira, Rita da Silva ou Rita da
Silva Ribeiro,  Rinaldo Biagio,  João Cesar Mendes de Vasconcelos,  Ulda Castilho Costa,  Pentarco Engenharia Ltda,
Fernanda Tereza Cordero Sprovieri e João Batista Sprovieri e Andrea Aparecida Cordero de Oliveira e José Marcolino de
Oliveira  Neto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Priscilla Martins Cordero, Benjamim Cordero Frade Junior, Adriana Cordero de Oliveira e Edson Eleoterio
de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alicante,
245, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047872-
22.2011.8.26.0100 - 1065/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jorge Cassab, Aparecida
Pitombo, José Cassab Júnior, Lourdes de Almeida Torres Cassab, Dora Cassab, Manoel Carlos de Almeida, Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Arlindo Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Jorge Evangelista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
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visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada dos Mirandas, 987, Campo Limpo, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0116303-
26.2002.8.26.0100 - 353/02/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sonia Aparecida de Morais, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elias César
Basseto e Maria Audineta Araújo Basseto, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Porto Lucena, 41, Vl. Matilde, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem responsta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019530-
64.2012.8.26.0100 - 439/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Filomena Iaione Milanesi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marilia de
Carvalho Di Francesco, Espólio de Antônio de Francesco ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Ciplatina, 94, Ipiranga, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049351-
16.2012.8.26.0100 - 1180/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Jaime Fasis
Pinas, Magdalena Serra Espuma de Pinas, Germino Brandão, Ilda Gama Brandão, Cecilia Tieko Nagano Hirano, Paulo
Shigueto Hirano, Roberto Roschel Beli, Ana Priscila Cintra Belli, Carlos Alberto Brandão, Maria Gracia Biondi Brandão,
Roseli Brandão, Nelson Emilio Brandão, Sumaia Said, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Rosário Garcia Acosta, Juan Acosta Codolar, Angela Garcia Fernandez,
Luis Alberto Fernandez Garcia, Pedro Fernandez Garcia e Inês da Conceição Macedo Fernandez ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pacatuba, 63 , Jardim Bela Vista, Santo
Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009880-
61.2010.8.26.0100 - 191/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Joaquim dos Santos Resina,
Maria da Graça dos Santos, Espolio de Silvia Peixoto de Assumpção, Maria Aparecida Paciullo Cunha, Manoel Nunes
Cunha, Raquel Paciullo Munhoz e Clavio Munhoz, Jeremias Paciullo, Maria Helena de Camargo Paciullo, Vera Lucia
Paciullo Castilho, Roberto Castilho, Manoel Paciullo, Estelamaris Compri Paciullo, Benedito Aparecido PAciullo, Rachel Ida
Lettieri Paciullo, João Vicente Paciullo, Claudia Maria Paciullo, Rui Luiz Paciullo, Fabio Jose Paciullo, Kuniake Abe, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto
Filosi e Tereza Martins Filosi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Maria Tereza Assunção, 735, Penha, São Paulo - SP, Cep. 03609-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013287-
41.2011.8.26.0100 - 290/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manuel Monteiro Borges, Maria da
Conceição Borges, Manuel José Gonçalves, Maria Massoud Gonçalves, Ademir Alves Franca, Joaquim Gomes do Amaral,
Paulo Martins da Cruz, Laurindo Simões Construções, Loteamentos, Francisco Leite da Fonseca, Wanduir Moura de
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Souza e Sociedade Anonima Vila Curuça de São Miguel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Olenito de Oliveira e Reginaldo de Oliveira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ananai, 786, C/3, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015005-
73.2011.8.26.0100 - 317/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio de Oliveira Nunes Martins,
Carlos Caffaro, Aparecida Pestana Caffaro, Cataldo Caffaro, Norma Maleghetti Caffaro, Antonio Caffaro, Benedita Comino
Caffaro, Luci Conceição Fontes Ascariz, Luiz Alexandre Kastanopoulos, Maria Aparecida Ferrari, Antonio Ferrari, Gabriel
Abruzini, Edmundo Boléia Escobar, Celina Foggiato Caffaro, Ewerton Abruzzini Escobar, Maria Cristina de Souza Melo,
Ewellin Abruzzini  Escobar Santana, Marcos de Novais Santana, Marcos Abruzzini  Escobar,  réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odete Carneiro Martins ESPÓLIO,
PRISCILA LOFREDO MARTINS,  Priscila  Lofredo Martins,e  Renan Lofredo Martins  ajuizou(ram)  ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Paulina Piresbeu, 27, Butantã, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0442/2017
Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - Vistos.Fls. 73: Ante o lapso temporal já transcorrido e considerando
que a parte autora já dispôs de tempo suficiente para providenciar o cumprimento da sentença, defiro o derradeiro e
suficiente prazo adicional de quinze dias.Decorrido o prazo sem a comprovação do cumprimento, tornem-me os autos
conclusos para as providências cabíveis. - ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.M.G. e outro -
T.S.P. e outros
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1033

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0442/2017
Processo 0027379-87.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.M.G. e outro -
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T.S.P. e outros - Os autos encontram-se desarquivados.Fl. 185: considerando que a requerente é parte interessada,
defiro a extração de cópias, a cargo desta, através do setor de reprografia do Tribunal de Justiça. Fl. 186: Anote-se.À z.
serventia para as providências pertinentes.Após, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos
ao arquivo.Int. - ADV: SANTANA CÉSAR PONTES (OAB 373131/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Guido
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0442/2017
Processo 0043357-41.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marco Antonio
Guido - Vistos.Os autos foram desarquivados e encontram-se disponíveis em Cartório pelo prazo de dez dias.No silêncio,
tornem ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 0024905-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro - Não
havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. - ADV: MILTON CAMILO ALVES
(OAB 203246/SP), WALDEMAR BONACCIO (OAB 201520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - Vistos.Fls. 82/83: Oficie-se
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para o cumprimento da sentença e de sua retificação (fl. 73).Intime-se. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - Vistos.Fl. 133: Expeça-se certidão no patamar máximo da tabela.
Intimese. - ADV: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 129302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonia Cerqueira de Souza
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1002317-31.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonia Cerqueira de Souza - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 18, para os fins do art.
200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. P.I. - ADV: DELFIM JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 371759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1013593-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Vistos.Junte a parte autora o documento pleiteado no último parágrafo da cota
ministerial de fls. 98/99.Prazo: 10 dias.Intimem-se. - ADV: THAMIRES PINTO SANTORO (OAB 173551/RJ) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1035394-57.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo
485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LAURA
NAVES FILISBINO (OAB 301676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.C.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1057360-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.C. - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - Vistos.1. Fls. 108/113: Ante o
domicílio informado, para cumprimento da alínea "d" da decisão de fls. 101, determino à autora que apresente as
certidão dos Tabelionatos de Protesto da Comarca em que residiu nos últimos cinco anos.2.  Esclareça sobre os
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apontamentos em seu nome às fls. 112.3. Apresente a certidões faltantes: de Distribuição Criminal e de Execuções
Criminais da Justiça Estadual em nome da autora.4. Fixo o prazo de dez dias para cumprimento desta decisão.Intimem-
se. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Vesna Vajman de Mendonça propõe ação com pedido de retificação do
assento de óbito de seu cônjuge já falecido, Waldir Ferreira de Mendonça, para fazer constar ele não era casado com
Terezinha Galvani, mas sim com a autora. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 7/13. Terezinha Galvani
ofertou contestação às fls. 129/137, na qual alegou que a autora era separada de fato do de cujus, tendo este mantido
união estável com a contestante desde o ano de 1979. Requer a condenação da autora por litigância de má-fé, bem
como a improcedência do pedido inicial, constando que a contestante era companheira do falecido. Réplica às fls.
177/178.  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido,  nas  fls.  244/245.  É  O  RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. Os documentos juntados demonstram que a retificação pretendida merece ser deferida. De
fato, o assento de óbito do marido da requerente (fl. 12) deve ser retificado já que há evidente erro no que diz respeito
ao nome da cônjuge do falecido. Note-se que no assento de óbito consta que o de cujus era casado com Terezinha
Galvani (fl. 12). Entretanto, nos termos da certidão de nascimento do de cujus (fl. 108-verso), consta que este era
casado com Vesna Vajman de Mendonça. O de cujus nunca contraiu matrimônio com Terezinha Galvani, conforme se
extrai da certidão de nascimento de fl. 108-verso e da pesquisa de fls. 104/105. Dessa forma, em prol do princípio da
veracidade dos registros públicos, a certidão de óbito do de cujus deverá ser retificada para constar que ele era casado
com Vesna Vajman de Mendonça, e não com Terezinha Galvani. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973
abarca a retificação pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido. Neste juízo, não serão
discutidas questões sobre o reconhecimento de suposta união estável do de cujus com Terezinha Galvani, já que não há
competência desta Vara para a apreciação de tal matéria. Para tanto, a contestante deverá ingressar com ação própria
em uma das varas de família. Por fim, é inviável o acolhimento do pedido da contestante para que, na certidão de óbito,
conste que ela vivia em união estável com o falecido, já que ausentes escritura pública ou sentença judicial nesse
sentido.  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.  Após o trânsito em julgado,  expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte
autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral
desta sentença (artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB
237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- M.Z.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1062577-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Z. - Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Anote-se.Em face da então ausência de
trânsito em julgado, equivocado o despacho de fl. 96, o qual torno sem efeito.Certifique a serventia se houve trânsito
em julgado da sentença.Intimese. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jairo Emanoel Tenório Bezerra
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jairo Emanoel Tenório Bezerra - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome para S. T. B., averbando-se
à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do
registro público que vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado,
expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50,
o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo Lopes de Rezende - -
Sonia Aparecida Alves de Rezende - - Clovis Lopes de Rezende
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1044
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1065980-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nair Lopes de Rezende - - Clodoaldo Lopes de Rezende - - Sonia Aparecida Alves de Rezende - -
Clovis Lopes de Rezende - Vistos.Fls. 62: O artigo 49, do Código de Processo Civil, estabelece que o foro competente
para a declaração de ausência, bem como para as ações em que o ausente for réu, é o do último domicílio do ausente.
Sendo assim, para viabilizar a redistribuição dos autos ao Juízo competente, determino aos requerentes que esclareçam
sobre o endereço do último domicílio do "de cujus", Joaquim Firmino de Rezende, em cinco dias.Se o autor da herança
não possuía domicílio certo, os autores deverão informar o local (endereço) da situação dos bens imóveis deixados, por
aplicação analógica do artigo 48, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil. Na hipótese de o autor da
herança Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. - F.A.F.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1067659-10.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.C. -
F.A.F. - Vistos.Diante da controvérsia instaurada nos autos entre os genitores da criança no tocante ao nome que deverá
adotar, reputo necessária a designação de nova audiência de tentativa de conciliação.Assim, designo audiência de
tentativa de conciliação para o dia 30 de novembro de 2.017, às 14:00 horas, sala 2217, 22º andar do Fórum João
Mendes,  à  Praça  Dr.  João  Mendes,  s/n.As  partes  deverão  ser  intimadas  por  publicação,  visto  que  ambas  são
representadas  por  advogados  habilitados  nos  autos.  Intimem-se.  -  ADV:  ANDRESA  HENRIQUES  DE  SOUZA (OAB
271631/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB 345974/SP), JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB
359210/SP), FABRÍCIO MORENO FURLAN (OAB 174302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca Abinader Acquadro
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1068439-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Bianca Abinader  Acquadro -  Vistos.Em face da manifestação de fl.  83,  cumpra a serventia  o  quanto já
determinado à fl.82.Intime-se. - ADV: VANESKA DONATO DE ARAUJO (OAB 220970/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.C. - - G.C.C.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1075285-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.C. - - G.C.C. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO (OAB 207869/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1079026-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Aurélio Oliveira Jaquetto - Vistos.Fls. 66/70: Razão assiste ao embargante, na medida em que a falha de
digitação ocasionou o equívoco na grafia do sobrenome do requerente.Sendo assim, acolho os embargos de declaração
para corrigir o erro material da sentença de fls. 63/64, passando a constar que a grafia correta do sobrenome é
"Giachetto". No mais, persiste a sentença tal como lançada.Intimem-se. - ADV: KAROLINE GONÇALVES DE SOUSA (OAB
14887/RN)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE DE JESUS ALMEIDA (OAB 380738/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo dos Santos Aguilera
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1083685-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo dos Santos Aguilera - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.80/84). Custas pelos autores. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: IVAN NADILO MOCIVUNA (OAB 173631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1085678-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yann Grzywacz - Vistos.Recebo os embargos de declaração e dou-lhes provimento para retificar o
primeiro  parágrafo  do relatório  da  sentença,  nos  seguintes  termos:"Yann Grzywacz  propõe ação com pedido de
retificação de seu assento de nascimento a fim de suprimir o termo "filho reconhecido" e corrigir a grafia do nome de
seu genitor (onde consta BireMbaum deve constar BireNbaum). Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
7/30."No mais, a sentença mantém-se inalterada. Homologo a desistência ao prazo recursal manifestada à fl. 53.Após
ciência ao MP da sentença e da presente decisão, certifiquese o trânsito em julgado.Intime-se. - ADV: JULIANA CAMPOS
VOLPINI PASCHOALI E BARBOSA (OAB 171247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana
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Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1086135-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.A parte autora fica expressamente ciente de
que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do
Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça
e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: OSWALDO AMIN NACLE (OAB 22224/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Bassini Dalarmelina Covre
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1087067-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Bassini Dalarmelina Covre - Vistos.Fls. 121/125: Cumpra-se o V. Acórdão.Oportunamente, arquivem-se
os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: ROBERTA BORTOT CESAR (OAB 258573/SP), LEONARDO FOLHA
DE SOUZA LIMA (OAB 15327/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar
Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
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Processo 1087151-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela Nunes de Siqueira - - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - Cesar Augusto Nunes de Siqueira - - Cesar
Augusto Nunes de Siqueira - Vistos.Fls. 189: Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: CESAR AUGUSTO NUNES DE SIQUEIRA (OAB 242549/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos.Cumpra a parte autora a cota retro.Prazo: 10 dias.Intimem-se. -
ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sebastiana Alves da Silva Cardoso
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1090830-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sebastiana Alves da Silva Cardoso - Vistos.Fls. 73/74: Considerando o lapso temporal já transcorrido, defiro o
razoável prazo adicional de quinze dias.Intimem-se. - ADV: ANTONIO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA (OAB 320238/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.L.F.M.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1096468-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.L.F.M. - Vistos.Certifique a serventia acerca da competência deste Juízo em face do domicílio da parte
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autora.Intime-se. - ADV: SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES (OAB 61796/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1100085-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcela Barbosa de Souza - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Jabaquara,  competente para julgar o feito (pelo critério funcional),  diante do domicilio da parte requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ALINE DA PAIXAO CARVALHO (OAB 284001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1101318-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Celso dos Santos Malachias e outros - Vistos.Fls. 46: Defiro o razoável prazo suplementar de quinze
dias. Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.T.D.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1102400-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.T.D. - Vistos.Defiro o segredo de justiça. Anote-se.Retifique-se o polo ativo nos termos da cota ministerial de
fl. 116. Anotese.Em vista da incompetência absoluta deste Juízo para processar pedido de alteração de sexo, manifeste-
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se o requerente nos termos da cota ministerial de fl. 116.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: EDUARDO CARVALHO (OAB
342459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Serena Vitorino dos Santos
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1103217-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Serena Vitorino dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Parelheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RICARDO ADAO DA SILVA (OAB 387384/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago
Garcia - - Raphael Sanchez Garcia
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial
e na emenda à inicial (fls. 193/204). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GUNTHER
WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1103625-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Maria Moreira Noronha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCÍOLA SILVA FIDELIS
(OAB 169947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Basile - Marina Basile
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1104565-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Basile -  Marina Basile -  Vistos.1. Fls.  22: Determino à parte autora que providencie a juntada de
comprovante de endereço com data recente, em seu nome.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Na inércia da
parte, determino à Serventia que proceda à pesquisa de endereço pelo Sistema Infojud.3. Após, certifique-se o Foro
competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: MARINA BASILE (OAB 400354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Flores Soares Carrera - - Cristiane Aparecida Carrera - -
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Leandro Soares Carrera
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1104931-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Flores Soares Carrera - - Cristiane Aparecida Carrera - - Leandro Soares Carrera - Posto isso,
julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial (fls.01/72).
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1105632-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO
FRANCISCO RODRIGUES (OAB 214166/SP), RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA (OAB 207887/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - J.L.R.
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1051

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1112286-02.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - J.L.R. - Em razão da
matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil  das
Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital com
as cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCOS FERNANDO ANDRADE (OAB 203802/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 24/11/2017 - Página Nº 1052

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0445/2017
Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - Vistos.Fls. 119 e ss.: Uma vez comprovado o cumprimento da sentença, ao
arquivo, com as cautelas e anotações de praxe.Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA
BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP) 

↑ Voltar ao índice

Certifico e dou fé que a petição protocolada neste ofício e endereçada ao
processo 0059097-30.2004.8.26.0100
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 906

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual - 24/11/2017

Certifico e dou fé que a petição protocolada neste ofício e endereçada ao processo 0059097-30.2004.8.26.0100,
encontrase a disposição da Municipalidade de São Paulo em pasta própria (diversos) para retirada, eis que o processo a
que se refere encontra-se em tramite na 14º Vara da Fazenda Pública. Nada Mais. .Adv. Monica Moor Pinheiro Braz,
OAB/SP 100.668.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Francisco Correa Filho e
outro - Sidnei Domingos Ferreira
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0444/2017
Processo 0013863-51.2013.8.26.0007 (apensado ao processo 0041071-56.2012.8.26.0100) - Procedimento Comum -
Esbulho / Turbação / Ameaça - Francisco Correa Filho e outro - Sidnei Domingos Ferreira - julgo improcedente a ação de
usucapião  movida por  Sidnei  Domingos  Ferreira  e  Fernanda Pinto  de  Oliveira  Ferreira,  e  procedente  a  ação de
reintegração de posse movida contra os mesmos por Francisco Corrêa Filho e Maria Vera Lúcia Lima Corrêa, para o fim
de reintegrá-los, em definitivo, na posse do imóvel objeto da ação, sito à Rua Antonio Nunes, designado como lote nº
06, da quadra nº 15, do Jardim das Laranjeiras, nesta Capital e Comarca.Em face da sucumbência, condeno os autores
da usucapião e réus da possessória ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo,
levando em conta o grau de zelo, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado
do requerido, no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, §
2º, incisos I, III e IV, do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 98, § 3º, do Código de Processo
Civil.Não vislumbro má-fé processual e deixo de impor a correlata condenação.Certificado o trânsito em julgado da
sentença,  expeça-se  mandado  de  reintegração  de  posse.P.R.I.C.  -  ADV:  EDIVAL  FERREIRA  DOS  SANTOS  (OAB
162153/SP), SERGIO HENRIQUE SOARES (OAB 207631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1003305-72.2017.8.26.0068 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha - Vistos.Fl. 62: Ciência à parte autora.Após, conclusos.Intime-se. - ADV:
CICERO WILLIAM DE ALMEIDA ARAUJO (OAB 325809/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - Vistos.Fls. 85: Defiro o razoável prazo suplementar de quinze dias para que a parte autora
comprove o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami - Vistos. Providencie a parte autora a tradução juramentada do
documento  acostado  às  fls.  44/45.  Prazo:  15  (quize)  dias.Intimem-se.  -  ADV:  VICTOR  SIMONI  MORGADO  (OAB
129155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.F.M.S.
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1055532-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.F.M.S. - Vistos. Indefiro o pedido da petição de fls. 111/112 porque a certidão de nascimento original não
consta dos autos. Está acostada às fls. 110 somente cópia da certidão retificada, que serve, somente, à comprovação
do  cumprimento  de  sentença.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.Intimem-se.  -  ADV:  IARA  MARIA  MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdelice Fernandes Ghandour
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1061466-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Valdelice Fernandes Ghandour -  Vistos.Fls.  69/70:  Defiro o prazo de 30 (trinta)  dias.  Intimem-se.  -  ADV:
RODRIGO SCHUMANN RACANICCHI (OAB 286751/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Destro
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1062691-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Valentina Destro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CHRISTIE MARA TAMBELLI FERREIRA ALVES
(OAB 114354/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1066400-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Renata Paula Porreca Atallah - Renata Paula Porreca Atallah - Vistos.Fls. 30: Defiro o prazo de 10
(dez) para que a parte providencie a cota ministerial de fls. 23. Intimem-se. - ADV: RENATA PAULA PORRECA ATALLAH
(OAB 314425/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.O.
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1080909-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.O. - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
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Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio de Freitas Giovannetti
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1090036-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Marcio  de  Freitas  Giovannetti  -  Vistos.Fls.  50:  Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimem-se. - ADV: RICARDO VIEIRA DE SOUZA (OAB 332815/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Willian Ferreira de Lima
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1098644-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Willian Ferreira de Lima - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para
a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
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seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Penha, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e
comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARIA DE LOURDES SANTOS BERTONHA (OAB 43651/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma e outro
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARLENE GOMES DE
OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.H.V.
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1104086-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.H.V. - Por tais motivos, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da
Capital, Comarca, para conhecer, processar e julgar o feito, extinguindo-o nos termos do art. 485, inciso IV, do CPC, sem
julgamento do mérito, devendo a parte autora ajuizar o presente feito, a seu critério, nos foros de Camocim, no Ceará,
ou de Raul Soares, em Minas Gerais. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Defiro o
segredo de justiça. Anote-se.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Callyl Vettorazzo de Souza Sá
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1106002-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Callyl Vettorazzo de Souza Sá - Vistos.Callyl Vettorazzo de Souza Sá propõe ação com pedido de retificação de
seu assento de nascimento a fim de dar ao seu prenome a correta grafia, qual seja "Khalil", passando a se chamar
"Khalil Vettorazzo de Souza Sá". Ademais, pede a correção de seu local de nascimento, em que costa "Hospital neste
subdistrito (Vila Prudente)" para fazer constar "Hospital Israelita Albert Einstein no distrito do Morumbi". Com a inicial
foram juntados os documentos das fls. 9/64.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls.
69/70.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Conta o autor que seu prenome é de origem árabe, mas foi grafado de
maneira errada. A tradução juramentada de fls. 22/24 atesta que a grafia correta é, de fato, "Khalil". Além disso, a
documentação médica de fls.  26/45 comprova que o requerente nasceu no Hospital Israelita Albert Einstein.Ficou
devidamente provado que a retificação pretendida não implica prejuízo a terceiros (fls. 26/45 e 73/76).Não há óbice
legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência  do  pedido.Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos da  inicial.Custas  à  parte  autora.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1112784-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: SOLANGE GIANECHINI POLITO GODOY (OAB 81199/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - - Dinhe Miyashiro - - Sumiko Miyashiro
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113515-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Keidi Miyashiro - -  Dinhe Miyashiro - -  Sumiko Miyashiro - A parte autora deve providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deve regularizar sua
representação processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever
a petição inicial. Por fim, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MURILO DE FREITAS DEMASI (OAB 189945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wilson Roberto Provedelli
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1112855-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Wilson  Roberto  Provedelli  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ERICH DE ANDRÉS
(OAB 291957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113078-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Herminia Ocampo - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: MICHEL KURDOGLIAN LUTAIF (OAB 389718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Luiz Correia Massari
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113100-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Luiz Correia Massari - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARCIA MARIA SANTOS MENDES CUNHA (OAB 89741/MG), PRISCILA DE PAULA BARSI CANDIDO
(OAB 108309/ MG)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- I.F.S.
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113197-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Sexo - I.F.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a incompetência absoluta deste Juízo para processar e
julgar o pedido de alteração de gênero, preliminarmente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA LUIZA TROCCOLI (OAB 179212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113231-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio de Freitas - - Marly Tânia de Freitas - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Jonas
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113465-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcos Antonio Jonas -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: OTÁVIO SIQUEIRA (OAB 165578/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante
Publicado em: 27/11/2017 - Página Nº 925

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0446/2017
Processo 1113494-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca das Chagas Silva Cavalcante - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: LUCIANO DE SALES (OAB 180150/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 953

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0532/2017
Processo 0065979-95.2003.8.26.0100 (000.03.065979-5) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de ação de pedido de regularização registral para área pública objeto de
desafetação.Colhidas  informações  do  Registro  de  Imóveis.Verificada  possibilidade  de  correção  de  divergências
existentes nas descrições, foi designada perícia.Citados os confrontantes houve oposição inicial ao pedido por parte da
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. (fls.  499/501) O Ministério Público opinou pela
procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o
pedido é procedente.Feitos os esclarecimentos periciais de fls. 624/627, não houve mais resistência ao pleito inicial por
parte da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. (fls. 634).Os elementos constantes dos autos indicam
que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel
estão bem definidos e a regularização registral pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A
procedência da ação é, portanto, medida de rigor. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a abertura de
matrícula referente às áreas 1, 2 e 3 ambas do 12 º RISP, conforme memoriais e planta de fl. 522/523, 625/626 e
627.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487 I do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta
01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária
a expedição de novos documentos.Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.PJV-30 - ADV:
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES (OAB 285900/SP), OLGA MARIA DO
VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cecília Pennino - - Julio de
Oliveira Maia - 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Ricardo Prata da
Vinha - - Alfredo Fernando Gomes - - Neusa Granjeia Gomes
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0532/2017
Processo 0103439-87.2001.8.26.0100 (000.01.103439-4) -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Cecília
Pennino - - Julio de Oliveira Maia - 13º Oficial de Registro de Imóveis da Capital - Ricardo Prata da Vinha - - Alfredo
Fernando Gomes - - Neusa Granjeia Gomes - Vistos.Tendo em vista o cumprimento da decisão de fl.850, conforme
documentos juntados pelo Registrador às fls.853/856, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito.Aguarde-
se provocação no arquivo. Int. (CP - 566) - ADV: SERGIO LUIS PORTO (OAB 253032/SP), AMERICO CAMARGO FAGUNDES
(OAB 109460/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. - Curitiba
Empreendimentos Ltda. - M.F.S.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 954
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0532/2017
Processo 0114485-34.2005.8.26.0100 (000.05.114485-9) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.C. -
Curitiba Empreendimentos Ltda. - M.F.S. - Vistos.Fls.226/231: Atente a z. Serventia que os feitos que tramitam em
segredo de justiça, não poderão os autos ser acessados no balcão de atendimento ou feita carga por terceiros que não
integram o processo, ressalvada ordem judicial. Assim, os autos deverão ser tarjados e anotada na capa a observação
de "tramitação em segredo de justiça" e a página em que foi proferida a decisão.Nesta hipótese, verifico que apesar da
"etiqueta amarela", contendo a informação do sigilo processual, que presumivelmente foi anexada após a decisão de
fl.203 (proferida em 30.0.2013), o estagiário do escritório (Marcelo Ferreira de Souza), teve acesso aos autos e tirou
algumas fotos, o que denota a negligência da Serventia Judicial.Ressalto que deverão ser tomadas as providências
necessárias para que tal fato não mais ocorra, que poderá causar prejuízo às partes envolvidas na demanda.Feitas
estas considerações, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. (CP - 742) - ADV: PERSIO JOSE DE
ALMEIDA (OAB 51882/SP), CARLA GIGLIOTTI (OAB 131174/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - Vistos.Apresentem os
Oficiais do 1º e 11º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão concernente à transcrição nº
59.998, nos moldes do item "4" de fl.141.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Dirce Maria Haddad
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo 1039166-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Dirce Maria Haddad - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: BABINET HERNANDEZ (OAB
67976/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo 1005179-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso
interposto às fls.161/168, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV:
MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO (OAB 77227/SP), MARIA VERA SILVA DOS SANTOS (OAB 62970/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 957

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - - os autos aguardam manifestação da requerente sobre os honorários
periciais estimados em R$ 10.900,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI
(OAB 229720/ SP), WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB 237006/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
e outro - Vistos.Fls.213/214: Manifeste-se o Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da nova qualificação do título  (prenotação nº  401016).Com a juntada da manifestação,  tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Augusto Catuzzi Rezende
Cabral - - Regina Fátima Oliveira de Rezende Cabral
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo  1112531-13.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS  -  Carlos  Augusto  Catuzzi
Rezende Cabral - - Regina Fátima Oliveira de Rezende Cabral - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é a
interpretação da clausula testamentária feita por Maris de Lourdes Rezende Maragliano, que instituiu o usufruto ao seu
neto  Carlos  Eduardo  Catuzzi  Rezende  Cabral,  bem  como  endereçamento  da  inicial,  tem-se  que  este  Juízo  é
incompetente para apreciação de tal questão.Remetam-se os autos ao distribuidor, para encaminhamento a uma das
Varas da Família e Sucessões da Capital. Int. - ADV: AGUIMAEL ANGELO DE SOUSA (OAB 261979/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Olívia Oseas Matar
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo  1110894-27.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Olívia  Oseas  Matar  -
Vistos.Recebo a petição de fls.09/10, bem como os documentos de fls.11/17 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial
do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como juntada da matrícula
atualizada do imóvel em questão. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ALEXANDRA PINA (OAB 284382/SP), NELSON DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP), CARLOS
HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Rogério Pereira
Venancio - - Francisco Joacir Domingos de Brito
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 958

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0533/2017
Processo  1113791-62.2016.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Antonio  Rogério  Pereira
Venancio - - Francisco Joacir Domingos de Brito - - a certidão solicitada está à disposição do interessado para ser
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impressa e devidamente encaminhada (fls.132). - ADV: VAGNER APARECIDO TAVARES (OAB 306164/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. -
- Municipalidade de São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 959

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2017
Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. - - Municipalidade de
São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e Energia S/A - O cartório necessita da juntada nestes autos de
02 (duas) cópias da inicial, 02 (duas) cópias do aditamento à inicial, se houver, e de 02 (duas) cópias do memorial
descritivo de fls.  626/628, bem como 02 (duas) custas postais no valor de R$ 9,40 cada, para cumprimento das
notificações determinadas na r. decisão de fls. 644. Nada Mais. PJV 118. - ADV: LISANDRO CASSIO DEODATO RIBEIRO
(OAB 227905/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB
191664/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 960

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Armanda da Silva Pais de Melo e outro -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls.94/135: Abra-se vista ao Ministério Público, após, tornem os autos conclusos.Int.
- ADV: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP), LUCIANA CECILIO DE BARROS (OAB 173301/SP),
MAURO HANNUD (OAB 96425/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1057218-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao sr. 9º oficial de registro de
imóveis da capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida serventia. -
ADV: MARCO TULLYO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 287581/SP), FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 963

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fls. 247/248: Diante do requerido pelo Município, abra-
se vista ao Sr. Perito para que se manifeste.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP), EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - 1
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 963

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1086655-56.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus de
Freitas e outro - 1 - Fl. 189: Defiro a expedição de certidão de objeto e pé do feito.2 - Conforme se verifica, portanto,
necessária a realização de perícia, razão pela qual nomeio o(a) Dr(a). AFONSO ZAMPOL. Laudo em 60 (sessenta) dias.
O(a) N. Perito(a) nomeado deverá dizer sobre a possibilidade de perícia ao observar que, conforme decisão dos autos, a
parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, daí porque será cabível a estimativa de despesas periciais.3 - Quesitos
do Juízo em separado, conforme segue abaixo.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos  do laudo pericial,  independente de compromisso e  intimação pessoal,  providenciando os  Drs.
Patronos.4 - Após, intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para apresentar estimativa das despesas periciais, em 5 dias (art. 465 §
2º do CPC).Com o laudo serão determinadas as notificações necessárias. COM A ENTREGA DO LAUDO, fica desde já
deferida a expedição de ofício à Defensoria.QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1) Apresente o(a)  Sr(a).
Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata
localização do imóvel:- o polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;-
área de superfície;- ponto de amarração com ponto de intersecção das vias oficiais mais próximas; 2) Apresentar
indicação dos imóveis confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de
contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5)
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Havendo alteração de medidas apresentar, as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se
suas medidas e dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores
confinantes e se o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do
imóvel para as notificações de anuências.QUESITOS DO JUÍZO (APURAÇÃO DE REMANESCENTE)1) É possível afirmar que
a área é realmente remanescente de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual
registro?3)  Descreva  o  remanescente.  4)  Suas  divisas  são  respeitadas  pelos  confrontantes?  5)  Quais  são  os
confrontantes? (qualificação e endereço). 6) Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em
planta oficial, o imóvel e sua situação em relação à área maior. Int. - ADV: RITA DE CASSIA DE SOUZA (OAB 254815/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Propriedade - Aparecida Zaccanini -  O
processo digital aguarda, nos termos do Comunicado CG nº 2290/2016, que a parte autora providencie a DISTRIBUIÇÃO,
através do peticionamento eletrônico, da carta precatória expedida a fls. 99/100, com senha disponibilizada a fls. 101 e
diligência de fls. 92, instruída com cópia da inicial, cópia da procuração, cópia do(s) aditamento(s) e documentos de fls.
17/22, comprovando-se nos autos a sua distribuição em 10 (dez) dias. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA
(OAB 77310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fl. 147: Defiro o requerido pelo parquet, abra-
se vista ao Sr. Oficial de Registro de Imóveis.Int. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP), ERIC MINORU
NAKUMO (OAB 272280/SP),  NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0535/2017
Processo 1120470-78.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Alberto de Oliveira - 1 - Cumpra-se o
v. Acórdão de fls. 58/64.2 - Diante da manutenção da decisão monocrática pelo E. Tribunal de Justiça, aguarde os autos
pelo prazo de 10 dias.3 - Após, ao arquivo.Int. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA (OAB 371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2017
Processo 0002920-84.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fazenda do Estado de São Paulo -
Kenichi Shioda e outros - Vistos.Fls.411/413: De acordo com os artigos 1027 à 1029, Seção IV das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, é possível o pagamento das diligências do Oficial de Justiça após a prática de ato,
mediante a apresentação mensal da relação de mandados (mapas) à Fazenda do Estado de São Paulo.Assim, dê-se
prosseguimento ao ciclo notificatório. Int. (CP -18) - ADV: MARCIA AKIKO GUSHIKEN (OAB 119031/SP), MARCIA REGINA
GUIMARAES TANNUS DIAS (OAB 88378/SP), ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR (OAB 154243/SP), ALEXANDRE DE AQUINO
CRUZ (OAB 152651/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 0035060-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
2º Tabelião de Protesto - Vistos.Verifico que a perícia a ser realizada pelo IMESC, designada para 05.12.2017, não
ocasionará conflito ou prejuízo ao exame médico a ser agendado pelo IPESP, uma vez que somente contribuirá para
melhor elucidação do real estado de saúde do Tabelião.Ademais, tem-se que o lamentável episódio ocorrido em relação
à avaliação realizada pelo perito anterior, Drº José Ciro de Paula Barreira, está sendo apurado através de procedimento
interno instaurado por  aquele órgão,  sendo certo que para nova avaliação do Tabelião houve a substituição do
profissional. Deve-se ainda levar em consideração a proximidade da data designada, bastante próxima, que em nada
afetará o regular desenvolvimento do processo.Feitas estas considerações, mantenho a perícia a ser realizada pelo
IMESC,  no  dia  05.12.2017,  às  11:30  horas.Sem prejuízo,  expeça-se  com urgência  ofício  ao  órgão  mencionado,
solicitando informações do procedimento instaurado para apuração de eventual falta funcional do perito José Ciro de
Paula Barreira, especialmente sobre o "desaparecimento da folha com escrita manual realizada pelo Tabelião", durante
a realização dos exames (fls.191/193).Int. - ADV: SABRINA LIGUORI SORANZ (OAB 195608/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. -
R.C.I. e outros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 972

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 0044154-07.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.P.J.D.S.P.I. -
R.C.I. e outros - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por RTPAPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA,  em face  da  sentença  proferida  às  fls.176/178,  sob  a  alegação  de  estar  ela  eivada  de  obscuridade.É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em relação a incompetência deste Juízo para determinar o bloqueio da
matrícula, deve a interessada observar que a competência absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos existe quando o
feito:(a) cumulativamente, tenha caráter administrativo e concerne a ato de registro ou de protesto de letras e títulos,
em sentido estrito e próprio, mas não (o que é outra coisa, completamente distinta) a meros atos praticados por ofício
de registro ou por tabelionato de letras e títulos, quando o interessado pretenda discutir não a existência, validade ou
eficácia de uma inscrição imobiliária ou de uma lavratura de protesto, por si e em si, mas a causa dessa inscrição ou
dessa lavratura (ainda que a discussão da causa se faça para modificar uma ou outra); ou b) cumulativamente, tenha
caráter jurisdicional e concerne a retificação de área (jurisdição voluntária) ou a usucapião (jurisdição contenciosa). É o
que diz a lei: Decreto-lei complementar n. 3, de 27 de agosto de 1969 Código Judiciário, art. 38.Logo, incabível a
alegação da incompetência para determinar o bloqueio como medida acautelatória.  No mais,  em que pesem os
argumentos (fls.209/212), atinentes à "drástica medida" determinada na decisão, verifico que se pretende nova análise
das teses lançadas e, consequentemente, a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão
proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de
novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos
expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais
que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada.Int. -
ADV: LUIZ CARLOS PACHECO E SILVA (OAB 82340/SP)
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 0052879-82.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Joao Paulo Guimaraes da Silveira e outro - Joao Paulo Guimaraes da Silveira - Vistos.Ciente da decisão proferida pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.31/32).Assim, nada mais a ser analisado ou decidido, remetam-se os autos ao
arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JOAO PAULO GUIMARAES DA SILVEIRA (OAB 146177/SP)
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1023471-29.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por Cristiane Ruman Carotta e
Reinaldo Carotta em face da sentença proferida às fls.283/288, sob a alegação de estar ela eivada de omissão. É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 289/291,
verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e, consequentemente, a modificação do julgado, de modo que,
pretendendo a reforma da decisão proferida, deverão os embargantes socorrer-se do recurso apropriado. No mais,
apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos
de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeitos-os, mantendo a
sentença tal como lançada.Int. - ADV: ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB 242259/SP), LEYDSLAYNE ISRAEL
LACERDA (OAB 301796/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
''''Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações  Ltda  e  outros  -  Vistos.Trata-se  de  pedido  de  providências  formulado  por  Eletropaulo  Matropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a apuração do saldo
remanescente do imóvel transcrito sob nº 18.615.Relata a requerente que ao longo dos anos referido imóvel sofreu
diversos desfalques, quais sejam: a) a retificação do canal do Rio Pinheiros; b) implantação da faixa da Linha de
Transmissão;  c)  abertura  da  Avenida  Marginal;  d)  ocupação  da  CPTM;  e)  ocupação  pela  Municipalidade  para
implantação de escadaria de acesso à área. Em razão disso, a requerente promoveu perante este Juízo a apuração do
remanescente (processo nº 0875239-08.1999.8.26.0100), que resultou na abertura da matrícula nº 172.422. Todavia,
por  um  lapso  da  perícia,  o  quinto  desfalque,  correspondente  à  escadaria  da  Av.  Magalhães  Castro,  não  foi
individualizado. Juntou documentos às fls.11/166.O Registrador manifestou-se à fl.170, juntando a certidão atualizada
da transcrição (fls.171/177).Houve manifestação de anuência da confrontante Stan Empreendimentos e Participações
S/A (fls.207/210 e 277/279), bem como não houve oposição da DER (certidão fl.296).Às fls. 249/252, a requerente
juntou planta e memorial descritivo, com os quais a Municipalidade de São Paulo, bem como o Registrador concordaram
(fls.255  e  304,  respectivamente).  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fls.308/309).É  o
relatório.Passo a fundamentar De acordo com o memorial e planta apresentados pela requerente (fls.249/252), há
necessidade de apuração do saldo remanescente concernente ao imóvel localizado na Av. Magalhães de Castro.A
Municipalidade expressou seu desinteresse no feito,  desde que adotados o memorial  e planta apresentados pela
requerente às fls.251/252.Dentro da esfera desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é ou
não fundamentada, nos termos do § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e as
partes, remetidas às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o pedido
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da requerente.Como se vislumbra na presente hipótese, constatou-se a necessidade de retificação da área do imóvel,
que será realizada "intra muros". Neste aspecto, como bem exposto pelo registrador, os profissionais que atuaram
anteriormente na ação promovida pela requerente cometeram equívoco ao não considerarem na retificação a área de
ocupação pela Municipalidade para implantação de escadaria de acesso ao local, restando o remanescente em questão.
Assim,  levandose  em  consideração  o  relatório  técnico  e  planta  apresentados  pela  requerente,  bem  como  a
concordância do ente municipal, do registrador e dos confrontantes, faz-se mister a retificação para adaptação da área
à situação fática.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Eletropaulo Matropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, para determinar a retificação de
área relativa ao remanescente não individualizado na transcrição nº 18.615, nos moldes da planta e memorial de
fls.251/252.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ARTHUR LISKE (OAB
220999/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP)
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1066906-53.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira - Volker Seipp -
Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Vania Maria
Costa de Oliveira, após negativa de registro de carta de arrematação relativa ao imóvel de matrícula nº 41.515 da
mencionada serventia.O óbice se deu pois, na notificação realizada no local do imóvel, anteriormente à realização do
leilão,  não constou a informação de que o destinatário se encontrava em local  incerto ou não sabido.  Assim, a
notificação  por  edital,  prevista  no  Art.  31,  §2º,  do  Decreto-Lei  nº  70/66,  teria  sido  irregular,  o  que  levaria  a
irregularidade também do leilão e da arrematação. Assim, aduz o Oficial pela impossibilidade do registro do título, pois
o fato de constar na notificação que o destinatário não foi encontrado não pode ser interpretado como se este estivesse
em lugar incerto e não sabido. Juntou documentos às fls. 09/93.Foi apresentada impugnação às fls. 96/103. Argumenta
que os precedentes utilizados pelo Oficial não se amoldam ao presente caso, pois além da notificação contestada,
foram realizadas outras 8 notificações em endereços diversos, em todas constando que o devedor se encontrava em
lugar incerto e não sabido. Além disso, alega ser desnecessário constar expressamente da certidão a expressão "incerto
e não sabido", sendo suficiente a constatação deste fato pela menção de não ter sido encontrado o destinatário. O
Ministério Público manifestou-se às fls. 108/111 pela procedência da dúvida, recomendando ao suscitado que buscasse
a intimação judicial do devedor.Com base nesta sugestão e no princípio da economia processual, o suscitado requereu,
às fls. 113/114, a expedição de mandado de constatação a ser realizado no endereço do imóvel, para suprir o defeito na
notificação anterior. O Ministério Público juntou parecer em sentido contrário ao requerimento às fls. 120/121, com
resposta do suscitado às fls. 124/127, junto dos documentos de fls. 128/174.A decisão de fls. 182/184 concedeu o
pedido formulado, determinando a expedição de mandado de notificação no endereço do imóvel.Às fls. 196/201, Volker
Seipp, proprietário do bem, manifestou-se aduzindo que se encontra em Minas Gerais, e, portanto, em lugar certo, de
modo que as notificações não representariam a realidade dos fatos. Assim, o edital e o leilão seriam nulos por não
respeitarem as  formalidades  legais.  Também argumenta  haver  ilegalidades  no  leilão,  pois  não  foi  devidamente
notificado para o pagamento da dívida pela credora Caixa Econômica Federal. Juntou documentos às fls. 203.Resposta
do mandado de constatação foi juntada pelo Oficial de Justiça à fl. 219. Resposta do suscitado às fls. 222/224 e parecer
do  Ministério  Público  à  fl.  228,  reiterando  manifestação  anterior  pela  manutenção  do  óbice.É  o  relatório.
Decido.Primeiramente, consta da nota devolutiva a existência de prenotação já vencida na qual foi requerida averbação
da arrecadação do bem em ação falimentar. O Oficial alega que incluiu tal item na nota devolutiva apenas para fins
informativos, aduzindo não se tratar de óbice ao registro do título ora apresentado. Portanto, não se tratando de óbice
apresentado pelo Oficial, não será a questão aqui analisada.Quanto a manifestação de fls. 196/201, já se manifestou o
E. Conselho Superior da Magistratura, no Agravo de Instrumento nº 0032053-15.2015.8.26.0000, Rel. Elliot Akel, j.
02/07/15, pela impossibilidade de intervenção de terceiros no procedimento de dúvida. Cito:"Nos termos do art. 204, da
Lei de Registros Públicos, a decisão da dúvida e seu procedimento têm natureza administrativa. Não há previsão, assim,
para a figura da intervenção de "terceiro interessado" nem de "opoente". Aliás, mesmo se incidentes as regras de
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assistência ou de oposição do Código de Processo Civil, a intervenção não caberia. O procedimento de dúvida visa a
decidir se o título protocolado pelo apresentante pode ou não ser registrado. De um lado, tem-se o interessado no
registro. De outro, mas não em posição antagônica, o Oficial, que não age em interesse próprio, mas na busca da
correta aplicação do direito objetivo.  O "terceiro interessado" seria assistente de quem?A oposição é ainda mais
descabida, dado que não há qualquer pretensão de terceiro, ligada a direito sobre que controvertem autor e réu. Nem
mesmo réu existe em procedimento de dúvida." Assim, ainda que seja Volker Seipp o proprietário tabular do imóvel, o
procedimento de dúvida envolve o apresentante do título e o Oficial, não sendo cabível a manifestação de terceiros,
uma vez que o procedimento limita-se a análise da legalidade do registro do título. Deste modo, se há contestação com
relação à própria origem do título (como a alegação de vício existente na cobrança da dívida), tal questão deve ser
levantada perante as vias ordinárias. Ainda, não cabe ao interveniente defender a pertinência do óbice apresentado,
vez que se trata de questão formal a ser discutida, como já mencionado, entre o Oficial e o apresentante, com solução
por este juízo corregedor.Portanto, não conheço da petição de fls. 196/201 e documentos anexos.Quanto ao mérito, a
forma exigida pelo Decreto-Lei nº 70/66 visa a garantir os direitos do proprietário, devedor da garantia a ser executada,
não podendo ser interpretada de modo a afrouxar estes direitos em favor do credor.Assim, se seu Art. 31, §2º, diz que
"quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente
fiduciário promover a notificação por edital", então o fato a ser certificado pelo oficial é exatamente este, só assim
sendo permitida a notificação por edital, não se podendo realizar interpretações extensivas da certidão com o fim de
permitir o leilão.Deste modo, a princípio, bem colocado o óbice pelo Oficial ao constatar que a notificação de fl. 62 não
tinha a informação de estar o devedor em local incerto e não sabido, mas apenas que ele não foi encontrado.Não
obstante, o caso apresenta peculiaridades. O devedor foi procurado em outros endereços (fls. 64, 67, 70 e 76), sendo
certificado que encontrava-se em local incerto e não sabido. Assim, demonstrouse que a credora buscou a notificação
de maneira extensiva em diversos endereços em que o devedor poderia se encontrar. Por tal razão, e diante da
insuficiência da certidão de fl. 62, onde constou que o devedor não foi encontrado (e nada mais), decisão de fls.
182/184 determinou a notificação judicial naquele endereço, justamente para suprir o vício existente. Ali constou:"Na
verdade, o que ocorreu foi uma deficiência na certidão do Oficial (fl.62), qual seja, não constar que o devedor encontra-
se em lugar incerto ou não sabido, que é desconhecido, ou que o imóvel está desocupado, como constou nas diligências
de fls.64,67,70, 72, 74 e 76."Ou seja, o objetivo da notificação era justamente superar o problema da certidão anterior.
Deste modo, veio a certidão de fl. 219, em que constou:"CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao
mandado nº 100.2017/071741-0 dirigi-me para a Rua Pedra Sabão, 378 e aí no dia 27 de setembro, às 09:40 horas fui
informada pelo Sr. Rony, porteiro que o Apto 33 do bloco 4 está desocupado e que a Sra. Volker Seipp não reside ali e
não é conhecida. Estando, portanto, em lugar incerto e não sabido."Portanto, esta última certidão é apta a substituir a
anterior, pois demonstra que o destinatário não se encontra no local, nem ali é conhecido, expressamente dispondo que
se encontra em lugar incerto e não sabido. Superado, pois, o óbice existente na nota devolutiva.Nem se diga que, uma
vez que o destinatário se apresentou nos presentes autos, não se pode dizer que está em lugar incerto e não sabido. O
objetivo da notificação realizada nestes autos era superar o vício da notificação anterior. Deste modo, fez-se constar
expressamente que, no referido endereço, o autor não reside e nem é conhecido, de modo que, à época da notificação
original, deveria ter constando que estava em lugar incerto. Sendo assim, e em conjunto com todos os esforços originais
da credora em notificá-lo, a notificação por edital cumpriu as formalidades que devem ser verificadas pelo registrador,
sendo o leilão, neste sentido, válido, assim como a carta de arrematação. O fato de o proprietário ter sido encontrado
hoje, portanto, não altera a conclusão, dada pela certidão de fl. 219, de que quando da notificação original encontrava-
se em local não sabido.Por tudo isso, fica superado o óbice, salientando-se que a premissa original do Oficial está
correta, no sentido de dever constar da certidão que o devedor está em local incerto e não sabido, mas que no decorrer
deste  procedimento,  e  com  as  especificidades  deste  caso,  pôde-se  constatar  a  regularidade  do  leilão
realizado.Finalmente, apenas destaque-se que esta regularidade aqui apontada diz respeito à competência deste juízo
de apurar se cumpridas as exigências para registro. Assim, e nos termos do Art. 204 da Lei de Registros Públicos,
poderá  o  proprietário  impugnar  judicialmente  o  leilão,  com  eventual  declaração  de  nulidade.Do  exposto,  julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Vania Maria
Costa de Oliveira, determinando o registro do título.Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. - ADV: MARCELO MIRANDA BALADI (OAB
130465/SP), DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1069287-39.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS - -
Maria Nelmisa Santana dos Anjos e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a perita nomeada,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das considerações do Registrador (fls.305/306), retificando, se o caso, o laudo
apresentado  nos  moldes  indicados  pelo  Oficial.Após,  dê-se  ciência  às  partes  e  ao  titular  da  delegação  para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARILDA MAZZINI (OAB 57287/SP)
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1074451-77.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Rsm Brasil Bpo S.s.
- Vistos.Primeiramente, informe o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, se foram reapresentados os originais dos
documentos pela requerente, visando à averbação de alteração de contrato social.Com a juntada da manifestação,
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DANIELLY DE FARIAS BERNARDINO (OAB 186724/RJ)
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RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1100924-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - B S Factoring Fomento Comercial Ltda - Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de BS. FACTORING
FOMENTO COMERCIAL  LTDA,  tendo em vista  a  negativa  em se  proceder  ao  registro  de  instrumento  público  de
instituição de alienação fiduciária,  lavrada pelo Oficial  do Registro Civil  e Tabelião de Notas de Pirapitingui -  Itu,
referente ao imóvel objeto da matrícula nº 95.815.O óbice registrário refere-se à ausência do prazo de vencimento da
dívida e das condições de pagamento no título apresentado, em dissonância com o previsto no artigo 24, II, da Lei
9514/97,  o que acarretaria risco à segurança juridica dos negócios.  Juntou documentos às fls.04/175.A suscitada
apresentou impugnação às fls.176/187. Argumenta que o dispositivo legal não se aplica a presente hipótese, por se
tratar de negócio jurídico acessório, ou seja, visa garantir os títulos de crédito. Aduz quer o Código Civil expressamente
permite a emissão de títulos de crédito sem data de vencimento ou condições de pagamento, devendo prevalecer sobre
a  Lei  nº  9.514/97.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.193/194).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar  e  a  decidir.Saliento  que  a  presente  questão  já  foi  objeto  de  análise  no  processo  nº  1049051-
95.2016.8.26.0100.  Como é  sabido,  ao  se  constituir  a  alienação  fiduciária,  tanto  por  instrumento  público  como
particular, a propriedade do imóvel é transferida para o credor, ficando o devedor na posse direta do bem durante o
período em que vigorar o financiamento. Caso haja o inadimplemento da dívida, o Cartório de Registro de Imóveis
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notificado o devedor,  de modo a constitui-lo em mora e,  persistindo em aberto a obrigação, a propriedade será
consolidada em favor do credor. Ao par da alegação da suscitada, no tocante à existência de dispositivo legal no Código
Civil, versando sobre a possibilidade de emissão de títulos de crédito sem a data de vencimento ou condições de
pagamento, deve-se atentar que a instituto da alienação fiduciária é regulada por lei específica, qual seja, a Lei nº
9514/97, que se sobrepõe à lei geral, no caso de conflito de regulamento.Neste contexto, incumbe ao Registrador ao
examinar o instrumento particular de constituição de alienação fiduciária em garantia e outras avenças, verificar se
foram observados os requisitos formais previstos no artigo 24 da Lei 9.514/97:"Art. 24: O contrato que serve de título ao
negócio fiduciário conterá:I - o valor do principal da dívida;II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do
crédito do fiduciário;III  -  a taxa de juros e os encargos incidentes;IV -  a cláusula de constituição da propriedade
fiduciária, com a descrição do imóvel objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e modo de aquisição;V - a
cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto da
alienação fiduciária;VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a
respectiva revisão;VII  -  a  cláusula  dispondo sobre os  procedimentos de que trata  o  art.  27"  Ressalto  que o  rol
estabelecido em lei é taxativo, apontando como elementos indispensáveis ao contrato de alienação fiduciária o prazo e
as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do fiduciário.Assim, deve o Registrador, ao qualificar o título
apresentado, constatar se foram preenchidos todos os requisitos legais, sob pena de violação ao princípio da legalidade.
Como bem exposto pelo Oficial: "a data do vencimento e as condições do negócio fiduciário, dizem respeito à sua
especialização a fim de que todos possam ter conhecimento da extensão dos gravames dobre a propriedade imóvel,
notadamente, terceiros que eventualmente queiram contratar com o fiduciante, na hipótese deste procedimento, como
prestador  de garantia".Neste contexto,  o  Egrégio  Conselho Superior  da Magistratura,  já  decidiu  que:"Registro  de
Imóveis Dúvida Contrato de alienação fiduciária em que não observados integralmente os requisitos previstos no artigo
24, e seus incisos, da Lei nº 9.514//97 Registro inviável Recurso não provido" (Apelação Cível nº 254-6/0, da Comarca de
Avaré; Apelante: Vilemondes Garcia de Andrade Filho. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil  de Pessoa Jurídica da mesma Comarca. Rel: Ex Corregedor Geral da Justiça: José Mário Antonio Cardinale; j.
20.04.2005).Confira-se do corpo do Acórdão:"...6. Por fim, anoto que ao oficial registrador compete verificar a presença
dos requisitos do contrato de alienação fiduciária como condição para o registro, em cumprimento do princípio da
legalidade, afigurando-se correta a recusa quando ausentes aqueles previstos em lei. Neste sentido a seguinte lição de
José de Mello Junqueira:Todos esses elementos exigidos pelo art.24 são obrigatórios e devem constar do contrato, e
ainda o prazo de carência previsto no § 2º do art.26.São requisitos de validade para o título de constituição da
propriedade fiduciária e que deverão ser observados, rigorosamente, pelas partes, Tabeliães e registros de Imóveis e
para que nasça o direito e garantia real nele representado." (Alienação Fiduciária de Coisa Imóvel, Ed. ARISB, 1998,
pág.46).Logo, mostra-se correta a exigência imposta pelo Registrador.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de BS. FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA, e consequentemente mantenho os óbices registrários.  Deste procedimento não decorrem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: JULIET MATTOS
DE CARVALHO (OAB 369130/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Expedição de alvará judicial - Alexandre Dziegiecki
Beresin - - Rodrigo Dziegiecki Beresin - - Felipe Dziegiecki Beresin
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1111301-33.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Expedição de alvará judicial - Alexandre Dziegiecki
Beresin - - Rodrigo Dziegiecki Beresin - - Felipe Dziegiecki Beresin - Vistos.Tendo em vista que a competência deste
Juízo refere-se a questões envolvendo os Registros de Imóveis da Capital e localizando-se o imóvel, objeto do presente
procedimento em São Sebastião, remeta-se o feito ao distribuidor para encaminhamento a uma das Varas Cíveis da
mencionada Comarca,  com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int.  -  ADV: EDUARDO SIMON PELLARO (OAB
347836/SP), CARLOS DIOGO KORTE (OAB 180373/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls.151/206: Abra-se vista ao Ministério
Público,  após  tornem  os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  FÁBIO
RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP), FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2017
Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Vistos.Tendo em vista os esclarecimento prestados pela z. Serventia (certidão -fl.309), torno sem efeito
o segundo parágrafo da decisão de fls.306/307, concernente à exclusão das certidões de fls.298 e 305.Dê-se ciência ao
Ministério Público.Após, intime-se o perito nomeado para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as razões do
órgão municipal (fls.294/296). Int. - ADV: ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO (OAB 359795/SP), SERGIO MENDES DE
OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Martin Pose Escudero -
Orlando Stevaux e outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0447/2017
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Processo 0990477-08.1981.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Martin Pose Escudero -
Orlando Stevaux e outro - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para regularizar sua representação
processual, bem como, requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao
arquivo . - ADV: CAMILLA PEREIRA MARTINS (OAB 331750/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos.1) O presente cumprimento provisório de sentença tem por objeto os honorários
advocatícios, no valor de R$ 100.000,00, devidos pela executada aos patronos do Espólio de Nelson Jorio de Campos.Em
que pese os honorários advocatícios sejam direcionados os patronos, há, conforme ampla jurisprudência e doutrina,
legitimidade concorrente entre o Espólio e os patronos para a promoção do presente cumprimento de sentença.Nesse
sentido:  "Agravo  de  instrumento.  Execução  de  honorários  de  advogado.  Substituição  processual  do  polo  ativo.
Possibilidade. Parte vencedora e advogado que possuem legitimidade concorrente para a execução dos honorários de
sucumbência. Precedentes do STJ. Impossibilidade de análise da tese de excesso de execução arguida em sede de
exceção de pré-executividade. Matéria que demanda dilação probatória. Tese que deveria ser discutida em sede de
embargos à execução. Recurso impróvido". (TJSP; Agravo de Instrumento 2207452- 53.2017.8.26.0000; Relator (a):
Hamid Bdine; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Guarulhos - 10ª. Vara Cível; Data do
Julgamento:  08/11/2017;  Data  de  Registro:  08/11/2017)  "Agravo  de  Instrumento  -  Cumprimento  de  Sentença  -
Legitimidade concorrente do advogado e da parte por ele patrocinada para executada os honorários advocatícios de
sucumbência. Aplicação da sumula 306 do STJ e inúmeros precedentes - Decisão mantida - Recurso não provido." (TJSP;
Agravo de Instrumento 2181441-84.2017.8.26.0000; Relator (a): Moreira Viegas; Órgão Julgador: 5ª Câmara de Direito
Privado; Foro Central Cível - 30ª Vara Cível; Data do Julgamento: 06/11/2017; Data de Registro: 06/11/2017) Dessa
forma, não há que se falar em correção do polo ativo, nem mesmo em revogação da prioridade na tramitação, conforme
pleiteado pela parte executada.2) Manifeste-se o exequente acerca do pedido de revogação da gratuidade concedida ao
Espólio. Prazo: 10 dias.3) Conforme manifestação expressa de ambas as partes nos autos, a quantia já depositada nos
autos (fl.  64) refere-se a parcela incontroversa dos honorários advocatícios. Nesses termos, tratando-se de verba
alimentar, sobre a qual não incide controvérsia, defiro o seu levantamento pela parte credora. Após o recebimento do
ofício do Banco do Brasil confirmando referido depósito, expeça-se guia de levantamento.4) A propositura de recurso
especial já enseja caráter provisório ao presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 520 do CPC. Dessa
forma, não há que se falar em suspensão do presente cumprimento de sentença, aos quais já se aplicam as limitações
contidas no referido dispositivo legal.Nesses termos,  é de rigor  o prosseguimento do feito,  intimando-se a parte
executada para o pagamento da parcela controversa, nos termos do item 8, letra "b", de fl. 85.Intime-se. - ADV: ANA
PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO (OAB 175256/SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), RAQUEL
SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP), LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP), FLAVIO CAPEZ (OAB
241644/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Moreno
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 0044117-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0514617-41.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  José  Moreno  -  Vistos.Fls.  25  e  ss.:  Pela  derradeira  oportunidade,  cumpra  a  parte  autora
corretamente os itens "a" e "c" (apresentar os acórdãos) da decisão de fls. 22/23, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção.Reforça-se à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se
possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da
petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo
que cumpre,  em tese,  a  decisão de emenda à inicial).Intimemse.  -  ADV:  ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Teresinha Gerolin Santana -
Olimpio da Silva Soares
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 980
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 0027477-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0134833-39.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  Teresinha Gerolin Santana -  Olimpio da Silva Soares -  Manifeste-se a credora para que se
manifeste, no prazo de 15 dias, acerca do montante depositado pelo devedor (fls. 101/104), bem como acerca da
impugnação de fls. 95/98. - ADV: VALERIA JESUS DE OLIVEIRA (OAB 258407/SP), THIAGO DE CARVALHO PRADELLA (OAB
344864/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.M.G.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 0081497-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.M.G. - Vistos.Defiro o segredo de justiça. Anote-se.Ante o teor da certidão retro, cumpre informar
que este  Juízo  não é  competente  para  apreciar  o  pedido  de  alteração de  gênero.  Questões  como esta  são  de
competência das Varas das Famílias e Sucessões, tal como dispõe o artigo 37, I, a, do Código Judiciário de São Paulo
(Decreto-Lei Complementar nº 3, de 27 de agosto de 1969): Artigo 37 - Aos Juízes das Varas da Família e Sucessões
compete:I  -  processar e julgar:a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e sucessões, seus acessórios e
incidentes;Nesses termos, informe a parte autora se concorda com a redistribuição do presente feito a uma das Varas
de Família ou emende a inicial de modo a contemplar tão somente o pedido de alteração de sexo.No mais, providencie
a parte autora comprovante de residência em nome da requerente ou declaração, com firma de reconhecida, do titular
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do comprovante de residência apresentado que afirme que a requerente lá reside. Intimem-se. - ADV: IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL (OAB 25333/PR), ISABELA BARROS (OAB 48222/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição
do Sr.(a)  Advogado(a)  para  ser(em)  retirado(s)  em até  10  dias,  sendo que  deverá  comprovar  nos  autos  o  seu
cumprimento em até 60 dias. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB 116252/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - c - Vistos.Cláudio Lopes da Silva propõe ação com pedido de retificação do
assentos assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e dele próprio para fins de obtenção de
cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 6/14.Emenda à inicial nas fls. 22/25, 39/44,
65/72, 91/94, 103/110, 130/137 e 165/174.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 181.É
o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser
deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério
Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fls.
165/174.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,  desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALESSANDRO
CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 983
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.1. Fls. 168/175: Recebo como emenda à inicial. Anote-se.2. Para viabilizar a análise do
pedido de inclusão de Maria Natalicia Fujie Kikuchi Brunello e Alex Yoshihiro Kikuchi Brunello no polo ativo, a parte
deverá regularizar a representação processual, em cinco dias.3. Oportunamente, com o cumprimento da providencia
pela parte, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 983
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pablo Fernando da Costa Barros - Vistos.Providenciem os requerentes a consolidação de todos os pedidos em
peça única de emenda.Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florival Beltreschi - Vistos.Ciência ao MP da sentença prolatada.Após, conclusos para a apreciação do pedido de
homologação da desistência ao prazo recursal.Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon - Vistos.Cláudia Possebon e Maria de Lourdes Possebon propõem ação com pedido
de retificação dos assentos de nascimento, casamento e óbito de seus ascendentes e delas próprias para fins de
obtenção de cidadania italiana. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 5/22.Emenda à inicial nas fls. 36/37,
48/52,  60/65.O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  deferimento  do  pedido  nas  fls.  56/57  e  71.É  o
relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser
deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério
Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda de fls. 60/65.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANDREA KARENINE
SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Democracia Ortega Dantas
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1034598-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Democracia Ortega Dantas - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FRANCISCO
HENRIQUE SEGURA (OAB 195020/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
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Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP),
FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - -
Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza
Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1031339-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Maria Carneiro Ribeiro - - Christian Carneiro Ribeiro - - Luciano Carneiro Ribeiro - - Patricia
Carneiro Ribeiro Mafissoni - - Maria Tereza Carneiro Soares - - Ricardo Luiz Soares Filho - - Guilherme Soares - - Mariana
Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a
este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIANO BONOTTO (OAB 161924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane
Landini
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1027259-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane Landini - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: JAIR DE ANDRADE (OAB 118738/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Silva Carvalho
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1035696-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Silva Carvalho - A certidão de nascimento de Doracy Silva Carvalho está à disposição do(a) Senhor(a)
Advogado(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias. - ADV: REINALDO ALVES DE ANDRADE (OAB
378297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 985

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos.Chamo o feito à ordem.De acordo com o novo Código de Processo Civil, o
juízo de admissibilidade recursal será feito diretamente pela segunda instância.Entretanto, nos termos do artigo 1.010,
III, do mesmo diploma, a parte recorrente deverá apresentar suas razões de apelação ao Juízo de primeiro grau, até
para permitir a apresentação de contrarrazões pelo Ministério Público.Isso posto, regularize a parte autora, no prazo de
cinco dias.Intimem-se. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 987

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1046485-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros - Vistos.Fls. 48/52: À parte autora.Prazo: 5 dias.Intimem-se. - ADV:
DAY NEVES BEZERRA NETO (OAB 303483/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 988

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 988

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1059206-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab - Vistos.Rayan Ahmed Alshihab, menor impúbere, representado por seus pais,
Ahmed Alshihab e Yasmen Khalifa, propõe ação com pedido de retificação de seu assento de nascimento de modo a
excluir o nome "Ahmed", passando a se chamar "Rayan Alshihab". Com a inicial foram juntados os documentos das fls.
4/12.  O Ministério  Público manifestou-se pelo  deferimento do pedido nas fls.  41/43.É o  relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO.Conta o autor que, em seu passaporte, por falta de espaço, não foi colocado seu sobrenome "Alshihab, tendo
ficado anotado tão somente "Rayan Ahmed". Ocorre que, no país de origem de sua família, adiciona-se o nome do pai
logo após o do filho. Assim, o nome do requerente constaria como "Rayan Ahmed Ahmed Alshihab". Afim de evitar tal
repetição, o requerente pede a exclusão do nome "Ahmed".Os documentos demonstram que a retificação merece ser
deferida. Pela presente demanda, busca o autor conformar o aspecto público em torno do nome - identificar e destacar
o indivíduo dos demais - às suas tradições familiares e à sua cultura, o que não lesa ou prejudica sua identificação
perante terceiros.Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o
Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DALVA APARECIDA
BARBOSA (OAB 66232/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abdias Almedras Cruz
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 988

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1056407-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz - A certidão de nascimento de Abdias Mamani Medrano está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.R.O.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 989

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo  1067843-63.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  D.R.O.  -
Diligenciese nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação e dos esclarecimentos,
abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: GERSON BELLANI
(OAB 102202/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 989

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1068553-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alice Siqueira Peu de Sá e outro - Vistos.Ciência ao MP da sentença prolatada às fls. 64/65.Após,
conclusos para a apreciação do pedido de homologação da desistência ao prazo recursal.Intimem-se. - ADV: RICARDO
AMIN ABRAHÃO NACLE (OAB 173066/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Paiva Genovesi
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 990

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1072818-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Francisco  Paiva  Genovesi  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1082216-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adilson Borges Paulo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB
265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1087273-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.E.S. - - D.P. - Intimem-se,
novamente, os Srs. Representantes, através de seu patrono, bem como a intimação por carta de Valdir Emídio dos
Santos, a fim de providenciarem, no prazo de 05 (cinco) dias, o cumprimento da determinação constante na deliberação
de fl. 35, juntando aos autos cópia do documento de identificação, com foto, de Valdir.Após, com ou sem cumprimento
ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR (OAB 147377/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1087960-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Elias Fraiha - Jorge Elias Fraiha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JORGE ELIAS FRAIHA (OAB
33737/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.O.F.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1101014-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.O.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.M.L.W.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1099285-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  F.M.L.W.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.N.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1096903-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.S.N.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.S.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1097011-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.C.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: HIGOR MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1114042-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doralice Thomazini de Urbán - - Luís Eduardo Urbán Lopez - A parte autora deve regularizar sua representação
processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição
inicial.  Ainda,  a parte autora deverá providenciar  o recolhimento da diferença das custas iniciais  de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ANA FRANCISCA FACCHINI BASSETTO (OAB 278023/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa
Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula Paolinelli Diniz
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1113828-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Kelly Paolinelli Diniz - - Julliana Christina Paolinelli Diniz - - Heloísa Maria Paolinelli Diniz - - Ana Paula
Paolinelli Diniz - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA (OAB 157095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.T.D.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1102400-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.T.D. - Vistos.Remetam-se os autos para uma das Varas das Famílias deste foro central. Intimem-se. - ADV:
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EDUARDO CARVALHO (OAB 342459/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Noemia Araujo de Sousa
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1101825-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Noemia Araujo de Sousa - Vistos.Fls. 27: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: HILDEBRANDO
RODRIGUES DE ANDRADE (OAB 58314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1102698-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademir Belmiro de Abreu - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA
BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dayane dos Santos Garcia da Silva
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1105734-21.2017.8.26.0100 - c - Vistos.Considerando a ausência de manifestação da parte quanto à decisão
de fls. 12 e que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Vila Prudente, remetam-
se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PRISCILLA TAVORE (OAB
287783/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D.
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1109507-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Galzina Marchetti  Peloia -  -  M.M.P.  -  -  M.P.D. -  Vistos.Comprovado o cumprimento integral  da
sentença,  arquivem-se os  autos,  com as  cautelas  e  anotações  de praxe.Intimem-se.  -  ADV:  MARIAM DE CASSIA
DARGHAN (OAB 113891/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Estevo Aparecido Bassetto - - Marciano Bassetto - - Ana Paula Elisangela
Cristina Bassetto - - Lígia Angelica Bassetto - - Fabiana Silvia Bassetto
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1114222-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Estevo Aparecido Bassetto - - Marciano Bassetto - - Ana Paula Elisangela Cristina Bassetto - - Lígia Angelica
Bassetto - - Fabiana Silvia Bassetto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Márcia Rita Nakamura
Kajita - - Flavio Hidetoshi Nakamura
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1114318-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Neisa de Campos Nakamura - - Márcia Rita Nakamura Kajita - - Flavio Hidetoshi Nakamura - A
parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  FERNANDO
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RODRIGO PINO PAVANELLI (OAB 320535/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olinda Vaes
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1114406-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olinda Vaes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: DOUGLAS GUELFI (OAB 34665/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 1014

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0448/2017
Processo 1117784-16.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ana Karina Leal Padgett - - Mark Alan Padgett - Vistos.Fls. 175: À parte autora. Prazo: 5 dias.Intimem-se. -
ADV: WIVALDO ROBERTO MALHEIROS (OAB 30625/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Escritura de Compra e Venda
Publicado em: 28/11/2017 - Página Nº 116

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 479/2017 Escritura de Compra e Venda
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURA ou COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA de GUIDO PEREIRA DINIZ, RG.: 3.237.577-SSP, fazendo-se as buscas no período de 1992 a 2002,
comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e
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Imóveis e outros
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 841

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0539/2017
Processo 0020736-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e Imóveis e outros - Vistos.Intimem-se os
interessados para que no prazo de 15 (quinze) dias, juntem aos autos a matrícula do imóvel, objeto do contrato de
locação que se diz fraudado, visando a comprovação de sua titularidade. Com a juntada da documentação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Ressalto que, nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017,
os prazos atinentes ao âmbito administrativo serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: ANNA PAULA VIEIRA DE
MELLO  RUDGE  (OAB  202715/SP),  CAROLINA  RODRIGUES  DOS  SANTOS  (OAB  217474/SP),  CARLOS  EDUARDO
GONÇALVES (OAB 215716/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado
de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0539/2017
Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio - Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto pelos interessados às fls.1000/1011 em seus regulares
efeitos. Anote-se.À Municipalidade de São Paulo, e à Fazenda Pública do Estado de São Paulo para contrarrazões.Após,
ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
AMANDA DE MORAES MODOTTI (OAB 234875/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juizo de Direito da 2ª Vara Civel
da Comarca de São Miguel Paulista
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 843

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0542/2017
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Processo 0070708-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juizo de Direito da 2ª Vara
Civel da Comarca de São Miguel Paulista - Vistos.Em consonância com o princípio do contraditório e ampla defesa, que
apesar de mitigado, incide no âmbito administrativo, intime-se o arrematante Hélio Ribeiro Alves, através de seus
patronos  Djalma Jose  Herrera  de  Barros  (OAB 24842/SP),  Keila  Zibordi  Moraes  Carvalho  (OAB 165099/SP),  para
manifestação acerca das ponderações do registrador (fls.13/14) e cota ministerial de fl.20, levando em consideração o
V. Acórdão de fls.08/11.Ressalto que a certidão de decurso de prazo para manifestação da credora hipotecária sobre a
baixa do gravame (alienação judicial), à fl.06, não gera a presunção de que a notificação foi positiva.Com a juntada da
manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Nos termos do Provimento CGJ nº 19/2017, os prazos
atinentes ao âmbito administrativo, serão contados em "dias corridos".Int. - ADV: KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO
(OAB 165099/SP), DJALMA JOSE HERRERA DE BARROS (OAB 24842/SP)

↑ Voltar ao índice

recebida no 1º Ofício de Registros Públicos em 23/11/2017
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 843

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual 28/11/2017

Certifico e dou fé que a petição protocolada em 09/11/2017 sob nº 003917, recebida no 1º Ofício de Registros Públicos
em 23/11/2017, está disponível para retirada pela advogada que a subscreve nesta Serventia Judicial, no Fórum João
Mendes, 22º andar, sala 2202, uma vez que o número do processo em referência (1025144-49.2016.8.26.0114) não
existe. São Paulo, 27 de novembro de 2017. Eu, _______ Escrevente, digitei e subscrevi. (Adv. Eloise Cristina de Oliveira,
OAB/SP nº 178.989).

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.O.A.N. e outros - N.N.R.
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0449/2017
Processo 0024289-62.1998.8.26.0100 (000.98.024289-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - N.O.A.N. e outros - N.N.R. - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado
para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. - ADV:
EDUARDO NAJJAR ROQUE (OAB 50280/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo 0035810-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0516262-
38.1995.8.26.0100)
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 0035810-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0516262-38.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Lucia Vieira de Lima - Vistos.Fls. 44 e ss.: Pela derradeira oportunidade, cumpra a parte
autora corretamente o item "c" (juntar o acórdão do STJ) da decisão de fls. 41/42, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção.Reforçase à parte a importância de concentrar todas as informações relevantes em uma única petição e, se
possível, realizando a indexação dos documentos que já foram juntados (ou seja, indicar e relacionar, no corpo da
petição, de modo ordenado, o número da página em que se encontra o documento, associando-o ao item respectivo
que cumpre,  em tese,  a decisão de emenda à inicial).Intimem-se.  -  ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas -
Daniel dos Reis Freitas
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 851

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 0061208-83.2017.8.26.0100 (processo principal 0017903-59.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Daniel dos Reis Freitas - Daniel dos Reis Freitas - Vistos.Nos termos dos Provimentos nº
16/2.016, 60/2.016 e do Comunicado nº 1.789/2.017, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça de
São Paulo, que dispõem sobre o peticionamento eletrônico dos pedidos de "Cumprimento de Sentença", caracteriza-se
como responsabilidade do advogado a correta formação do processo eletrônico, de modo a anexar à petição inicial os
documentos  mínimos  e  indispensáveis  ao  início  da  fase  executiva.Nesta  linha,  o  requerimento  eletrônico  de
cumprimento de sentença deverá ser instruído, obrigatoriamente, com as seguintes peças processuais: qualificação das
partes (exequente e executado); cópia das procurações dos advogados das partes (exequente e executado, se esse
tiver constituído advogado na fase de conhecimento);  sentença e acórdão, se existente; certidão de transito em
julgado; o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, que deverá conter, necessariamente, todos os requisitos
previstos no artigo 524, do Código de Processo Civil; indicação expressa da forma de intimação do executado, nos
termos do artigo 513, § 2º, do Código de Processo Civil .A esse respeito, no caso em exame, verifico que a parte autora
ainda não juntou os documentos mínimos indispensáveis para deflagrar a fase de cumprimento de sentença neste
processo eletrônico.Sendo assim, providencie o peticionário a regularização, em dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Caso algum item tenha sido atendido, no prazo da emenda, a parte deverá indicar o número da página em que
acredita que o item foi cumprido, promovendo, com isso, a necessária indexação (ordenação dos assuntos do item
através da indicação do número da página em que ele se encontra, em tese, cumprido), para viabilizar a análise sobre o
efetivo e correto cumprimento da emenda.Intimem-se. - ADV: DANIEL DOS REIS FREITAS (OAB 261890/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1009073-11.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: JOSENALDO BEZERRA DA SILVA (OAB 264358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Vistos.Fls. 93 e ss.: Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora.Intimem-se. -
ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andreia Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann - - Marly Cetra Bormann
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1044792-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann - - Marly Cetra Bormann - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: LARISSA MARCONDES PARISE (OAB 329788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1047983-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Lucia de Fatima Pinto
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 857

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1049761-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome
- Lucia de Fatima Pinto - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ENIVAN GENTIL
BARRAGAN (OAB 28852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.H.C.L. e outros
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1054077-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.H.C.L. e outros - Vistos.Fls. 76 e ss.: Não conheço dos Embargos de Declaração opostos, porquanto o ato
guerreado é ato de mero expediente, despido de qualquer conteúdo decisório, não atacável, pois, por qualquer espécie
recursal.Assim, comprove a parte autora o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO
ALVES (OAB 220757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 858

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1055368-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin - Vistos.1. Fls. 45/50: Para análise do pedido de inclusão de Irene Merlin e
Marina Leme Merlin no polo ativo, a parte autora deverá regularizar as respectivas representações processuais, em dez
dias.2. Com a providencia, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. -
ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Terezinha Galvani e outro - Vesna Vajman de Mendonça propõe ação
com pedido de retificação do assento de óbito de seu cônjuge já falecido, Waldir Ferreira de Mendonça, para fazer
constar ele não era casado com Terezinha Galvani, mas sim com a autora. Com a inicial foram juntados os documentos
das fls. 7/13. Terezinha Galvani ofertou contestação às fls. 129/137, na qual alegou que a autora era separada de fato
do de cujus, tendo este mantido união estável com a contestante desde o ano de 1979. Requer a condenação da autora
por litigância de má-fé, bem como a improcedência do pedido inicial, constando que a contestante era companheira do
falecido. Réplica às fls. 177/178. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 244/245. É O
RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Os documentos juntados demonstram que a retificação pretendida merece ser
deferida. De fato, o assento de óbito do marido da requerente (fl. 12) deve ser retificado já que há evidente erro no que
diz respeito ao nome da cônjuge do falecido. Note-se que no assento de óbito consta que o de cujus era casado com
Terezinha Galvani (fl. 12). Entretanto, nos termos da certidão de nascimento do de cujus (fl. 108-verso), consta que este
era casado com Vesna Vajman de Mendonça. O de cujus nunca contraiu matrimônio com Terezinha Galvani, conforme
se extrai da certidão de nascimento de fl. 108-verso e da pesquisa de fls. 104/105. Dessa forma, em prol do princípio da
veracidade dos registros públicos, a certidão de óbito do de cujus deverá ser retificada para constar que ele era casado
com Vesna Vajman de Mendonça, e não com Terezinha Galvani. Não há óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973
abarca a retificação pleiteada. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido. Neste juízo, não serão
discutidas questões sobre o reconhecimento de suposta união estável do de cujus com Terezinha Galvani, já que não há
competência desta Vara para a apreciação de tal matéria. Para tanto, a contestante deverá ingressar com ação própria
em uma das varas de família. Por fim, é inviável o acolhimento do pedido da contestante para que, na certidão de óbito,
conste que ela vivia em união estável com o falecido, já que ausentes escritura pública ou sentença judicial nesse
sentido.  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.  Após o trânsito em julgado,  expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte
autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral
desta sentença (artigo 77 ,  inciso IV, do Novo Código de Processo Civil)  e advertida de que o não cumprimento
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis
e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA (OAB
142819/SP), VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Z
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 859

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1062577-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.Z. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - I.C.B.F. e
outros
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1084165-61.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.L. - I.C.B.F. e
outros - VISTOS,A Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo requer autorização para lavratura do assento de
óbito de D. de A. R., cujo cadáver será utilizado para fins de estudo e pesquisa científica. O pedido foi instruído com a
declaração de óbito, guia de remessa de cadáver e instrumento particular de declaração de doação de corpo para
estudos e pesquisas,  subscrito pela própria interessada,  manifestando o desejo de doar o corpo para a referida
instituição.É o breve relatório.DECIDO. Autorizo a lavratura do assento de óbito e a destinação do cadáver para a
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. No caso em exame, diante do teor da declaração reproduzida à fl.
05, forçoso convir que não se justifica a adoção da formalidade referida no atual item 96.4, Capítulo XVII das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, relativamente à expedição de editais.Outrossim, por se tratar de doação de
corpo devidamente identificado,  com termo de doação subscrito em vida pela própria falecida,  respeitosamente,
indefiro a expedição de ofício ao Núcleo de Criminologia - Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos,
conforme requerido pela representante do Ministério Público na cota de fls. 16/17.Ciência, encaminhando-se os autos ao
Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 2º  Subdistrito  Liberdade,  Capital.Ciência ao MP,  arquivando-se
oportunamente.P.R.I.C. - ADV: ELIANA PEREIRA DE ARAUJO PECCICACCO (OAB 232187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora
a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código
de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Analice Fragoso Tomaz
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1077699-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Analice Fragoso Tomaz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAGALI ALVES QUEIROZ (OAB 121711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius Rodrigues Jerschow
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 861

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1077170-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius Rodrigues Jerschow - Vistos.Fls. 92: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o razoável
prazo adicional de quinze dias à parte autora.Intimem-se. - ADV: CESAR MILANI (OAB 353263/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 862

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1086135-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carolina Bilton Signorini Sant'ana - Vistos.Fls. 70/71: Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: OSWALDO AMIN NACLE (OAB 22224/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lazaro Clovis Rodrigues
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 863

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1093450-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lazaro Clovis Rodrigues - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço, para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciemse as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: EDILSON ROBERTO DE SOUZA (OAB 279948/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.L.F.M.
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1096468-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.L.F.M. - Vistos.Ao MP.Intime-se. - ADV: SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES (OAB 61796/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-
se. - ADV: WALTER DE ARAUJO (OAB 93945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Jose Kuhl
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1098812-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Jose Kuhl - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: VICTOR LOPES CATEB DE ARAUJO (OAB 274412/SP), LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS FEITOZA (OAB 362957/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene Dias da Costa
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1098868-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stephano Chohfi Neto - - Roselene Dias da Costa - Vistos.Cumpra a parte autora a cota ministerial de
fl.S 34/35.Intime-se.Prazo: 10 dias.Intimem-se. - ADV: PRISCILLA BITAR D'ONOFRIO (OAB 236159/SP), ROBERTA DIB
CHOHFI (OAB 235170/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Manuella Dias Pimentel
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1098897-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Manuella Dias Pimentel - Vistos.Ao MP.Intime-se. - ADV: FLÁVIO LUIZ ALMEIDA (OAB 171614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Digliane Lopes Maia
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1099711-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Digliane Lopes Maia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
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processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: JOAO LUIS MACEDO DOS SANTOS (OAB 112057/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania Romano de Jesus
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1102891-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Romano de Jesus - Vania Romano de Jesus - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional do
Tatuapé diante do domicilio da requerente.Intimem-se. - ADV: VANIA ROMANO DE JESUS (OAB 372545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.C.B.
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1103961-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.C.B. - Vistos.Ao MP.Intime-se. - ADV: LÉIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (OAB 287111/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irene Flores Soares Carrera - - Cristiane Aparecida Carrera - -
Leandro Soares Carrera
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 864

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1104931-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Irene Flores Soares Carrera - - Cristiane Aparecida Carrera - - Leandro Soares Carrera - Vistos.Fls.
127: Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO
(OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geniclécia Maria Costa
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1107532-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geniclécia Maria Costa - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: EDIRLEU XIMENES DE AMORIM JUNIOR (OAB 196646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1106137-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sueli Gonçalves dos Reis e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, elegendo um dos Foros competentes para redistribuição ou informando
se ajuizará nova ação diretamente, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: TAINARA BASTOS CAVALCANTE
(OAB 365959/SP), THAÍS FAIRO MUSKETO (OAB 384662/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1105632-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarah Nicoly Soares dos Santos e outro - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil.
Como é cediço, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de
Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre
os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é
reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do
Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial
jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código
Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas
civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no
território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às
Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor
jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de
Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38,
inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o
a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente (pelo critério funcional)
para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA (OAB
207887/SP), RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES (OAB 214166/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathália Cabanas Domingues
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1115216-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathália Cabanas Domingues - Vistos.Em face da certidão de fl. 17, antevendo a incompetência absoluta deste
Juízo,  manifestese  a  parte  autora.Prazo:  05  dias.Intimem-se.  -  ADV:  ORLANDO  CARLOS  PASTOR  SEGATTI  (OAB
359550/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Muniz Shergue
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1115205-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Muniz Shergue - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: MELLYNA HARUMI MAKINO NAKACHIMA (OAB 374332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Carvalho Guerato
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1115169-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Carvalho Guerato - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ALMIR SOBREIRA DE OLIVEIRA (OAB 399272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Miguel Caldardo - - Pedro Miguel Caldardo
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1115113-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Miguel Caldardo - - Pedro Miguel Caldardo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OTAVIO CESAR
FARIA (OAB 208910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - - Mauricio Quinze - - Alexandre
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Quinze
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1115026-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renaldo Quinze - - Sonia Maria Sapatel Quinze - - Mauricio Quinze - - Alexandre Quinze - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LIA CLAUDIA GADIOLI (OAB 250468/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1114560-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paula Nogueira Andrade Cunha - Paula Nogueira Andrade Cunha - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULA NOGUEIRA ANDRADE CUNHA (OAB 211538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco
- - Mercedes Sampaio Pacheco - - Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1114440-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sarita Sampaio Pacheco e S/md - - Antonio Aparecido Pacheco - - Mercedes Sampaio Pacheco - -
Sandra Sampaio - - Alan Sampaio Queiros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
(contas de água, luz, gás, etc...) de todo(s) os requerente(s). - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alicie Ferreira dos Santos
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Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1114382-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alicie Ferreira dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s) - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Liede Brito da Conceição
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 867

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0450/2017
Processo 1132691-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria de Liede Brito da Conceição - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que
acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. -
ADV: RICARDO SANTOS DE SOUSA (OAB 220964/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 29/11/2017 - Página Nº 8

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004542-
72.2011.8.26.0100 (USUC 95)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Porfirio de Oliveira, Isméria Alves de Oliveira, Waldir dos Santos, Luiz Caetano, Herdeiros de José
Virgílio Nogueira Vessoni e René Nogueira Vessoni, a saber: Anselmo Vessoni Neto, Regina Maria Vessoni, Renata Maria
Nogueira Vessoni Chacur, Anis Chacur Neto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Xavier e Irene Maria de Souza Xavier, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Júlio Mário Salusse, nº 262 -
Jardim Isméria 40º Subdistrito de Brasilândia - São Paulo SP, com área de 205,14 m², contribuinte nº 127.024.0013-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0111762-
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37.2008.8.26.0100 (USUC 97)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Espólio de José Álvaro de Alvares Otero, Rita Rosa da Horta, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Angela Maria
Rodrigues da Horta e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Padre Mariano Ronchi, nº 1356 31º Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 196,46 m², contribuinte nº
077.368.0048-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009164-
29.2013.8.26.0100 (USUC 128)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Benedito Franco de Siqueira, Joana Cunha Franco de Siqueira, Sociedade Civil de Terrenos e Casa
Sociteca Ltda, na pessoa do responsável João Baptista Rodrigues do Prado; Walmir Machado de Castro, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Deniza Dantas Dourado Dias, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Estrada de Taipas, nº 3260 Jardim Rincão - São Paulo SP, com área de 189,84 m², contribuinte nº
190.037.0047-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007164-
27.2011.8.26.0100 (USUC 152)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Benedito Vieira de Andrade, Luiz Moura Fortes, Herdeiros de Josefa Francisco da Silva, a saber: Luis
Alexandrino da Silva, Antônio Alexandrino da Silva; Ricardo Pontim Martins, Osvaldina Amaral, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Fortunato da Costa, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Carlos Jorge Schimidt, nº 13 e Rua Jaime Eustáquio Pacheco, nº 68 Recanto Campo Belo Subdistrito Parelheiros - São
Paulo SP, com área de 705,56 m², contribuinte nº 265.024.0064-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0080030-
96.2012.8.26.0100 (USUC 170)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Imobiliária  Amarante & Barali  S/C LTDA,  antes Morales Imóveis  LTDA Imóveis,  Administração,
Loteamentos, na pessoa do responsável, a saber: Jayme Moralles Barroso; Edesio Almeida da Silva, Darci Araújo de Lima
Lins, Valci de Lima Lins, Divarci Araújo de Lima Uriel, Sidnei Aparecido Uriel, Debora Araújo de Lima, Vania Garcia da
Silva,  Vanessa  Garcia  da  Silva,  Edite  Generosa  Araújo  Lima,  Creusa  Garcia  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Valdeci Ivo dos Santos, Luzinete Maria de Moura, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Jequeri, nº 296 e 298 Vila Silvia - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
130.396.0026-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009971-
20.2011.8.26.0100 (USUC 223)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Malaquias, Belizario Pena, José Di Giovani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que André Luis  Rodrigues
Malaquias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tauandê,
nº 230/232 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo SP, com área de 529,24 m², contribuinte nº 055.224.0019-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130996-
39.2007.8.26.0100 (USUC 233)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Civil  Seckler & Irmão, Novo Plano Administração e Participações S/C Ltda, Maria de
Lourdes Lopes, Diva Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nícia Silverio, Ana Maria Silvério, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alexandre Legrand, nº 39 - Jardim Marpú Distrito de
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 148,96 m², contribuinte nº 137.132.0021-0, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012874-
62.2010.8.26.0100 (USUC 250)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Enilda  Jucá  Soares  Hoelz,  Walter  Hoelz,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Felinto Praxedes de Medeiros
e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barra do
Marabá, nº 7 - Jardim São Francisco - São Paulo SP, com área de 260,90 m², contribuinte nº 138.249.0007-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013268-
69.2010.8.26.0100 (USUC 257)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Emil Heininger ou Emilio Heininger e Meta Maria Heininger, a saber: Júlio Verner Emilio
Heininger, Anna Maria Julia Breslau, Ernesto Regel Bresslau; Herdeiro de Edgard Benzin Weil e Elza de Oliveira Weil, a
saber: Jane Prujansky Hak; Herdeira de Bruno Paulo Raul Parisi, a saber: Luciana de Siqueira Parisi; Lina Vicentin Parisi,
Herdeiros de João Parisi, a saber: João Parisi Filho, Eliana Parisi Alvares, Carlos Eduardo Ralston Alvares, Silvana Parisi
Dias de Moraes, Júlio Eduardo Correa Dias de Moraes, Gemma ou Gema Parisi, Herdeira de Domingos Parisi, a saber:
Luiza Vicente Lucia Parisi Langhi; Eduardo Costa Travassos, Fernanda Telles da Silva, Assad Muhamad, Herdeiros de
Nazira Elias Muhamad, a saber: Samir Assad, Lamar Lourenço Assad, Adir Assad, Sônia Regina Assad, Nadia Assad
Jalbut, Sergio Jalbut, Marcia Assad Casseb, Eduardo Casseb; Faisal Iassim, Vania Hasselmann Iassim, Joaquim Pires
Gabriel, Nelson Merlin, Marcia Cecilia de Carvalho Merlin, Aline de Souza Santos, Ivanildo de Souza Santos, Maria
Aparecida Teixeira Fonseca, João de Deus Camilo, Isaura Batista de Paiva, Crescencio Araújo Andrade, Dalvenice Santos
Andrade, Cosme Pereira de Oliveira, Vivian Patrícia das Virgens Oliveira, Nadir Crispam Blefari, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Iranete Ricardo Gomes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Favara, nº 19 e 19-A - Jardim das Imbuias - Guarapiranga - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
177.164.0040-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019421-
16.2013.8.26.0100 (USUC 293)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleonice Felicio, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Xavier Curado, nº 152 18º Subdistrito Ipiranga - São Paulo SP, que mede
5,35m mais ou menos de frente para a Rua Xavier Curado, por 20,00m mais ou menos, da frente aos fundos, de ambos
os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, contribuinte nº 040.066.0010-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010975-
58.2012.8.26.0100 (USUC 298)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Imobiliária de Terrenos S/A, na pessoa dos sócios: Latino Escobar, Benjamin Napoleão
Abreu, Mario Heredia; Jardim Dona Sinhá S/C, na pessoa dos sócios: Escritório Péricles Imóveis, Fábio Garcia da Silveira,
Antônio Carneduto, José Carneduto, Ciliberta Carneduto de Carli, Adélia Canova Carneduto, Luiz Henrique Carneduto,
João  Carneduto;  Espólio  de  Jacomo ou  Giacomo Cardenuto,  Cleusa  Lima,  Sérgio  Gama,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Nascimento dos Santos e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Frei Bernardino Coste, nº 597 Vila Bancária 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com
área de 75,59 m², contribuinte nº 155.346.0007-0 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015053-
32.2011.8.26.0100 (USUC 321)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Pozo, Tereza Penche Pozo, Miguel Pozo Filho, Maria Buzzutti Pozo, na pessoa da sua única
herdeira Elza Pozo Pereira; Venina de Siqueira Posso, Herdeiros de Attilio do Posso, a saber: Maria Wilson do Posso,
Marcelo do Posso, Sônia Regina do Posso, Luciane do Posso, Adalberto do Posso, Ana Lucia Alves Feitoza do Posso,
Carlos Alberto do Posso, Veraci Carlos da Cunha Posso, Luiz Antônio do Posso, Sérgio Gumercindo do Posso; Anna
Dolores do Pozzo Graminholli, Paschoal Graminholi; Herdeiros de Angelina Pereira de Carvalho e Ismael Pereira de
Carvalho, a saber: Roberto Carlos Pereira de Carvalho, Gleise Antunes de Carvalho Silva; Herdeiros de Carmen de Souza
Pinto e João Carlos Souza Pinto, a saber: Marcelo de Souza Pinto, Marcia de Sousa Aiosa, Carlos Roberto Aiosa; Manoel
Pozzo, Marlene Matos Pozzo, Herdeiros de Luiz Pozo e Valdenice Julia Pozo, a saber: Sérgio Luiz Pozo, Solange Pozo,
Joana Pozo; Ana do Pozo Spina, Pedro Spina, Saulo Paulo Oliveira Rodrigues ou Saulo Paulo de Oliveira Rodrigues,
Manoel Ribeiro da Rocha, Maria José Rocha, Marcia Paula de Almeida Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João de Sousa
Andrade e Maria D Assunção Andrade, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Mario Graccho, nº 41 Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 469,34 m²,
contribuinte nº 112.479.0074-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135576-
78.2008.8.26.0100 (USUC 326)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Titanus Comercial e Construtora Ltda, representada por: Anna Teresa Concetta Lacceti de Felice,
Roberto Glauco de Felice;  Claudiney de Souza Santana,  Maria da Glória Souza Pimenta,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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Josefa André de Souza Santana e José Gomes de Santana, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Silvestre Ferreira, nº 486 Vila Cruzeiro Subdistrito de Guaianazes -
São Paulo SP, com área de 81,01 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020959-
32.2013.8.26.0100 (USUC 328)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Regina de Jezus Silva e Antônio Correia da Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 54-A,
localizado no 5º pavimento do Condomínio Portugal, situado na Rua Profeta Jeremias, nº 303, integrante do Conjunto
Habitacional Santa Etelvina III-A, Distrito de Guaianazes, com área útil de 51,90 m², área comum de 5,10 m², área total
de 57,00 m², com a fração ideal no terreno de 35,616 m² ou 2,50%, contribuinte nº 246.068.0020-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021992-
57.2013.8.26.0100 ( USU. 361)
O(A) Doutor(a) Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Raimundo Alci Souza Costa e s/m Maria Rosália Oliveira Costa, Douglas de Oliveira Costa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Sandra Bueno Nogales ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Av. João Pessoa, 426- casa 2- Bairro Lauzane Paulista, São Paulo/SP, terreno com área de 236,50 m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 071.084.0053-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023043-
06.2013.8.26.0100 (USUC 375)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisca Alves Ferreira Dantas, Reginaldo Xavier Dantas, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Alcyr Freitas
de Souza e Vivian Souto Vieira Freitas de Souza, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Pedro Espanhol, nº 584 - Jardim Santa Terezinha - São Paulo SP, com área de 340,50 m²,
contribuinte nº 147.047.0021-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0141757-
61.2009.8.26.0100 (USUC 395)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Silvia Litsuko Sasaki, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edileuza Marinho e Cristiano Marinho, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Athos Palma, nº 120 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 920,38 m², contribuinte nº 161.110.0002-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025889-
93.2013.8.26.0100 (USUC 431)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Goberto de Paula Avellar Filho, Iria Fontana Avellar, Tânia Teles da Silva dos Reis, Edison Edmilson de
Faria, Regiane, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sebastiana Pereira Condursi, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Félix do Piauí, nº 16 Vila Carmosina Itaquera - São Paulo SP, com área
de 410,20 m², contribuinte nº 114.110.0143-4 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020764-
18.2011.8.26.0100 (USUC 442)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carmo André Calabrez, Carlos Ferraz do Lago, Ana, Vanderlei Moisés de Jesus, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Conceição de Jesus Ventura, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Eratóstenes Frazão, nº 138 - Guaianazes - São Paulo SP, com área de 188,63 m², contribuinte
nº 115.236.0053-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021079-
12.2012.8.26.0100 (USUC 503)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Arnaldo Florentino Junior, Izabel Cristina Simon da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria do Rosário
Amélio Bezerra, Alcides Amélio Bezerra, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Avenida Gregório Bezerra, nº 642 - Jardim Lallo 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área
de 85,00 m², contribuinte nº 162.211.0029-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024158-
33.2011.8.26.0100 (USUC 522)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Ciliano, Regina Maria Fernandes Ciliano, Ogilda Faria Oliveira, Roberto Haglund Camargo,
Nilza Kfouri Camargo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eni da Silva Nogueira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alfredo Maia, nº 487, casa 03 Ponte Pequena 5º Subdistrito Santa Efigênia -
São Paulo SP, medindo com seu terreno 7,50m de frente por 5,80m da frente aos fundos, contribuinte nº 018.034.0049-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025159-
53.2011.8.26.0100 (USUC 545)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Monte Azul S/A Simazul, José do Nascimento, Maximina Alves Pereira, Silvino
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Pedro de Carvalho, Maria José de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Andreia Queiroga Coelho e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Meimberg, nº 70 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 418,38 m², contribuinte nº 122.057.0014-5, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0163196-
31.2009.8.26.0100 (USUC 608)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônia Felix de Oliveira, Iza Souza da Costa, Gerson Antônio das Neves, Inácio Ribeiro, Manoel
Ribeiro, Zilda de Andrade Ribeiro, Maria Aparecida Medeiros de Souza, Lourival Jácomo de Souza, Maria da Conceição
Bastos, Casimiro Alves de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Charles Michel da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Bacio de Filicaia, nºs 340-A e 305 Parque Figueira
Grande I e II 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com áreas de 262,00 m² e 268,88 m², contribuintes nºs
094.139.0010-8 e 094.256.0008-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100489-
37.2003.8.26.0100 (USUC 639)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Dinorah Laudice Karklis Nogueira, Herdeiros de Clóvis Heladio Ribeiro Nogueira, a saber: Heitor
Luciano Gualberto Nogueira, Flávia Ribeiro Nogueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Hanft Braz, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 18, no 2º
pavimento ou 1º andar, do Edifício Canadá, localizado na Rua Acaraú, nº 19 (entrada principal), 17º Subdistrito Bela
Vista - São Paulo - SP, correspondendo uma fração ideal de 0,447% no terreno, ou seja, 4,20 m², possuindo uma área
útil de 26,00 m², e uma participação de 6,80 m², nas áreas e coisas de uso comum, ou seja, um total de 32,80 m²,
contribuinte nº 010.036.0255-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAIS PAGOS
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0160573-
91.2009.8.26.0100 (USUC 581)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Benedito Bordini  do Amaral,  Adelina Alves do Amaral,  réus ausentes, incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Laurindo Bernardo
da Silva e s/m. ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Pena Forte, nº 329 - Vila Paulistana ou Paulistânia - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 144,67 m²,
contribuinte nº 198.176.0003-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037693-
58.2013.8.26.0100 (USUC 659)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulista de Terrenos S/A., nas pessoas dos sócios/liquidantes, Ferry Jaccoud D'Azeredo,
José Rolmes Barbosa, Antonio Paiva Neto; Magdalena Paskauskas Barkevicius ou Magdalena Paskauskas Bartkevicius ou
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Magdalena  Paskauskas  Bartrevicius,  Angelo  Socca,  Catharina  de  Andrade  Socca,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ivonete Garcia, ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
João Coelho Barbosa, nº 15/17 - Jardim São Luiz - Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 300,00m², contribuintes nº
122.061.0006-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030218-
56.2010.8.26.0100 (USUC 682)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Capannacci, Nelo Locatelli ou Nelo Locateli, Anna Paschoalina Capannacci da Silva, Hamilton da
Silva, Antônio Garcia Marmol, Aurelina dos Santos Garcia, Gerson Domingos Carlos Aneche, Nair de Oliveira Aneche,
Gerson  Domingos  Carlos  Arreche,  Nair  de  Oliveira  Arreche,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Odilon  Belizário  do
Nascimento e Catharina Belizário do Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua João Batista Bianchi, nº 200, esquina com a Rua Alexandre Ciccarelli, nº 109 e 117 São
Mateus Distrito de São Mateus - São Paulo SP, com área de 341,73 m², contribuinte nº 150.271.0001-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028429-
51.2012.8.26.0100 (USUC 695)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Izabel Capelo, Maria de Lurde Leça, Alfredo Vieira Ventura, Conceição Leça de Oliveira ou Maria
Clara Leça de Oliveira, Alfredo Cabral de Oliveira, Francisco Antônio da Costa, Maria Emilia de Carvalho Santana, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ermelinda Gonçalves e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Baltazar Brum, parte do nº 49 - Vila Ré - 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo - SP, com
área de 773,72 m², contribuinte nº 113.362.0002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031684-
17.2012.8.26.0100 (USUC 801)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Clara Tiranti, Alice Ribeiro, Geraldo Ribeiro, Regina Loterio Cavalheiro, Frigorífico Armour do Brasil
S/A, Pedro Sala, Rosetta Cícero Lucera, Yvenir Lucera, Alexandre José Galdino, Rosangela Ribeiro Pinto, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria da Conceição Martins, Ronaldo Edgar Martins dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Manoel Domingos Pinto, nº 94, esquina com a Avenida
Alexandre Colares, Parte do lote 16 da quadra 1 do loteamento Parque Anhanguera - São Paulo SP, com área de 50,05
m², contribuinte nº 078.087.0010-1- área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040918-
57.2011.8.26.0100 (USUC 893)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a, Oswaldo de Almeida Cruz, Dirce de Almeida Cruz e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Don Carlos Fejfar e
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Janice José Zecchetto Fejafar, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Travessa Cristina Ruffa esquina com a Rua Jardinésia, s/nº - Santana - São Paulo - SP, com área aproximada de
211,00m², contribuinte nº 072.200.0046-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049147-
35.2013.8.26.0100 (USUC 917)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Valdomiro Gabriel de Lima ou Waldomiro Gabriel de Lima, Oberlina Quitéria de Lima, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Gilda Jesus de Santana, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jaime Rodrigues Modesto, nº 563 e 565 Vila Silvia 41º Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área
de 125,00 m², contribuinte nº 130.135.0043-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042130-
16.2011.8.26.0100 (USUC 920)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Pedro  Pucci  ou  Pietro  Pucci,  Luiza  Pucci,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ademir Pavaneli e Maria José
da Silva Pavaneli,  ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Travessa Francisco Arigoni, nº 03 Vila Graciosa 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 91,75 m²,
contribuinte nº 117.286.0027-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0229987-
50.2007.8.26.0100 (USUC 921)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Amada Keiko Matsuda, José Antônio Koithi Matsuda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Nelson
Marchini ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Municipal, nº 791 - Vila Ré - 3º Subdistrito Penha de França - São Paulo - SP, com área de 202,50 m², contribuinte nº
059.125.0039-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045171-
25.2010.8.26.0100 (USUC 986)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Shigueyoshi Seiriyu,  Adorcina Kozono Seiriyu,  Adriana, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisca Tavares
Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Paulo de
Barros Whitaker, nº 85 Rio Bonito Cidade Dutra - São Paulo SP, com área de 180,49 m², contribuinte nº 163.167.0008-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044986-
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50.2011.8.26.0100 (USUC 989)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Severino Bernardino Felix, Sueli Ferreira de Lima, Ernane Martins dos Santos, José Carlos Cle, Sandra
Maria dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Pereira dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Quiriquiri, nº 29 - Jardim São Judas Tadeu 32º Subdistrito Capelo do Socorro -
São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 267.029.0029-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0241812-
88.2007.8.26.0100 (USUC 1003)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Anna Paulozzo Darin; Heitor Darwim ou Heitor Darin, Duzolina Darwim ou Duzolina
Darin, Ermelinda Darin de Souza, Luiz de Souza, Avelino Fontes de Oliveira, Ângela Darin Constantino, Christovão
Constantino, Zélia Leanci ou Zélia Darin Leanci, Carmela Darin, Nadege Darin Gonçalves, Honorina Paulozzo Poncidoro,
Francisco Poncidoro, Dirce Darin Fischer, Emilio Fischer, Armando Darin. Regina Maria Medeiros Darin, Nelson Amílcar
Darin,  Reinaldo  Darin,  Evanir  Gomes Munck,  Wilgat  Munck,  Abílio  do  Amaral  Crivellaro,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Espólio de Maria Aparecida Darim, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Joel Jorge de Melo, nº 415 - 21º Subdistrito da Saúde - São Paulo - SP, com área de 300,00m²,
contribuinte nº 042.109.0022-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0221931-
91.2008.8.26.0100 (USUC 1062)
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s),  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vilma da Silva Sigoli e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Miguel Yunes, nº 510 - Bairro Olaria - 29º Subdistrito
de Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 30.257,50 m², contribuinte nº 103.025.0236-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049441-
58.2011.8.26.0100 (USUC 1110)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Benigna Reis dos Santos, Herdeiros de José dos Santos e de Clarinda Maria dos Santos, a saber:
Isabel dos Santos, Marta dos Santos Raphael, Jorge Eloy Raphael, Milton dos Santos, Gelson dos Santos, Célia Regina
Rosa dos Santos, Ramiro dos Santos, Maria Isabel dos Santos, Benedita dos Santos Alexandre, Erlanio José Alexandre;
Banco Nacional Sociedade Anônima ou Banco F.  Munhoz Sociedade Anônima ou Banco Nacional de Minas Gerais
Sociedade Anônima ou Banco do Grande São Paulo Sociedade Anônima ou Banco Nacional de São Paulo Sociedade
Anônima ou Banco Comércio Indústria de Minas Gerais Sociedade Anônima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Theodoro
Moro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Cortines
Laxo, nº 149 Vila Primavera 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área de 131,66 m², contribuinte nº
117.147.0006-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0335062-
10.2009.8.26.0100 (USUC 1137)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Maria  Cecília  Guimarães  Petraglia,  Francisco  Tumulo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Yolanda de Mello
Teixeira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aecri, nº 220 -
Jardim Bela Vista 39º Subdistrito Vila Madalena - São Paulo SP, com área de 173,22 m², contribuinte nº 081.332.0097-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0338148-
86.2009.8.26.0100 (USUC 1199)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Rosalino, Yolanda Rosalino, Fernando Monteiro, Maria Singles Ferraz, Henrique Lopes, Júlio
Ferraz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Margarida  Carvalho  Furlan  e  outros,  ajuizaram  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Planalto, nº 356 - 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo - SP,
com área de 237,59 m², contribuinte nº 055.234.0048-3 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0236585-
54.2006.8.26.0100 (USUC 1365)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José da Costa, Antônio da Costa, Herdeira de Maria de Nazaré Costa ou Maria Nazaré da Costa, a
saber: Geralda Magela da Costa; Joaquim Xavier dos Reis, Raimundo de Oliveira, Herdeiros de Alzira da Costa Oliveira, a
saber: Benedito de Oliveira; Herdeiros de João da Costa, a saber: Fátima Maria da Costa, Wilson da Costa, Marinalva P.S.
Costa, Antônio da Costa, Sérgio da Costa, Roberta Martins, Tereza da Costa dos Santos, Jair dos Santos; Santina da
Costa, Adir da Costa, Elpidio da Costa, Aparecida Rodrigues da Costa, Joaquim da Costa, Magdalena Colatuomo da
Costa, Carlos Ramos, Manoel Ramos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edival Pereira de Moura e outros, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ilha de Maracá, nº 208 - Jardim São
Benedito - Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 330,32 m², inscrito no Incra nº 638.358.472.670-7 (área
maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348922-
78.2009.8.26.0100 (USUC 1473)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Edmilson Pedro do Nascimento, a saber: Anderson Aparecido Pereira do Nascimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Terezinha Vicentina de Oliveira e João Rodrigues de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Turvolandia, nº 431 - Jardim São Gabriel - 26º
Subdistrito Vila Prudente -  São Paulo -  SP,  com área aproximada de 137,00 m²,  contribuinte nº 154.131.0815-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019434-
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15.2013.8.26.0100 (USUC 294)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antonio Gabrielle Scavone; Malibú Express LTDA.; Arlete Morelli do Amaral; Jorge Vieira do Amaral e réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Jall Courier LTDA. ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a Rua Praia do Cerejo, nº 189, Vila Paulista, 42º
Subdistrito do Jabaquara, SP, com área de 120,00m², contribuinte nº 089.086.0053-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1050307-
44.2014.8.26.0100 (USUC 646)
O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Natalina Cipoli Domingues, Luiz Bacelli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Belarmino da Silva,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marques de Abrantes, nº
49 - Belenzinho - São Paulo SP, com área de 80,00 m², contribuinte nº 029.006.0056-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082624-
95.2014.8.26.0100 ( USUC 1042 )
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho
Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Borge Lundgren, Maria Aparecida da Silva Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Sueli  Florencio  Rocha e  Valdevi  Antonio  da  Rocha
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel com frente para a Rua Marcos
Gonçalves Corrêa, s/nº e com frente para a Rua Duarte Correa, nº 44 - Vila Bela - Itaquera - São Paulo - SP, com área de
129,00 m², contribuinte nº 151.176.0013-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.  -  Vistos,Defiro  o prazo requerido.No mais,  aguarde-se a resposta ao Ofício  expedido.Com a vinda das
informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.Int. - ADV: DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP), LARISSA
ABE KAMOI (OAB 307318/SP), TAMY YABIKU TRAUTWEIN (OAB 181889/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando
nos autos. - ADV: SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Joice Freire - Vistos.Fls. 169/178: Abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. - ADV: RODRIGO FERLIN
SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77, inciso IV, do Código
de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e  parágrafos  do Código de Processo Civil.  Feita  esta
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o integral cumprimento da sentença (proferida com
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força de mandado), no prazo razoável de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S.
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1056074-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. - Dê-
se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Aguarde-se o trânsito
em julgado. Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO
(OAB 256254/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Vistos. A par do teor da certião retro, coloco em relevo que o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo
Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto a parte
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autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte
autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado) no prazo razoável de 15
dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geyson Araujo da Silva
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - Vistos.Geyson Araujo da Silva propõe ação com pedido de retificação de seu assento de
nascimento, bem como do assento de nascimento de seu filho, Fabio Rodrigues da Silva, para que o autor passe a se
chamar "Jason Araujo da Silva". Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 4/5.Emenda à inicial nas fls. 57O
Ministério Público manifestouse pelo deferimento do pedido, nas fls. 63.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Conta o
autor que seu prenome, desde tenra idade, proporciona-lhe dissabores e momentos de constrangimento. A grafia de
seu nome é  o  que  mais  incita  zombarias  e  gozações.  O  prenome Geyson,  de  fato,  é  incomum,  o  que  mostra
razoabilidade nas alegações e nos pedidos. Ademais, conforme atestam as certidões de fls. 25/42, as retificações
pretendida não importam prejuízo a terceiros, por isso, merecem ser deferidas.Não há óbice legal à pretensão e a Lei
6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto
isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fl. 64. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1087629-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eliete Cavalcanti de Freitas - Vistos.Fls. 53/54: À parte autora. Prazo: 5 dias.Intimem-se. - ADV:
MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO (OAB 68947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - -
Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1093037-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore
Aliotti - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este
juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIA UGNEIDE LUCENA PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Fabio Estefan da Costa
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1115741-72.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Óbito após prazo legal - Fabio Estefan da Costa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ANTONIO AUGUSTO MESTIERI MANCINI (OAB 368457/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pils
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
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Processo 1115442-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Pils - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: REGINALDO RAIMUNDO DE QUEIROZ JR (OAB 118123/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vera Lucia Duarte
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1115337-21.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Vera Lucia Duarte - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: SONIA MARIA DE ABREU LENCI (OAB
222077/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Jonas
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1113465-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Jonas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OTÁVIO SIQUEIRA (OAB 165578/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1112784-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kathia Cristina Gomes Rodigues - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SOLANGE GIANECHINI
POLITO GODOY (OAB 81199/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C.
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1107308-79.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.T.N.S.P.C. - Dê-se vista dos
autos  ao  representante  do  Ministério  Público.Após,  voltem  à  conclusão.  -  ADV:  RUBENS  HARUMY  KAMOI  (OAB
137700/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Callyl Vettorazzo de Souza Sá
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1106002-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Callyl Vettorazzo de Souza Sá - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1104709-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marcia  Aparecida  Yarmohammadi  -  Vistos.Maria  Aparecida  Yarmohammadi  propõe  ação  com pedido  de
retificação de seus assentos de nascimento e casamento para excluir o sobrenome de seu ex-marido, "Yarmohammadi",
voltando a usar o nome de solteira, qual seja "Maria Aparecida de Paula". Com a inicial foram juntados os documentos
das fls. 7/47.O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido nas fls. 57/58.É o relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO.À época de seu casamento, realizado na Inglaterra, a autora adotou o sobrenome de seu ex-cônjuge. Ocorrido o
divórcio, a sentença proferida pelas autoridades britânicas foi aqui homologada e devidamente transcrita (fls. 11/39).
Ainda na Inglaterra, a autora providenciou, por meio de escritura, a alteração de seu nome, voltando a utilizar "Maria
Aparecida de Paula" (fls. 40/43). Pelos princípios da anterioridade, veracidade, uniformidade e instância, que regem os
registros públicos, os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas. Não há
óbice legal à pretensão e a Lei 6.015 de 1973 abarca as retificações pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela
procedência do pedido.Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.  Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora
fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CARLOS EDUARDO DO CARMO JUNIOR (OAB
286052/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Vistos.Atenda a parte autora à cota
ministerial de fls. 56/57 no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Pachu Monney Fiorotto - - Beyla Maria Pachu Fiorotto Fernandes - -
Beyla Pachu Monney Fiorotto
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0453/2017
Processo 1102779-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Pachu Monney Fiorotto - - Beyla Maria Pachu Fiorotto Fernandes - - Beyla Pachu Monney Fiorotto -
Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fls. 58/59 no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. - ADV: NELSON
SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 30/11/2017 - Página Nº 3

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1048024-
14.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Larcky Sociedade de Crédito Imobiliário S/A ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre a
vaga de garagem coletiva em local indeterminado, com uso de garagista, localizado no subsolo do Edifício Mansão
Monet e do Edifício Mansão Degas, Rua Manoel de Nóbrega, 532, Vila Mariana, São Paulo/SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1024828-
49.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Candida Pires da Silva, Durval Domingues e Moemia Andrade Domingues ou Noemi Andrade Soares,
Pedro  Domingues  e  Francisca  Gonçalo  Domingues,  Maria  Domingues  Carnio  e  Francisco  João  Carnio,  Herminda
Domingues da Silva e José Evangelista da Silva, Nelson Pavanelli  e Natalina Pavanelli,  Marina Pavanello Avolio e
Francisco José Araújo Avolio, Jair Pavanello e Sonia Maria de Paula Pavanello, Cleusa Pavanello Ramos e José Pedro
Ramos, Claudio Pavanello, Altino Wagner Leitão e Maria Wagner Leitão, Benedito Pires da Silva e Genny Peli da Silva e
Sandra Helena Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que ALTINO WAGNER LEITÃO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Itapaiuna, antiga estrada do Morumbi, 995, Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1005403-
65.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Oswaldo Salvador Curtu, Anisia Medvedevas, Elena Genuino Albano , João Alberto Iarossi e Odirce
Farizato Iarossi, Antonina Zacharevicius Medvedevas, Helena Medvedevas Lopes, e Atayde Lopes, Gregorio Medvedevas
e Nadir Geraldo Medvedevas, Irene Medvedevas, CPF 191.496.118-87, Alexandre Medvedevas e Hermenegildo Bueno
Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Iraci Buscarioli dos Passos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua São Carlos Borromeu, 36, Vila Alpina, CEP 03211-080, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



480

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1073291-
56.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Kiyochi Aoki e Shigeko Sakamoto Aoki, José Elsio Franco Freire e s/m Zuleika Budri Freire,
Paulo Koiti Issibachi e s/m Marisa de Oliveira Issibachi ou Marisa Barbosa de Oliveira, Paulo Celso Budri Freire e s/m, se
casado for,  Luiz  Fernando Budri  Freire  e  s/m,  se  casado for  e  Dirceu Candido Silveira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  NICOLAU HIRATA,  DIRCE
HIRATA, MÁRCIA HIRATA ORTEGA, CLÁUDIO CIOCIOLA ORTEGA, DULCE MIRIAM HIRATA SAITO, HUGO SAITO, MARTA
HIRATA, SEVERINO GINALDO DA SILVA FRANÇA, CARMEM HIRATA OSAKI, SHIROMI OSAKI, CID GILBERTO HIRATA e
MARIA ELÍ HIRATA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Charles Darwin, 877
lote 32 Vila Santa Catarina, Jabaquara, Cep.: 04379-072 - São Paulo/SP Contribuinte n° 091.229.0603-7, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1123587-
48.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ESPOLIO DE MARIA DAS VIRGENS DAMASCENO DUTRA, SANDRA CRISTINA PARRAL SUAREZ e LUIS
MIGUEL PARRAL SUAREZ, RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA e ALAIDE CINTRA DA SILVA e LUIZ FERNANDO GOMES e
ROSANA  ELISABET  DA  SILVA  GOMES  e  ANA  PAULA  GOMES,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que RAIMUNDO SAMPAIO DA SILVA e PATRICIA GOMES DOS
SANTOS SAMPAIO DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Damásio Rodrigues Gomes, 284, Cidade Ademar, São Paulo/SP , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1096556-
87.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOÃO VITALE e ANGELINA CASTAGNA VITALE, DUVIER PAIOLETTI e NEUSA FRANCISCA PAIOLETTI,
CHIAVARINI DONATO e MIRIAM GIANGIACOMO CHIAVARINI, Augusto de Melo e Ana Maria Gonzales de Melo, Antonio Jose
Fernandes e Aparecida Fernandes, JOÃO BOLDORINI FILHO, ANTONIO BOLDORINI, PEDRO MACHADO DA SILVA, JOANA
DOS SANTOS ou atual morador, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça e EVILACIO NEVES ou atual morador,
que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Laércio Valerio e Berenice Bressan Valério ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Ivacatinga, 62, Vila Chica Luiza, CEP 05184-060, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1052379-
04.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Osias Amaral Camargo e sm Joana Carvalho Camargo, Massumi Imoto ou atual ocupante do imóvel,
Severino João de Abreu e sm Maria José Salles de Abreu, Izabel Cristina de Oliveira e Andrea Cristina de Oliviera
Gozzolino, Tereza Goia ou Goya, Luiza Goya e Rosa Goya, Abel Coelho, Afonso Sola ou Afonso Sola Avila e sm Siniza
Francisca da Silva Avila, João Goia, Cleide Goya ou Cledie Goya Souza e Nelson Goya e sm Vanda Goya, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOÃO FERNANDES
CONCEIÇÃO e EURIDES MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES CONCEIÇÃO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Dr. Ivan Maia Vasconcelos, 29, Vila Matilde, São Paulo-SP, CEP
03552-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
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contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1086117-
80.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Zildo Batista Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que CLEIDE SILVA ALVES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Aurélio Brasil Ribeiro, 582, Brasilândia, São Paulo-SP, CEP 02855-270, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1101982-
80.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólios de Antônio Fernandes Villas Boas e s/m Maria Vieira Villa Boas, pela inv. Angélica Vieira Villas
Boas, Espólios de Maria Alcântara Rhein e s/m Brasílio Thein, pela inv. José Henrique Rhein, Nadyr Luiza de Souza Aguiar
e s/m Arthur Rodrigues Aguiar, Florisvaldo Rhein, Donato Valério Filho, Luiz Ernani, Carmem Rhein, Sebastião Marques
Ferreira, Otávio Alves de Barros, Pedro Lino dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Joaquim da Silva, Elza Maria da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado à Rua Antonio Machado Sobrinho, 67 e 67A , Jardim Doutor Villas
Boas, Santo Amaro, São Paulo/SP - Contribuinte nº 172.264.0045-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1103167-
56.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José da Cunha 033.542.538-00 e s/m Maria Dolores Baldavira da Cunha, Maria Carmen da Cunha Lopes
e s/m Antônio Lopes Rincon 619.483.578-87, Antônia da Cunha Dante 092.122.208-43 e s/m Atilio Dante 365.696.828-
49, Palmira da Cunha Moriconi 100.432.008-69 e s/m Duilio Moriconi 499.169.638-00, Filomena da Cunha Valcace
953.685.588-78 e  s/m Frederico  Catellano,  Renato Antônio  Haddad 157.308.748-39 e  s/m Cibele  Ortega Haddad
250.880.128-37, Ronaldo Antônio Haddad 134.807.868-55 e s/m Alessandra Sernaglia Grillo Haddad 134.802.448-82,
Nicola Bruno 572.109.778-72 e s/m Vera Lúcia Lovato Bruno, Antônio Fantini Neto 011.294.268-74 e s/m Ana Maria
Lovato Fantini 115.959.248-92 e Valdomiro Lovato 088.557.738-87 e s/m Maria Heloísa Lovato 635.259.508-10, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FÁTIMA
CRISTINA SOEIRO, FERNANDO SOEIRO e FLÁVIO SOEIRO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando domínio sobre o
imóvel situado à Rua Marquês de Olinda, 838 e 844, esquina com Rua Miracatu, Bairro do Ipiranga, São Paulo/SP Cep.:
04277-000 Contribuinte 043.088.0048-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1065264-
50.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólios de Abrahão Gomes da Fonseca e s/m Isabel Alves da Silva, pelo inv., Santina Pinto Maia,
Prudente Alves da Fonseca e s/m Alice Bento Damazio da Fonseca e Espólio de João Marques Filho, por seu inv. e s/m
Ana Moreira Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que João Carlos Raimundo Cardoso e Regina Lucia da Fonseca Cardoso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando domínio sobre o imóvel situado à Rua Doutor Octacílio de Carvalho Lopes, 377, Jardim São Luís, CEP 05844-180.
São Paulo/SP Contribuinte nº 122.124.0020-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
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prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 480/2017 - PROCURAÇÃO.
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juíz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÃO em nome de:
GEORGINA PIRES SAMPAIO, fazendo-se as buscas no período de 1950 a 1960, comunicando, a este Juízo, somente em
caso positivo.

↑ Voltar ao índice
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